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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Lindbergh Farias

VICE-PRESIDENTE: Senador Luiz Henrique

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(36)(73)(74)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Pedro Taques(PDT)(17)(21)(69) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

2 Walter Pinheiro(PT)(41) BA (61)
33036788/6790

José Pimentel(PT)(16)(17) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Anibal Diniz(PT)(49)(50) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Gleisi Hoffmann(PT)(100) PR (61) 3303-6271 4 Humberto Costa(PT)(65)(100) PE (61) 3303-6285 /
6286

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427 5 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Cristovam Buarque(PDT)(42)(43)(54)(55) DF (61) 3303-2281 6 Acir Gurgacz(PDT)(15)(80) RO (61) 3303-
3132/1057

Rodrigo Rollemberg(PSB)(70)(75) DF (61) 3303-6640 7 Antonio Carlos Valadares(PSB)(70)(76) SE (61) 3303-2201 a
2206

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 8 Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791
3303-5793

9 Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PCdoB, PRB)

Eduardo Braga(PMDB)(68) AM (61) 3303-6230 1 Casildo Maldaner(PMDB)(68) SC (61) 3303-4206-07
VAGO(68)(97) 2 Ricardo Ferraço(PMDB)(24)(29)(68) ES (61) 3303-6590
Valdir Raupp(PMDB)(44)(45)(57)(58)(68) RO (61) 3303-

2252/2253
3 Lobão Filho(PMDB)(68)(93) MA (61) 3303-2311 a

2314
Roberto Requião(PMDB)(68)(72) PR (61) 3303-

6623/6624
4 Eunício Oliveira(PMDB)(68)(71) CE (61) 3303-6245

Vital do Rêgo(PMDB)(68) PB (61) 3303-6747 5 Waldemir Moka(PMDB)(68) MS (61) 3303-6767 /
6768

Romero Jucá(PMDB)(68)(71) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

6 Clésio Andrade(PMDB)(10)(14)(23)(33)(34) MG (61) 3303-4621 e
3303-5067

Luiz Henrique(PMDB)(68) SC (61) 3303-
6446/6447

7 Ana Amélia(PP)(68) RS (61) 3303 6083

Ivo Cassol(PP)(68) RO (61) 3303.6328 /
6329

8 Ciro Nogueira(PP)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

Francisco Dornelles(PP)(18)(19)(25)(27)(68) RJ (61) 3303-4229 9 Benedito de Lira(PP)(12)(68) AL (61) 3303-6148 /
6151

Kátia Abreu(PMDB)(32)(51)(52)(63)(67)(68) TO (61) 3303-2708

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(8)(64) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Flexa Ribeiro(PSDB)(64) PA (61) 3303-2342

Cyro Miranda(PSDB)(64) GO (61) 3303-1962 2 Vicentinho Alves(SD)(9)(64)(105)(106) TO (61) 3303-6469 /
6467

Alvaro Dias(PSDB)(64) PR (61) 3303-
4059/4060

3 Paulo Bauer(PSDB)(64) SC (61) 3303-6529

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

4 Lúcia Vânia(PSDB)(38)(39)(40) GO (61) 3303-
2035/2844

Jayme Campos(DEM)(38)(89)(91)(95)(98) MT (61) 3303-
4061/1048

5 Wilder Morais(DEM)(11)(22)(48) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM, SD)

Armando Monteiro(PTB)(77) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Gim(PTB)(77)(84) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

João Vicente Claudino(PTB)(77)(84)(88) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Alfredo Nascimento(PR)(56)(77)(85)(88) AM (61) 3303-1166

Cidinho Santos(PR)(33)(34)(35)(61)(77) MT 3303-6170/3303-
6167

3 Eduardo Amorim(PSC)(46)(47)(59)(60)(77) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Antonio Carlos Rodrigues(PR)(62)(77) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

4 VAGO(28)(77)(87)(90)(94)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador Randolfe
Rodrigues como membro suplente, para comporem a CAE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros
titulares; e os Senadores Fernando Collor e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAE.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 51, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Valdir Raupp, Roberto
Requião, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Lobão Filho, Francisco Dornelles e Ivo Cassol como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Wilson
Santiago, Romero Jucá, Ana Amélia, Waldemir Moka, Gilvam Borges, Benedito de Lira e Ciro Nogueira como membros suplentes, para comporem a CAE.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando os Senadores José Agripino e Demóstenes Torres como membros titulares;
e o Senador Jayme Campos e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes, para comporem a CAE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Eduardo
Suplicy, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, João Ribeiro, Acir Gurgacz, Lídice da Mata e Vanessa Grazziotin como membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Ângela Portela, Marta Suplicy, Wellington Dias, Jorge Viana, Blairo Maggi, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Antonio
Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros suplentes, para comporem a CAE.

(8) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aécio Neves.

(9) Em 23.03.2011, o Senador Aécio Neves é designado membro sumplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira.
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(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) Em 05.04.2011, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(12) Em 06.04.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão (of. nº 103/2011 -
GLPMDB).

(13) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(14) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges
(Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(15) Em 26.05.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Pedro
Taques (Of nº 66/2011-GLDBAG).

(16) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter tomado
posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).

(17) Em 28.06.2011, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, o Senador José Pimentel é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of nº 079/2011-GLDBAG).

(18) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(19) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(20) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(21) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 104/2011 - GLDBAG).

(22) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(23) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(24) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 23.11.2011, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro suplente do PR na Comissão, em decorrência de novas indicações do Partido (Of. Leg.
017/2011 GLPR).

(29) Em 28.11.2011, foi lido o Ofício nº 298-2011-GLPMDB, comunicando o remanejamento do Senador Sérgio Souza, da 6ª para a 2ª suplência do Bloco
Parlamentar da Maioria na Comissão.

(30) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(31) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(32) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(33) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(34) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB nº 32/2012).

(35) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro titular do PR na Comissão (Of. nº 004/2012-GLPR).

(36) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(37) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(38) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 20/2012-GLDEM).

(39) Em 25.04.2012, a Liderança do DEM cede uma vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. Nº 027/12-GLDEM).

(40) Em 25.04.2012, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente na Comissão em vaga cedida pelo DEM (Of. nº 48/12-GLPSDB).

(41) Em 22.05.2012, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Ângela
Portela (Of. nº 073/2012-GLDBAG).

(42) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(43) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir Gurgacz
(Of nº 089/2012-GLDBAG).

(44) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(45) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(46) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(47) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Blairo Maggi (OF. Nº 075/2012/BLUFOR/SF).

(48) Em 29.08.2012, é lido o Of. nº 046/12-GLDEM, designando o Senador Wilder Morais como membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, a
partir de 10.09.2012, em substituição ao Senador Clovis Fecury.

(49) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(50) Em 14.09.2012, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Marta Suplicy
(Of nº 109/2012-GLDBAG).

(51) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012, conforme RQS
nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(52) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº
55/2012 - GLPSD).

(53) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(54) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(55) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis Gurgacz
(Of. nº 139/2012 - GLDBAG).

(56) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(57) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(58) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2012).

(59) Em 17.12.2012, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo Maggi.

(60) Em 17.12.2012, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. Nº 213/2012-BLUFOR).

(61) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(62) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de junho de
2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(63) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio Costa (OFÍCIOS
nºs 012 e 013/2013-GLPSD).

(64) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias e Cyro Miranda,
como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 007/13-GLPSDB).
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(65) Em 07.02.2013, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Wellington
Dias (Of. nº 012/2013 - GLDBAG).

(66) Em 26.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Lindbergh Farias e Sérgio Souza Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(OF. nº 007/2013 - CAE).

(67) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(68) Em 26.02.2013, foram lidos os Ofícios GLPMDB nº 36 e 64/2013, designando os Senadores Eduardo Braga, Sérgio Souza, Jader Barbalho, Lobão Filho, Vital
do Rêgo, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Ivo Cassol, Francisco Dornelles e a Senadora Kátia Abreu como membros titulares e os Senadores Casildo
Maldaner, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, Waldemir Moka, Clésio Andrade, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Ciro Nogueira e Benedito
de Lira como membros suplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(69) Em 26.02.2013, o Senador Pedro Taques é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Zeze Perrella (Of. nº
17/2013-GLDBAG).

(70) Em 27.02.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata, que passa a ocupar sua suplência (Of. GLDBAG nº 023/2013).

(71) Em 27.02.2013, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que passa a ocupar a suplência (Of. GLPMDB nº 074/2013).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Lobão
Filho (Of. GLPMDB nº 113/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 14.03.2013, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(76) Em 14.03.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(77) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Gim, Blairo Maggi e Antonio Carlos Rodrigues, e membros suplentes os
Senadores João Vicente Claudino, Eduardo Amorim, João Costa e Alfredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of.
BLUFOR 42/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 07.02.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é confirmado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. 0012/2013-GLPDSB).

(80) Em 27.03.2013, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Acir Gurgacz, que
passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 57/2013-GLDBAG).

(81) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(82) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
88/2013-BLUFOR)

(83) Em 24.04.2013, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Jader
Barbalho (Of. 165/2013-GLPMDB).

(84) Em 7.5.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Gim, que passa a
ocupar a primeira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR).

(85) Em 7.5.2013, o Senador João Vicente Claudino passa a ocupar a segunda suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(86) Em 7.5.2013, o Senador Eduardo Amorim passa a ocupar a terceira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(87) Em 7.5.2013, o Senador Vicentinho Alves passa a ocupar a quarta suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(88) Em 08.05.2013, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Alfredo Nascimento, que passa a ocupar a vaga de membro suplente (Of. 104/2013BLUFOR).

(89) 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento nº
1.047, de 2013, aprovado na sessão de 10.09.2013.

(90) Em 18.09.2013, O Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho
Alves (Of. 172/2013-BLUFOR).

(91) Em 19.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jayme
Campos (Of. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas).

(92) Em 08.10.2013, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício nº 800/2013-GSKAAB.

(93) Em 10.10.2013, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. 286/2013-GLPMDB).

(94) Vago em virtude do falecimento do Senador João Ribeiro, ocorrido em 18.12.2013.

(95) Em 12.01.2014, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos.

(96) Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi Hoffmann (D.O.U. nº 23,
Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014).

(97) Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi Hoffmann (Of. 1/2014 -
GSGH e D.O.U. nº 23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014).

(98) Em 04.02.2014, O Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (Of. 1/2014-GLDEM).

(99) Em 11.02.2014, a Comissão reunida elegeu o Senador Luiz Henrique Vice-Presidente deste colegiado (OF. nº 017/2014 - CAE).

(100) Em 11.2.2014, a Senadora Gleisi Hoffmann é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Humberto
Costa, que passa a integrar a Comissão como membro suplente, no lugar do Senador Eduardo Lopes (Of. nº 13/2014 - GLDBAG).

(101) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 127 dias, a partir de 13.03.2014, conforme Requerimentos nºs
184 e 185, de 2014, aprovados na sessão de 11.03.14.

(102) Em 13.03.2014, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador Blairo
Maggi (Of. 16/2014-BLUFOR).

(103) Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício nº 30/2014.

(104) Em 23.04.2014, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos
termos do Ofício 41/2014 - GLDBAG.

(105) Vaga cedida temporariamente ao SD (Of. nº 34/2014-GLPSDB).

(106) Em 29.04.2014, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria, em substituição ao Senador Aécio Neves (Ofício
nº241/2014-GSVALV).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ADRIANA TAVARES SOBRAL DE VITO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4605 /3303-3516
FAX: 3303-4344

PLENÁRIO N° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4605
E-MAIL: scomcae@senado.gov.br
ATUALIZADA EM 25.02.2005
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 32, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Reabre o prazo para requerimento da moratória e do parcelamento previstos no
Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino
Superior - PROIES e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
1. Nos termos do art. 64, § 1º, da Constituição Federal, a matéria tramita em regime de
urgência;
2. Nos termos do art. 375, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a matéria tramita
simultaneamente nas Comissões de Educação, Cultura e Esporte e de Assuntos
Econômicos.

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Quadro comparativo

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 530, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Institui a Política Nacional para Doenças Raras no âmbito do Sistema Único de
Saúde; altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para dispor sobre registro e
importação, por pessoa física, de medicamentos órfãos; e altera a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, para prever critério diferenciado para avaliação de medicamentos
órfãos.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Eduardo Suplicy

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 130, de 2014 - Complementar
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senadora Lúcia Vânia e outros

      Convalida os atos normativos de concessão de benefícios fiscais e concede
remissão e anistia de créditos tributários referentes ao Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).

Relatório: Não apresentado.
Observações:
1. Em 08/05/2014, foi apresentada a Emenda nº 01 (Substitutivo), de autoria do Senador
Ricardo Ferraço.

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 312, de 2013 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Simon

      Define montante a ser entregue aos Estados e ao Distrito Federal nos termos do art.
91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

Relatório: Contrário ao Projeto.
Relatoria: Senador Delcídio do Amaral

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 544, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vicentinho Alves

      Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros
privados de assistência à saúde, para excluir como doença preexistente as
malformações congênitas e tornar obrigatórias a fundamentação e a comunicação, por
escrito, da negativa de cobertura por doença preexistente.

Relatório: Favorável ao Projeto nos termos do Substitutivo que apresenta.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, de 2007
- Não Terminativo -
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Autoria: Senador Flávio Arns

      Acrescenta parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
para definir condições de qualidade da oferta de educação escolar para crianças de
cinco e seis anos de idade.

Relatório: Contrário ao Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com parecer
favorável ao Projeto nos termos da Emenda nº 1-CE (Substitutivo);
2. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer
pela aprovação do Projeto nos termos da Emenda nº 1-CE-CAS (Substitutivo) e com as
Subemendas nºs 01-CAS e 02-CAS.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso do Parecer (P.S 00874/2007)

Avulso da matéria
Avulso do Parecer

Avulso de requerimento
Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Parecer aprovado na comissão
Parecer aprovado na comissão

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 637, de 2007
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Renato Casagrande

      Altera o inciso II do art. 7º da Lei nº 8.706, de 1993 e o inciso II do art. 10 da Medida
Provisória nº 2.168-40, de 2001, para dispor sobre a contribuição dos filiados a
cooperativas de transportadores autônomos ao Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo (SESCOOP).

Relatório: Contrário ao Projeto.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, e, em
decisão terminativa, pela Comissão de Assuntos Sociais.

Relatoria: Senador Eduardo Suplicy

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Requerimento
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório
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ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 365, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Casildo Maldaner

      Altera o art. 31 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o
regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175
da Constituição Federal e dá outras providências, para incluir, entre os encargos da
concessionária de serviços públicos, a obrigação de divulgar suas demonstrações
financeiras.

Relatório: Favorável ao Projeto com quatro emendas que apresenta.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa;
2. Em 01/04/2014, foi concedida Vista ao Senador Aníbal Diniz.

Relatoria: Senador Pedro Taques

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 175, de 2011 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), para dispor que o reajuste da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física
não se enquadra nas hipóteses de renúncia de receita tributária.

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto.
Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Quadro comparativo
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 10
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 247, de 2007
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Magno Malta

      Altera a redação dos §§ 1º e 3º do artigo 1.361, do Código Civil, e dá outras
providências. (Altera as formas de constituição e de transferência da propriedade
fiduciária).
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Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Requerimento
Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Relatório
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 154, de 2013

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vicentinho Alves

      Altera a redação do § 1º e insere §§ 4º e 5º, ao art. 1.361, da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil) – altera o art. 6º, da Lei nº 11.882, de 2008 e dá outras
providências.

Relatório: Contrário aos Projetos de Lei nºs 247 de 2007 e 154 de 2013.
Observações:
1. As matérias serão apreciadas pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,
em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Delcídio do Amaral

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Requerimento
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 11
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 677, de 2007
- Terminativo -

Autoria: Senador Adelmir Santana

      Dispõe sobre o compartilhamento da infra-estrutura de coleta e processamento de
informações no mercado de cartões de crédito e débito.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Parecer aprovado na comissão
Relatório

Parecer aprovado na comissão

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 680, de 2007

- Terminativo -
      Proíbe cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no mercado de
cartões de crédito e débito.
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Adelmir Santana

Relatório: Pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 677 e 680 de 2007.
Observações:
1. As Matérias foram apreciadas pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com parecer pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do
Senado nºs 677 e 680 de 2007.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Requerimento

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 221, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Senadora Marisa Serrano

      Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado
de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com duas emendas que apresenta, e ainda, pela
aprovação das Emendas nºs 1 e 2.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com
parecer favorável ao Projeto;
2. Em 18/09/2013, foram apresentadas as Emendas nºs 1 e 2, de autoria do Senador
Pedro Taques.

Relatoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Decisão da Comissão
Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 86, de 2004
- Terminativo -

Autoria: Senador Mozarildo Cavalcanti

      Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Importação incidente sobre instrumentos
musicais adquiridos por músicos.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1-CE-CCJ, nos termos do
Substitutivo que apresenta, e pela rejeição da Emenda nº 3.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com parecer
favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CE, rejeitando a emenda de autoria do Senador
Hélio Costa;
2. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CE-CCJ;
3. Em 21/5/2013, foi apresentada a Emenda nº 3, de autoria do Senador Luiz Henrique;
4. Em 19/11/2013, foi concedida Vista Coletiva.

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Avulso de requerimento
Requerimento
Requerimento

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Parecer aprovado na comissão
Parecer aprovado na comissão

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de
veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos por
empresas recicladoras, cooperativas e associações para emprego, exclusivo, em
serviços e processos de reciclagem.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CMA;
2. Em 20/08/2013, foi concedida Vista ao Senador Armando Monteiro.

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Parecer aprovado na comissão

ITEM 15
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 53, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador Expedito Júnior

      Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a fim de permitir a repactuação de
contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil (FIES).

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Avulso de requerimento
Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Relatório
Parecer aprovado na comissão

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 8, de 2009

- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque

      Adota medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias do
Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, usando os mesmos
critérios da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008 (dívidas originárias de operações
de crédito rural e de crédito fundiário).

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso de requerimento
Avulso de requerimento

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Relatório

Parecer aprovado na comissão

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 544, de 2009

- Terminativo -

Autoria: Senadora Serys Slhessarenko

      Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, para instituir a previsão de método de
atualização de saldo devedor mais favorável aos alunos financiados e a dispensa de
pagamento de prestações ou saldo devedor nos casos que especifica, e dá outras
providências.

Relatoria: Senador José Pimentel
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2008, das
Emendas nºs 1 e 2-CE, e dos Projetos de Lei nºs 8 e 544 de 2009.
Observações:
1. As Matérias foram apreciadas pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com
parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2008 com as Emendas nºs 1-
CE e 2-CE, e pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 8 e 544 de 2009.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Requerimento
Requerimento

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 415, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Delcídio do Amaral

      Altera o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, para submeter ao rito previsto
no art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a manifestação de
inconformidade contra compensação de ofício com débito não lançado que suscitar
divergência na interpretação da legislação tributária.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 17

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 238, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Jefferson Praia

      Altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, que altera a
legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e
de redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do
imposto sobre a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras
providências, para prorrogar, até 31 de dezembro de 2033, os prazos previstos nos arts.
1º e 3º.

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com

Relatoria: Senador Eduardo Suplicy

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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parecer favorável ao Projeto.
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 18

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 152, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador Epitácio Cafeteira

      Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para estender aos agentes
públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo a isenção do imposto de
renda dos proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e
os percebidos pelos portadores de moléstia profissional.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao
Projeto, nos termos da Emenda nº 01-CAS (Substitutivo).

Relatoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Assuntos Sociais
Parecer aprovado na comissão

ITEM 19

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 309, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Altera a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, para autorizar a pessoa física a
realizar doações aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e
Nacional do Idoso diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual do imposto de renda.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com duas emendas que apresenta.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer favorável ao Projeto.

Relatoria: Senador Pedro Taques

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 20

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 39, de 2014

Autoria: Senador Alvaro Dias

      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, III, da Constituição Federal, bem como nos
termos regimentais, que seja convocado, a fim de discutir a atual situação do Setor
Elétrico brasileiro, o Sr. Edison Lobão, Ministro de Estado de Minas e Energia, assim
como que seja convidado para a mesma audiência o Sr. Nelson Fonseca Leite,
presidente da Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee).

Observações:
Em 06/05/2014, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Econômicos

Texto inicial

ITEM 21

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 40, de 2014

Autoria: Senador Lindbergh Farias

      Requer, nos termos dos arts. 90, II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado
Federal, a realização de audiência pública para debater o tema dos demitidos na
Reforma Administrativa realizada durante o governo do ex-presidente Fernando Collor
de Mello, com a presença dos senhores Wilson Prudente, procurador do Ministério
Público do Trabalho; Mauro Gomes de Mattos, advogado e jurista (OAB-RJ); Wilson
Dufles, presidente da Associação Nacional de Demitidos e Anistiados (Anadema);
Josemilton da Costa, diretor do Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal
no Estado do Rio de Janeiro (Sintrasef); bem como representantes da Advocacia Geral
da União (AGU), da Defensoria Pública da União (DPU) e da Procuradoria Geral da
União (PGU).

Observações:
Em 06/05/2014, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Econômicos

Texto inicial

ITEM 22

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 41, de 2014

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

      Requer, nos termos do inciso V, do artigo 90 do Regimento Interno do Senado
Federal, combinado com o artigo 58, §2º, inciso V, da Constituição Federal, a realização
de Audiência Pública para debate e apresentação de esclarecimentos sobre as
denúncias de operações fraudulentas no mercado financeiro que atingem o fundo de
pensão Postalis, dos funcionários dos Correios, tendo como convidada a sra. Cláudia
Muinhos Ricaldoni, presidente da Associação Nacional dos Participantes de Fundos de
Pensão (Anapar).

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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19

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=139722
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=130602
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=136286
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=117320
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=150399
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=117322
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=150401
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=117324
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 18ª Reunião Ordinária da CAE, em 20 de Maio de 2014 13

Observações:
Em 06/05/2014, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 32, de 2014 (nº 6.809, de 2013, na 

origem), da Presidência da República, que reabre 

o prazo para requerimento da moratória e do 

parcelamento previstos no Programa de Estímulo 

à Reestruturação e ao Fortalecimento das 

Instituições de Ensino Superior – PROIES e dá 

outras providências. 

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 32, de 2014 (nº 6.809, de 2013, na origem), contendo seis artigos. 

O art. 1º reabre por 90 (noventa) dias, contados da publicação 

da nova lei, o prazo para requerimento da moratória e do parcelamento de 

que tratam os arts. 3º a 25 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, que 

tratam do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das 

Instituições de Ensino Superior (Proies). 

O § 1º deste artigo determina que as mantenedoras das 

instituições de ensino superior (IES) que tiveram pedido de adesão ao 

programa indeferido, poderão apresentar novo requerimento no prazo 

previsto no caput. Já o § 2º estabelece que o referido prazo não se aplica às 

IES que tiveram pedido anterior deferido. 

Segundo o art. 2º da proposição, a adesão ao Proies das 

instituições educacionais oficiais criadas por lei estadual ou municipal, e 
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existentes na data da promulgação da Constituição, que não sejam total ou 

preponderantemente mantidas com recursos públicos, implicará a remissão 

dos valores devidos à União a título de Imposto de Renda Retido na Fonte 

dos rendimentos pagos, a qualquer título, por entidade educacional, que 

tenham sido quitados direta ou indiretamente perante o Município ou o 

Estado, até a data da publicação da nova lei. 

Adicionalmente, conforme o § 1º do art. 2º do PLC nº 32, de 

2014, a adesão implicará anistia das multas de mora ou de ofício, juros de 

mora e encargos legais incidentes sobre o Imposto de Renda Retido na 

Fonte referido no caput. 

Para tanto, o § 2º deste artigo determina que, para fins do 

disposto no caput, a instituição deverá apresentar, na data do requerimento 

de adesão, certidão municipal ou estadual, conforme o caso, que comprove 

os valores quitados, direta ou indiretamente, a cada ano. 

Já o § 3º prevê a comprovação dos valores quitados 

diretamente mediante certidão do beneficiário da arrecadação, enquanto 

que, nos termos do § 4º, a comprovação dos valores quitados indiretamente 

será feita conforme ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

e do Secretário da Receita Federal do Brasil. 

Em seu art. 3º, o projeto define que a adesão das IES não 

integrantes do sistema federal de ensino ao Proies deverá ser requerida até 

30 (trinta) dias contados da data de publicação da lei resultante da 

aprovação do PLC. 

O art. 4º dá nova redação ao art. 13 da Lei nº 12.688, de 2012, 

a fim de introduzir as seguintes modificações: 

 Os certificados de emissão do Tesouro Nacional, 

emitidos pela União, na forma de títulos da dívida 

pública, em contrapartida às bolsas Proies concedidas 

pelas mantenedoras das IES para estudantes de cursos 

superiores não gratuitos e com avaliação positiva, e que 

podem ser usados para o pagamento de até 90% 

(noventa por cento) do valor das prestações mensais de 
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débito de moratória, não mais deverão ser nominativos 

(§7º); 

 Os referidos certificados serão emitidos em favor do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE, sob a forma de colocação direta, ao par, 

mediante solicitação expressa do FNDE à Secretaria do 

Tesouro Nacional – STN (§ 10); e 

 A STN resgatará, mediante solicitação do FNDE, os 

certificados utilizados para quitação de parcela das 

prestações de débito de moratória acima referidas, na 

forma e condições que vierem a ser estabelecidas pelo 

Ministérios da Educação e da Fazenda (§ 11). 

Por sua vez, o art. 5º da proposição altera o art. 3º da Lei nº 

5.537, de 21 de novembro de 1968, que cria o Instituto Nacional de 

Desenvolvimento da Educação e Pesquisa (INDEP), e dá outras 

providências, para introduzir entre suas competências a de operacionalizar 

a custódia, a movimentação, a desvinculação e o resgate dos certificados 

financeiros do Tesouro Nacional, para fins de implementação do Proies. 

O art. 6º do PLC nº 32, de 2014, dispõe que a lei dele 

resultante, entra em vigor na data de sua publicação. 

De acordo com a Exposição de Motivos (EM) nº 00193-A/MF, 

de 7 de novembro de 2013, que acompanha a proposição original do Poder 

Executivo, seu propósito é dar condições para que as entidades de ensino 

superior em grave situação econômico-financeira continuem suas 

atividades, mantendo os níveis de matrículas, a qualidade, aumentando a 

oferta de bolsas, além de recuperar créditos tributários da União. 

Nesse contexto, a reabertura de prazo de adesão ao Proies é 

considerada urgente e necessária, permitindo superar a questão da 

exiguidade do prazo original e do desconhecimento das mantenedoras a 

respeito do programa. 
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Na Câmara dos Deputados, o então PL nº 6.809, de 2013, foi 

objeto de amplo entendimento, que resultou na aprovação do substitutivo 

que ora é submetido ao crivo do Senado Federal, autuado como PLC nº 32, 

de 2014.  

A matéria tramita em regime de urgência constitucional, nos 

termos do art. 64 da Lei Maior, e será apreciada simultaneamente pelas 

Comissões de Educação, Cultura e Esporte (CE), e de Assuntos 

Econômicos (CAE), onde fui designado Relator. 

Depois de expirado o prazo regimental, foi apresentada uma 

Emenda perante a Comissão de Educação, de autoria da Senadora Ana 

Amélia, que propõe a introdução de artigo ao PLC com o intuito de renovar 

o Programa Universidade para Todos, pelo prazo definido no § 1º do art. 

5º, da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005. 

 

II – ANÁLISE 

O PLC nº 32, de 2014, vem à apreciação da CAE em 

cumprimento ao disposto no art. 99, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal. 

Porém, antes de abordar o aspecto econômico e financeiro da 

matéria, gostaria de exaltar o mérito da proposição, pois se trata de 

iniciativa que vai na direção de corrigir uma situação que vem causando 

imensos prejuízos não só às instituições educacionais diretamente 

atingidas, mas sim e principalmente, aos seus alunos e à sociedade 

brasileira como um todo, tão carente de investimentos na formação em alto 

nível de seus jovens. 

De fato, a instituição do Proies foi um marco importante para 

tornar viável a continuidade da operação de inúmeras IES, mas o curto 

prazo disponível para adesão, a complexidade das exigências, restrições à 

participação das entidades municipais e estaduais, além de dificuldades 

surgidas da interpretação desfavorável da Secretaria da Receita Federal 
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quanto ao Imposto de Renda Retido na Fonte, minaram irremediavelmente 

a plena eficácia do programa. 

Nesse sentido, tenho plena convicção de que o texto ora 

apreciado representa uma oportuna e urgente correção de rumos, fruto de 

entendimento amplo, no qual se engajaram não só o Governo Federal, bem 

como as entidades de ensino e parlamentares de diversos partidos e 

Estados. 

Sob o prisma econômico, a iniciativa se insere no esforço 

amplo que o País deve empreender no sentido de uma reforma que 

chamaria de estrutural de sua base econômica. Qual seja, que tenha o 

condão de elevar de maneira permanente e sustentada nossos níveis de 

produtividade, eficiência e inovação, os quais, infelizmente, ao longo dos 

anos, em quase todos os setores, continuam comparando 

desfavoravelmente com os países mais dinâmicos. Quer dizer, trata-se de 

investimento fundamental para o desenvolvimento a longo prazo. 

Do ponto de vista das finanças públicas, a já referida EM nº 

00193-A/MF, assim dispõe: 

Em observância ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), os custos com a remissão e a anistia previstas no art. 2º, da 

ordem de R$ 17,31 milhões/ano, serão previstos na lei 

orçamentária do exercício de 2014 e nos dois subsequentes. Tal 

valor decorre de estimativa segundo a qual o valor recuperável do 

montante de renúncia potencial seja da ordem de 6,11% ao ano do 

crédito tributário no âmbito da Receita Federal do Brasil e de 

1,37% ao ano no âmbito da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional. A previsão dos custos para o ano de 2014 é pelo fato de 

não se mostrar factível que o Projeto seja aprovado no presente 

exercício. Se isso ocorrer, imporá a necessidade de compensação 

por meio de aumento de receita tributária (inciso I do art. 14 da 

LRF), sob pena de não entrar em vigor no exercício de 2013 (§ 2o 

do art. 14 da LRF). 

No que concerne às alterações introduzidas no curso da 

tramitação na Câmara, não implicam impacto substantivo no 
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comprometimento das receitas ou nas despesas, para além daquelas já 

inicialmente estimadas.  

Posto isso, conclui-se que a matéria atende às exigências legais 

voltadas à manutenção do equilíbrio das contas públicas. 

O Estado de Santa Catarina, na década de 1960, contava 

somente com duas Universidades, uma federal e uma estadual, ambas 

localizadas na capital. 

Diante desse quadro o Estado alinhado às políticas do governo 

brasileiro que preconizava a expansão e interiorização do ensino superior, 

buscou alternativas próprias para a criação de um sistema inédito e até hoje 

único, instituindo, por iniciativa das comunidades e dos poderes públicos 

municipais, as Fundações Educacionais de Educação Superior, 

comprometidas com a formação de recursos humanos qualificados e o com 

o desenvolvimento regional.  

Em 1974, os presidentes das Fundações criadas por lei 

municipal e de fundação criada pelo Estado de Santa Catarina, constituíram 

a ACAFE – Associação Catarinense das Fundações Educacionais, entidade 

sem fim lucrativo, com a missão de promover a integração dos esforços de 

consolidação das instituições de ensino superior por elas mantidas, de 

executar atividades de suporte técnico operacional e de representá-las junto 

aos órgãos dos Governos Estadual e Federal.  

O Sistema ACAFE é integrado por 16 (dezesseis) Instituições 

de Educação Superior Associadas –IES -, sendo uma Instituição Pública 

Estadual, duas Públicas Municipais e treze Instituições Comunitárias, e está 

presente em 52 (cinquenta e dois) municípios do estado catarinense.  

São administradas de forma colegiada por meio dos Conselhos 

Superiores, com participação de docentes, discentes e representação da 

comunidade externa. Suprem a ausência do Estado na oferta do ensino 

público. 

São Instituições sem fins lucrativos e autorizadas e avaliadas 

pelo Conselho Estadual de Educação – CEE/SC – com exceção da 
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Universidade do Vale do Itajaí (UNIVALI) e Universidade do Extremo Sul 

Catarinense (UNESC), que já aderiram ao Proies. 

O modelo Comunitário Fundacional Catarinense, cumprindo 

com a sua missão, conta com mais de 150 mil alunos e desenvolveu, sem 

ônus para os beneficiários, programas e projetos de assistência à 

comunidade, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida, inclusão 

social e construção da cidadania, atendendo, no ultimo ano, mais de 1,5 

milhão de pessoas, nas seguintes áreas: 76.728 estudantes beneficiados com 

diferentes tipos de apoio; 747.915 pessoas atendidas por serviços de saúde; 

50.235 pessoas atendidas em atividades de assistência jurídica; 276.800 

pessoas atendidas em programas de educação comunitária; 587.218 pessoas 

atendidas em programas de promoção sócio-cultural; 76.728 alunos 

atendidos com bolsa de estudo; 6.361 projetos de pesquisa, extensão e 

iniciação científica; biblioteca com mais de 2 (dois) milhões de livros; além 

de oferecer cursos em todas as áreas do conhecimento e está presente em 

52 (cinquenta e dois) municípios do Estado Catarinense.  

Este sistema é um claro exemplo de: (i) descentralização e 

interiorização do ensino superior; (ii) iniciativa comunitária, envolvendo as 

energias em cada uma das regiões do estado; e (iii) valorização do modelo 

de ensino, pesquisa e extensão: universidades conectadas com a realidade e 

as demandas de cada região do Estado Catarinense. 

Vale aqui, o registro de que, o Sistema ACAFE – Associação 

Catarinense das Fundações Educacionais, no último dia 05 de maio, 

completou 40 anos de existência, razão pela qual, rendo minhas 

homenagens a todos aqueles que iniciaram e contribuíram e vem 

contribuindo para que este modelo Comunitário Fundacional Catarinense 

seja, hoje, referência no ensino superior para o nosso país. 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 32, de 2014. 

Por fim, sem prejuízo da oportuna avaliação da Comissão de 

Educação, Cultura e Esporte, cabe desde já apontar que a Emenda oferecida 

pela nobre Senadora Ana Amélia, conquanto meritória, passa ao largo do 
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objeto do PLC nº 32, de 2014, pelo que, salvo melhor juízo, não merece 

acolhida. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 32, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Legislação 
PL nº 6.809, de 2013 

(texto apresentado à Câmara pelo Poder Executivo) 

Projeto de Lei da Câmara nº 32, de 2014 

(nº 6.809, de 2013, na Casa de origem) 

 Reabre o prazo para requerimento da moratória e do 

parcelamento previstos no Programa de Estímulo à 

Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de 

Ensino Superior - Proies, e dá outras providências.  

Reabre o prazo para requerimento da moratória e do 

parcelamento previstos no Programa de Estímulo à 

Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de 

Ensino Superior - PROIES e dá outras providências.  

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 Art. 1º Fica reaberto até 31 de maio de 2014 o prazo 

para requerimento da moratória e do parcelamento de 

que tratam os arts. 3º a 25 da Lei nº 12.688, de 18 de 

julho de 2012.  

Art. 1º Fica reaberto, até 90 (noventa) dias contados  

da data da publicação desta Lei, o prazo para 

requerimento da moratória e do parcelamento de que 

tratam os arts. 3º a 25 da Lei nº 12.688, de 18 de julho 

de 2012.  

 § 1º As mantenedoras das instituições de ensino 

superior que tiveram pedido de adesão ao Programa de 

Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das 

Instituições de Ensino Superior - Proies indeferido 

poderão apresentar novo requerimento de moratória e 

parcelamento no prazo previsto no caput.  

§ 1º As mantenedoras das instituições de ensino 

superior que tiveram pedido de adesão ao Programa de 

Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das 

Instituições de Ensino Superior - PROIES indeferido 

poderão apresentar novo requerimento de moratória e 

parcelamento no prazo previsto no caput. 

 § 2º A reabertura do prazo de que trata o caput não se 

aplica às mantenedoras de instituições de ensino 

superior que tiveram o pedido de adesão ao Proies 

deferido.  

§ 2º A reabertura do prazo de que trata o caput não se  

aplica às mantenedoras de instituições de ensino 

superior que tiveram o pedido de adesão ao Proies 

deferido.  

 Art. 2º Na hipótese das instituições educacionais de 

que trata o art. 242 da Constituição Federal, existentes 

na data da promulgação da Constituição, a adesão ao 

Proies implicará a remissão dos valores devidos à 

União a título de Imposto de Renda Retido na Fonte 

dos rendimentos pagos, a qualquer título, por entidade 

educacional, que tenham sido quitados direta ou 

indiretamente junto ao Município ou Estado, até a data 

da publicação desta Lei.  

Art. 2º Na hipótese das instituições educacionais de 

que trata o art. 242 da Constituição Federal existentes 

na data da promulgação da Constituição Federal, a 

adesão ao Proies implicará a remissão dos valores 

devidos à União a título de Imposto de Renda Retido 

na Fonte dos rendimentos pagos, a qualquer título, por 

entidade educacional, que tenham sido quitados direta 

ou indiretamente perante o Município ou o Estado, até 

a data da publicação desta Lei. 

 § 1º A adesão implicará também a anistia das multas 

de mora ou de ofício incidentes sobre o Imposto de 

§ 1º A adesão implicará também a anistia das multas 

de mora ou de ofício, juros de mora e encargos legais 
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Legislação 
PL nº 6.809, de 2013 

(texto apresentado à Câmara pelo Poder Executivo) 

Projeto de Lei da Câmara nº 32, de 2014 

(nº 6.809, de 2013, na Casa de origem) 

Renda Retido na Fonte referido no caput.  incidentes sobre o Imposto de Renda Retido na Fonte 

referido no caput.  

 § 2º Para fins do disposto no caput, a instituição 

educacional deverá apresentar, na data do 

requerimento de adesão ao Programa, certidão 

municipal ou estadual, conforme o caso, que comprove 

os valores quitados, direta ou indiretamente, a cada 

ano, junto ao Município ou ao Estado.  

§ 2º Para fins do disposto no caput, a instituição 

educacional deverá apresentar, na data do 

requerimento de adesão ao Programa, certidão 

municipal ou estadual, conforme o caso, que comprove 

os valores quitados, direta ou indiretamente, a cada 

ano, perante o Município ou o Estado.  

  § 3º A comprovação dos valores quitados diretamente 

deverá ser feita mediante certidão do Município ou 

Estado beneficiário da arrecadação. 

  § 4º A comprovação dos valores quitados 

indiretamente será feita nos termos fixados em ato 

conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e 

do Secretário da Receita Federal do Brasil. 

 § 3º As instituições que se enquadram no disposto no 

caput e que já tenham aderido ao Proies poderão ter 

sua dívida reconsolidada considerando o disposto 

neste artigo, sem prejuízo da vedação do § 2º do art. 

1º.  

§ 5º As instituições que se enquadram no disposto no 

caput e que já tenham aderido ao Proies poderão ter 

sua dívida reconsolidada considerando o disposto 

neste artigo, sem prejuízo da vedação prevista no § 2º 

do art. 1º.  

 Art. 3º Para fins de adesão ao Proies, as instituições de 

ensino superior não integrantes do sistema federal de 

ensino deverão requerer, por intermédio de suas 

mantenedoras, a adesão ao referido sistema até 28 de 

fevereiro de 2014.  

Art. 3º Para fins de adesão ao Proies, as instituições de 

ensino superior não integrantes do sistema federal de 

ensino deverão requerer, por intermédio de suas 

mantenedoras, a adesão ao referido sistema até 30 

(trinta) dias contados da data de publicação desta Lei. 

Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012 
 Art. 4º O art. 13 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 

2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

Art. 13.  É facultado o pagamento de até 90% 

(noventa por cento) do valor das prestações mensais de 

que trata o art. 10 mediante a utilização de certificados 

de emissão do Tesouro Nacional, emitidos pela União, 

 “Art. 13. .......................... 
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Legislação 
PL nº 6.809, de 2013 

(texto apresentado à Câmara pelo Poder Executivo) 

Projeto de Lei da Câmara nº 32, de 2014 

(nº 6.809, de 2013, na Casa de origem) 

na forma de títulos da dívida pública, em contrapartida 

às bolsas Proies concedidas pelas mantenedoras das 

IES para estudantes de cursos superiores não gratuitos 

e com avaliação positiva nos processos conduzidos 

pelos órgãos referidos no parágrafo único do art. 5
o
, 

condicionada à observância das seguintes condições 

por ocasião da adesão: 

..........................................  .......................................... 

§ 7
o
  O certificado, que será nominativo e não poderá 

ser transferido para terceiros, terá sua característica 

definida em ato do Ministro de Estado da Fazenda, não 

podendo ser utilizado para outra finalidade que não 

seja a liquidação de parcela das prestações de que trata 

o art. 10.  

 § 7º O certificado de que trata o caput, que não poderá 

ser transferido para terceiros, terá sua característica 

definida em ato do Ministro de Estado da Fazenda, não 

podendo ser utilizado para outra finalidade que não 

seja a liquidação de parcela das prestações de que trata 

o art. 10. 

.......................................... 

§ 9
o
  As IES que já participavam do Prouni ou do Fies 

por ocasião da adesão ao Proies dever-se-ão adaptar 

para cumprimento integral das condições fixadas nos 

incisos I e II do caput. 

 .......................................... 

  § 10. Os certificados a que se refere o § 7º serão 

emitidos em favor do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, sob a forma 

de colocação direta, ao par, mediante solicitação 

expressa do FNDE à Secretaria do Tesouro Nacional -

STN.  

  § 11. A STN resgatará, mediante solicitação do FNDE, 

os certificados utilizados para quitação de parcela das 

prestações de que trata o art. 10, na forma e condições 

que vierem a ser estabelecidas pelo Ministérios da 

Educação e da Fazenda.”(NR) 

52



Quadro comparativo do Projeto de Lei da Câmara nº 32, de 2014 

(nº 6.809, de 2013, na Casa de origem) 
 

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.   •   (Elaboração: 22.04.2014 – 14:18)   •   (Última atualização: 07.05.2014 – 16:14) 

4 

Legislação 
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Projeto de Lei da Câmara nº 32, de 2014 

(nº 6.809, de 2013, na Casa de origem) 

Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968 
 Art. 5º O art. 3º da Lei nº 5.537, de 21 de novembro 

de 1968, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Art 3º Compete ao INDEP:  “Art. 3º ............................ 

.......................................... 

g) prestar assistência técnica e financeira, conforme 

disponibilidade de dotações orçamentárias, para 

garantir o acesso e a permanência do estudante no 

ensino superior. 

 .......................................... 

  h) para fins de implementação do Programa de 

Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das 

Instituições de Ensino Superior – PROIES, 

operacionalizar a custódia, a movimentação, a 

desvinculação e o resgate dos certificados financeiros 

do Tesouro Nacional.  

..........................................  ..........................................” (NR) 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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PARECER Nº              , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 530, de 2013, do Senador Vital 
do Rêgo, que institui a Política Nacional para 
Doenças Raras no âmbito do Sistema Único 
de Saúde; altera a Lei nº 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, para dispor sobre registro 
e importação, por pessoa física, de 
medicamentos órfãos; e altera a Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
prever critério diferenciado para avaliação de 
medicamentos órfãos. 

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 530, de 
2013, que trata da Política Nacional para Doenças Raras no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme ementa em epígrafe. 

A proposição é composta por sete artigos. 

O art. 1º institui a Política Nacional para Doenças Raras 
no âmbito do SUS para assegurar atenção integral aos seus 
portadores. Parágrafo único define como doença rara aquela cuja 
prevalência não exceda a sessenta e cinco casos por cem mil 
habitantes. 

O art. 2º detalha, em doze incisos, ações a serem 
realizadas no âmbito da referida política, a serem implementadas de 
forma descentralizada, integrada e articulada entre os entes 
federados. São elas: (i) elaboração de plano de ação anual; (ii) 
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previsão de recursos orçamentários, em cada esfera de governo; 
(iii) criação de centros de referência; (iv) criação de cadastro 
nacional; (v) adoção de política farmacêutica que garanta o acesso 
dos pacientes a medicamentos com efetividade clínica; (vi) edição e 
atualização periódica de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas 
de doenças raras, conforme estabelecidos pelo art. 19-O da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990; (vii) incorporação de 
medicamentos com efetividade clínica comprovada destinados ao 
tratamento de doenças raras; (viii) adoção de critérios e 
instrumentos regulatórios específicos para facilitar o registro e a 
entrada de medicamentos destinados ao tratamento de doenças 
raras no mercado nacional e no SUS; (ix) produção e divulgação de 
indicadores epidemiológicos para subsidiar o planejamento, o 
monitoramento e a avaliação da política; (x) estímulo ao 
desenvolvimento científico e tecnológico voltados para prevenção e 
tratamento; (xi) capacitação de profissionais de saúde e de gestores 
para atuação no âmbito da política, bem como de cuidadores, 
familiares e responsáveis; e (xii) incentivo à participação social, com 
a realização de conferências periódicas, na forma do regulamento, 
para formular propostas e avaliar ações voltadas para a 
consolidação e o aperfeiçoamento da política. 

De acordo com o art. 3º do PLS nº 530, de 2013, o art. 
3º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a 
Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as 
Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, 
Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências, passa a 
vigorar acrescido do inciso XXVI, para definir “medicamento órfão” 
como aquele “medicamento ou imunobiológico destinado 
especificamente ao tratamento de doença rara, que, para efeitos 
desta Lei, é aquela cuja prevalência não exceda a sessenta e cinco 
casos por cem mil habitantes”. 

O art. 4º da proposição acrescenta novo parágrafo ao 
art. 10 da referida Lei nº 6.360, de 1976, de modo a permitir a 
importação de medicamentos órfãos por pessoa física, para uso 
exclusivamente individual, com base em prescrição médica, 
independentemente de licença ou de registro da autoridade 
sanitária, desde que não se destine à comercialização. 
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Já o art. 5º determina que o art. 16 da mesma Lei nº 
6.360, de 1976, passe a vigorar acrescido de um § 3º, segundo o 
qual o registro de medicamento órfão obedecerá normas e critérios 
específicos, conforme regulamento da autoridade sanitária. 

O art. 6º inclui novo parágrafo ao art. 19-O da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências, para estabelecer que o critério de efetividade clínica 
terá precedência sobre o de custo-efetividade na avaliação de 
medicamentos e na definição de protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas destinados ao tratamento de doença rara. 

O art. 7º contém a cláusula de vigência, segundo a qual 
a lei decorrente da aprovação do PLS entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Conforme aponta o autor da proposição, não existe no 
Brasil uma política de saúde para as doenças raras, que afetam a 
vida de mais de treze milhões de pessoas, mas apenas para as de 
origem genética, que são objeto da Portaria nº 81, de 20 de janeiro 
de 2009, não contemplando aquelas de origem infecciosa, 
inflamatória ou autoimune. Além disso, há insuficiência de 
protocolos clínicos, carência de profissionais capacitados, falta de 
investimento em pesquisa e dificuldade de acesso aos 
medicamentos. 

A matéria foi distribuída à CAE e à Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), cabendo à última a decisão terminativa. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), cabe a esta Comissão opinar sobre os 
aspectos econômico e financeiro das proposições que lhes são 
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submetidas por despacho do Presidente, por deliberação do 
Plenário ou por consulta de outra comissão. 

Sob esse ponto de vista, entendemos que não há 
objeção à aprovação do PLS nº 530, de 2013. 

Do ponto de vista orçamentário, é importante destacar 
que a implementação da Política Nacional para Doenças Raras se 
beneficiará de um marco regulatório e institucional já estabelecido, 
ou seja, essencialmente não demandará uma ampliação dos 
gastos. De fato, tomando-se como referência a Portaria nº 81, de 20 
de janeiro de 2009, referida na justificação da matéria, apesar de 
contemplar apenas as doenças genéticas, cabe observar que tais 
doenças representam mais de 80% das doenças raras existentes. 

Além disso, também já se encontra em andamento, no 
âmbito do Ministério da Saúde (MS), um processo de formulação de 
uma política pública geral para as doenças raras. De fato, o 
Departamento de Atenção Especializada, da Secretaria de Atenção 
à Saúde (SAS), lançou a Consulta Pública nº 7/SAS/MS, de 10 de 
abril de 2013, sobre os seguintes temas: “Diretrizes para Atenção 
Integral às Pessoas com Doenças Raras no âmbito do Sistema 
Único de Saúde − SUS” e “Normas para Habilitação de Serviços de 
Atenção Especializada e Centros de Referência em Doenças Raras 
no Sistema Único de Saúde”. 

Vale dizer que a aprovação do PLS nº 530, de 2013, 
dará consistência legal, ordenará e direcionará um esforço cuja 
necessidade e relevância já são amplamente reconhecidas, mas 
não exigirá aportes expressivos de recursos financeiros. 

Por fim, cabe lembrar que o Senado Federal aprovou e 
expediu à Câmara dos Deputados, no dia 4 de outubro de 2013, o 
PLS nº 231, de 2012, na forma de um substitutivo, que acrescenta o 
§ 3º ao art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, para 
garantir que, no mínimo, 30% dos recursos do Programa de 
Fomento à Pesquisa em Saúde, previsto no inciso II do art. 1º da lei 
que está sendo alterada, sejam aplicados em atividades voltadas 
para o desenvolvimento tecnológico de medicamentos, 
imunobiológicos, produtos para a saúde e outras modalidades 
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terapêuticas destinados ao tratamento de doenças raras ou 
negligenciadas, conforme definidas em regulamento. 

Caso aprovada, essa proposição assegurará uma 
importante fonte de recursos para a Política Nacional para Doenças 
Raras, de que trata o PLS nº 530, de 2013. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 530, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 530, DE 2013 

 
Institui a Política Nacional para Doenças Raras 
no âmbito do Sistema Único de Saúde; altera a 
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para 
dispor sobre registro e importação, por pessoa 
física, de medicamentos órfãos; e altera a Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, para prever 
critério diferenciado para avaliação de 
medicamentos órfãos. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional para Doenças Raras no âmbito do 
sistema público de saúde, para assegurar a atenção integral à saúde da pessoa com 
doença rara. 

Parágrafo único. Considera-se doença rara, para os efeitos desta Lei, aquela 
cuja prevalência não exceda a sessenta e cinco casos por cem mil habitantes. 

Art. 2º A Política Nacional para Doenças Raras será implementada no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) de forma descentralizada, integrada e 
articulada entre os entes da Federação, e abrangerá, entre outras, as seguintes ações: 

I – elaboração de plano de ação anual;   

II – previsão de recursos orçamentários, em cada esfera de governo; 

III – criação de centros de referência para a atenção à saúde de pessoas 
com doenças raras; 
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IV – criação de cadastro nacional de doenças raras; 

V – adoção de política farmacêutica que garanta o acesso dos pacientes 
com doença rara a medicamentos com efetividade clínica; 

VI – edição e atualização periódica de protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas de doenças raras, conforme estabelecidos pelo art. 19-O da Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990; 

VII – incorporação de medicamentos com efetividade clínica comprovada 
destinados ao tratamento de doenças raras, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS); 

VIII – adoção de critérios e instrumentos regulatórios específicos para 
facilitar o registro e a entrada de medicamentos destinados ao tratamento de doenças 
raras no mercado nacional e no Sistema Único de Saúde, assegurando-se o atendimento 
aos parâmetros de segurança; 

IX − produção e divulgação de indicadores epidemiológicos sobre doenças 
raras, de forma a subsidiar o planejamento, o monitoramento e a avaliação da Política; 

X – estímulo à pesquisa científica e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico voltados para prevenção e tratamento de doenças raras, com ênfase para a 
produção de novos medicamentos e imunobiológicos; 

XI – capacitação de profissionais de saúde e de gestores para atuação no 
âmbito da Política, bem como de cuidadores, familiares e responsáveis; 

XII − incentivo à participação social, com a realização de conferências 
periódicas, na forma do regulamento, para formular propostas e avaliar ações voltadas 
para a consolidação e o aperfeiçoamento da Política Nacional para Doenças Raras. 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XXVI: 

“Art. 3º.............................................................................. 
............................................................................................ 

XXVI – Medicamento órfão: medicamento ou imunobiológico 
destinado especificamente ao tratamento de doença rara, que, para 
efeitos desta Lei, é aquela cuja prevalência não exceda a sessenta e 
cinco casos por cem mil habitantes.” (NR) 
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Art. 4º O art. 10 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 10. ............................................................................ 
§ 1º .................................................................................... 

§ 2º A importação de medicamentos órfãos por pessoa física, para 
uso exclusivamente individual, com base em prescrição médica, 
independe de licença ou de registro da autoridade sanitária, desde que 
não se destine à comercialização.” (NR) 

Art. 5º O art. 16 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 16. ........................................................................... 
............................................................................................ 

§ 3º O registro de medicamento órfão será feito segundo normas e 
critérios apropriados às suas especificidades, conforme regulamento 
estabelecido pela autoridade sanitária.” (NR) 

Art. 6º O art. 19-O da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, incluído pela 
Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 
renumerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 19-O. ................................................................................... 
§ 1º ................................................................................................ 

§ 2º Em caso de medicamento destinado ao tratamento de doença 
rara, considerada aquela cuja prevalência não exceda a sessenta e 
cinco casos por cem mil habitantes, na avaliação de que trata o § 1° 
deste artigo, o critério de efetividade clínica terá precedência sobre o 
de custo-efetividade.” (NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Organização Mundial da Saúde define doença rara como a patologia cuja 

prevalência é de até 65 casos por 100.000 habitantes. Apesar de, individualmente, 
atingirem pequeno número de pessoas, estima-se que existam entre 6.000 e 8.000 
doenças desse tipo, o que torna o contingente de pessoas acometidas significativo.  
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Em geral, são doenças que têm repercussões clínicas importantes e que 

comprometem a qualidade de vida de seus portadores, dada a sua evolução progressiva 
e degenerativa que, frequentemente, leva a algum tipo de deficiência. O diagnóstico e a 
terapêutica são difíceis e complexos, além de requererem o investimento de grandes 
volumes de recursos financeiros para uma resposta efetiva. 

No Brasil, apesar de as doenças raras afetarem a vida de mais de treze 
milhões de pessoas, não existe uma política de saúde específica.  

Apenas para uma parte das doenças raras (as de origem genética) foi 
editada a Portaria nº 81, de 20 de janeiro de 2009, que institui, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), a Política Nacional de Atenção Integral em Genética Clínica. No 
entanto, essa norma não contempla todas as doenças raras, já que elas podem ter origem 
infecciosa, inflamatória e autoimune. 

Por essas razões, avolumam-se os problemas enfrentados pelas pessoas 
com doença rara, especialmente no que respeita ao diagnóstico e ao tratamento, tais 
como: insuficiência de conhecimento sobre essas doenças; falta de protocolos clínicos – 
no Brasil só há protocolo clínico para dezoito delas –; carência de profissionais e equipes 
de saúde capacitados para o atendimento a esse tipo de patologia; falta de investimento 
em pesquisa para o desenvolvimento de medicamentos eficazes; dificuldade de acesso 
aos medicamentos órfãos, pelo alto custo e, muitas vezes, pela sua indisponibilidade no 
mercado nacional etc. 

Hoje, o acesso aos medicamentos para o tratamento de doença rara 
esbarra, em primeiro lugar, na falta de protocolo clínico no Sistema Único de Saúde 
(SUS). Com isso, para garantir o direito à saúde, grande número de pacientes tem 
recorrido à justiça – fenômeno conhecido como “judicialização da saúde” –, o que tem 
causado considerável impacto financeiro para o poder público. 

A instituição de uma política nacional para doenças raras no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – que é o objeto do projeto de lei que ora apresentamos – é, 
pois, fundamental para o atendimento das necessidades de saúde das pessoas 
acometidas por essas doenças e para a garantia de seu direito constitucional à saúde. 

Dada a relevância social da matéria, que poderá contribuir para a resolução 
dos graves obstáculos enfrentados pelos portadores de doenças raras para a obtenção do 
cuidado integral à saúde, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976. 

Vigência  

Regulamento  

Regulamento 

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que
ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas,
os Insumos Farmacêuticos e Correlatos,
Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e
dá outras Providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I - Disposições Preliminares 

Art. 1º - Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os 
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei nº 
5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de higiene, os cosméticos, 
perfumes, saneantes domissanitários, produtos destinados à correção estética e outros 
adiante definidos. 

Art. 2º - Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, purificar, 
fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos de 
que trata o Art. 1º as empresas para tal fim autorizadas pelo Ministério da Saúde e cujos 
estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão sanitário das Unidades Federativas 
em que se localizem. 

Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, além das definições estabelecidas nos incisos I, II, III, 
IV, V e VII do Art. 4º da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, são adotadas as 
seguintes: 

I - Produtos Dietéticos: produtos tecnicamente elaborados para atender às necessidades 
dietéticas de pessoas em condições fisiológicas especiais; 

II - Nutrimentos: substâncias constituintes dos alimentos de valor nutricional, incluindo 
proteínas, gorduras, hidratos de carbono, água, elementos minerais e vitaminas; 

III - Produtos de Higiene: produtos para uso externo, antissépticos ou não, destinados ao 
asseio ou à desinfecção corporal, compreendendo os sabonetes, xampus, dentifrícios, 
enxaguatórios bucais, antiperspirantes, desodorantes, produtos para barbear e após o 
barbear, estípticos e outros; 

64



 6
IV - Perfumes: produtos de composição aromática obtida à base de substâncias naturais 
ou sintéticas, que, em concentrações e veículos apropriados, tenham como principal 
finalidade a odorização de pessoas ou ambientes, incluídos os extratos, as águas 
perfumadas, os perfumes cremosos, preparados para banho e os odorizantes de 
ambientes, apresentados em forma líquida, geleificada, pastosa ou sólida; 

V - Cosméticos: produtos para uso externo, destinados à proteção ou ao embelezamento 
das diferentes partes do corpo, tais como pós faciais, talcos, cremes de beleza, creme 
para as mãos e similares, máscaras faciais, loções de beleza, soluções leitosas, 
cremosas e adstringentes, loções para as mãos, bases de maquilagem e óleos 
cosméticos, ruges, "blushes", batons, lápis labiais, preparados anti- solares, bronzeadores 
e simulatórios, rímeis, sombras, delineadores, tinturas capilares, agentes clareadores de 
cabelos, preparados para ondular e para alisar cabelos, fixadores de cabelos, laquês, 
brilhantinas e similares, loções capilares, depilatórios e epilatórios, preparados para unhas 
e outros; 

VI - Corantes: substâncias adicionais aos medicamentos, produtos dietéticos, cosméticos, 
perfumes, produtos de higiene e similares, saneantes domissanitários e similares, com o 
efeito de lhes conferir cor e, em determinados tipos de cosméticos, transferi-la para a 
superfície cutânea e anexos da pele; 

VII - Saneantes Domissanitários: substâncias ou preparações destinadas à higienização, 
desinfecção ou desinfestação domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em 
lugares de uso comum e no tratamento da água compreendendo: 

a) inseticidas - destinados ao combate, à prevenção e ao controle dos insetos em 
habitações, recintos e lugares de uso público e suas cercanias; 

b) raticidas - destinados ao combate a ratos, camundongos e outros roedores, em 
domicílios, embarcações, recintos e lugares de uso público, contendo substâncias ativas, 
isoladas ou em associação, que não ofereçam risco à vida ou à saúde do homem e dos 
animais úteis de sangue quente, quando aplicados em conformidade com as 
recomendações contidas em sua apresentação; 

c) desinfetantes - destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, 
microorganismos, quando aplicados em objetos inanimados ou ambientes; 

d) detergentes - destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico. 

VIII - Rótulo: identificação impressa ou litografada, bem como os dizeres pintados ou 
gravados a fogo, pressão ou decalco, aplicados diretamente sobre recipientes, 
vasilhames, invólucros, envoltórios, cartuchos ou qualquer outro protetor de embalagem; 
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IX - Embalagem: invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento, removível 
ou não, destinada a cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter, especificamente ou 
não, os produtos de que trata esta Lei; 

X - Registro: inscrição, em livro próprio após o despacho concessivo do dirigente do órgão 
do Ministério da Saúde, sob número de ordem, dos produtos de que trata esta Lei, com a 
indicação do nome, fabricante, da procedência, finalidade e dos outros elementos que os 
caracterizem; 

XI - Fabricação: todas as operações que se fazem necessárias para a obtenção dos 
produtos abrangidos por esta Lei; 

XII - Matérias-primas: substâncias ativas ou inativas que se empregam na fabricação de 
medicamentos e de outros produtos abrangidos por esta Lei, tanto as que permanecem 
inalteradas quanto as passíveis de sofrer modificações; 

XIII - Lote ou Partida: quantidade de um medicamento ou produto abrangido por esta Lei, 
que se produz em um ciclo de fabricação, e cuja característica essencial é a 
homogeneidade; 

XIV - Número do Lote: designação impressa na etiqueta de um medicamento e de 
produtos abrangidos por esta Lei que permita identificar o lote ou a partida a que 
pertençam e, em caso de necessidade, localizar e rever todas as operações de fabricação 
e inspeção praticadas durante a produção; 

XV - Controle de Qualidade: conjunto de medidas destinadas a garantir, a qualquer 
momento, a produção de lotes de medicamentos e demais produtos abrangidos por esta 
Lei, que satisfaçam às normas de atividade, pureza, eficácia e inocuidade; 

XVI - Produto Semi-elaborado: toda a substância ou mistura de substâncias ainda sob o 
processo de fabricação; 

XVII - Pureza: grau em que uma droga determinada contém outros materiais estranhos. 

XVIII – Denominação Comum Brasileira (DCB) – denominação do fármaco ou princípio 
farmacologicamente ativo aprovada pelo órgão federal responsável pela vigilância 
sanitária; (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

XIX – Denominação Comum Internacional (DCI) – denominação do fármaco ou princípio 
farmacologicamente ativo recomendada pela Organização Mundial de Saúde; (Inciso 
incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

XX – Medicamento Similar – aquele que contém o mesmo ou os mesmos princípios 
ativos, apresenta a mesma concentração, forma farmacêutica, via de administração, 
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posologia e indicação terapêutica, preventiva ou diagnóstica, do medicamento de 
referência registrado no órgão federal responsável pela vigilância sanitária, podendo 
diferir somente em características relativas ao tamanho e forma do produto, prazo de 
validade, embalagem, rotulagem, excipientes e veículos, devendo sempre ser identificado 
por nome comercial ou marca; (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999)  

XX - Medicamento Similar - aquele que contém o mesmo ou os mesmos princípios ativos, 
apresenta a mesma concentração, forma farmacêutica, via de administração, posologia e 
indicação terapêutica, e que é equivalente ao medicamento registrado no órgão federal 
responsável pela vigilância sanitária, podendo diferir somente em características relativas 
ao tamanho e forma do produto, prazo de validade, embalagem, rotulagem, excipientes e 
veículos, devendo sempre ser identificado por nome comercial ou marca; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

XXI – Medicamento Genérico – medicamento similar a um produto de referência ou 
inovador, que se pretende ser com este intercambiável, geralmente produzido após a 
expiração ou renúncia da proteção patentária ou de outros direitos de exclusividade, 
comprovada a sua eficácia, segurança e qualidade, e designado pela DCB ou, na sua 
ausência, pela DCI; (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

XXII – Medicamento de Referência – produto inovador registrado no órgão federal 
responsável pela vigilância sanitária e comercializado no País, cuja eficácia, segurança e 
qualidade foram comprovadas cientificamente junto ao órgão federal competente, por 
ocasião do registro; (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

XXIII – Produto Farmacêutico Intercambiável – equivalente terapêutico de um 
medicamento de referência, comprovados, essencialmente, os mesmos efeitos de eficácia 
e segurança; (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

XXIV – Bioequivalência – consiste na demonstração de equivalência farmacêutica entre 
produtos apresentados sob a mesma forma farmacêutica, contendo idêntica composição 
qualitativa e quantitativa de princípio(s) ativo(s), e que tenham comparável 
biodisponibilidade, quando estudados sob um mesmo desenho experimental; (Inciso 
incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

XXV – Biodisponibilidade – indica a velocidade e a extensão de absorção de um princípio 
ativo em uma forma de dosagem, a partir de sua curva concentração/tempo na circulação 
sistêmica ou sua excreção na urina. (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

Parágrafo único. No caso de medicamentos genéricos importados, cujos ensaios de 
bioequivalência foram realizados fora do País, devem ser apresentados os ensaios de 
dissolução comparativos entre o medicamento-teste, o medicamento de referência 
internacional utilizado no estudo de bioequivalência e o medicamento de referência 
nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 
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Parágrafo único. Até 30 de junho de 2003, no caso de medicamentos genéricos 
importados, cujos ensaios de bioequivalência foram realizados fora do País, devem ser 
apresentados os ensaios de dissolução comparativos entre o medicamento-teste, o 
medicamento de referência internacional utilizado no estudo de bioequivalência e o 
medicamento de referência nacional. (Redação dada pela Lei nº 10.669, de 14.5.2003) 

Art. 4º - Os produtos destinados ao uso infantil não poderão conter substâncias cáusticas 
ou irritantes, terão embalagens isentas de partes contundentes e não poderão ser 
apresentados sob a forma de aerossol. 

Art. 5º - Os produtos de que trata esta Lei não poderão ter nomes ou designações que 
induzam a erro. 

Art. 5º - Os produtos de que trata esta Lei não poderão ter nomes ou designações que 
induzam a erro. (Redação dada pela Lei nº 6.480, de 1.12.1977) 

§ 1º - É vedada a adoção de nome igual ou assemelhado para produtos de diferente 
composição, ainda que do mesmo fabricante, assegurando-se a prioridade do registro 
com a ordem cronológica da entrada dos pedidos na repartição competente do Ministério 
da Saúde, quando inexistir registro anterior. 

§ 2º - Poderá ser aprovado nome de produto cujo registro for requerido posteriormente, 
desde que denegado pedido de registro anterior, por motivos de ordem técnica ou 
científica. 

§ 3º - Comprovada a colidência de marcas, deverá ser requerida a modificação do nome 
ou designação do produto, no prazo de 90 (noventa) dias da data da publicação do 
despacho no "Diário Oficial" da União, sob pena de indeferimento do registro. 

§ 4º - Sem prejuízo do disposto neste artigo, os medicamentos contendo uma única 
substância ativa sobejamente conhecida, a critério do Ministério da Saúde, e os 
imunoterápicos, drogas e insumos farmacêuticos deverão ser identificados pela 
denominação constante da Farmacopéia Brasileira, não podendo, em hipótese alguma, 
ter nomes ou designações de fantasia. (Incluído pela Lei nº 6.480, de 1.12.1977) 

Art. 6º - A comprovação de que determinado produto, até então considerado útil, é nocivo 
à saúde ou não preenche requisitos estabelecidos em lei implica na sua imediata retirada 
do comércio e na exigência da modificação da fórmula de sua composição e nos dizeres 
dos rótulos, das bulas e embalagens, sob pena de cancelamento do registro e da 
apreensão do produto, em todo o território nacional. 

Parágrafo único. É atribuição exclusiva do Ministério da Saúde o registro e a permissão 
do uso dos medicamentos, bem como a aprovação ou exigência de modificação dos seus 
componentes. 
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Art. 7º - Como medida de segurança sanitária e a vista de razões fundamentadas do 
órgão competente, poderá o Ministério da Saúde, a qualquer momento, suspender a 
fabricação e venda de qualquer dos produtos de que trata esta Lei, que, embora 
registrado, se torne suspeito de ter efeitos nocivos à saúde humana. 

Art. 8º - Nenhum estabelecimento que fabrique ou industrialize produto abrangido por esta 
Lei poderá funcionar sem a assistência e responsabilidade efetivas de técnico legalmente 
habilitado. 

Art. 9º - Independem de licença para funcionamento os estabelecimentos abrangidos por 
esta Lei integrantes da Administração Pública ou por ela instituídos, ficando sujeitos, 
porém às exigências pertinentes às instalações, aos equipamentos e à aparelhagem 
adequados e à assistência e responsabilidade técnicas. 

Parágrafo único. Para fins de controle sanitário, previsto na legislação em vigor, é 
obrigatória a comunicação, pelos órgãos referidos neste artigo, ao Ministério da Saúde, da 
existência ou instalação de estabelecimentos de que trata a presente Lei. 

Art. 10 - É vedada a importação de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos e 
demais produtos de que trata esta Lei, para fins industriais e comerciais, sem prévia e 
expressa manifestação favorável do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Compreendem-se nas exigências deste artigo as aquisições ou doações 
que envolvam pessoas de direito público e privado, cuja quantidade e qualidade possam 
comprometer a execução de programas nacionais de saúde. 

Art. 11 - As drogas, os medicamentos e quaisquer insumos farmacêuticos correlatos, 
produtos de higiene, cosméticos e saneantes domissanitários, importados ou não, 
somente serão entregues ao consumo nas embalagens originais ou em outras 
previamente autorizadas pelo Ministério da Saúde. 

§ 1º - Para atender ao desenvolvimento de planos e programas do Governo Federal, de 
produção e distribuição de medicamentos à população carente de recursos, poderá o 
Ministério da Saúde autorizar o emprego de embalagens ou reembalagens especiais, que, 
sem prejuízo da pureza e eficácia do produto, permitam a redução dos custos. 

§ 2º - Os produtos importados, cuja comercialização no mercado interno independa de 
prescrição médica, terão acrescentados, na rotulagem, dizeres esclarecedores, no idioma 
português, sobre sua composição, suas indicações e seu modo de usar. 
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TÍTULO II - Do Registro 

Art. 12 - Nenhum dos produtos de que trata esta Lei, inclusive os importados, poderá ser 
industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes de registrado no 
Ministério da Saúde. 

§ 1º - O registro a que se refere este artigo terá validade por 5 (cinco) anos e poderá ser 
revalidado por períodos iguais e sucessivos, mantido o número do registro inicial. 

§ 2º - Excetua-se do disposto no parágrafo anterior a validade do registro e da revalidação 
do registro dos produtos dietéticos, cujo prazo é de 2 (dois) anos. 

§ 3º - O registro será concedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data 
de entrega do requerimento, salvo nos casos de inobservância desta Lei ou de seus 
regulamentos. 

§ 4º - Os atos referentes ao registro e à revalidação do registro somente produzirão 
efeitos a partir da data da publicação no "Diário Oficial" da União. 

§ 5º - A concessão do registro e de sua revalidade, e as análises prévia e de controle, 
quando for o caso, ficam sujeitas ao pagamento de preços públicos, referido no Art. 82. 

§ 6º - A revalidação do registro deverá ser requerida no primeiro semestre do último ano 
do qüinqüênio de validade, considerando-se automaticamente revalidado, 
independentemente de decisão, se não houver sido esta proferida até a data do término 
daquela. 

§ 7º - Será declarada a caducidade do registro do produto cuja revalidação não tenha sido 
solicitada no prazo referido no § 6º deste artigo. 

§ 8º - Não será revalidado o registro do produto que não for industrializado no primeiro 
período de validade. 

§ 9º - Constará obrigatoriamente do registro de que trata este artigo a fórmula da 
composição do produto, com a indicação dos ingredientes utilizados e respectiva 
dosagem. 

Art. 13 - Qualquer modificação de fórmula, alteração de elementos de composição ou de 
seus quantitativos, adição, subtração ou inovação introduzida na elaboração do produto, 
dependerá de autorização prévia e expressa do Ministério da Saúde e será desde logo 
averbada no registro. 
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Art. 14 - Ficam excluídos, das exigências previstas nesta Lei, os nomes ou designações 
de fantasia dos produtos licenciados e industrializados anteriormente à sua vigência. 

Art. 14 - Ficam excluídos das exigências previstas nesta Lei, os nomes ou designações de 
fantasia dos produtos licenciados e industrializados anteriormente à sua vigência. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.480, de 1.12.1977) 

Art. 15 - O registro dos produtos de que trata esta Lei será negado sempre que não 
atendidas as condições, as exigências e os procedimentos para tal fim previstos em Lei, 
regulamento ou instrução do órgão competente. 

TÍTULO III - Do Registro de Drogas, Medicamentos e Insumos Farmacêuticos 

Art. 16 - O registro de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos, dadas as suas 
características sanitárias, medicamentosas ou profiláticas, curativas, paliativas ou mesmo 
para fins de diagnóstico, fica sujeito, além do atendimento das exigências regulamentares 
próprias, aos seguintes requisitos específicos:  

Art. 16. O registro de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, dadas 
as suas características sanitárias, medicamentosas ou profiláticas, curativas, paliativas, 
ou mesmo para fins de diagnóstico, fica sujeito, além do atendimento das exigências 
próprias, aos seguintes requisitos específicos: (Redação dada pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

I - que o produto obedeça ao disposto no Art. 5, e seus parágrafos; 

I - que o produto obedeça ao disposto no artigo 5º, e seus parágrafos. (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.480, de 1.12.1977) 

II - que o produto, através de comprovação científica e de análise, seja reconhecido como 
seguro e eficaz para o uso a que se propõe, e possua a identidade, atividade, qualidade, 
pureza e inocuidade necessárias; 

III - tratando-se de produto novo, que sejam oferecidas amplas informações sobre a sua 
composição e o seu uso, para avaliação de sua natureza e determinação do grau de 
segurança e eficácia necessários; 

IV - apresentação, quando solicitada, de amostra para análises e experiências que sejam 
julgadas necessárias pelos órgãos competentes do Ministério da Saúde; 

V - quando houver substância nova na composição do medicamento, entrega de amostra 
acompanhada dos dados químicos e físico-químicos que a identifiquem; 
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VI - quando se trate de droga ou medicamento cuja elaboração necessite de aparelhagem 
técnica e específica, prova de que o estabelecimento se acha devidamente equipado e 
mantém pessoal habilitado ao seu manuseio ou contrato com terceiros para essa 
finalidade. 

VII - a apresentação das seguintes informações econômicas: (Incluído pela Lei nº 10.742, 
de 6.10.2003) 

a) o preço do produto praticado pela empresa em outros países; (Incluído pela Lei nº 
10.742, de 6.10.2003) 

b) o valor de aquisição da substância ativa do produto; (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

c) o custo do tratamento por paciente com o uso do produto; (Incluído pela Lei nº 10.742, 
de 6.10.2003) 

d) o número potencial de pacientes a ser tratado; (Incluído pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

e) a lista de preço que pretende praticar no mercado interno, com a discriminação de sua 
carga tributária; (Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

f) a discriminação da proposta de comercialização do produto, incluindo os gastos 
previstos com o esforço de venda e com publicidade e propaganda; (Incluído pela Lei nº 
10.742, de 6.10.2003) 

g) o preço do produto que sofreu modificação, quando se tratar de mudança de fórmula 
ou de forma; e (Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

h) a relação de todos os produtos substitutos existentes no mercado, acompanhada de 
seus respectivos preços. (Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

Parágrafo único. O disposto no item I, não se aplica aos soros e vacinas nem a produtos 
farmacêuticos contendo uma única substância ativa sobejamente conhecida, a critério do 
Ministério da Saúde. (Revogado pela Lei no 6.480, de 1o de dezembro de 1977) 

§ 1o (Revogado como parágrafo único pela Lei no 6.480, de 1o de dezembro de 1977). 
(Incluído pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

§ 2o A apresentação das informações constantes do inciso VII poderá ser dispensada, em 
parte ou no todo, em conformidade com regulamentação específica. (Incluído pela Lei nº 
10.742, de 6.10.2003) 
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Art. 17 - O registro dos produtos de que trata este Título será negado sempre que não 
atendidas as condições, as exigências e os procedimentos para tal fim previstos em lei, 
regulamento ou instrução do órgão competente. 

Art. 18 - O registro de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos de procedência 
estrangeira dependerá, além das condições, das exigências e dos procedimentos 
previstos nesta Lei e seu regulamento, da comprovação de que já é registrado no país de 
origem. 

§ 1º Na impossibilidade do cumprimento do disposto no caput deste artigo, deverá ser 
apresentada comprovação do registro em vigor, emitida pela autoridade sanitária do país 
em que seja comercializado ou autoridade sanitária internacional e aprovado em ato 
próprio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

§ 2º No ato do registro de medicamento de procedência estrangeira, a empresa fabricante 
deverá apresentar comprovação do cumprimento das Boas Práticas de Fabricação, 
reconhecidas no âmbito nacional. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

Art. 19 - Será cancelado o registro de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos, 
sempre que efetuada modificação não autorizada em sua fórmula, dosagem, condições 
de fabricação, indicação de aplicacões e especificações anunciadas em bulas, rótulos ou 
publicidade. 

Parágrafo único. Havendo necessidade de serem modificadas a composição, posologia 
ou as indicações terapêuticas de produto farmacêutico tecnicamente elaborado, a 
empresa solicitará a competente permissão ao Ministério da Saúde, instruindo o pedido 
conforme o previsto no regulamento desta Lei. 

Art. 20 - Somente será registrado o medicamento cuja preparação necessite cuidados 
especiais de purificação, dosagem, esterilização ou conservação, quando: 

I - tiver em sua composição substância nova; 

II - tiver em sua composição substância conhecida, à qual seja dada aplicação nova ou 
vantajosa em terapêutica; 

III - apresentar melhoramento de fórmula ou forma, sob o ponto de vista farmacêutico e/ou 
terapêutico. 

Parágrafo único. Fica assegurado o direito de registro de medicamentos similares a outros 
já registrados, desde que satisfaçam às exigências estabelecidas nesta Lei. 
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Parágrafo único. Não poderá ser registrado o medicamento que não tenha em sua 
composição substância reconhecidamente benéfica do ponto de vista clínico ou 
terapêutico. (Redação dada pela Lei nº 9.782, de 26.1.1999) 

Art. 21 - Não poderá ser registrado o medicamento que não tenha em sua composição 
substância reconhecidamente benéfica do ponto de vista clínico ou terapêutico. 

Art. 21. Fica assegurado o direito de registro de medicamentos similares a outros já 
registrados, desde que satisfaçam as exigências estabelecidas nesta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 9.782, de 26.1.1999) 

§ 1º Os medicamentos similares a serem fabricados no País, consideram-se registrados 
após decorrido o prazo de cento e vinte dias, contado da apresentação do respectivo 
requerimento, se até então não tiver sido indeferido. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.782, 
de 26.1.1999) 

§ 2º A contagem do prazo para registro será interrompida até a satisfação, pela empresa 
interessada, de exigência da autoridade sanitária, não podendo tal prazo exceder a cento 
e oitenta dias. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.782, de 26.1.1999) 

§ 3º O registro, concedido nas condições dos parágrafos anteriores, perderá a sua 
validade, independentemente de notificação ou interpelação, se o produto não for 
comercializado no prazo de um ano após a data de sua concessão, prorrogável por mais 
seis meses, a critério da autoridade sanitária, mediante justificação escrita de iniciativa da 
empresa interessada. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.782, de 26.1.1999) 

§ 4º O pedido de novo registro do produto poderá ser formulado dois anos após a 
verificação do fato que deu causa à perda da validade do anteriormente concedido, salvo 
se não for imputável à empresa interessada. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.782, de 
26.1.1999) 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se aos produtos registrados e fabricados em 
Estado-Parte integrante do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, para efeito de sua 
comercialização no País, se corresponderem a similar nacional já registrado. (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 9.782, de 26.1.1999) 

Art. 22 - As drogas, os medicamentos e insumos farmacêuticos que contenham 
substâncias entorpecentes ou determinem dependência física ou psíquica, estando 
sujeitos ao controle especial previsto no Decreto-Lei nº 753, de 11 de agosto de 1969, 
bem como em outros diplomas legais, regulamentos e demais normas pertinentes, e os 
medicamentos em geral, só serão registrados se, além do atendimento das condições, 
das exigências e do procedimento estabelecidos nesta Lei e seu regulamento, suas 
embalagens e sua rotulagem se enquadrarem nos padrões aprovados pelo Ministério da 
Saúde. 
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Art. 22. As drogas, os medicamentos e insumos farmacêuticos que contenham 
substâncias entorpecentes ou determinem dependência física ou psíquica, estando 
sujeitos ao controle especial previsto no Decreto-Lei nº 753, de 11 de agosto de 1969, 
bem como em outros diplomas legais, regulamentos e demais normas pertinentes, e os 
medicamentos em geral, só serão registrados ou terão seus registros renovados, se, além 
do atendimento das condições, das exigências e do procedimento estabelecidos nesta Lei 
e seu regulamento, suas embalagens e sua rotulagem se enquadrarem nos padrões 
aprovados pelo Ministério da Saúde. (Redação dada pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

Art. 23 - Estão isentos de registro:  
I - os produtos cujas fórmulas estejam inscritas na Farmacopéia Brasileira, no códex 

ou nos formulários aceitos pelo Ministério da Saúde; 
II - os preparados homeopáticos constituídos por simples associações de tinturas ou 

por incorporação a substâncias sólidas; 
III - os solutos concentrados que sirvam para a obtenção extemporânea de 

preparações farmacêuticas e industriais, considerados produtos oficinais; 
IV - os produtos equiparados aos oficinais, cujas fórmulas não se achem inscritas na 

Farmacopéia ou nos formulários, mas sejam aprovados e autorizados pelo Ministério da 
Saúde. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a obrigatoriedade, para a 
comercialização dos produtos nele referidos, do encaminhamento, pela empresa, ao 
Ministério da Saúde, das informações e dos dados elucidativos sobre os solutos 
injetáveis. (Revogado pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

Art. 24 - Estão igualmente isentos de registro os medicamentos novos, destinados 
exclusivamente a uso experimental, sob controle médico, podendo, inclusive, ser 
importados mediante expressa autorização do Ministério da Saúde. 

Art. 24. Estão isentos de registro os medicamentos novos, destinados exclusivamente a 
uso experimental, sob controle médico, podendo, inclusive, ser importados mediante 
expressa autorização do Ministério da Saúde. (Redação dada pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003) 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo só será válida pelo prazo de até 3 (três) 
anos, findo o qual o produto ficará obrigado ao registro, sob pena de apreensão 
determinada pelo Ministério da Saúde. 

TÍTULO IV - Do Registro de Correlatos 

Art. 25 - Os aparelhos, instrumentos e acessórios usados em medicina, odontologia e 
atividades afins, bem como nas de educação física, embelezamento ou correção estética, 
somente poderão ser fabricados, ou importados, para entrega ao consumo e exposição à 
venda, depois que o Ministério da Saúde se pronunciar sobre a obrigatoriedade ou não do 
registro. 
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§ 1º - Estarão dispensados do registro os aparelhos, instrumentos ou acessórios de que 
trata este artigo, que figurem em relações para tal fim elaboradas pelo Ministério da 
Saúde, ficando, porém, sujeitos, para os demais efeitos desta Lei e de seu Regulamento, 
a regime de vigilância sanitária. 

§ 2º - O regulamento desta Lei prescreverá as condições, as exigências e os 
procedimentos concernentes ao registro dos aparelhos, instrumentos ou acessórios de 
que trata este artigo. 

TÍTULO V - Do Registro de Cosméticos, Produtos de Higiene, Perfumes e outros 

Art. 26 - Somente serão registrados como cosméticos produtos para higiene pessoal, 
perfumes e outros de natureza e finalidade semelhantes, os produtos que se destinem a 
uso externo ou no ambiente, consoante suas finalidades estética, protetora, higiênica ou 
odorífera, sem causar irritações à pele nem danos à saúde. 

Art. 27 - Além de sujeito, às exigências regulamentares próprias, o registro dos 
cosméticos, dos produtos destinados à higiene pessoal, dos perfumes e demais, de 
finalidade congênere, dependerá da satisfação das seguintes exigências: 

I - enquadrar-se na relação de substâncias declaradas inócuas, elaborada pelo órgão 
competente do Ministério da Saúde e publicada no "Diário Oficial" da União, a qual 
conterá as especificações pertinentes a cada categoria bem como às drogas, aos 
insumos, às matérias-primas, aos corantes, aos solventes e aos demais permitidos em 
sua fabricação; 

II - não se enquadrando na relação referida no inciso anterior, terem reconhecida a 
inocuidade das respectivas fórmulas, em pareceres conclusivos, emitidos pelos órgãos 
competentes, de análise e técnico, do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. A relação de substâncias a que se refere o inciso I deste artigo poderá 
ser alterada para exclusão de substâncias que venham a ser julgadas nocivas à saúde, 
ou para inclusão de outras, que venham a ser aprovadas. 

Art. 28 - O registro dos cosméticos, produtos destinados à higiene pessoal, e outros de 
finalidades idênticas, que contenham substâncias medicamentosas, embora em dose 
infraterapêutica, obedecerá às normas constantes dos artigos 16 e suas alíneas, 17, 18 e 
19 e seu parágrafo único, 20 e 21 e do Regulamento desta Lei. 

Art. 29 - Somente será registrado produto referido no Art. 26 que contenha em sua 
composição matéria-prima, solvente, corante ou insumos farmacêuticos, constantes da 
relação elaborada pelo órgão competente do Ministério da Saúde, publicada no "Diário 
Oficial" da União, desde que ressalvadas expressamente nos rótulos e embalagens as 
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restrições de uso, quando for o caso, em conformidade com a área do corpo em que deva 
ser aplicado. 

Parágrafo único. Quando apresentados sob a forma de aerosol, os produtos referidos no 
Art. 26 só serão registrados se obedecerem aos padrões técnicos aprovados pelo 
Ministério da Saúde e às demais exigências e normas específicas. 

Art. 30 - Os cosméticos, produtos de higiene pessoal de adultos e crianças, perfumes e 
congêneres poderão ter alteradas suas fórmulas de composição desde que as alterações 
sejam aprovadas pelo Ministério da Saúde, com base nos competentes laudos técnicos. 

Art. 31 - As alterações de fórmula serão objeto de averbação no registro do produto, 
conforme se dispuser em regulamento. 

Art. 32 - O Ministério da Saúde fará publicar no "Diário Oficial" da União a relação dos 
corantes naturais orgânicos, artificiais e sintéticos, incluindo seus sais e suas lacas, 
permitidos na fabricação dos produtos de que tratam os artigos 29, parágrafo único, e 30. 

§ 1º - Será excluído da relação a que se refere este artigo todo e qualquer corante que 
apresente toxicidade ativa ou potencial. 

§ 2º - A inclusão e exclusão de corantes e suas decorrências obedecerão a disposições 
constantes de regulamento. 

TÍTULO VI - Do Registro dos Saneantes Domissanitários 

Art. 33 - O registro dos saneantes domissanitários, dos desinfetantes e detergentes 
obedecerá ao disposto em regulamento e em normas complementares específicas. 

Art. 34 - Somente poderão ser registrados os inseticidas que: 

I - possam ser aplicados corretamente, em estrita observância às instruções dos rótulos e 
demais elementos explicativos; 

II - não ofereçam qualquer possibilidade de risco à saúde humana e à dos animais 
domésticos de sangue quente, nas condições de uso previstas; 

III - não sejam corrosivos ou prejudiciais às superfícies tratadas. 

Art. 35 - Somente serão registrados os inseticidas: 

I - apresentados segundo as formas previstas no Regulamento desta Lei; 
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II - em cuja composição a substância inseticida e a sinérgica, naturais ou sintéticas, 
observem os índices de concentração adequados, estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde; 

III - cuja fórmula de composição atenda às precauções necessárias, com vistas ao seu 
manuseio e às medidas terapêuticas em caso de acidente, para a indispensável 
preservação da vida humana, segundo as instruções do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei fixará as exigências, as condições e os 
procedimentos referentes ao registro de inseticidas. 

Art. 36 - Para fins de registros dos inseticidas as substâncias componentes das fórmulas 
respectivas serão consideradas: 

I - solventes e diluentes, as empregadas como veículos nas preparações inseticidas; 

II - propelentes, os agentes propulsores utilizados nas preparações premidas. 

Art. 37 - O Ministério da Saúde elaborará e fará publicar no "Diário Oficial" da União a 
relação dos solventes, diluentes e propelentes permitidos, com as respectivas 
concentrações máximas. 

Art. 38 - Será permitida a associação de inseticidas, que deverão ter, quando da mesma 
classe, as concentrações dos elementos ativos reduzidas proporcionalmente. 

Art. 39 - As associações de inseticidas deverão satisfazer aos requisitos dispostos no Art. 
35 e seu parágrafo único, quanto à toxicidade para animais submetidos à prova de 
eficiência. 

Art. 40 - O registro dos inseticidas só será permitido quando se destine: 

I - à pronta aplicação por qualquer pessoa, para fins domésticos; 

II - à aplicação e manipulação por pessoa ou organização especializada para fins 
profissionais. 

Art. 41 - Registrar-se-ão como raticidas as preparações cujas fórmulas de composição 
incluam substâncias ativas, isoladas ou em associação, em concentrações diversas e sob 
determinadas formas e tipos de apresentação. 

Parágrafo único. As associações de substâncias raticidas da mesma classe deverão ser 
reduzidas proporcionalmente às concentrações de seus princípios ativos. 
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Art. 42 - Aplica-se ao registro das preparações e substâncias raticidas o disposto nesta 
Lei, fixando-se em regulamento e em instruções do Ministério da Saúde as demais 
exigências específicas atinentes a essa classe de produtos. 

Art. 43 - O registro dos desinfetantes será efetuado segundo o disposto no Regulamento 
desta Lei e em instruções expedidas pelo Ministério da Saúde. 

Art. 44 - Para os fins desta Lei, são equiparados aos produtos domissanitários os 
detergentes e desinfetantes e respectivos congêneres, destinados à aplicação em objetos 
inanimados e em ambientes, ficando sujeitos às mesmas exigências e condições no 
concernente ao registro, à industrialização, entrega ao consumo e fiscalização. 

Art. 45 - A venda dos raticidas e sua entrega ao consumo ficarão restritas, 
exclusivamente, aos produtos classificados como de baixa e média toxicidade, sendo 
privativa das empresas especializadas ou de órgãos e entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta o fornecimento e controle da aplicação dos classificados como de 
alta toxicidade. 

TÍTULO VII - Do Registro dos Produtos Dietéticos 

Art. 46 - Serão registrados como produtos dietéticos os destinados à ingestão oral, que, 
não enquadrados nas disposições do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, e 
respectivos regulamentos, tenham seu uso ou venda dependentes de prescrição médica e 
se destinem: 

I - a suprir necessidades dietéticas especiais; 

II - a suplementar e enriquecer a alimentação habitual com vitaminas, aminoácidos, 
minerais e outros elementos; 

III - a iludir as sensações de fome, de apetite e de paladar, substituindo os alimentos 
habituais nas dietas de restrição. 

Art. 47 - Só serão registrados como dietéticos os produtos constituídos por: 

I - alimentos naturais modificados em sua composição ou características; 

II - produtos naturais, ainda que não considerados alimentos habituais, contendo 
nutrimentos ou adicionados deles; 

III - produtos minerais ou orgânicos, puros ou associados, em condições de contribuir 
para a elaboração de regimes especiais; 
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IV - substâncias isoladas ou associadas, sem valor nutritivo, destinadas a dietas de 
restrição; 

V - complementos alimentares contendo vitaminas, minerais ou outros nutrimentos; 

VI - outros produtos que, isoladamente ou em associação, possam ser caracterizados 
como dietéticos pelo Ministério da Saúde. 

Art. 48 - Dos produtos dietéticos de que trata esta Lei poderão ser apresentados sob as 
formas usuais dos produtos farmacêuticos, observadas a nomenclatura e as 
características próprias aos mesmos. 

Art. 49 - Para assegurar a eficiência dietética mínima necessária e evitar que sejam 
confundidos com os produtos terapêuticos, o teor dos componentes dos produtos 
dietéticos, que justifique sua indicação em dietas especiais, deverá obedecer aos padrões 
aceitos internacionalmente, conforme relações elaboradas pelo Ministério da Saúde. 

§ 1º - Não havendo padrão estabelecido para os fins deste artigo, a taxa de nutrimentos 
dos produtos dietéticos dependerá de pronunciamento do Ministério da Saúde. 

§ 2º - A proporção de vitaminas a adicionar aos produtos corresponderá aos padrões 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

TÍTULO VIII - Da Autorização das Empresas e do Licenciamento dos Estabelecimentos 

Art. 50 - O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de autorização 
do Ministério da Saúde, à vista da indicação da atividade industrial respectiva, da 
natureza e espécie dos produtos e da comprovação da capacidade técnica, científica e 
operacional, e de outras exigências dispostas em regulamentos e atos administrativos 
pelo mesmo Ministério. 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o território 
nacional e deverá ser renovada sempre que ocorrer alteração ou inclusão de atividade ou 
mudança do sócio ou diretor que tenha a seu cargo a representação legal da empresa. 

Art. 51 - O licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentos industriais ou 
comerciais que exerçam as atividades de que trata esta Lei, dependerá de haver sido 
autorizado o funcionamento da empresa pelo Ministério da Saúde e de serem atendidas, 
em cada estabelecimento, as exigências de caráter técnico e sanitário estabelecidas em 
regulamento e instruções do Ministério da Saúde, inclusive no tocante à efetiva 
assistência de responsáveis técnicos habilitados aos diversos setores de atividade. 

Parágrafo único. Cada estabelecimento terá licença específica e independente, ainda que 
exista mais de um na mesma localidade, pertencente à mesma empresa. 
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Art. 52 - A legislação local supletiva fixará as exigências e condições para o licenciamento 
dos estabelecimentos a que se refere esta Lei, observados os seguintes preceitos: 

I - quando um só estabelecimento industrializar ou comercializar produtos de natureza ou 
finalidade diferentes, será obrigatória a existência de instalações separadas para a 
fabricação e o acondicionamento dos materiais, substâncias e produtos acabados; 

II - localização adequada das dependências e proibição de residências ou moradia nos 
imóveis a elas destinados e nas áreas adjacentes; 

III - aprovação prévia, pelo órgão de saúde estadual dos projetos e das plantas dos 
edifícios e fiscalização da respectiva observância. 

TÍTULO IX - Da Responsabilidade Técnica 

Art. 53 - As empresas que exerçam as atividades previstas nesta Lei ficam obrigadas a 
manter responsáveis técnicos legalmente habilitados suficientes, qualitativa e 
quantitativamente, para a adequada cobertura das diversas espécies de produção, em 
cada estabelecimento. 

Art. 54 - Caberá ao responsável técnico elaborar o relatório a ser apresentado ao 
Ministério da Saúde, para fins de registro do produto, e dar assistência técnica efetiva ao 
setor sob sua responsabilidade profissional. 

Art. 55 - Embora venha a cessar a prestação de assistência ao estabelecimento, ou este 
deixe de funcionar, perdurará por um ano, a contar da cessação, a responsabilidade do 
profissional técnico pelos atos até então praticados. 

Art. 56 - Independentemente de outras cominações legais, inclusive penais, de que sejam 
passíveis os responsáveis técnicos e administrativos, a empresa responderá 
administrativa e civilmente por infração sanitária resultante da inobservância desta Lei e 
de seus regulamentos e demais normas complementares. 

TÍTULO X – Da rotulagem e Publicidade 

Art. 57. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a rotulagem, as bulas, os 
impressos, as etiquetas e os prospectos referentes aos produtos de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. Os medicamentos que ostentam nome comercial ou marca ostentarão 
também, obrigatoriamente com o mesmo destaque e de forma legível, nas peças referidas 
no caput deste artigo, nas embalagens e materiais promocionais, a Denominação Comum 
Brasileira ou, na sua falta, a Denominação Comum Internacional em letras e caracteres 
cujo tamanho não será inferior a um meio do tamanho das letras e caracteres do nome 
comercial ou marca. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 
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Parágrafo único. Além do nome comercial ou marca, os medicamentos deverão 
obrigatoriamente exibir, nas peças referidas no caput deste artigo, nas embalagens e nos 
materiais promocionais a Denominação Comum Brasileira ou, quando for o caso, a 
Denominação Comum Internacional, em letras e caracteres com tamanho nunca inferior à 
metade do tamanho das letras e caracteres do nome comercial ou marca. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

Art. 58. A propaganda, sob qualquer forma de divulgação e meio de comunicação, dos 
produtos sob o regime desta Lei somente poderá ser promovida após autorização do 
Ministério da Saúde, conforme se dispuser em regulamento. 

§ 1º - Quando se tratar de droga, medicamento ou qualquer outro produto com a 
exigência de venda sujeita a prescrição médica ou odontológica, a propaganda ficará 
restrita a publicações que se destinem exclusivamente à distribuição a médicos, 
cirurgiões-dentistas e farmacêuticos. 

§ 2º - A propaganda dos medicamentos de venda livre, dos produtos dietéticos, dos 
saneantes domissanitários, de cosméticos e de produtos de higiene, será objeto de 
normas específicas a serem dispostas em regulamento. 

Art. 59. Não poderão constar de rotulagem ou de propaganda dos produtos de que trata 
esta Lei designações, nomes geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou quaisquer 
indicações que possibilitem interpretação falsa, erro ou confusão quanto à origem, 
procedência, natureza, composição ou qualidade, que atribuam ao produto finalidades ou 
características diferentes daquelas que realmente possua. 

TÍTULO XI – Das Embalagens 

Art. 60. É obrigatória a aprovação, pelo Ministério da Saúde, conforme se dispuser em 
regulamento, das embalagens, dos equipamentos e utensílios elaborados ou revestidos 
internamente com substâncias que, em contato com o produto, possam alterar seus 
efeitos ou produzir dano à saúde. 

§ 1º - Independerão de aprovação as embalagens destinadas ao acondicionamento de 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos de higiene, cosméticos, 
perfumes e congêneres que não contenham internamente substância capaz de alterar as 
condições de pureza e eficácia do produto. 

§ 2º - Não será autorizado o emprego de embalagem destinada a conter ou acondicionar 
droga, medicamento ou insumo farmacêutico, desde que capaz de causar direta ou 
indiretamente efeitos nocivos à saúde. 

§ 3º - A aprovação do tipo de embalagem será procedida de análise prévia, quando for o 
caso. 
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TÍTULO XII – Dos Meios de Transporte 

Art. 61. Quando se tratar de produtos que exijam condições especiais de armazenamento 
e guarda, os veículos utilizados no seu transporte deverão ser dotados de equipamento 
que possibilite acondicionamento e conservação capazes de assegurar as condições de 
pureza, segurança e eficácia do produto. 

Parágrafo Único. Os veículos utilizados no transporte de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, produtos dietéticos, de higiene, perfumes e similares deverão 
Ter asseguradas as condições de desinfecção e higiene necessárias à preservação da 
saúde humana. 

TÍTULO XIII – Das infrações e Penalidades 

Art. 62. Considera-se alterado, adulterado ou impróprio para o uso o medicamento, a 
droga e o insumo farmacêutico: 

I – que houver sido misturado ou acondicionado com substância que modifique seu valor 
terapêutico ou a finalidade a que se destine; 

II - quando houver sido retirado ou falsificado, no todo ou em parte, elemento integrante 
de sua composição normal, ou substituído por outro de qualidade inferior, ou modificada a 
dosagem, ou lhe tiver sido acrescentada substância estranha à sua composição, de modo 
que esta se torne diferente da fórmula constante do registro; 

III – cujo volume não corresponder à quantidade aprovada; 

IV – quando suas condições de pureza, qualidade e autenticidade não satisfizerem às 
exigências da Farmacopéia Brasileira ou de outro Código adotado pelo Ministério da 
Saúde. 

Parágrafo Único. Ocorrendo alteração pela ação do tempo, ou causa estranha à 
responsabilidade do técnico ou da empresa, fica esta obrigada a retirar imediatamente o 
produto do comércio, para correção ou substituição, sob pena de incorrer em infração 
sanitária. 

Art. 63. Considera-se fraudado, falsificado ou adulterado o produto de higiene, cosmético, 
perfume ou similar, quando: 

I – for apresentado com indicações que induzam a erro, engano ou confusão quanto à sua 
procedência, origem, composição ou finalidade; 
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II – não observar os padrões e paradigmas estabelecidos nesta Lei e em regulamento, ou 
as especificações contidas no registro; 

III – tiver modificadas a natureza, composição, as propriedades ou características que 
constituírem as condições do seu registro, por efeito da adição, redução ou retirada de 
matérias-primas ou componentes. 

Parágrafo Único. Incluem-se no que dispões este artigo os insumos constituídos por 
matéria-prima ativa, aditiva ou complementar, de natureza química, bioquímica ou 
biológica, de origem natural ou sintética, ou qualquer outro material destinado à 
fabricação, manipulação e ao beneficiamento dos produtos de higiene, cosméticos, 
perfumes e similares. 

Art. 64. É proibido o reaproveitamento e a utilização de vasilhame tradicionalmente usado 
para alimentos, bebidas, refrigerantes, produtos dietéticos, medicamentos, drogas, 
produtos químicos, de higiene, cosméticos e perfumes no envasilhamento de saneantes e 
congêneres. 

Art. 65. É proibida a colocação de novas datas ou o reacondicionamento em novas 
embalagens de produtos cujo prazo de validade haja expirado, excetuados os soros 
terapêuticos que puderem ser redosados e refiltrados. 

Art. 66. A inobservância dos preceitos desta Lei, de seu regulamento e normas 
complementares configura infração de natureza sanitária, ficando sujeito o infrator ao 
processo e às penalidades previstos no Decreto-Lei nº 785, de 25 de agosto de 1969, 
sem prejuízo das demais cominações civis e penais cabíveis. 

Parágrafo Único. O processo a que se refere este artigo poderá ser instaurado e julgado 
pelo Ministério da Saúde ou pelas autoridades sanitárias dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, como couber. 

Art. 67. Independentemente das previstas no Decreto-lei nº 785, de 25 de agosto de 1969, 
configuram infrações graves ou gravíssimas, nos termos desta Lei, as seguintes práticas 
puníveis com as sanções indicadas naquele diploma legal: 

I – rotular os produtos sob o regime desta Lei ou deles fazer publicidade sem a 
observância do disposto nesta Lei e em seu regulamento ou contrariando os termos e as 
condições do registro ou de autorização respectivos;  

II – alterar processo de fabricação de produtos, sem prévio assentimento do Ministério da 
Saúde; 

III – vender ou expor à venda produto cujo prazo da validade esteja expirado; 
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IV – apor novas datas em produtos cujo prazo de validade haja expirado ou 
reacondicioná-los em novas embalagens, excetuados os soros terapêuticos que puderem 
ser redosados e refiltrados; 

V – industrializar produtos sem assistência de responsável técnico legalmente habilitado; 

VI – utilizar, na preparação de hormônios, órgãos de animais que não estiverem sãos, ou 
que apresentarem sinais de decomposição no momento de serem manipulados, ou que 
provenham de animais doentes, estafados ou emagrecidos; 

VII – revender produto biológico não guardado em refrigerador, de acordo com as 
indicações determinadas pelo fabricante e aprovadas pelo Ministério da Saúde; 

VIII – aplicar raticidas cuja ação se produza por gás ou vapor, em galerias, bueiros, 
porões, sótões ou locais de possível comunicação com residências ou locais freqüentados 
por seres humanos ou animais úteis. 

TÍTULO XIV – Da fiscalização 

Art. 68. A ação de vigilância sanitária abrangerá todo e qualquer produto de que trata esta 
Lei, inclusive os dispensados de registro, os correlatos, os estabelecimentos de 
fabricação, distribuição, armazenamento e venda, e os veículos destinados ao transporte 
dos produtos. 

Parágrafo Único. Ficam igualmente sujeitas à ação de vigilância a propaganda dos 
produtos e das marcas, por qualquer meio de comunicação, a publicidade, a rotulagem e 
etiquetagem. 

Art. 69. A ação fiscalizadora é da competência: 

I – do órgão federal de saúde: 

quando o produto estiver em trânsito de uma para outra unidade federativa, em estrada 
via fluvial, lacustre, marítima ou aérea, sob controle de órgãos federais; 

quando se tratar de produto importado ou exportado; 

quando se tratar de colheitas de amostras para análise de controle prévia e fiscal; 

II – do órgão de saúde estadual, dos Territórios ou do Distrito Federal: 

quando se tratar de produto industrializado ou entregue ao consumo na área de jurisdição 
respectiva; 
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quanto aos estabelecimentos, instalações e equipamentos industriais ou de comércio; 

quanto aos transportes nas estradas e vias fluviais ou lacustres, de sua área jurisdicional; 

quando se tratar de colheita de amostras para análise fiscal. 

Parágrafo Único. A competência de que trata este artigo poderá ser delegada, mediante 
convênio, reciprocamente, pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, ressalvadas 
as hipóteses de poderes indelegáveis, expressamente previstas em lei. 

Art. 70. A ação de vigilância sanitária se efetuará permanentemente, constituindo 
atividade rotineira dos órgãos da saúde. 

Art. 71. As atribuições e prerrogativas dos agentes fiscalizadores serão estabelecidas no 
regulamento desta Lei. 

Art. 72. A apuração das infrações, nos termos desta Lei, far-se-á mediante apreensão de 
amostras e interdição do produto ou do estabelecimento, conforme disposto em 
regulamento. 

§ 1º - A comprovação da infração dará motivo, conforme o caso, à apreensão e 
inutilização do produto, em todo o território nacional, ao cancelamento do registro e à 
cassação da licença do estabelecimento, que só se tornarão efetivos após a publicação 
da decisão condenatória irrecorrível no Diário Oficial da União. 

§ 2º - Darão igualmente motivo a apreensão, interdição e inutilização as alterações 
havidas em decorrência de causas, circunstâncias e eventos naturais ou imprevisíveis, 
que determinem avaria, deterioração ou contaminação dos produtos, tornando-os 
ineficazes ou nocivos à saúde. 

Art. 73. Para efeito de fiscalização sanitária, os ensaios destinados à verificação da 
eficiência da fórmula serão realizados consoante as normas fixadas pelo Ministério da 
Saúde. 

Art. 74. Não poderão Ter exercício em órgãos de fiscalização sanitária e laboratórios de 
controle servidores públicos que sejam sócios, acionistas ou interessados, por qualquer 
forma, de empresas que exerçam atividades sujeitas ao regime desta Lei, ou lhes prestem 
serviços com ou sem vínculo empregatício. 

TÍTULO XV - Do Controle de Qualidade dos Medicamentos 

Art. 75. O Ministério da Saúde baixará normas e aperfeiçoará mecanismos destinados a 
garantir ao consumidor a qualidade dos medicamentos, tendo em conta a identidade, 
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atividade, pureza, eficácia e inocuidade dos produtos e abrangendo as especificações de 
qualidade a fiscalização da produção. 

Parágrafo Único. As normas a que se refere este artigo determinarão as especificações 
de qualidade das matérias-primas e dos produtos semi-eleborados utilizados na 
fabricação dos medicamentos, bem como as especificações de qualidade destes, e 
descreverão com precisão os critérios para a respectiva aceitação. 

Art. 76. Nenhuma matéria-prima ou nenhum produto semi-elaborado poderá ser 
empregado na fabricação de medicamento sem que haja sido verificado possuir qualidade 
aceitável, segundo provas que serão objeto de normas do Ministério da Saúde. 

Art. 77. A inspeção da produção de medicamentos terá em vista, prioritariamente, os 
seguintes aspectos: 

I – a fabricação, tendo em conta os fatores intrínsecos e extrínsecos desfavoráveis, 
inclusive a possibilidade de contaminação das matérias-primas, dos produtos semi-
elaborados e do produto acabado; 

II – o produto acabado, a fim de verificar o atendimento dos requisitos pertinentes aos 
responsáveis técnicos pela fabricação e inspeção dos produtos, aos locais e 
equipamentos, ao saneamento do meio, às matérias-primas e aos sistemas de inspeção e 
auto-inspeção e registro de medicamentos. 

Art. 78. Sem prejuízo do controle e da fiscalização a cargo dos Poderes Públicos, todo 
estabelecimento destinado à produção de medicamentos deverá possuir departamento 
técnico de inspeção de qualidade, que funcione de forma autônoma em sua esfera de 
competência, com a finalidade de verificar a qualidade das matérias-primas ou 
substâncias, vigiar os aspectos qualitativos das operações dos medicamentos produzidos 
e realizar os demais testes necessários. 

Parágrafo Único. É facultado aos laboratórios industriais farmacêuticos realizar os 
controles previstos neste artigo, em institutos ou laboratórios oficiais, mediante convênio 
ou contrato. 

Art. 79. Todos os informes sobre acidentes ou reações nocivas causadas por 
medicamentos serão transmitidos à autoridade sanitária competente. 

Parágrafo Único. As mudanças operadas na qualidade dos medicamentos e qualquer 
alteração de suas características físicas serão investigadas com todos os detalhes e, uma 
vez comprovadas, serão objeto das medidas corretivas cabíveis. 
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TÍTULO XVI – Dos Órgãos de Vigilância Sanitária 

Art. 80. As atividades de vigilância sanitária de que trata esta Lei serão exercidas: 

I – no plano federal, pelo Ministério da Saúde, na forma da legislação e dos regulamentos; 

II – nos Estados, Territórios e no Distrito Federal, através de seus órgãos próprios, 
observadas as normas federais pertinentes e a legislação local supletiva. 

TÍTULO XVII – Das disposições Finais e Transitórias 

Art. 81. As empresas que já explorem as atividades de que trata esta Lei terão o prazo de 
12 (doze) meses para as alterações e adaptações necessárias ao cumprimento do e que 
nela se dispõe. 

Art. 82. Os serviços prestados pelo Ministério da Saúde, relacionados com esta Lei, serão 
retribuídos pelo regime de preços públicos, cabendo ao Ministro de Estado fixar os 
respectivos valores e disciplinar o seu recolhimento. (Revogado pela Medida Provisória nº 
2.190, de 2001) 

Art. 83. As drogas, os produtos químicos e os oficinais serão vendidos em suas 
embalagens originais e somente poderão ser fracionados, para revenda, nos 
estabelecimentos comerciais, sob a responsabilidade direta do respectivo responsável 
técnico. 

Art. 84. O disposto nesta Lei não exclui a aplicação das demais normas a que esteja 
sujeitas as atividades nela enquadradas, em relação a aspectos objeto de legislação 
específica. 

Art. 85. Aos produtos mencionados no artigo 1º, regidos por normas especiais, aplicam-
se, no que couber, as disposições desta Lei. 

Art. 86. Excluem-se do regime desta Lei, visto se destinarem e se aplicarem a fins 
diversos dos nela estabelecidos, os produtos saneantes fitossanitários e zoossanitários, 
os de exclusivo uso veterinário e os destinados ao combate, na agricultura, a ratos e 
outros roedores. 

Art. 87. O Poder Executivo baixará o regulamento e atos necessários ao exato 
cumprimento desta Lei. 

Parágrafo Único – Enquanto não forem baixados o regulamento e atos previstos neste 
artigo, continuarão em vigor os atuais que não confiltrarem com as disposições desta Lei . 
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Art. 88 Esta Lei entrará em vigor 95 (noventa e cinco ) dias depois de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de setembro de 1976; 155º da Independência e 88º da República. 

ERNESTO GEISEL 
Paulo de Almeida Machado 

Este texto não substitui o Publicado no DOU de 24.9.1976 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

Mensagem de veto  

Regulamento 

Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 
naturais ou jurídicas de direito Público ou privado. 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 
as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 
políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros 
agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 
sociedade. 

Art. 3º A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, a 
alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a 
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educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de 
saúde da população expressam a organização social e econômica do País. 

Art. 3o Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, 
tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a 
moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a 
atividade física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. (Redação 
dada pela Lei nº 12.864, de 2013) 

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do 
disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições 
de bem-estar físico, mental e social. 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições 
públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das 
fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). 

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 
estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, 
medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde. 

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
caráter complementar. 

CAPÍTULO I 

Dos Objetivos e Atribuições 

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS: 

I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da saúde; 

II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico 
e social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei; 
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III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das 
atividades preventivas. 

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde 
(SUS): 

I - a execução de ações: 

a) de vigilância sanitária; 

b) de vigilância epidemiológica; 

c) de saúde do trabalhador; e 

d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento 
básico; 

III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde; 

IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar; 

V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho; 

VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e 
outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção; 

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse para 
a saúde; 

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo 
humano; 

IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 

X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e 
tecnológico; 

XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados. 

91



 33
§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, 

diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do 
meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse 
da saúde, abrangendo: 

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a 
saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e 

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente 
com a saúde. 

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos 
fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos. 

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de 
atividades que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância 
sanitária, à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à 
recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos 
advindos das condições de trabalho, abrangendo: 

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de doença 
profissional e do trabalho; 

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde 
existentes no processo de trabalho; 

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), da 
normatização, fiscalização e controle das condições de produção, extração, 
armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de 
máquinas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador; 

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde; 

V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas 
sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os 
resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, 
periódicos e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional; 

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do 
trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas; 
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VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de 

trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e 

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a 
interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando 
houver exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores. 

CAPÍTULO II 

Dos Princípios e Diretrizes 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 
conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de 
acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda 
aos seguintes princípios: 

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 
assistência; 

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 
ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso 
em todos os níveis de complexidade do sistema; 

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 
moral; 

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 
espécie; 

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 
utilização pelo usuário; 

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação 
de recursos e a orientação programática; 

VIII - participação da comunidade; 

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 
governo: 

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 
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b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento 
básico; 

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de 
assistência à saúde da população; 

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e 

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos. 

CAPÍTULO III 

Da Organização, da Direção e da Gestão 

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, 
serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade 
crescente. 

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de acordo com o inciso I 
do art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos 
seguintes órgãos: 

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde; 

II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de Saúde 
ou órgão equivalente; e 

III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 
equivalente. 

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em conjunto 
as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam. 

§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da direção 
única, e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância. 
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§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde (SUS), poderá organizar-se em 

distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a 
cobertura total das ações de saúde. 

Art. 11. (Vetado). 

Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais de âmbito nacional, subordinadas ao 
Conselho Nacional de Saúde, integradas pelos Ministérios e órgãos competentes e por 
entidades representativas da sociedade civil. 

Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalidade de articular políticas e 
programas de interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas não compreendidas 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das comissões 
intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes atividades: 

I - alimentação e nutrição; 

II - saneamento e meio ambiente; 

III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia; 

IV - recursos humanos; 

V - ciência e tecnologia; e 

VI - saúde do trabalhador. 

Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre os 
serviços de saúde e as instituições de ensino profissional e superior. 

Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade propor prioridades, 
métodos e estratégias para a formação e educação continuada dos recursos humanos do 
Sistema Único de Saúde (SUS), na esfera correspondente, assim como em relação à 
pesquisa e à cooperação técnica entre essas instituições. 

Art. 14-A. As Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite são reconhecidas como 
foros de negociação e pactuação entre gestores, quanto aos aspectos operacionais do 
Sistema Único de Saúde (SUS). (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011). 

Parágrafo único. A atuação das Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite terá 
por objetivo: (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011). 
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I - decidir sobre os aspectos operacionais, financeiros e administrativos da gestão 

compartilhada do SUS, em conformidade com a definição da política consubstanciada em 
planos de saúde, aprovados pelos conselhos de saúde; (Incluído pela Lei nº 12.466, de 
2011). 

II - definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e intermunicipal, a respeito da 
organização das redes de ações e serviços de saúde, principalmente no tocante à sua 
governança institucional e à integração das ações e serviços dos entes federados; 
(Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011). 

III - fixar diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sanitário, integração de 
territórios, referência e contrarreferência e demais aspectos vinculados à integração das 
ações e serviços de saúde entre os entes federados. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 
2011). 

Art. 14-B. O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conselho 
Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) são reconhecidos como 
entidades representativas dos entes estaduais e municipais para tratar de matérias 
referentes à saúde e declarados de utilidade pública e de relevante função social, na 
forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011). 

§ 1o O Conass e o Conasems receberão recursos do orçamento geral da União por 
meio do Fundo Nacional de Saúde, para auxiliar no custeio de suas despesas 
institucionais, podendo ainda celebrar convênios com a União. (Incluído pela Lei nº 
12.466, de 2011). 

§ 2o Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) são reconhecidos 
como entidades que representam os entes municipais, no âmbito estadual, para tratar de 
matérias referentes à saúde, desde que vinculados institucionalmente ao Conasems, na 
forma que dispuserem seus estatutos. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011). 

CAPÍTULO IV 

Da Competência e das Atribuições 

Seção I 

Das Atribuições Comuns 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu 
âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 

I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização 
das ações e serviços de saúde; 
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II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada ano, 

à saúde; 

III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população e das 
condições ambientais; 

IV - organização e coordenação do sistema de informação de saúde; 

V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e 
parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde; 

VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade para 
promoção da saúde do trabalhador; 

VII - participação de formulação da política e da execução das ações de saneamento 
básico e colaboração na proteção e recuperação do meio ambiente; 

VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde; 

IX - participação na formulação e na execução da política de formação e 
desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde (SUS), de 
conformidade com o plano de saúde; 

XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de saúde, 
tendo em vista a sua relevância pública; 

XII - realização de operações externas de natureza financeira de interesse da saúde, 
autorizadas pelo Senado Federal; 

XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, 
decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de 
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá 
requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes 
assegurada justa indenização; 

XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados; 

XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais relativos 
à saúde, saneamento e meio ambiente; 
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XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação da 

saúde; 

XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício profissional e 
outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle dos 
padrões éticos para pesquisa, ações e serviços de saúde; 

XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde; 

XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde; 

XX - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao poder 
de polícia sanitária; 

XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e de 
atendimento emergencial. 

Seção II 

Da Competência 

Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) compete: 

I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição; 

II - participar na formulação e na implementação das políticas: 

a) de controle das agressões ao meio ambiente; 

b) de saneamento básico; e 

c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho; 

III - definir e coordenar os sistemas: 

a) de redes integradas de assistência de alta complexidade; 

b) de rede de laboratórios de saúde pública; 

c) de vigilância epidemiológica; e 

d) vigilância sanitária; 
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IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão afins, de 

agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde 
humana; 

V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das 
condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador; 

VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica; 

VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e 
fronteiras, podendo a execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios; 

VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade 
sanitária de produtos, substâncias e serviços de consumo e uso humano; 

IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do exercício 
profissional, bem como com entidades representativas de formação de recursos humanos 
na área de saúde; 

X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política nacional e 
produção de insumos e equipamentos para a saúde, em articulação com os demais 
órgãos governamentais; 

XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para o 
estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde; 

XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 
saúde; 

XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional; 

XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde 
(SUS) e os serviços privados contratados de assistência à saúde; 

XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os 
Municípios, dos serviços e ações de saúde, respectivamente, de abrangência estadual e 
municipal; 

XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue, 
Componentes e Derivados; 
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XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitadas 

as competências estaduais e municipais; 

XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em 
cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal; 

XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação técnica e 
financeira do SUS em todo o Território Nacional em cooperação técnica com os Estados, 
Municípios e Distrito Federal. (Vide Decreto nº 1.651, de 1995) 

Parágrafo único. A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e 
sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à saúde, 
que possam escapar do controle da direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) 
ou que representem risco de disseminação nacional. 

Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 

I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das ações de 
saúde; 

II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); 

III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde; 

IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços: 

a) de vigilância epidemiológica; 

b) de vigilância sanitária; 

c) de alimentação e nutrição; e 

d) de saúde do trabalhador; 

V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio ambiente 
que tenham repercussão na saúde humana; 

VI - participar da formulação da política e da execução de ações de saneamento 
básico; 
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VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e dos ambientes de 

trabalho; 

VIII - em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e avaliar a política de 
insumos e equipamentos para a saúde; 

IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sistemas públicos 
de alta complexidade, de referência estadual e regional; 

X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocentros, e 
gerir as unidades que permaneçam em sua organização administrativa; 

XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e avaliação das 
ações e serviços de saúde; 

XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de 
procedimentos de controle de qualidade para produtos e substâncias de consumo 
humano; 

XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, 
aeroportos e fronteiras; 

XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de morbidade e 
mortalidade no âmbito da unidade federada. 

Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete: 

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e 
executar os serviços públicos de saúde; 

II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e 
hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em articulação com sua direção 
estadual; 

III - participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições e 
aos ambientes de trabalho; 

IV - executar serviços: 

a) de vigilância epidemiológica; 

b) vigilância sanitária; 
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c) de alimentação e nutrição; 

d) de saneamento básico; e 

e) de saúde do trabalhador; 

V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para a 
saúde; 

VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham 
repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e 
federais competentes, para controlá-las; 

VII - formar consórcios administrativos intermunicipais; 

VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros; 

IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância sanitária de 
portos, aeroportos e fronteiras; 

X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e convênios com 
entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua 
execução; 

XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde; 

XII - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no seu 
âmbito de atuação. 

Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos 
Municípios. 

CAPÍTULO V 

Do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena 
(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das populações 
indígenas, em todo o território nacional, coletiva ou individualmente, obedecerão ao 
disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, componente do 
Sistema Único de Saúde – SUS, criado e definido por esta Lei, e pela Lei no 8.142, de 28 
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de dezembro de 1990, com o qual funcionará em perfeita integração. (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999) 

Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar o Subsistema de 
Atenção à Saúde Indígena. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta Lei com 
os órgãos responsáveis pela Política Indígena do País. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 
1999) 

Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais e não-
governamentais poderão atuar complementarmente no custeio e execução das ações. 
(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e as 
especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção 
à saúde indígena, que se deve pautar por uma abordagem diferenciada e global, 
contemplando os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição, 
habitação, meio ambiente, demarcação de terras, educação sanitária e integração 
institucional. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o SUS, 
descentralizado, hierarquizado e regionalizado.(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

§ 1o O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base os Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

§ 2o O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção à Saúde 
Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização do SUS nas 
regiões onde residem as populações indígenas, para propiciar essa integração e o 
atendimento necessário em todos os níveis, sem discriminações. (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999) 

§ 3o As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em âmbito local, 
regional e de centros especializados, de acordo com suas necessidades, compreendendo 
a atenção primária, secundária e terciária à saúde. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar dos organismos 
colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, tais 
como o Conselho Nacional de Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, 
quando for o caso. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 
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CAPÍTULO VI 

DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR 
(Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o atendimento 
domiciliar e a internação domiciliar. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

§ 1o Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares incluem-
se, principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, 
psicológicos e de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos 
pacientes em seu domicílio. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

§ 2o O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes 
multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e 
reabilitadora. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

§ 3o O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados por 
indicação médica, com expressa concordância do paciente e de sua família. (Incluído pela 
Lei nº 10.424, de 2002) 

CAPÍTULO VII 

DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE O TRABALHO DE PARTO, 
PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO 
(Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede própria 
ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à parturiente, de 1 (um) 
acompanhante durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 
(Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

§ 1o O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela 
parturiente. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

§ 2o As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que trata este 
artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão competente do Poder 
Executivo. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

Art. 19-L. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 
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CAPÍTULO VIII 

(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E DA INCORPORAÇÃO DE  

TECNOLOGIA EM SAÚDE”  

Art. 19-M. A assistência terapêutica integral a que se refere a alínea d do inciso I do 
art. 6o consiste em: (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

I - dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, cuja 
prescrição esteja em conformidade com as diretrizes terapêuticas definidas em protocolo 
clínico para a doença ou o agravo à saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, em 
conformidade com o disposto no art. 19-P; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

II - oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e 
hospitalar, constantes de tabelas elaboradas pelo gestor federal do Sistema Único de 
Saúde - SUS, realizados no território nacional por serviço próprio, conveniado ou 
contratado. 

Art. 19-N. Para os efeitos do disposto no art. 19-M, são adotadas as seguintes 
definições:  

I - produtos de interesse para a saúde: órteses, próteses, bolsas coletoras e 
equipamentos médicos;  

II - protocolo clínico e diretriz terapêutica: documento que estabelece critérios para o 
diagnóstico da doença ou do agravo à saúde; o tratamento preconizado, com os 
medicamentos e demais produtos apropriados, quando couber; as posologias 
recomendadas; os mecanismos de controle clínico; e o acompanhamento e a verificação 
dos resultados terapêuticos, a serem seguidos pelos gestores do SUS. (Incluído pela Lei 
nº 12.401, de 2011) 

Art. 19-O. Os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas deverão estabelecer os 
medicamentos ou produtos necessários nas diferentes fases evolutivas da doença ou do 
agravo à saúde de que tratam, bem como aqueles indicados em casos de perda de 
eficácia e de surgimento de intolerância ou reação adversa relevante, provocadas pelo 
medicamento, produto ou procedimento de primeira escolha. (Incluído pela Lei nº 12.401, 
de 2011) 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os medicamentos ou produtos de que trata o 
caput deste artigo serão aqueles avaliados quanto à sua eficácia, segurança, efetividade 
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e custo-efetividade para as diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde 
de que trata o protocolo. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

Art. 19-P. Na falta de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, a dispensação será 
realizada: (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

I - com base nas relações de medicamentos instituídas pelo gestor federal do SUS, 
observadas as competências estabelecidas nesta Lei, e a responsabilidade pelo 
fornecimento será pactuada na Comissão Intergestores Tripartite; (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011) 

II - no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de forma suplementar, com base 
nas relações de medicamentos instituídas pelos gestores estaduais do SUS, e a 
responsabilidade pelo fornecimento será pactuada na Comissão Intergestores Bipartite; 
(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

III - no âmbito de cada Município, de forma suplementar, com base nas relações de 
medicamentos instituídas pelos gestores municipais do SUS, e a responsabilidade pelo 
fornecimento será pactuada no Conselho Municipal de Saúde. (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011) 

Art. 19-Q. A incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS de novos 
medicamentos, produtos e procedimentos, bem como a constituição ou a alteração de 
protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, são atribuições do Ministério da Saúde, 
assessorado pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. (Incluído 
pela Lei nº 12.401, de 2011) 

§ 1o A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, cuja 
composição e regimento são definidos em regulamento, contará com a participação de 1 
(um) representante indicado pelo Conselho Nacional de Saúde e de 1 (um) representante, 
especialista na área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina. (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011) 

§ 2o O relatório da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
levará em consideração, necessariamente: (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

I - as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade e a segurança 
do medicamento, produto ou procedimento objeto do processo, acatadas pelo órgão 
competente para o registro ou a autorização de uso; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

II - a avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos custos em relação às 
tecnologias já incorporadas, inclusive no que se refere aos atendimentos domiciliar, 
ambulatorial ou hospitalar, quando cabível. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 
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Art. 19-R. A incorporação, a exclusão e a alteração a que se refere o art. 19-Q serão 

efetuadas mediante a instauração de processo administrativo, a ser concluído em prazo 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contado da data em que foi protocolado o 
pedido, admitida a sua prorrogação por 90 (noventa) dias corridos, quando as 
circunstâncias exigirem. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

§ 1o O processo de que trata o caput deste artigo observará, no que couber, o 
disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e as seguintes determinações 
especiais: (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

I - apresentação pelo interessado dos documentos e, se cabível, das amostras de 
produtos, na forma do regulamento, com informações necessárias para o atendimento do 
disposto no § 2o do art. 19-Q; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

III - realização de consulta pública que inclua a divulgação do parecer emitido pela 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS; (Incluído pela Lei nº 12.401, 
de 2011) 

IV - realização de audiência pública, antes da tomada de decisão, se a relevância da 
matéria justificar o evento. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

§ 2o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

Art. 19-S. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

Art. 19-T. São vedados, em todas as esferas de gestão do SUS: (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011) 

I - o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento, produto e 
procedimento clínico ou cirúrgico experimental, ou de uso não autorizado pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

II - a dispensação, o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento e 
produto, nacional ou importado, sem registro na Anvisa.”  

Art. 19-U. A responsabilidade financeira pelo fornecimento de medicamentos, 
produtos de interesse para a saúde ou procedimentos de que trata este Capítulo será 
pactuada na Comissão Intergestores Tripartite. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 
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TÍTULO III 

DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÙDE 

CAPÍTULO I 

Do Funcionamento 

Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, 
por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas 
jurídicas de direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde. 

Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão observados 
os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único de 
Saúde (SUS) quanto às condições para seu funcionamento. 

Art. 23. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou de capitais 
estrangeiros na assistência à saúde, salvo através de doações de organismos 
internacionais vinculados à Organização das Nações Unidas, de entidades de cooperação 
técnica e de financiamento e empréstimos. 

§ 1° Em qualquer caso é obrigatória a autorização do órgão de direção nacional do 
Sistema Único de Saúde (SUS), submetendo-se a seu controle as atividades que forem 
desenvolvidas e os instrumentos que forem firmados. 

§ 2° Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços de saúde mantidos, sem 
finalidade lucrativa, por empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, 
sem qualquer ônus para a seguridade social. 

CAPÍTULO II 

Da Participação Complementar 

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde 
(SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será 
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito 
público. 
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Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins 

lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de 
Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da 
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) 
deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a 
efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. 

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e 
aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato. 

§ 3° (Vetado). 

§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços 
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único 
de Saúde (SUS). 

TÍTULO IV 

DOS RECURSOS HUMANOS 

Art. 27. A política de recursos humanos na área da saúde será formalizada e 
executada, articuladamente, pelas diferentes esferas de governo, em cumprimento dos 
seguintes objetivos: 

I - organização de um sistema de formação de recursos humanos em todos os níveis 
de ensino, inclusive de pós-graduação, além da elaboração de programas de permanente 
aperfeiçoamento de pessoal; 

II - (Vetado) 

III - (Vetado) 

IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 
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Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde 

(SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, mediante normas 
específicas, elaboradas conjuntamente com o sistema educacional. 

Art. 28. Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), só poderão ser exercidas em regime de tempo integral. 

§ 1° Os servidores que legalmente acumulam dois cargos ou empregos poderão 
exercer suas atividades em mais de um estabelecimento do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos servidores em regime de 
tempo integral, com exceção dos ocupantes de cargos ou função de chefia, direção ou 
assessoramento. 

Art. 29. (Vetado). 

Art. 30. As especializações na forma de treinamento em serviço sob supervisão 
serão regulamentadas por Comissão Nacional, instituída de acordo com o art. 12 desta 
Lei, garantida a participação das entidades profissionais correspondentes. 

TÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULO I 

Dos Recursos 

Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de Saúde 
(SUS) de acordo com a receita estimada, os recursos necessários à realização de suas 
finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com a 
participação dos órgãos da Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as 
metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 32. São considerados de outras fontes os recursos provenientes de: 

I - (Vetado) 

II - Serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde; 

III - ajuda, contribuições, doações e donativos; 

110



 52
IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital; 

V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS); e 

VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais. 

§ 1° Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá metade da receita de que trata o 
inciso I deste artigo, apurada mensalmente, a qual será destinada à recuperação de 
viciados. 

§ 2° As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
creditadas diretamente em contas especiais, movimentadas pela sua direção, na esfera 
de poder onde forem arrecadadas. 

§ 3º As ações de saneamento que venham a ser executadas supletivamente pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), serão financiadas por recursos tarifários específicos e 
outros da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e, em particular, do Sistema 
Financeiro da Habitação (SFH). 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º As atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde 
serão co-financiadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), pelas universidades e pelo 
orçamento fiscal, além de recursos de instituições de fomento e financiamento ou de 
origem externa e receita própria das instituições executoras. 

§ 6º (Vetado). 

CAPÍTULO II 
Da Gestão Financeira 

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob 
fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde. 

§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da 
Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão 
administrados pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde. 

§ 2º (Vetado). 

§ 3º (Vetado). 
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§ 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a 

conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados 
e Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá 
ao Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei. 

Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente 
arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), observado 
o critério do parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes às 
dotações consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a 
serem executados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social será 
observada a mesma proporção da despesa prevista de cada área, no Orçamento da 
Seguridade Social. 

Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo 
análise técnica de programas e projetos: 

I - perfil demográfico da região; 

II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; 

IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 

VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de 
governo. 

§ 1º Metade dos recursos destinados a Estados e Municípios será distribuída 
segundo o quociente de sua divisão pelo número de habitantes, independentemente de 
qualquer procedimento prévio. (Revogado pela Lei Complementar nº 141, de 2012) (Vide 
Lei nº 8.142, de 1990) 

§ 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os 
critérios demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros indicadores de 
crescimento populacional, em especial o número de eleitores registrados. 
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§ 3º (Vetado). 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º (Vetado). 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle 
interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de 
irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos. 

CAPÍTULO III 

Do Planejamento e do Orçamento 

Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 
será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos, 
compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com a disponibilidade de 
recursos em planos de saúde dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da 
União. 

§ 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada nível 
de direção do Sistema Único de Saúde (SUS), e seu financiamento será previsto na 
respectiva proposta orçamentária. 

§ 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não 
previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade 
pública, na área de saúde. 

Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem 
observadas na elaboração dos planos de saúde, em função das características 
epidemiológicas e da organização dos serviços em cada jurisdição administrativa. 

Art. 38. Não será permitida a destinação de subvenções e auxílios a instituições 
prestadoras de serviços de saúde com finalidade lucrativa. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 39. (Vetado). 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º (Vetado). 
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§ 3º (Vetado). 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º A cessão de uso dos imóveis de propriedade do Inamps para órgãos integrantes 
do Sistema Único de Saúde (SUS) será feita de modo a preservá-los como patrimônio da 
Seguridade Social. 

§ 6º Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inventariados com todos os 
seus acessórios, equipamentos e outros bens móveis e ficarão disponíveis para utilização 
pelo órgão de direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS ou, eventualmente, 
pelo estadual, em cuja circunscrição administrativa se encontrem, mediante simples termo 
de recebimento. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º O acesso aos serviços de informática e bases de dados, mantidos pelo 
Ministério da Saúde e pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, será 
assegurado às Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde ou órgãos congêneres, 
como suporte ao processo de gestão, de forma a permitir a gerencia informatizada das 
contas e a disseminação de estatísticas sanitárias e epidemiológicas médico-hospitalares. 

Art. 40. (Vetado) 

Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras Sociais e pelo Instituto 
Nacional do Câncer, supervisionadas pela direção nacional do Sistema Único de Saúde 
(SUS), permanecerão como referencial de prestação de serviços, formação de recursos 
humanos e para transferência de tecnologia. 

Art. 42. (Vetado). 

Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada nos serviços 
públicos contratados, ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou convênios 
estabelecidos com as entidades privadas. 

Art. 44. (Vetado). 

Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de ensino integram-se ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), mediante convênio, preservada a sua autonomia 
administrativa, em relação ao patrimônio, aos recursos humanos e financeiros, ensino, 
pesquisa e extensão nos limites conferidos pelas instituições a que estejam vinculados. 
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§ 1º Os serviços de saúde de sistemas estaduais e municipais de previdência social 

deverão integrar-se à direção correspondente do Sistema Único de Saúde (SUS), 
conforme seu âmbito de atuação, bem como quaisquer outros órgãos e serviços de 
saúde. 

§ 2º Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços de saúde das 
Forças Armadas poderão integrar-se ao Sistema Único de Saúde (SUS), conforme se 
dispuser em convênio que, para esse fim, for firmado. 

Art. 46. o Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecerá mecanismos de incentivos à 
participação do setor privado no investimento em ciência e tecnologia e estimulará a 
transferência de tecnologia das universidades e institutos de pesquisa aos serviços de 
saúde nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e às empresas nacionais. 

Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis estaduais e municipais 
do Sistema Único de Saúde (SUS), organizará, no prazo de dois anos, um sistema 
nacional de informações em saúde, integrado em todo o território nacional, abrangendo 
questões epidemiológicas e de prestação de serviços. 

Art. 48. (Vetado). 

Art. 49. (Vetado). 

Art. 50. Os convênios entre a União, os Estados e os Municípios, celebrados para 
implantação dos Sistemas Unificados e Descentralizados de Saúde, ficarão rescindidos à 
proporção que seu objeto for sendo absorvido pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 51. (Vetado). 

Art. 52. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego 
irregular de verbas ou rendas públicas (Código Penal, art. 315) a utilização de recursos 
financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) em finalidades diversas das previstas nesta 
lei. 

Art. 53. (Vetado). 

Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 55. São revogadas a Lei nº. 2.312, de 3 de setembro de 1954, a Lei nº. 6.229, de 
17 de julho de 1975, e demais disposições em contrário. 

 

115



 57
Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR 
Alceni Guerra  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.9.1990 

LEI Nº 12.401, DE 28 DE ABRIL DE 2011. 

Mensagem de veto  

Vigência 

Altera a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para dispor sobre a assistência 
terapêutica e a incorporação de tecnologia 
em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o O Título II da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte Capítulo VIII:  

“CAPÍTULO VIII 

DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E DA INCORPORAÇÃO DE  

TECNOLOGIA EM SAÚDE”  

“Art. 19-M. A assistência terapêutica integral a que se refere a alínea d do inciso I do art. 
6o consiste em:  

I - dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, cuja prescrição 
esteja em conformidade com as diretrizes terapêuticas definidas em protocolo clínico para 
a doença ou o agravo à saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, em conformidade 
com o disposto no art. 19-P;  

II - oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e hospitalar, 
constantes de tabelas elaboradas pelo gestor federal do Sistema Único de Saúde - SUS, 
realizados no território nacional por serviço próprio, conveniado ou contratado.”  

“Art. 19-N. Para os efeitos do disposto no art. 19-M, são adotadas as seguintes definições:  

I - produtos de interesse para a saúde: órteses, próteses, bolsas coletoras e 
equipamentos médicos;  
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II - protocolo clínico e diretriz terapêutica: documento que estabelece critérios para o 
diagnóstico da doença ou do agravo à saúde; o tratamento preconizado, com os 
medicamentos e demais produtos apropriados, quando couber; as posologias 
recomendadas; os mecanismos de controle clínico; e o acompanhamento e a verificação 
dos resultados terapêuticos, a serem seguidos pelos gestores do SUS.”  

“Art. 19-O. Os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas deverão estabelecer os 
medicamentos ou produtos necessários nas diferentes fases evolutivas da doença ou do 
agravo à saúde de que tratam, bem como aqueles indicados em casos de perda de 
eficácia e de surgimento de intolerância ou reação adversa relevante, provocadas pelo 
medicamento, produto ou procedimento de primeira escolha.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, os medicamentos ou produtos de que trata o caput 
deste artigo serão aqueles avaliados quanto à sua eficácia, segurança, efetividade e 
custo-efetividade para as diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde de 
que trata o protocolo.”  

“Art. 19-P. Na falta de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, a dispensação será 
realizada:  

I - com base nas relações de medicamentos instituídas pelo gestor federal do SUS, 
observadas as competências estabelecidas nesta Lei, e a responsabilidade pelo 
fornecimento será pactuada na Comissão Intergestores Tripartite;  

II - no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de forma suplementar, com base nas 
relações de medicamentos instituídas pelos gestores estaduais do SUS, e a 
responsabilidade pelo fornecimento será pactuada na Comissão Intergestores Bipartite;  

III - no âmbito de cada Município, de forma suplementar, com base nas relações de 
medicamentos instituídas pelos gestores municipais do SUS, e a responsabilidade pelo 
fornecimento será pactuada no Conselho Municipal de Saúde.”  

“Art. 19-Q. A incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS de novos medicamentos, 
produtos e procedimentos, bem como a constituição ou a alteração de protocolo clínico ou 
de diretriz terapêutica, são atribuições do Ministério da Saúde, assessorado pela 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS.  

§ 1o A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, cuja composição e 
regimento são definidos em regulamento, contará com a participação de 1 (um) 
representante indicado pelo Conselho Nacional de Saúde e de 1 (um) representante, 
especialista na área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina.  

§ 2o O relatório da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS levará em 
consideração, necessariamente:  
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I - as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade e a segurança do 
medicamento, produto ou procedimento objeto do processo, acatadas pelo órgão 
competente para o registro ou a autorização de uso;  

II - a avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos custos em relação às 
tecnologias já incorporadas, inclusive no que se refere aos atendimentos domiciliar, 
ambulatorial ou hospitalar, quando cabível.”  

“Art. 19-R. A incorporação, a exclusão e a alteração a que se refere o art. 19-Q serão 
efetuadas mediante a instauração de processo administrativo, a ser concluído em prazo 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contado da data em que foi protocolado o 
pedido, admitida a sua prorrogação por 90 (noventa) dias corridos, quando as 
circunstâncias exigirem.  

§ 1o O processo de que trata o caput deste artigo observará, no que couber, o disposto na 
Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e as seguintes determinações especiais:  

I - apresentação pelo interessado dos documentos e, se cabível, das amostras de 
produtos, na forma do regulamento, com informações necessárias para o atendimento do 
disposto no § 2o do art. 19-Q;  

II - (VETADO);  

III - realização de consulta pública que inclua a divulgação do parecer emitido pela 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS;  

IV - realização de audiência pública, antes da tomada de decisão, se a relevância da 
matéria justificar o evento.  

§ 2o (VETADO).”  

“Art. 19-S. (VETADO).”  

“Art. 19-T. São vedados, em todas as esferas de gestão do SUS:  

I - o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento, produto e 
procedimento clínico ou cirúrgico experimental, ou de uso não autorizado pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;  

II - a dispensação, o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento e 
produto, nacional ou importado, sem registro na Anvisa.”  
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“Art. 19-U. A responsabilidade financeira pelo fornecimento de medicamentos, produtos 
de interesse para a saúde ou procedimentos de que trata este Capítulo será pactuada na 
Comissão Intergestores Tripartite.”  

Art. 2o Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
publicação.  

Brasília, 28 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o da República.  

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
Alexandre Rocha Santos Padilha 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.4.2011 

 

 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Assuntos Sociais, cabendo à última a 
decisão terminativa.) 
 
 
 

Publicado no DSF, de 17/12/2013. 

OS: 18115/2013
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EMENDA N    CAE 

(ao Projeto de Lei nº 130, de 2014 - Complementar) 

 

 

 

 
Altera-se a redação do Projeto de Lei nº 130, de 2014 - 

Complementar, nos seguintes termos: 
 

EMENDA Nº         – CAE (Substitutivo) 

 

Projeto de Lei nº 130, de 2014 - Complementar 

 
Dispõe sobre o quórum de aprovação de convênio que conceda 

remissão dos créditos tributários constituídos em decorrência de 

isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

instituídos em desacordo com a deliberação prevista no art. 155, § 2º, 

inciso XII, alínea “g”, da Constituição Federal, e permita a 

respectiva reinstituição; e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os Estados e o Distrito Federal poderão aprovar 

convênio que autorize a remissão dos créditos tributários 

constituídos em decorrência de isenções, incentivos e 

benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos pela 

legislação estadual em desacordo com o disposto no art. 

155, §2º, XII, “g”, da Constituição Federal, e a reinstituição 

das isenções, incentivos ou benefícios referidos que se 

encontrem em vigência, observado o procedimento 

estabelecido na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 

1975 e a exigência de manifestação favorável de, no 

mínimo: 

 

I – três quintos das unidades federadas; e 
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II – um terço das unidades federadas integrantes de cada 

uma das cinco regiões do País. 

 

Art.2º A concessão de remissão por lei do Estado de origem 

da mercadoria, bem ou serviço afasta as sanções previstas 

no artigo 8º da Lei Complementar n. 24 de 7 de janeiro de 

1975, inclusive a ineficácia do crédito fiscal do 

estabelecimento recebedor, retroativamente à data original 

de concessão do benefício ou incentivo. 
 
Parágrafo único O disposto no caput aplica-se inclusive às 

remissões já concedidas nos termos em que autorizado por 

convênios nacionais celebrados e ratificados antes da 

publicação desta Lei. 

 

Art. 3º O convênio a que se refere o art. 1º deverá ser 

celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, no âmbito 

do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), 

no prazo de até 120 dias contados da publicação desta Lei.  

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O Projeto ora em exame propõe, em breve síntese, a 

convalidação de todos os incentivos e benefícios concedidos pelos Estados 

unilateralmente no passado e a concessão de remissão e anistia dos créditos 

tributários correspondentes.  

A medida é necessária, pois o CONFAZ, após diversas reuniões, 

não chegou a um consenso unânime sobre a questão e existe o risco de o 

Supremo Tribunal Federal editar uma Súmula Vinculante invalidando todos os 

S
F

/
1

4
7

0
1

.
8

9
9

3
5

-
2

9

125



 
 

incentivos e benefícios de ICMS concedidos unilateralmente.  

As consequências econômicas e sociais seriam desastrosas, pois 

muitas empresas não teriam condição de continuar suas atividades e de realizar 

novos investimentos, especialmente em regiões menos favorecidas, o que 

impactaria os governos e populações locais. 

Do ponto de vista prático, a convalidação proposta é a ideal. 

Entretanto, ela enseja questionamentos jurídicos que podem comprometer a 

eficácia da lei complementar resultante do Projeto. É que, a teor do art. 155, §2º, 

XII, “g”, da Constituição Federal
1
, cabe à lei complementar apenas regular a 

forma pela qual os Estados e o Distrito Federal poderão conceder incentivos e 

benefícios de ICMS. Nestes, compreendem-se a remissão e a anistia do imposto 

e seus consectários. Dessa maneira, poder-se-ia entender que a lei complementar 

não poderia dispensar diretamente a cobrança do tributo estadual, sob pena de 

invadir competência privativa do legislador estadual ou distrital.  

Reforça o que foi dito o disposto no art. 150, §6º, da Constituição 

Federal
2
, que exige lei específica (no caso, lei estadual ou distrital) para a 

concessão de qualquer tipo de desoneração fiscal, sem prejuízo de prévia 

deliberação das unidades federativas em relação ao ICMS, o que, na atualidade, 

dá-se por intermédio do CONFAZ. 

Não serve de precedente para fundamentar a proposta em exame 

                                                 
1
 “Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:  

................... 
§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
................... 
XII - cabe à lei complementar: 
................... 
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e 
benefícios fiscais serão concedidos e revogados.” 

2
 “§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 

remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, 
estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo 
ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.” 
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a fórmula adotada no art. 12 da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 

1975
3
, cujo §2º previa a convalidação de incentivos concedidos por prazo certo 

ou em função de determinadas condições já incorporadas ao patrimônio jurídico 

de contribuinte. E isso porque a Constituição Federal da época diferia da atual. 

Naquela, admitiam-se isenções (e figuras afins) por lei complementar, o que a 

Carta de 1988 não permite
4
, salvo exceções esparsas (v.g., exportação – art. 155, 

§2º, XII, “e”) que não se aplicam ao caso.  Ademais, vale observar que a própria 

lei complementar referida submeteu à deliberação majoritária do CONFAZ (2/3) 

a conveniência de  convalidação dos demais incentivos e benefícios concedidos 

pela legislação estadual. 

Em face do exposto, eventual lei complementar resultante do 

substitutivo proposto poderia ser objeto de controvérsias jurídicas que 

desaguariam no Supremo Tribunal Federal, criando ainda mais insegurança 

jurídica em torno de tão delicado tema. 

Por tais razões, visando evitar questionamentos jurídicos, 

afigura-se de todo conveniente a retomada da proposta original consubstanciada 

no PLP 238, de 2013, que fixa quorum especial de deliberação do CONFAZ 

para a matéria, exatamente como fez originalmente a Lei Complementar nº 24, 

de 1975 – que, neste aspecto, nunca foi questionada –, com algumas 

                                                 
3
 “Art. 12 - São mantidos os benefícios fiscais decorrentes de convênios regionais e nacionais vigentes à data 

desta Lei, até que revogados ou alterados por outro. 
§ 1º - Continuam em vigor os benefícios fiscais ressalvados pelo § 6º do art. 3º do Decreto-Lei nº 406, de 31 de 
dezembro de 1968, com a redação que lhe deu o art. 5º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, até o 
vencimento do prazo ou cumprimento das condições correspondentes. 
§ 2º - Quaisquer outros benefícios fiscais concedidos pela legislação estadual considerar-se-ão revogados se 
não forem convalidados pelo primeiro convênio que se realizar na forma desta Lei, ressalvados os concedidos 
por prazo certo ou em função de determinadas condições que já tenham sido incorporadas ao patrimônio 
jurídico de contribuinte. O prazo para a celebração deste convênio será de 90 (noventa) dias a contar da data 
da publicação desta Lei. 
§ 3º - A convalidação de que trata o parágrafo anterior se fará pela aprovação de 2/3 (dois terços) dos 
representantes presentes, observando-se, na respectiva ratificação, este quorum e o mesmo processo do disposto 
no art. 4º.” 

4
 “Art. 151. É vedado à União: 

................... 
III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.” 

S
F

/
1

4
7

0
1

.
8

9
9

3
5

-
2

9

127



 
 

modificações destinadas a aperfeiçoar o texto. 

De fato, a edição de convênio concedendo a remissão de créditos 

tributários e prevendo a reinstituição de benefícios ou incentivos concedidos de 

forma unilateral no passado resolve apenas metade da questão.  

A concessão de remissão pelos Estados que tenham agido à 

margem do CONFAZ não afastaria por completo as sanções previstas no art. 8º 

da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975
5
, especialmente a ineficácia 

dos créditos do estabelecimento recebedor de produtos ou serviços incentivados, 

aplicável tanto às transações internas quanto às interestaduais, neste caso pelos 

Estados de destino.  

As sanções referidas só poderão deixar de ser aplicadas por força 

de lei complementar ou de determinação judicial. Como o objetivo do Projeto é 

pacificar os conflitos envolvidos na chamada “guerra fiscal”, afigura-se de todo 

conveniente incluir nele previsão no sentido de que todas as sanções previstas na 

Lei complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975 serão elididas na hipótese de as 

unidades federativas que concederam benefícios ou incentivos irregularmente 

virem a dispensar o recolhimento dos débitos correspondentes, com base em 

convênio. Mesmo porque não seria razoável que o Estado de destino pudesse 

arrecadar, mediante glosa de créditos (ou outros mecanismos), tributo cuja 

cobrança era constitucionalmente assegurada ao Estado de origem e que venha a 

ser por este remitido com aprovação do CONFAZ. 

Também é conveniente dispor expressamente que o afastamento 

das sanções retroage à data de concessão dos benefícios ou incentivos 

                                                 
5
 “Art. 8º A inobservância dos dispositivos desta Lei acarretará, cumulativamente: 

I - A nulidade do ato e a ineficácia do crédito fiscal atribuído ao estabelecimento recebedor da mercadoria; 
II - A exigibilidade do imposto não pago ou devolvido e a ineficácia da lei ou ato que conceda remissão do 
débito correspondente. 
Parágrafo único. Às sanções previstas neste artigo poder-se-ão acrescer a presunção de irregularidade das 
contas correspondentes ao exercício, a juízo do Tribunal de Contas da União, e a suspensão do pagamento das 
quotas referentes ao Fundo de Participação, ao Fundo Especial e aos impostos referidos nos itens VIII e IX, do 
artigo 21 da Constituição Federal .” 
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alcançados pela remissão, em conformidade com o princípio da retroatividade 

benigna, de modo a resolver as pendências administrativas e judiciais sobre o 

tema – que totalizam valores elevadíssimos – e afastar a incerteza jurídica que 

está afetando a economia e a Nação.  

 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o PLS nº 312, de 2013 – 

Complementar, do Senador Pedro Simon, que 

“Define montante a ser entregue aos Estados e 

ao Distrito Federal nos termos do art. 91 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal.” 

RELATOR: Senador DELCIDIO DO AMARAL 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

nº 312, de 2013, que “Define montante a ser entregue aos Estados e ao Distrito 

Federal nos termos do art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal.” 

O PLS nº 312, de 2013, estabelece que a União entregue aos 

Estados e ao Distrito Federal, em parcelas mensais e iguais, o montante 

equivalente às perdas de receitas decorrentes da desoneração das exportações de 

produtos primários e semi-elaborados definidas pela Lei Complementar nº 87, 

de 1996 (Lei Kandir).  

Determina, ainda, que o cálculo desse montante terá como base a 

“carga tributária efetiva”, resultante da arrecadação do ICMS autorizada a cada 

Estado ou ao Distrito Federal, por convênio celebrado nos termos da Lei 

complementar nº 24, de 1975,  e verificada em 31 de julho de 1996. 
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O valor da entrega mensal corresponderá a “1/12 avos da perda de 

arrecadação efetiva, apurada nos dozes meses que antecederem ao mês de julho 

do ano anterior ao que corresponder a entrega.” 

O Projeto determina também que, do montante de recursos 

atribuídos a cada Estado, vinte e cinco por cento serão entregues aos seus 

Municípios, segundo os critérios estabelecidos no art. 158, Parágrafo Único, da 

Constituição Federal.  

Essa compensação financeira pela desoneração perdurará até o 

exercício subseqüente ao que o ICMS “tenha tido o produto de sua arrecadação, 

em proporção superior a oitenta por cento, destinado ao Estado ou ao Distrito 

Federal onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços, por três 

períodos consecutivos.”  

Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos 

termos de instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações 

relativas ao ICMS, “declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou 

prestações com destino ao exterior.” 

O PLS ainda estabelece que o Poder Executivo encaminhará, até o 

dia 28 de fevereiro de cada ano, às comissões da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal responsáveis pela área de educação, “relatório sobre a aplicação 

dos recursos no exercício anterior, detalhando eventuais desvios e ilícitos 

detectados na conta dos entes beneficiários, bem como listando os entes que 

tiveram o benefício interrompido em função da infração ao disposto na lei” 

proposta. 

Conforme a cláusula de vigência, a lei entrará em vigor no primeiro 

dia útil do exercício subseqüente ao de sua publicação. 

Na Justificação, o autor argumenta que apresentara, em 2006, 

projeto sobre a matéria e que, não obstante voto favorável da relatora, Senadora 

Patrícia Saboya, ele não chegou a ser apreciado. Aduz, em essência, que o 

ICMS sofreu redução em sua base de cálculo original, tanto com a desoneração 

das exportações de produtos industrializados, mediante o Decreto-Lei nº 406, de 

1968 (constitucionalizada em 1988), quanto com a das exportações de produtos 

semi-elaborados e primários, advinda com a Lei Kandir (constitucionalizada 
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com a EC 42/;03). Alega que, em ambos os casos, os valores hoje recebidos 

como compensação estão reduzidos, em termos reais, à metade.  

Com a citada EC 42/03, que constitucionalizou a desoneração 

prevista na Lei kandir, introduziu-se o art. 91 no ADCT, que exige lei 

complementar para fixar o montante da compensação. Mas, conforme 

argumentos do autor, “o governo federal está dando sinais claros de se elidir 

desse compromisso. Por essa razão, os valores relativos à compensação dos 

efeitos receita da ‘Lei Kandir’ resultam de negociações anuais, sendo que a 

quantia prevista para os últimos anos para todo o país estacionou nos R$ 5,2 

bilhões, quando as perdas estimadas alcançam R$ 18 bilhões anuais.”  

O autor reforça seus argumentos com dados que ilustram a situação 

vivida pelo Estado do Rio Grande do Sul, nos seguintes termos:   

Considerando que a arrecadação total do ICMS se situa em R$ 10 

bilhões anuais e contrapondo os valores relativos às perdas de receitas 

nos fluxos externos (em torno de R$ 2,5 bilhões) e de créditos 

transferidos (R$ 900 milhões), obtém-se uma idéia da magnitude que 

representa, em termos financeiros, a equação montada pelas desonerações 

das exportações e seu sistema de compensações insuficientes, num 

contexto de aproveitamento liberalizado de créditos definido pela lei 

básica do ICMS, a Lei Kandir, e sob a condição financeira de cumprir o 

acordo de amortização da dívida para com a União. 

Em agosto de 2013, o PLS foi distribuído a esta Comissão, tendo o 

Senhor Presidente designado-me relator da matéria. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição.  

 

II – ANÁLISE 
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Em conformidade com o art. 99 do Regimento Interno do Senado 

Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre o aspecto econômico e financeiro de 

todas as proposições submetidas ao seu exame.  

Uma vez que a matéria foi despachada unicamente a esta Comissão, 

julgo conveniente enfatizar que, do ponto de vista constitucional, cabe ao 

Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União, 

especialmente sobre sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas, 

conforme o contido no art. 48, I, da Lei Maior.  

Todavia, do ponto de vista infraconstitucional, cumpre-me ressaltar 

que, a meu ver, o projeto conflita com os requisitos para a gestão fiscal 

responsável, conforme contidos no art. 17, caput e §§ 1º e 2º, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 – Lei Responsabilidade Fiscal (LRF) –, na 

medida em que não identifica as fontes de financiamento que deverão suportar o 

aumento das despesas proveniente da referida compensação. E, como visto na 

Justificação, a essência do Projeto está na recomposição de perdas de receitas 

decorrentes da desoneração de exportações de produtos industrializados, semi-

elaborados e primários.  

Como o autor alega, as perdas anuais estimadas chegam a R$ 18 

bilhões, sendo que as compensações estão estacionadas em R$ 5,2 bilhões; 

observa-se, assim, que elas deveriam sofrer acréscimos anuais da ordem de R$ 

13 bilhões.       

Sob outro ângulo, considere-se que o coeficiente de participação 

individual do Estado do Rio Grande do Sul – no total alocado pela União para 

atender as referidas desonerações – está fixado em 10,04%, e que a estimativa 

de suas perdas, conforme o autor, atinge R$ 2,5 bilhões. Então, pode-se inferir 

que o total de perdas de todos os Estados com as desonerações alcance cerca de 

R$ 25,9 bilhões. 

Nesse ponto, independentemente da maior ou menor precisão 

dessas estimativas, importa ressaltar que a União não dispõe de meios para 

atender tal demanda, a não ser que comprometa a obtenção dos resultados e 

metas fiscais aprovados pelo próprio Congresso Nacional. 
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A propósito, cabe lembrar que a norma vigente, art. 31, § 2º, da Lei 

Complementar nº 87, de 1996, com a redação dada pela LC nº 115, de 2002, 

indica o endividamento público federal como única fonte especificada para o 

financiamento das compensações.  

De outro lado, se os coeficientes individuais forem revistos na atual 

conjuntura – francamente desfavorável do ponto de vista das receitas públicas e 

das condições financeiras de todos os entes federados, a União e alguns entes 

federados sofrerão perdas, com inevitável desequilíbrio fiscal, uma vez que 

novos cálculos conduzirão seguramente à obtenção de novos coeficientes 

individuais de participação no montante total das compensações. Isto é, alguns 

estados poderão ter aumentos de compensação enquanto outros entes federados 

poderão ter perdas, e a União seguramente aumentará suas despesas com 

compensação das desonerações. 

O momento que atravessamos, de crise internacional que assola as 

economias em geral, e especialmente a dos países emergentes que exportam 

commodities e semi-elaborados, recomenda a negociação pontual e anual, feita 

em função da capacidade da União em conceder auxílios financeiros tópicos, de 

acordo com a manutenção do ajuste fiscal e da estabilidade monetária.  

Em outras palavras, entendo que a preservação da condição fiscal 

consistente com o combate à inflação e com o crescimento econômico 

sustentável representa conquista de toda a sociedade brasileira nos últimos 20 

anos e os seus resultados não devem ser, em nenhuma hipótese, postos em risco. 

Enfatize-se que, desde a crise internacional de 2008, o governo 

federal vem concedendo auxílios tópicos aos estados e aos municípios, tanto 

para arrefecer os efeitos negativos da crise sobre suas receitas, quanto para 

compensar os entes sub-nacionais pelas perdas decorrentes de diversas 

desonerações tributárias procedidas, inclusive das vinculadas às exportações de 

que trata o presente projeto de lei.  

Apenas para ilustrar, saliento que, em 2012, a União concedeu 

Auxílio Financeiro para o Fomento a Exportações (FEX) de R$ 1,462 bilhão 

para os Estados e de R$ 487,5 milhões para os municípios.  
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Quanto às desonerações de ICMS das exportações, as 

transferências federais para os Estados totalizaram R$ 1,173 bilhão em 2012, e 

igual valor em 2013. Por outro lado, para os Municípios foram transferidos R$ 

388,8 milhões em 2012, e também igual valor em 2013.   

Sabe-se que os países exportam produtos e serviços, e não tributos. 

O arranjo federal, concebido no final dos anos 60 (para produtos 

industrializados) e ampliado com a Lei Kandir (exportações de semi-elaborados 

e primários), desonera as exportações tipificadas com o ICMS, para aumentar a 

competitividade dos produtores nacionais no comércio mundial, alçando nossa 

balança comercial a resultados mais robustos. Simultaneamente, foi concebida 

uma modalidade de auxílio financeiro compensatório aos estados exportadores e 

aos seus respectivos municípios, pela evidente perda de receitas oriundas desse 

tributo e que lhes pertencem.  

Em suma, era do interesse do País a alavancagem das exportações e 

das receitas cambiais, assim como era do interesse dos estados a compensação 

pela correspondente perda de arrecadação tributária. 

Inicialmente, os cálculos mensais previstos na transferência 

descrita no Anexo da LC nº 87, conhecida como “Seguro Receita”, tinham 

como base a “arrecadação média do ICMS de julho de 1995 a junho de 1996, 

devidamente corrigida pelo IGP-DI, ampliada por um fator de acréscimo e 

ajustada em face dos valores apurados de arrecadação”. 
1
 

Mas, já em 2000, com a LC nº 102, os coeficientes de participação 

individual para os exercícios de 2000 a 2002 passaram a ser fixados para cada 

exercício. 

A partir de 2003, novos critérios foram estabelecidos para os 

valores a serem entregues aos Estados: a LC nº 115, de dezembro de 2002, 

“fixou os coeficientes individuais de participação e o montante para 2003. Para 

2004 a 2006, mantiveram-se os mesmos coeficientes e estabeleceu-se que o 

montante a ser distribuído seria o consignado a essa finalidade na corresponde 

Lei Orçamentária Anual da União – LOA”.  
                                                      
1
 Informações da STN sobre a Lei complementar nº 87/96 no endereço: 

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/prefeituras-governos-estaduais/transferencias-constitucionais-e-
legais/lei-complementar-nd-8796. 
Página visitada em 12-02-2014 
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Portanto, desde 2007 adota-se como critério o coeficiente 

individual fixado em fins de 2002 para viger a partir de 2003 (LC nº 115) e o 

montante a ser distribuído aquele constante na Lei de Meios Anual.  

É fato que a EC nº 42 convalidou esse sistema de entrega de 

recursos compensatórios aos Estados e seus municípios, e ao Distrito Federal, 

até que nova lei complementar seja editada. (art. 91, § 3º, do ADCT).  

É verdade, também, que a norma está inserida nas disposições 

transitórias. Mas o legislador não definiu prazo para a institucionalização de 

nova partilha, e, em razão das condições macroeconômicas reais do País, 

entendo ser conveniente manter-se a regra de entrega de recursos pela 

compensação com base na fixação de coeficientes de participação individuais e 

nas dotações anualmente alocadas para tanto na Lei Orçamentária da União (art. 

31 e Anexo da LC nº 87/96 introduzido pela citada LC nº 115, de 2002).  

Esse histórico demonstra que – após a adoção da compensação em 

1996 e dos critérios transitórios para os anos de 2000 a 2002 definidos pela LC 

nº 102, de 2000 –, o Congresso Nacional deliberou duas vezes, em seguida, 

sobre a matéria: mediante a LC nº 115, de dezembro de 2002 e a EC nº 42, de 

dezembro de 2003: na primeira, fixou os coeficientes individuais de 

participação dos Estados nas dotações orçamentárias anuais da União para 

atender as compensações (Anexo da LC 115) e, na segunda vez, manteve essa 

regra – ainda que lhe conferindo caráter transitório, mas sem definição de prazo. 

Com efeito, constata-se que o PLS sob exame propõe retomar uma 

condição já superada por decisões relativamente recentes do Congresso 

Nacional sobre a matéria – dado que estamos a tratar de matéria de índole 

constitucional e complementar, que pela sua própria natureza pressupõe maior 

estabilidade no ordenamento jurídico.  

Em suma, o Projeto não adota a boa técnica legislativa preconizada 

pela Lei Complementar (LC) nº 95, de 1998, em seu art. 12, inciso III, 

porquanto deveria propor alterações na LC já existente no ordenamento, 

especificamente no art. 31 da LC 87, de 1996. Ainda sob o aspecto jurídico, a 

proposição conflita com a LRF, na medida em que não identifica as fontes de 

financiamento para o aumento da despesa pública que enseja. Ademais, não 

inova a Ordem Jurídica ao propor a retomada de condição de compensação 

S
F

/
1

4
6

8
5

.
6

7
5

4
3

-
6

0

137



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador DELCÍDIO DO AMARAL 

 
 

Gabinete do Senador DELCÍDIO DO AMARAL 
Senado Federal – Ala Sen. Afonso Arinos – Gab. 8 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

delcidio.amaral@senador.leg.br 
 

8 

 

financeira superada por decisões recorrentes do Congresso Nacional desde o 

início da década passada.  

Por fim, considerando-se as estimativas apresentadas pelo autor – 

da ordem de R$ 5,2 bilhões para o nível atual das compensações e de R$ 18 

bilhões para as perdas de receitas – chega-se à conclusão de que o aumento da 

despesa pública federal seria da ordem de R$ 13 bilhões anuais, podendo chegar 

a R$ 25,9 bilhões, como visto. Logo, do ponto de vista das finanças públicas, o 

PLS revela-se inoportuno, porquanto não há possibilidades de aumento da carga 

tributária, de emissão de moeda e nem de títulos da dívida pública federal para 

financiar tais gastos.  

 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei nº 312, de 

2013 – Complementar.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 312, DE 2013 

(COMPLEMENTAR) 
 

Define montante a ser entregue aos Estados e ao 
Distrito Federal nos termos do art. 91 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, em parcelas 

mensais e iguais, o montante equivalente às respectivas perdas anuais de arrecadação 
decorrentes da desoneração das exportações de produtos primários e semi-elaborados, 
estabelecida pela Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. 

 
Art. 2º O montante previsto no art. 1º será calculado em função da carga 

tributária efetiva, resultante da arrecadação do imposto de que trata o art. 155, inciso II, 
da Constituição Federal, verificada em 31 de julho de 1996. 

 
Parágrafo único. Considera-se como carga tributária efetiva aquela 

decorrente da incidência do imposto de que trata o art. 155, inciso II, da Constituição 
Federal, autorizada a cada Estado ou ao Distrito Federal, em 31 de julho de 1996, por 
convênio celebrado nos termos da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975. 

 
Art. 3º Para efeito do disposto no art. 1º, o montante a ser entregue, 

mensalmente, será o equivalente a um doze avos da perda de arrecadação efetiva, 
apurada nos doze meses que antecederem ao mês de julho do ano anterior ao que 
corresponder a entrega. 

 
Art. 4º Do montante de recursos que cabe a cada Estado ou ao Distrito 

Federal, vinte e cinco por cento serão entregues aos seus Municípios segundo os critérios 
a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição Federal. 

 
Art. 5º A entrega de recursos prevista no art. 1º perdurará até o exercício 

subseqüente ao que o imposto a que se refere o art. 155, inciso II, da Constituição 
Federal, tenha tido o produto de sua arrecadação, em proporção superior a oitenta por 
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cento, destinado ao Estado ou ao Distrito Federal onde ocorrer o consumo das 
mercadorias, bens ou serviços, por três períodos consecutivos, considerados estes nos 
termos do art. 3º. 

Art. 6º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos 
termos de instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao 
imposto de que trata o art. 155, inciso II, da Constituição Federal, declaradas pelos 
contribuintes que realizarem operações ou prestações com destino ao exterior.  

 
Art. 7º O Poder Executivo Federal encaminhará, até o dia 28 de fevereiro de 

cada ano, às comissões da Câmara dos Deputados e do Senado Federal responsáveis 
pela área da educação, relatório sobre a aplicação dos recursos no exercício anterior, 
detalhando eventuais desvios e ilícitos detectados na conduta dos entes beneficiários, 
bem como listando os entes que tiveram o benefício interrompido em função de infração 
ao disposto nesta Lei. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil do exercício subseqüente 

ao de sua publicação. 
 

Justificação 
 

Em 2006 apresentei o projeto de lei complementar nº 235, com o objetivo de 
regular a compensação aos Estados do ICMS pela desoneração de sua incidência na 
exportação de produtos primários e semi-elaborados. Regulação esta prevista no Artigo 
91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. A matéria chegou a receber 
Relatório favorável da Senadora Patrícia Saboya que, contudo, não chegou a ser 
apreciado. 
 

Basicamente justifiquei a proposição argumentando que o ICMS sofreu redução na 
sua base de cálculo original. Primeiramente, pela desoneração das exportações de 
produtos industrializados, constitucionalizada em 1988. Em seguida, a desoneração foi 
determinada pela Lei Complementar 87/96, a chamada Lei Kandir, agora relativa às 
exportações de produtos semi-elaborados e primários, constitucionalizada com a Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003. 
 

Segundo a Divisão de Estudos Econômico-Tributários da Receita Estadual do Rio 
Grande do Sul, o ICM e o seu sucedâneo ICMS sofreram, em dois momentos, redução na 
sua base de cálculo original.  
 

O primeiro momento ocorreu por ocasião da edição do Decreto-lei nº 406, em 
1968, que desonerou as exportações de produtos industrializados. A perda de receita 
decorrente dessa medida pôde ser inicialmente compensada pelo crescimento econômico 
que caracterizou o “milagre brasileiro”. Mas, devido à sua curta duração, os Estados, 
também prejudicados pela redução da alíquota interna do ICM, buscaram no 
endividamento os recursos necessários para cobrir os compromissos assumidos. O 
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resultado dessa operação ainda hoje limita e engessa as administrações estaduais, cujas 
dívidas tiveram um impulso gigantesco com a edição do Plano Real que opera com taxas 
de juros extremamente elevadas para obter o equilíbrio na Balança de Pagamentos. 
 

A desoneração das exportações de produtos industrializados foi constitucionalizada 
em 1988. Nessa oportunidade os Estados, finalmente, após duas décadas de reclamos, 
obtiveram uma compensação, tardia, por essas perdas. Trata-se do Fundo de 
Ressarcimento às exportações, constituído por 10% da receita do IPI. Os valores 
originalmente recebidos como compensação pela desoneração do ICMS na exportação 
de produtos industrializados estão hoje, em termos reais, reduzidos à metade. 
 

A Lei Complementar nº 87/96 - Lei Kandir - representou uma nova redução da base 
do ICMS, agora relativa às exportações de produtos semi-elaborados e primários. Os 
Estados aceitaram essa ação em prol do Plano Real com a condição de que houvesse a 
compensação, por parte da União, condutora da política econômica, da perda de receita 
decorrente dessa nova redução de base. 
 

As dificuldades de obter um nível adequado de compensação se fizeram sentir 
desde o início. Mas se agravaram no tempo, sendo que, atualmente, os valores 
destinados à compensação alcançam apenas a metade do valor originalmente recebido 
pelos Estados. 
 

A desoneração prevista na Lei Kandir igualmente foi constitucionalizada, fato que 
ocorreu com a Emenda Constitucional nº 42/2003. A compensação prevista pelo artigo 91 
do Ato das Disposições Transitórias da Constituição ainda carece de regulamentação. 
Mas o governo federal está dando sinais claros de se elidir desse compromisso. Por essa 
razão, os valores relativos à compensação dos efeitos na receita da “Lei Kandir” resultam 
de negociações anuais, sendo que a quantia prevista para os últimos anos para todo o 
país estacionou nos R$ 5,2 bilhões, quando as perdas estimadas alcançam R$ 18 bilhões 
anuais. 
 

A Lei Kandir também é a Lei Complementar básica do ICMS, repetida em todas as 
legislações estaduais, retirando força à expressão da existência de “27 legislações do 
ICMS”. E ela trouxe a concepção de créditos, principalmente os relacionados às 
exportações, terem liquidez imediata, permitindo seu aproveitamento irrestrito e a 
transferência incondicional dos excedentes. 
 

Essas duas situações, o direito de uso irrestrito dos créditos e a compensação 
insuficiente das perdas de receita, levaram ao agravamento das finanças estaduais, já 
envoltas no turbilhão do endividamento. 
 

A tabela com as perdas e compensações abaixo, envolvendo todo o segmento 
externo, permite aferir o grau de comprometimento das finanças estaduais do RS nos 
últimos três anos: 
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Tabela: Potencial de receita, total de ressarcimentos e perda de receita de ICMS, relativos 
às exportações nas finanças do Estado do Rio Grande do Sul – 2003 a 2005. 
 
Anos Receita potencial de ICMS 

sobre exportações (alíquota de 
13%) 
 

Total 
Ressarcimentos: 
FPEx, Lei Kandir e 
Auxílio financeiro 
às exportações 

Perda de receita 

2003 3.161.844.731,00 718.743.911,00 2.443.100.819,00 
2004 3.763.969.071,00 719.361.190,00 3.044.607.880,00 
2005 3.292.420.857,00 801.866.042,00 2.490.554.816,00 
Fonte: Divisão de Estudos Econômico-Tributários da Receita Estadual do RS. 
 

A perda de receita nos fluxos de exportações representa o volume de recursos que 
está sendo drenado para os agentes do comércio exterior, seja ele em favor dos 
exportadores ou dos adquirentes externos. A distribuição desses recursos entre 
exportadores e adquirentes depende da elasticidadade-preço da oferta e da demanda. 
Mas a perda, com certeza, desemboca nas finanças estaduais.  
 

No que concerne ao valor dos créditos absorvidos pelo Estado do RS em relação 
às exportações cabe informar que, além do aproveitamento e da transferência de todos os 
créditos relativos a operações entre os estabelecimentos da mesma empresa, cuja 
mensuração não é possível pela não diferenciação dos créditos nos informes oficiais, são 
autorizadas transferências de créditos entre empresas em torno de R$ 900 milhões por 
ano.  

 
Considerando que a arrecadação total do ICMS se situa em R$ 10 bilhões anuais e 

contrapondo os valores relativos às perdas de receitas nos fluxos externos (em torno de 
R$ 2,5 bilhões) e de créditos transferidos (R$ 900 milhões), obtém-se uma idéia da 
magnitude que representa, em termos financeiros, a equação montada pelas 
desonerações das exportações e seu sistema de compensações insuficientes, num 
contexto de aproveitamento liberalizado de créditos definido pela lei básica do ICMS, a Lei 
Kandir, e sob a condição financeira de cumprir o acordo de amortização da dívida para 
com a União. 
 
 Sala das Sessões, em 11 de junho de 2013. 
 
 

Senador PEDRO SIMON 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências. (LEI KANDIR) 
LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 
Dispõe sobre os convênios para a concessão de isenções do imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias, e dá outras providências. 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. 
As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos termos do § 
3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 
Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 
Art. 2º Os artigos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a seguir 
enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos 
seguintes artigos: (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 
"Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais  
"Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido em lei 
complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo 
considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a 
relação entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições 
destinadas ao ativo permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do 
imposto a que se refere o art. 155, § 2º, X, a. 
§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Es-tado, setenta e cinco por cento 
pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos 
segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição. 
§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em lei 
complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua 
arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por 
cento, ao Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços. 
§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em substituição ao 
sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de entrega 
de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 
de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de de-zembro de 
2002. 
§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das 
instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de 
que trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou 
prestações com destino ao exterior." 
Constituição Federal de 1988 

143



 6
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:  
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior;  
Art. 158. Pertencem aos Municípios: 
Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no 
inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 
I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 
II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, 
lei federal. 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos)
 
 
 
 

 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 
                                                                         OS: 14127/2013 

Publicado no DSF, de 07/08/2013. 
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 544, de 2013, que altera a Lei nº 

9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os 

planos e seguros privados de assistência à saúde, 

para excluir como doença preexistente as 

malformações congênitas e tornar obrigatórias a 

fundamentação e a comunicação, por escrito, da 

negativa de cobertura por doença preexistente.  

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE  

I – RELATÓRIO 

Em análise o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 544, de 2013, 

de autoria do Senador Vicentinho Alves, que altera a Lei nº 9.656, de 3 de 

junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência 

à saúde, para excluir como doença preexistente as malformações 

congênitas e tornar obrigatórias a fundamentação e a comunicação, por 

escrito, da negativa de cobertura por doença preexistente. 

Nesse sentido, o PLS nº 544, de 2013, acrescenta os §§ 2º e 3º 

ao art. 11, da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, renomeando o parágrafo 

único atualmente vigente, com a seguinte redação: 

“Art. 11. ..................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, não são 

consideradas doenças preexistentes as malformações 

S
F

/
1

4
1

8
9

.
2

1
2

5
7

-
5

8

146



 
 

2 

congênitas, não se aplicando a elas o prazo de carência 

previsto no caput. 

§ 3º A negativa de autorização de cobertura pela operadora, 

será fundamentada e imediatamente comunicada, por escrito, 

ao consumidor ou beneficiário, ao profissional responsável 

pela assistência e à instituição solicitante. ” (NR) 

Lida em Plenário, a matéria foi despachada a esta Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE) e em seguida seguirá à Comissão de 

Assuntos Sociais em decisão terminativa. 

No prazo regimental não foram oferecidas emendas ao Projeto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CAE opinar sobre proposições que tratem de problemas 

econômicos do País, câmbio, tributos, finanças públicas e outros assuntos 

correlatos. 

A matéria em análise altera as regras de atuação das 

operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde, segmento 

importante nas finanças pessoais de grande parcela da população nacional. 

Concordamos com o autor da proposição, quando este salienta 

que os portadores de malformações congênitas sofrem permanente 

discriminação por utilizarem com maior frequência a assistência conferida 

pelas operadoras privadas de planos e seguros de assistência à saúde, 

especialmente os portadores da síndrome de Down, aos quais as operadoras 

negam autorização de tratamento sob a alegação de preexistência dos males 

decorrentes da síndrome. 

Tal prática caracteriza-se como um ato de discriminação 

intolerável a uma parcela mínima da população, pois tais quadros são 

inerentes à própria condição de existência da pessoa e, por essa razão, não 

podem ser consideradas doenças preexistentes.  
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A situação é agravada ainda pelo fato das negativas de 

atendimento serem totalmente desprovidas de fundamento que as 

justifiquem, dificultando a busca de amparo judicial pelos usuários. Por 

esta razão, propõe-se ainda que a negativa seja comunicada de forma 

fundamentada e por escrito. 

Não temos dúvidas quanto ao mérito do projeto em análise, 

especialmente por proteger pessoas que ao contrário de preconceito, 

necessitam de um amparo maior por parte da sociedade. 

Porém, entendemos que a determinação da necessidade de 

negativa por escrito deva valer para todos os casos e não somente quanto à 

cobertura de doenças e lesões preexistentes. 

Por esta razão, entendemos que tal dispositivo deva constar na 

Lei nº 9.656, de 1998, como um novo artigo e não como § 2º do art. 11, que 

trata de doenças e lesões preexistentes, conforme proposto pelo nobre 

proponente. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 544, de 2013, na forma do seguinte substitutivo: 

 

EMENDA Nº       , DE 2014- CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 544, DE 2013 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 

dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde, para excluir como doença 

preexistente as malformações congênitas e tornar 

obrigatórias a fundamentação e a comunicação, 

por escrito, da negativa de cobertura. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renomeando-se o parágrafo único 

vigente como § 1º: 

“Art. 11. ..................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, não são 

consideradas doenças preexistentes as malformações congênitas, não se 

aplicando a elas o prazo de carência previsto no caput. ” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 11-A: 

“Art. 11-A. A negativa de autorização de cobertura pela 

operadora será fundamentada e imediatamente comunicada, por escrito, ao 

consumidor ou beneficiário, ao profissional responsável pela assistência e à 

instituição solicitante.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 544, DE 2013 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde, para excluir como doença 
preexistente as malformações congênitas e tornar 
obrigatórias a fundamentação e a comunicação, por 
escrito, da negativa de cobertura por doença 
preexistente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, renomeando-se o parágrafo único vigente como § 1º: 

“Art. 11. ......................................................................... 
§ 1º ................................................................................ 
§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, não são 

consideradas doenças preexistentes as malformações congênitas, não 
se aplicando a elas o prazo de carência previsto no caput. 

§ 3º A negativa de autorização de cobertura pela operadora,  será 
fundamentada e imediatamente comunicada, por escrito, ao 
consumidor ou beneficiário, ao profissional responsável pela 
assistência e à instituição solicitante. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os planos de saúde têm características próprias no tocante a vários 
aspectos, inclusive aos resultados financeiros. Uma das características é que, devido ao 
caráter solidário do financiamento dos planos, a operadora normalmente não lucra em 
todos os contratos. Alguns beneficiários, de saúde mais frágil, acarretarão mais despesas 
que outros, naturalmente mais saudáveis e que, por isso, pouco se utilizam da assistência 
prestada pelos planos de que são beneficiários. 

As pessoas portadoras de malformações congênitas, em especial, não 
raramente são discriminadas por utilizarem mais frequentemente a assistência, sendo a 
alegação mais comum a de preexistência da doença. Entre essas pessoas, as que mais 
sofrem, por estarem mais sujeitas a malformações, são as portadoras da síndrome de 
Down, às quais os planos de saúde constantemente negam autorização de tratamentos, 
sob a alegação de preexistência dos males decorrentes da síndrome. A título de exemplo, 
podemos citar a comunicação interventricular cardíaca, mal de alta incidência entre os 
portadores da síndrome de Down, mas que não acomete a todos, assim como nem todas 
as pessoas que têm esse problema são portadoras da síndrome de Down. 

As malformações congênitas não devem, portanto, ser consideradas 
doenças preexistentes, nem os males delas decorrentes, eis que inerentes à própria 
condição de existência da pessoa, caracterizando-se a exclusão do amparo como 
discriminação intolerável à parcela mínima da população consumidora que é portadora de 
malformações. 

Tornou-se corriqueira a facilidade de autorização, pelas operadoras de 
planos de saúde, de tratamentos, procedimentos e exames de menor complexidade e 
baixo custo, enquanto se cria toda sorte de óbice aos exames e tratamentos de maior 
complexidade, sob qualquer pretexto. 

Tal conduta fere frontalmente a espinha dorsal dessa modalidade de 
assistência, que é a tranquilidade do consumidor de não lhe faltar tratamento no advento 
de doenças. Acometidos de enfermidades mais graves e privados da almejada cobertura 
securitária, os consumidores se veem vítimas de incomensuráveis danos morais e à 
saúde, não raramente com agravamento do quadro, quando são surpreendidos com 
negativas de autorização total ou parcial de procedimentos, limitações quantitativas e 
emprego de materiais. Raramente essas negativas são providas de algum fundamento 
que as justifique, criando dificuldades ao exame dos casos pelos intérpretes da lei. 

A busca da prestação jurisdicional para fazer frente aos abusos das 
fornecedoras esbarra, ainda, na dificuldade do consumidor de fazer prova da negativa, 
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geralmente transmitida ao hospital solicitante por meio eletrônico. Daí a necessidade de 
que a negativa seja informada também ao consumidor, por escrito, especialmente no caso 
de recusa de cobertura sob o argumento da preexistência da doença ou da lesão a ser 
tratada. 

Por essas razões, e diante do indiscutível alcance social desta iniciativa, 
esperamos contar com o apoio irrestrito dos membros de ambas as Casas Legislativas 
para a aprovação deste projeto de lei. 

 
Sala das Sessões,  
 

Senador VICENTINHO ALVES 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998. 

 
Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde. 

 
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................
........................................................................................................................ 

Art. 11.  É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à data de 
contratação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei após vinte e 
quatro meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à respectiva 
operadora o ônus da prova e da demonstração do conhecimento prévio do consumidor ou 
beneficiário. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Assuntos Sociais, cabendo à última a 
decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, de 19/12/2013. 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 18224/2013 
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 277, de 2007, do Senador Flávio Arns, 

que acrescenta parágrafo único ao art. 4º da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para 

definir condições de qualidade da oferta da 

educação escolar para crianças de cinco e seis 

anos de idade. 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 277, de 2007, de autoria do Senador 

Flávio Arns, altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 [Lei de 

Diretrizes e Bases da educação (LDB)], para definir condições de qualidade 

na oferta de educação escolar para crianças de 5 e 6 anos de idade. 

Para tanto, em seu art. 1º, o projeto acrescenta parágrafo ao 

art. 4º da LDB, destinado a estabelecer que as turmas formadas por crianças 

de 5 e 6 anos tenham 25 alunos, no máximo, e contem com dois 

professores regentes em sala. 

O art. 2º do PLS determina a vigência da medida a partir do 

primeiro dia do ano subsequente ao de sua aprovação. 

Para o autor, o projeto teria razões de natureza pedagógica e 

político-educacional. De um lado, ele argumenta que o processo de 

alfabetização de crianças, por exigir trabalho coletivo e atenção 

individualizada, é difícil para um único professor. De outro, aponta que os 

críticos resultados na aprendizagem, após o advento da ampliação do 
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atendimento a crianças de famílias de baixa escolaridade, demandam 

inovações no uso do espaço e do tempo letivos. Nesse contexto, o 

atendimento por dois professores constituiria alternativa adequada de 

enfrentamento do problema, Além disso, no seu entender, responderia à 

necessidade de inclusão de alunos com deficiência em turmas regulares, 

alvo subjacente à ideia original do projeto. 

A proposição foi inicialmente distribuída à apreciação, em 

decisão terminativa, da Comissão de Educação (CE), chegou a ser 

aprovado, ainda em 2007, por meio de emenda substitutiva do então relator 

Senador Wilson Matos, com vistas a minorar o impacto da inovação sobre 

as finanças dos municípios. O substitutivo estabelecia que as turmas teriam, 

no máximo, 30 alunos, e que as classes com até 18 alunos teriam apenas 

um professor. Adicionalmente, incluía um dispositivo no PLS para 

escalonar a implantação da mudança, de modo a atingir 30% da rede de 

ensino, em 2008; 50%, em 2009; 70%, em 2010; e 100%, em 2011. 

Por força de recurso apresentado em 25 de outubro de 2007, a 

matéria foi remetida ao Plenário. No entanto, a requerimento do Senador 

Eduardo Azeredo, aprovado em 24 de março de 2009, foi determinada a 

audiência da Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Nesse colegiado, o PLS 

foi acolhido em 23 de setembro daquele ano, na forma do substitutivo 

aprovado na CE, mas com mudança de redação em relação à implantação 

gradual. As menções aos anos de 2008 a 2011 deram lugar às expressões 

“primeiro ano” a “quarto ano após a publicação da Lei”. 

A audiência desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 

decorre de requerimento do Senador Sérgio Zambiasi, apresentado em 

outubro de 2009, com base em questionamento da Confederação Nacional 

dos Municípios (CNM). Para a entidade, já sobrecarregados pela 

implantação do Piso Salarial Nacional do Magistério previsto na Lei 

nº 11.738, de 16 de julho de 2008, os municípios poderiam não ter meios 

de custear a medida. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 99 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CAE, no presente caso, opinar sobre os aspectos 

econômicos e financeiros do PLS nº 277, de 2007. 
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Preliminarmente, cumpre registrar a inconveniência da 

proposição decorrente de interface com disposições da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF). É que, embora a medida proponha comando em tese 

pertinente à LDB, o que demonstraria a legitimidade da iniciativa no 

âmbito do Congresso Nacional, o impacto financeiro decorrente da 

inovação se daria diretamente no orçamento dos municípios. Por essa 

razão, a matéria teria maior possibilidade de prosperar se fosse proposta no 

âmbito do legislativo local, pois os prefeitos estariam aptos a indicar a 

origem dos recursos orçamentários necessários para o enfrentamento das 

novas despesas continuadas. 

Nesse diapasão, a União não teria como apresentar, entre 

outros, os demonstrativos de margem de expansão das despesas de caráter 

continuado no âmbito dos municípios. A não ser que fosse, ela própria, a 

provedora de recursos para o financiamento dos custos adicionais 

decorrentes da reestruturação de turmas, o que não é o caso. Como se sabe, 

os documentos em questão instruem o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias local. Com efeito, no presente caso, não se atende a 

exigência prevista no art. 4º da LRF. 

Ao cabo, tem-se, na prática, um ente da Federação (União) 

criando despesa a ser realizada por outro (município). Em tais condições, a 

medida implicaria, ainda que de forma indireta, inobservância do Pacto 

Federativo. 

No tocante ao mérito, por um lado, parece sedimentado e 

consensual, especialmente entre professores, o entendimento de que o 

número menor de alunos por turma melhora o desempenho de docentes e 

alunos, constituindo, assim, exigência peculiar à natureza pedagógica da 

atividade de magistério. Tal percepção é ainda mais premente quando 

relacionada à educação de crianças pequenas, com destaque para aquelas na 

etapa de pré-alfabetização, que concentra as idades de 5 e 6 anos. 

Por outro lado, é inquestionável que a limitação do número de 

crianças por turma pode elevar, sensivelmente, o custo de oferta de vagas. 

Com efeito, alterações na organização de tempo e espaço escolares são 

sempre avaliadas em confronto com exigências de financiamento público 

adicional. Esse tipo de análise resulta invariavelmente problemático, dadas 

as restrições de natureza orçamentária dos entes responsáveis pela 
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implantação das mudanças propostas. Talvez tenha sido essa a mais forte 

motivação para a morosidade observada na tramitação do projeto. 

Importa destacar, ainda, o momento de transição em que a 

proposição foi oferecida ao Congresso Nacional e a tendência 

posteriormente constituída. Na ocasião da apresentação do PLS não havia 

um cenário claro quanto ao financiamento da educação das crianças que 

seriam beneficiadas pelo PLS.  

Na vigência do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), expirada 

no final de 2006, a pré-escola, que acolhia crianças de 4 a 6 anos de idade e 

para a qual havia demanda crescente das famílias por vagas, era financiada 

exclusivamente pelos estados e municípios. Foi nesse contexto que se 

gestou o ensino fundamental de nove anos, em atendimento a reivindicação 

de tais entes federados para que os alunos de 6 anos pudessem ser 

matriculados nessa etapa de ensino.  

Essa modificação na estrutura da educação básica foi 

institucionalizada pela Lei nº 11.274, de 6 de fevereiro de 2006, mediante 

alteração específica na LDB. Com ela, viabilizou-se o reforço da União ao 

financiamento das matrículas de crianças de 6 anos à conta do Fundef. Do 

ponto de vista pedagógico, abreviou-se, então, a possibilidade de 

alfabetização das crianças mais cedo. 

Nada obstante, do ponto de vista do incremento de recursos 

para os entes subnacionais, a medida da Lei nº 11.274, de 2006, teve 

repercussão minimizada por outra em curso: a implantação do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). Esse novo formato de 

financiamento, de espectro mais abrangente, foi criado pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006. Para regulamentá-lo, o Presidente da 

República editou a Medida Provisória (MPV) nº 339, em dezembro de 

2006.  

A partir do novo marco, era de se esperar maior atenção à 

educação infantil, que inclui a pré-escola, na distribuição de recursos para a 

educação básica pública. No entanto, a MPV em tela indicava apenas a 

amplitude dos fatores de ponderação associados a etapas, modalidades e 

condições de oferta. Distribuídos numa escala de 0,7 a 1,3, tendo como 

fator de referência o de 1,0, equivalente ao valor por aluno dos anos iniciais 
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do ensino fundamental urbano, esses fatores sinalizaram que não haveria 

valores por aluno muito díspares, pois nenhuma etapa ou modalidade seria 

contemplada com valor que superasse em uma vez o de outra. 

Em outras palavras, o Poder Executivo apenas acenava as 

possibilidades de cada etapa e modalidade no tocante à participação no 

Fundo e deixava a atribuição de fatores a cada etapa/modalidade para uma 

Comissão Intergovernamental constituída por representantes da União, dos 

estados e dos municípios. Contudo, durante a discussão da matéria no 

Congresso Nacional, os parlamentares propuseram o estabelecimento dos 

fatores a serem considerados até que a Comissão em relevo adotasse as 

primeiras deliberações em relação ao assunto. 

A propósito, o quadro a seguir ilustra a evolução dos fatores de 

ponderação desde a sua fixação, na Lei nº 11.494, de 2007, para o ano 

inicial do Fundeb, até o ano de 2013. Para a presente análise, nos 

deteremos nos fatores relativos à educação infantil e ao ensino 

fundamental, etapas que congregam as crianças de 5 e 6 anos de idade. 

FUNDEB: Fatores de Ponderação, de 2007 a 2013 

Segmentos da Educação Básica 
Fatores de ponderação 

2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

Creche 0,8 - - - -     

Creche pública em tempo integral - 1,1 1,1 1,1 1,2 1,3 1,3 

Creche públicas em tempo parcial - 0,8 0,8 0,8 0,8 0,8 0,8 

Creche conveniada em tempo integral - 0,95 0,95 1,1 1,1 1,1 1,1 

Creche conveniada em tempo parcial - 0,8 0,8 0,8 0,8 0,8 0,8 

Pré-escola 0,9 - - - -     

Pré-escola em tempo integral - 1,15 1,2 1,25 1,3 1,3 1,3 

Pré-escola em tempo parcial - 0,9 1 1 1 1 1 

Séries iniciais do ensino fundamental urbano 1 1 1 1 1 1 1 

Séries iniciais do ensino fundamental rural 1,05 1,05 1,05 1,15 1,15 1,15 1,15 

Ensino fundamental em tempo integral 1,25 1,25 1,25 1,25 1,3 1,3 1,3 

Consoante se observa no quadro, na decisão do Parlamento, 

sancionada pelo Presidente da República, a educação infantil foi 

contemplada com o fator 0,8 para a creche, e 0,9 para a pré-escola. Assim, 

acabou menos aquinhoada com os recursos do Fundeb na primeira 
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atribuição de fatores às diversas etapas e modalidades de ensino, no ano de 

2007.  

Em tais moldes, os municípios ficariam com o ônus de obter 

recursos adicionais para bancar vagas em creches e pré-escolas. Não é 

demais lembrar que a abertura e a manutenção de estabelecimentos de 

educação infantil são mais onerosas, dadas as condições específicas para 

oferta, como instalações diferenciadas e menor número de crianças por 

turma. Essa situação só não é mais crítica porque a LDB admite professores 

formados no Curso Normal de nível médio para ministrar atividades 

educacionais para a clientela desse segmento e dos anos iniciais do ensino 

fundamental. 

Felizmente, o quadro mostra também uma tendência à 

valorização da educação infantil. Para a creche pública em tempo integral, 

por exemplo, o fator de ponderação, inicialmente de 0,8, passou para 1,1, 

em 2008; 1,2, em 2011; e, a partir de 2012, atingiu o limite máximo de 1,3. 

Nesse processo, o valor destinado à creche saltou de 64% para 100% do 

valor por aluno do ensino fundamental em tempo integral. De igual forma, 

para a pré-escola em tempo integral, o fator de ponderação, que era de 0,9 

em 2007, atingiu o limite de 1,3 em 2011, acompanhando, igualmente, o 

maior fator no âmbito do Fundeb. 

Com essas mudanças, foram canalizados mais recursos para a 

educação infantil, sem prejuízo para o ensino fundamental, que ganhou 

mais um ano. Não é demais sugerir que os novos recursos se prestaram 

tanto à criação de novas oportunidades de acesso, como também à melhoria 

das condições de oferta. No que tange particularmente aos professores, os 

incrementos serviram tanto à valorização dos que já se encontravam nos 

sistemas de ensino, quanto à contratação de docentes com formação 

diferenciada, ante a perspectiva de retribuição pecuniária igualmente 

melhorada. 

Além dos ajustes realizados nos referidos fatores de 

ponderação, que viabilizaram o aumento da parcela de recursos do Fundeb 

destinada aos municípios, o atendimento escolar às crianças foi ampliado 

por força da Ação Brasil Carinhoso, do Governo Federal, desencadeada 

pela MPV nº 570, de 2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3 de outubro 

daquele ano. Enfatizando a atenção integral às crianças, com reforço de 

ações ligadas à saúde e à educação, essa política assegura, para cada vaga 

em creche pública ou conveniada ocupada por crianças de até 4 anos 
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beneficiárias do programa Bolsa Família, por meio do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), suplementação em 

50% dos valores repassados aos municípios pelo Fundeb. 

A propósito, é importante lembrar que a Lei nº 12.722, de 

2012, contribuiu para a superação de uma dificuldade crônica impeditiva ao 

aumento de oferta de vagas na educação infantil. Até a edição dessa norma, 

os municípios não recebiam recursos do Fundeb porque as crianças não 

estavam na escola – e não apareciam no Censo Escolar – e não criavam as 

vagas porque não dispunham de meios para tanto, diga-se, acesso ao 

Fundeb. Assim, uma das linhas de atuação do Governo Federal associadas 

ao Brasil Carinhoso consistiu em interromper esse círculo vicioso. Ao 

destinar recursos aos municípios para a criação de vagas iniciais na 

educação infantil, a União criou condições para que esses entes acedessem 

ao Fundeb a partir do ano seguinte àquele em que as novas matrículas 

aparecessem no Censo Escolar. 

Mais recentemente, o Governo Federal implantou o Pacto 

Nacional pela Alfabetização na Idade Certa. Hoje regulamentado pela Lei 

nº 12.801, de 24 de abril, discutida no Congresso Nacional por meio da 

Medida Provisória nº 586, de 2012. O Pacto contempla parte das 

preocupações do PLS nº 277, de 2007, pois versa sobre ações destinadas à 

qualificação dos professores envolvidos com a alfabetização de crianças da 

pré-escola e dos anos iniciais do ensino fundamental.  

Ao cabo, espera-se que, no médio prazo, as ações do Pacto 

resultem em economia de recursos, tendo em vista a melhoria do fluxo 

escolar e à redução dos índices de retenção hoje verificados no ensino 

fundamental.  

Decerto, os incrementos havidos no financiamento de 

matrículas para a pré-escola e o primeiro ano do ensino fundamental foram 

expressivos. Avalia-se, pelos números disponíveis, que foram cruciais não 

apenas para o aumento de vagas, como também para a melhoria das 

condições de trabalho e de vida dos docentes, que vêm logrando ganhos 

salariais significativos, também em decorrência de medidas como a 

implantação do Piso Salarial Nacional dos Profissionais do magistério da 

educação básica, objeto da Lei nº 11.738, de 2008. A esse respeito, estima-

se um ganho salarial real da ordem de 30% do valor do Piso entre 2009 e 

2013, o que aponta a construção de uma nova realidade de valorização do 

magistério. 
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Com efeito, a contratação de novos professores exigida pela 

implantação do PLS pode contribuir, sensivelmente, para a interrupção da 

política de valorização do magistério, também prevista no projeto de Plano 

Nacional de Educação em discussão no Congresso. A Meta 17 do Plano 

prevê a equiparação de rendimentos com outros profissionais com nível de 

formação equivalente, nos seis primeiros anos de sua vigência, o que 

representa melhoria remuneratória expressiva para a maioria dos 

professores da educação básica pública. Por essa razão, a ideia de se ter 

dois professores por turma, além de difícil implementação, por recair sobre 

os entes mais frágeis da Federação – os municípios –, pode ter o efeito 

deletério de pulverizar a aplicação de recursos da educação. 

Sob essa ótica, seria temerário e indesejável o surgimento de 

uma realidade escolar em que as turmas contariam, por exemplo, com duas 

professoras que, além de mal remuneradas, seriam impelidas a assumir um 

segundo cargo ou emprego. Dessa forma, haveria um reforço do mesmo 

trabalho fragmentado e pouco consistente que, supostamente, se intenta 

superar com o PLS 277, de 2007. 

Por fim, o atual quadro jurídico não impede que os municípios, 

com financiamento próprio ou em regime de colaboração, adotem políticas 

de oferta com dois educadores em sala de aula para crianças nas idades 

críticas para o processo educativo, incluindo a alfabetização. Alguns deles 

têm experiências exitosas com o apoio de estagiárias de Cursos Normais ou 

de Pedagogia. Certamente isso será crucial para as classes inclusivas, que 

recebam crianças com necessidade de atendimento o mais individualizado 

possível. 

Sopesando os aspectos positivos e negativos da proposição, 

concluímos nossa análise com o entendimento de que a adoção da medida 

proposta pelo PLS traria mais prejuízos do que benefícios à educação 

brasileira no momento atual. Assim, não vemos razão para aprová-la. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei do 

Senado nº 277, de 2007. 
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Sala da Comissão,         de  maio  de  2014. 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº         , DE 2007 
 
 

 
 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 277, de 2007, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, para definir 
condições de qualidade de oferta de educação 
escolar para crianças de cinco e seis anos de 
idade. 

 

 

RELATOR: Senador WILSON MATOS 
 

 

I – RELATÓRIO 

 

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
277, de 2007, de iniciativa do Senador Flávio Arns, que acrescenta parágrafo 
único ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 1996, para definir condições de qualidade 
da oferta escolar para crianças na faixa etária de cinco e seis anos de idade.  

Pelo art. 1º, o PLS estabelece o número mínimo de 25 alunos por 
sala de aula, onde dois professores regentes ministrarão os cursos. 

O art. 2º determina que a lei que resultar do projeto em foco deverá 
entrar em vigor na data de sua publicação.  

Na justificação, o projeto toca em pontos importantes tais como: a 
qualidade da educação; o aumento de matrículas e diminuição da 
disponibilidade de recursos financeiros para as escolas públicas brasileiras; o 
número de estudantes e professores por sala de aula em contextos especiais; a 
aprovação e a reprovação, a depender do caráter público ou privado das 
instituições de ensino; a redução da reprovação; o critério de idade e não do 
ano ou série de estudo para a implementação da lei; e a atenção aos 
deficientes.  
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Encaminhada a esta Comissão, para decisão em caráter 
terminativo, a proposição não recebeu emendas. 

 

II – ANÁLISE  

 
Estabelecer um número máximo de estudantes, por sala de aula, 

na educação infantil, é uma necessidade em nosso País. Daí a oportunidade da 
apresentação da proposição do Senador Flávio Arns. 

Nesse aspecto, cumpre lembrar que a Constituição Federal, no art. 
208, inciso IV, afirma o dever do Estado para com a educação, dando 
atendimento em creche e pré-escola às crianças até cinco anos de idade. No 
art. 206, inciso VII, acrescenta a garantia de qualidade para o ensino. 

A Lei nº 9.394, de 1996, conhecida por Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB), além de ratificar, em seu art. 4º, IV, o conteúdo da 
Constituição e do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) quanto à 
obrigatoriedade de oferecimento de educação infantil em creches e pré-escolas, 
por parte do Estado, define, no art. 29, como finalidade da educação infantil “o 
desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos 
físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.”  

A mesma LDB, no art. 25, diz que “será objetivo permanente das 
autoridades responsáveis alcançar relação adequada entre o número de alunos 
e o professor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento”. 
O parágrafo único desse artigo determina que o estabelecimento de parâmetros 
para atingimento dessas disposições constitui responsabilidade do respectivo 
sistema de ensino, e será feito com base nas condições disponíveis e nas 
características regionais e locais. 

A esse respeito, as referências elaboradas pelo Conselho Nacional 
de Educação (CNE), com o intuito de subsidiar os Conselhos Estaduais e 
Municipais de Educação na definição de critérios para a regulamentação e o 
funcionamento das instituições de educação infantil sugerem ou indicam 
valores para a relação número de crianças por professor. A relação proposta, 
para crianças na faixa etária de quatro a seis anos, é de 25 crianças para um 
professor. Segundo outro critério, para a faixa etária entre três e cinco anos, 
deveríamos ter turmas de 8 a 10 crianças por professor e, na faixa etária de 
cinco a seis anos, de 20 a 25 crianças por professor. Esses números mudam 
em função das características locais e da própria forma de avaliação do 
universo infantil.  
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A legislação em vigor outorga às esferas estadual e municipal, por 
intermédio de seus Conselhos de Educação, a responsabilidade de estabelecer 
critérios e padrões mais específicos para atender e respeitar a especificidade 
regional. 

Com base nisso, alguns estados, como São Paulo e Paraná 
editaram leis que dispõem sobre o número de estudantes por sala de aula no 
primeiro ano da educação infantil. No Paraná, é de 20 alunos por sala de aula 
o número máximo de alunos no primeiro ano do ensino fundamental e em toda 
a educação infantil. Nesse estado, a implementação dessas alterações deverá 
ocorrer até o ano de 2009. O Conselho Estadual de Educação de São Paulo 
“aconselha” a relação de 25 crianças de cinco a seis anos por professor, e, ali, a 
iniciativa está prevista para entrar em vigor no curso de dez anos. 

Para não sobrecarregar as finanças dos municípios, julgamos que 
classes demasiado pequenas – com um máximo de dezoito estudantes, 
segundo nosso entendimento – deveriam continuar com apenas um professor 
regente. Dada essa mesma realidade e, por entendermos que não há prejuízos 
de natureza pedagógica, o número máximo de alunos de cinco e seis anos por 
turmas poderia chegar a 30. 

Desse modo, nossa proposta é que o preenchimento das vagas para 
o segundo professor regente não seja imediata, mas que obedeça a uma 
transição gradual. 

III – VOTO 

 

Em vista do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
do Senado nº 277, de 2007, na forma do seguinte: 

 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277 (SUBSTITUTIVO), DE 2007 
 
 
 
 
Estabelece número máximo de estudantes de 
cinco a seis anos de idade por sala de aula, 
na educação infantil e no primeiro ano do 
ensino fundamental, e garante número 
mínimo de professores regentes nessas salas, 
qualificados na forma da lei. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
fixa as diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar com o 
acréscimo do seguinte parágrafo.  

“Art.4º 
........................................................................................ 

......................................................................................... 

Parágrafo único. As turmas com alunos de cinco e seis 
anos de idade terão, no máximo, trinta alunos, e deverão 
contar com dois professores regentes, ou um professor regente 
quando forem formadas por até dezoito alunos. (NR)”  

 

Art. 2º A implementação da medida de que trata o art. 1º desta Lei 
será feita de forma gradual, atendendo, pelo menos, às proporções a seguir 
especificadas: 

I – 30% da rede de ensino, em 2008. 

II – 50% da rede de ensino, em 2009. 

III – 70% da rede de ensino, em 2010. 

IV – 100% da rede de ensino, em 2011.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao 
de sua publicação. 

 
 

Sala da Comissão, 10 de julho de 2007. 
 

 
, Presidente 
 
 
 
 
, Relator 
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TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, DE 2007 

Estabelece número máximo de estudantes de cinco a 
seis anos de idade por sala de aula, na educação 
infantil e no primeiro ano do ensino fundamental, e 
garante número mínimo de professores regentes nessas 
salas, qualificados na forma da lei. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que fixa as 
diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte 
parágrafo.  

“Art.4º..................................................................................... 

................................................................................................. 

Parágrafo único. As turmas com alunos de cinco e seis anos 
de idade terão, no máximo, trinta alunos, e deverão contar com 
dois professores regentes, ou um professor regente quando 
forem formadas por até dezoito alunos. (NR)”  

 

Art. 2º A implementação da medida de que trata o art. 1º desta Lei será 
feita de forma gradual, atendendo, pelo menos, às proporções a seguir especificadas: 

I – 30% da rede de ensino, em 2008. 

II – 50% da rede de ensino, em 2009. 

III – 70% da rede de ensino, em 2010. 

IV – 100% da rede de ensino, em 2011.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de 
sua publicação. 

 
 

Sala da Comissão, em  15 de agosto de 2007. 
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    , Presidente 
 
 

 
     Wilson Matos , Relator 
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PARECER Nº       , DE 2009 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 277, de 2007, que 

acrescenta parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, para definir 

condições de qualidade da oferta de educação 

escolar para crianças de cinco e seis anos de idade. 

RELATOR: Senador EDUARDO AZEREDO 

 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 277, de 2007, de iniciativa do Senador FLÁVIO ARNS, que 

acrescenta parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 1996, para definir 

condições de qualidade da oferta escolar para crianças na faixa etária de cinco 

e seis anos de idade. 

Em seu art. 1º, o PLS estabelece o número mínimo de 25 alunos 

por sala de aula, nas turmas em que estejam matriculadas crianças de cinco e 

seis anos, onde dois professores regentes ministrarão os cursos. 

O art. 2º da proposição estabelece que a lei entrará em vigor na 

data da publicação. 

Na justificação bem detalhada e rica em números sobre a 

situação do ensino, em particular na educação infantil, o autor enumera 

vantagens da adoção de dois docentes e da diminuição do número de alunos 

por classe para a melhora da formação destes.  
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Após já ter sido analisada pela Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE), com aprovação de parecer favorável na forma de substitutivo, a 

proposição foi encaminhada a esta Comissão, em razão do Requerimento nº 

287, de 2009, de minha autoria, aprovado no Plenário desta Casa em 24 de 

março de 2009. 

 

 

II – ANÁLISE 

A proposição do ilustre Senador Flávio Arns vai de acordo com o 

que determina a Constituição Federal, em seu art. 208, inciso IV, que afirma o 

dever do Estado para com a educação, assegurando o atendimento em creche 

e pré-escola às crianças até cinco anos de idade, e no art. 206, inciso VII, que 

assevera a garantia de qualidade para o ensino.  

Além disso, respeita o art. 29 da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB – a Lei nº 9.394, de 1996) que dita que a educação 

infantil “tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança até 6 

anos de idade em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, 

complementando a ação da família e da comunidade”. Essa Lei, no art. 25, diz 

que “será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as 

condições materiais do estabelecimento”. O parágrafo único desse artigo 

determina que o estabelecimento de parâmetros para atingir essas disposições 

constitui responsabilidade do respectivo sistema de ensino, e será feito com 

base nas condições disponíveis e nas características regionais e locais. 

Os Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil1, 

desenvolvidos pela Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação 

(SEB/MEC), já estabelecem alguns critérios de qualidade para a organização 

em turmas para creches e pré-escolas. Por exemplo, as classes devem ser 

organizadas levando-se em conta tanto a quantidade equilibrada de meninos e 

meninas como as características de desenvolvimento das crianças. Outro 

critério é o de que crianças nunca fiquem sozinhas: sempre deve haver uma 

professora ou professor de educação infantil para cada turma, prevista sua 

                                                 
1
 BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. Parâmetros 

nacionais de qualidade para a educação infantil, vol. 2. Brasília: SEB/MEC. 2006. p. 35-6. Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Educinf/eduinfparqualvol2.pdf. 
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substituição nos intervalos para café e almoço, nas faltas ou nos períodos de 

licença.  

Por fim, os Parâmetros determinam que a relação entre o número 

de crianças em cada sala de aula e o número de professores de educação 

infantil por agrupamento varia de acordo com a faixa etária: um professor 

para cada 6 a 8 crianças de 0 a 2 anos; um professor para cada 15 crianças de 

3 anos; e um professor para cada 20 crianças acima de 4 anos. Contudo, 

pecam ao não determinar a quantidade máxima de crianças por turma, 

afirmando tão somente que seja proporcional ao tamanho das salas que 

ocupam. Entretanto, devemos lembrar que a legislação em vigor outorga às 

esferas estadual e municipal, por intermédio de seus Conselhos de Educação, 

a responsabilidade de estabelecer critérios e padrões mais específicos para 

atender e respeitar a especificidade regional. 

É nesse aspecto que o projeto em tela vem contribuir. No estudo 

“Considerações sobre a qualidade na educação infantil”, a Profª. Bianca 

Cristina Corrêa, faz a seguinte contribuição ao tema: 

Na rede municipal de educação da cidade de São Paulo, o que se 

tem são classes variando entre 35 a 40 crianças por professora, mesmo 

nos grupos de crianças menores, aquelas com quatro anos. Em se 

tratando de crianças pequenas, cujas necessidades de educação e 

cuidado podem e devem ser entendidas de modo mais abrangente, o 

problema do excesso de alunos por professora parece tornar-se ainda 

mais sério. Como ouvir com a devida atenção cada ideia, cada 

história, cada relato, enfim, como atender individualmente a cada 

pequeno ou pequena se outros trinta e tantos reclamam a mesma 

atenção? Que organização pode dar conta de número tão elevado de 

crianças sem que um certo caos se instale, ou sem que alguns deixem 

mesmo de receber a atenção e as orientações necessárias? 

É possível afirmar que as famílias usuárias também percebem as 

dificuldades de se trabalhar com tão elevado número de crianças, 

embora também saibam o quanto é difícil intervir nessa realidade, até 

porque, o mais das vezes, acabam considerando em primeiro plano o 

“privilégio” de terem conseguido uma vaga. […] 

Assim, a razão adulto/criança mostra-se importante porque, 

além de relacionar-se com as condições necessárias para que todas as 

crianças sejam ouvidas e respeitadas em todos os seus direitos, 

relaciona-se também com as próprias condições de trabalho a que são 
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submetidos os profissionais que atuam na área, especialmente as 

professoras.
2
 

Contudo, concordamos com as considerações já feitas na 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte desta Casa (CE) de que, para não 

sobrecarregar as finanças dos municípios, as classes demasiado pequenas – 

com um máximo de dezoito estudantes, segundo nosso entendimento – 

deveriam continuar com apenas um professor regente. Dada essa mesma 

realidade e, por entendermos que não há prejuízos de natureza pedagógica, o 

número máximo de alunos de cinco e seis anos por turma poderia chegar a 30. 

Também julgamos correta a idéia de que o preenchimento das 

vagas para o segundo professor regente não seja imediata, mas que obedeça a 

uma transição gradual. Não obstante, são necessárias correções no texto do 

substitutivo, as quais oferecemos por meio de duas subemendas. 

 

 

III – VOTO 

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 277, de 2007, na forma do substitutivo aprovado pela 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com as seguintes subemendas. 

 

 

SUBEMENDA Nº  01 – CAS 

Dê-se ao art. 2º da Emenda nº 1 – CE (Substitutivo) ao Projeto de 

Lei do Senado nº 277, de 2007, a seguinte redação: 

                                                 
 

216



 

ag2009-02713 

5 

“Art. 2º A implementação da medida de que trata o art. 1º desta 

Lei será de forma gradual, atendendo, pelo menos, às seguintes 

proporções: 

I – 30% da rede de ensino no primeiro ano após a publicação da 

Lei; 

II – 50% da rede de ensino no segundo ano após a publicação da 

Lei; 

III – 70% da rede de ensino no terceiro ano após a publicação da 

Lei; 

IV – 100% da rede de ensino no quarto ano após a publicação da 

Lei.” 

 

 

SUBEMENDA Nº  02 – CAS 

Dê-se ao art. 3º da Emenda nº 1 – CE (Substitutivo) ao Projeto de 

Lei do Senado nº 277, de 2007, a seguinte redação: 

“Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de primeiro de janeiro do ano subseqüente.” 

Sala da Comissão,23 de setembro de 2009. 

Senador Papaléo Paes, Presidente 

Senador Eduardo Azeredo, Relator 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
 

 

 

IV - DECISÃO DA COMISSÃO  
 

 

 
A Comissão de Assuntos Sociais, em reunião realizada nesta data, aprova o Parecer ao 

Projeto de Lei do Senado nº 277, de 2007, na forma da Emenda nº 01 CE/CAS 

(Substitutivo), com as subemendas nº 01 e 02 – CAS, que passa a constituir Parecer da 

CAS. 

 

 

EMENDA Nº 01 – CE / CAS (SUBSTITUTIVO)  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277 (SUBSTITUTIVO), DE 2007 

Estabelece número máximo de estudantes de 

cinco e seis anos de idade por sala de aula, na 

educação infantil e no primeiro ano do ensino 

fundamental, e garante número mínimo de 

professores regentes nessas salas, qualificadas 

na forma da lei.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

fixa as diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte parágrafo. 

 

“Art. 4º 

................................................................................................

................................................................................................

.. 

Parágrafo único. As turmas com alunos de cinco e seis 

anos de idade terão, no máximo, trinta alunos, e deverão 

contar com dois professores regentes, ou um professor 
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regente quando forem formadas por até dezoito alunos. 

(NR)” 

 

Art. 2º A implementação da medida de que trata o art. 1º desta Lei 

será feita de forma gradual, atendendo, pelo menos, às proporções a seguir 

especificadas: 

 

I – 30% da rede de ensino, em 2008. 

II – 50% da rede de ensino, em 2009. 

III – 70% da rede de ensino, em 2010. 

IV – 100% de rede de ensino, em 2011. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao 

de sua publicação. 

 
 

SUBEMENDA Nº 01 – CAS 
Dê-se ao art. 2º da Emenda nº 1 – CE (Substitutivo) ao Projeto de 

Lei do Senado nº 277, de 2007, a seguinte redação: 
“Art. 2º A implementação da medida de que trata o art. 1º desta Lei 

será de forma gradual, atendendo, pelo menos, às seguintes proporções: 

I – 30% da rede de ensino no primeiro ano após a publicação da Lei; 

II – 50% da rede de ensino no segundo ano após a publicação da Lei; 

III – 70% da rede de ensino no terceiro ano após a publicação da Lei; 

IV – 100% da rede de ensino no quarto ano após a publicação da Lei.” 

 

SUBEMENDA Nº 02 – CAS 
Dê-se ao art. 3º da Emenda nº 1 – CE (Substitutivo) ao Projeto de 

Lei do Senado nº 277, de 2007, a seguinte redação: 
“Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de primeiro de janeiro do ano subseqüente.” 

 

 

Sala da Comissão, em 23 de  setembro de 2009. 

 

 

 

Senador PAPALEO PAES 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
 

REQUERIMENTO 
Nº 1.414, DE 2009 

 
 

Requeiro, nos termos do artigo 255, inciso II, alínea “c”, item 12 que o 

Projeto de Lei do Senado nº 277, de 2007, que “Acrescenta parágrafo único ao art. 4º da 

Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 para definir condições de qualidade da oferta 

de educação escolar para crianças de cinco e seis anos de idade” seja submetido 

também à apreciação da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE).  

 
 
     JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O Projeto de Lei do Senado nº 277, de 2007, de autoria do ilustre senador 

Flávio Arns, intenta acrescentar parágrafo único ao art. 4º da Lei nº. 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 para definir condições de qualidade da oferta de educação escolar 

para crianças de cinco e seis anos de idade. A matéria foi distribuída às Comissões de 

Educação e de Assuntos Sociais que opinaram pela sua aprovação na forma de 

Substitutivo.  

 

O projeto obriga as escolas de ensino infantil e primeiro ano do ensino 

fundamental a estabelecer a quantidade máxima de aluno por turma, e as turmas com 
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alunos de cinco e seis anos de idade terão, no máximo, trinta aluno, e deverão contar com 

dois professores regentes, ou um professor regente quanto forem formadas por até 

dezoito alunos. 

 

Entretanto, em que pese à boa intenção do autor, entendemos que esta 

proposição deva ser analisada pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), no âmbito 

da sua Subcomissão de Assuntos Municipais para que sejam dimensionados os seus 

efeitos nas contas municipais.  

 

Conforme avaliação técnica da Confederação Nacional de Municípios 

(CNM), o PLS 277, de 2007 sobrecarrega as finanças municipais obrigando o gestor 

público a promover a  contratação de mais professores para atender a exigência do 

projeto, e em função disso,  os municípios terão um substancial acréscimo na sua folha de 

pagamento, que somados com o impacto proporcionado pela Lei nº 11.738/2008 (Lei do 

Piso Salarial Nacional do Magistério), ocasionaria um impacto financeiro significativo nos 

municípios brasileiros. 

 

 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2009. 

 

Senador SÉRGIO ZAMBIASI 

 
 

 
 

 
Publicado no DSF, em 22/10/2009. 

 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 17548/2009 

221



7



Gab. Senador Eduardo Suplicy

 
 

 1 

PARECER Nº         , DE 2013 
 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n° 637, de 2007, do Senador Renato 
Casagrande, que altera o inciso II do art. 7º da 
Lei nº 8.706, de 1993, e o inciso II do art.10 da 
Medida Provisória nº 2.168-40, de 2001, para 
dispor sobre a contribuição dos filiados a 
cooperativas de transportadores autônomos 
ao Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo (SESCOOP). 

 
 

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 
 
 

I – RELATÓRIO 

 

Submete-se à apreciação desta Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE) o Projeto de Lei do Senado n° 637, de 2007, de 

autoria do Senador Renato Casagrande. A proposição visa alterar o 

inciso II do art.7º da Lei no 8.706, de 14 de setembro de 1993, bem 

como o inciso II da Medida Provisória nº 2.168-40, de 2001, para 

isentar os filiados de cooperativas de transportadores autônomos da 

contribuição mensal compulsória para a manutenção do Serviço 

Social do Transporte (SEST) e do Serviço Nacional de Aprendizagem 

do Transporte (SENAT). Esses transportadores autônomos 

passariam, ainda de acordo com a proposição em apreço, a contribuir 

compulsoriamente ao SESCOOP, com base em uma alíquota de 

contribuição reduzida, equivalente a 1% do salário de contribuição 

previdenciário. 

Desse modo, a contribuição dos transportadores 

autônomos filiados a cooperativas deixaria de custear o sistema 

SEST/SENAT, passando a compor o financiamento do SESCOOP. 

 

Com a abertura da presente Legislatura, o PLS nº 637, de 
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2007, teve sua tramitação retomada nos termos do art. 332 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), bem como do Ato nº 4, 

de 2010, da Mesa do Senado Federal. 

A matéria foi inicialmente encaminhada à Comissão de 

Assuntos Sociais (CAS) para exame. No entanto, por força de dois 

requerimentos da lavra do Senador Clésio Andrade, aprovados em 

globo, a matéria foi remetida a esta CAE para apreciação, devendo 

em seguida passar pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) para, posteriormente, ser apreciada pela CAS, 

cabendo à esta ultima a decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

matéria.  

 

II – ANÁLISE 

 

Compete à Comissão de Assuntos Econômicos, análise 

do mérito da proposição, primordialmente em seus aspectos 

econômicos e financeiros, nos termos do art. 99, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal - RISF. 

O Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo 

(SESCOOP) faz parte do Sistema Cooperativista Nacional. Criado em 

1998 pela Medida Provisória nº 1.715, foi finalmente regulamentado 

pelo Decreto nº 3.017, de 6 de abril de 1999. Atualmente o SESCOOP 

conta com uma estrutura que abriga 26 unidades estaduais e uma 

unidade nacional, totalizando 27 unidades de atendimento em toda a 

Federação. Trata-se ainda de uma rede bastante tímida, tendo em 

vista a realidade brasileira. 

Para que tenhamos um parâmetro de comparação, o 

sistema SEST/SENAT, vinculado diretamente ao Sistema “S”, conta 

com 146 unidades instaladas em grandes centros urbanos e ao longo 

de importantes rodovias. Desde sua criação, em 1993, o sistema 
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SEST/SENAT desenvolveu uma estrutura de grande capilaridade, 

estando presente em todas as regiões do país, tendo como escopo a 

qualificação e no aperfeiçoamento do trabalhador. 

Já a atuação do SESCOOP está mais orientada ao 

aprimoramento e capacitação das organizações – as cooperativas – e 

não à garantia da formação e aos cuidados com a saúde dos 

trabalhadores. Ainda que possamos admitir que o SESCOOP venha a 

modificar seus eixos de atuação, nos moldes operados pelo 

SEST/SENAT, tal mudança configuraria uma indesejável duplicação 

de esforços. De fato, o sistema SEST/SENAT continuaria a prestar os 

mesmos serviços que ora presta aos trabalhadores empregados das 

empresas de transporte a ele vinculados, dado que seus serviços já 

estão estruturados e a demanda para eles continua a existir. 

Além disso, cumpre ainda assinalar a existência de uma 

Ação Declaratória de Inconstitucionalidade nº 1.924 que ora tramita no 

Supremo Tribunal Federal. Nesta ação se discute o estatuto das 

contribuições para custeio do sistema S, à luz do disposto no art. 240 

da Constituição Federal, que estabelece que “ficam ressalvadas do 

disposto no art. 195 [regras gerais de financiamento da Seguridade 

Social] as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre 

a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social 

e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical”.  

Como a SESCOOP não pertence ao sistema sindical 

patronal que, no Brasil, se encontra vinculado à atividade econômica 

dos empregadores, a vinculação dos recursos do sistema S à 

SESCOOP, dependendo da decisão judicial, poderia se afigurar como 

inconstitucional. 

Face ao cenário atual de insegurança jurídica, a 

transferência de mais recursos para o SESCOOP, na forma 

pretendida pelo PLS nº 637, de 2007, consubstancia ato de discutível 

eficácia. 

III – VOTO 
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Em face do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei 

do Senado nº 637, de 2007. 

Sala da Comissão, 

 

, 

Presidente 

 

 

, Relator 

 

 

S
F

/
1

3
7

5
6

.
0

4
8

2
5

-
5

7

226



227



228



229



230



231



232



233



234



8



 

 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

PARECER Nº         , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 365, de 2013, 

do Senador Casildo Maldaner, que “altera o art. 31 

da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 

dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 

prestação de serviços públicos previsto no art. 175 

da Constituição Federal e dá outras providências, 

para incluir, entre os encargos da concessionária de 

serviços públicos, a obrigação de divulgar suas 

demonstrações financeiras”. 

 

RELATOR: Senador  PEDRO TAQUES 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 365, de 2013, de autoria do Senador Casildo Maldaner, cujo 

objetivo é tornar obrigatória para as empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos a divulgação de suas demonstrações 

financeiras. Para alcançar esse objetivo, o PLS propõe alterar o art. 31 da Lei 

nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão 

e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 

Constituição Federal, e dá outras providências. 

Em sua justificação, o autor argumenta que falta transparência na 

relação do Estado com as concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos e que a divulgação das demonstrações financeiras das empresas 

concessionárias e permissionárias é importante para conferir maior 

transparência à prestação desses serviços.  
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Conforme o despacho inicial da Mesa, a proposição foi 

encaminhada a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e a Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à última decidir em 

caráter terminativo.  

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, em consonância com o art. 99, I, do 

Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre aspecto econômico e 

financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida. 

A proposição obriga as concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos, como as empresas de energia elétrica, fornecimento de 

água e esgoto, telefonia e transporte público, entre outras, a divulgarem 

periodicamente suas demonstrações financeiras, como fazem as empresas de 

capital aberto, as quais precisam prestar contas a seus acionistas. Por 

fornecerem serviços públicos relevantes e manterem relação contratual com o 

setor público, as empresas concessionárias e permissionárias precisam prestar 

contas à sociedade.  

Concordamos plenamente com a proposta, por permitir maior 

transparência e prestação de contas à sociedade por parte das empresas 

prestadoras de serviços públicos sob regime de concessão.  

Para aprimorá-la, propomos a emenda n° 2 para que, na 

referência à Lei n° 6.404, de 1976, que trata das sociedades anônimas, sejam 

mencionadas explicitamente as companhias de capital aberto, que seguem 

normas mais rigorosas na elaboração e divulgação de suas demonstrações 

financeiras. A obrigação ora estabelecida não causará qualquer restrição às 

atividades empresariais concessionárias, até porque é absolutamente igual à 

obrigação criada para todas as empresas que operam – em qualquer segmento 

da economia – sob as modernas regras bursáteis. Não se exige às 

concessionárias mais do que se impõe às empresas de todos os portes e 

segmentos econômicos que, listadas em bolsa, enfrentam as condições mais 

severas de concorrência no mercado nacional.  
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A esse respeito, nas disposições transitórias, cabe inserir por 

meio da emenda de n° 4 a ressalva de que a obrigação aplica-se tão somente a 

contratos celebrados a partir da data de publicação da lei aprovada, bem como 

a alterações ou prorrogações de contratos em vigor, evitando-se a 

interpretação de que se pretenda retroagir as novas obrigações a ajustes já em 

vigor, sob atos jurídicos perfeitos. Naturalmente, a alteração ou prorrogação 

de contratos em vigor é novação do ato, sendo perfeitamente cabível a 

observância das exigências legais vigentes ao tempo em que tal novação 

ocorre, não havendo aí qualquer inconstitucionalidade.  

Devo aproveitar a mais que oportuna proposta do autor para pôr 

em marcha outra alteração que se faz imprescindível no tema em questão, ou 

seja, a lisura e a garantia do interesse público no marco regulatório das 

concessões de serviços e obras públicas. Refiro-me à frequente realização de 

obras custeadas pelo orçamento público em bens de infraestrutura (em 

especial, rodovias e ferrovias) concedidos ou arrendados a empresas privadas, 

notadamente pelo governo federal. Só no período entre 2007 e 2011, o 

governo federal gastou pelo menos 623 milhões de reais apenas com obras em 

ferrovias que foram concedidas ou arrendadas a empresas operadoras 

privadas. São obras que o DNIT faz, com seus próprios meios, na malha 

ferroviária que está entregue à exploração direta, em regime de monopólio, 

das empresas privadas concessionárias. O mesmo ocorre, em menor 

proporção, na parcela das rodovias já sob concessão privada. 

Estas obras, custeadas com recursos públicos, melhoram 

significativamente as condições de operação e lucratividade dessas empresas 

privadas. No entanto, não consta ter havido qualquer devolução ao poder 

concedente de nenhum centavo dos lucros provenientes dessa melhora das 

condições de exploração que foi causada pelas obras pagas pela própria 

União.  

Esta prática tem sido insistentemente denunciada, pela literatura 

técnica e pelo próprio Congresso Nacional no processo legislativo 

orçamentário, como contrária à Constituição, à legislação de licitações, 

concessões e contratos e à boa prática econômica. Com efeito, a lei de 

concessões, de cuja modificação trata este Projeto, determina em seus artigos 

25 e 31, incs. I e IV, que compete à empresa concessionária manter, melhorar 

e expandir todas as instalações e equipamentos necessários à prestação do 

serviço concedido (o que é expressamente admitido pelas leis que 

estabelecem as políticas setoriais, como a Lei nº 10.233, de 5 de julho de 
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2001, que estabelece as bases da prestação e exploração de serviços federais 

de transporte e gestão das respectivas infraestruturas, nomeadamente em seu 

artigo 82, § 1º) 

De um ponto de vista legal, além de não serem competência legal 

do poder concedente, tais obras são subsídio à rentabilidade da empresa 

privada concessionária, que recebe integralmente os benefícios das obras (no 

caso dos operadores ferroviários, elevação da velocidade média dos trens 

decorrente da supressão de obstáculos e passagens de nível; maior capacidade 

produtiva trazida pelas obras de arte especial, pátios e terminais agregados à 

ferrovia). A Constituição Federal inclusive proíbe expressamente em seu art. 

167, inciso VIII, “a utilização, sem autorização legislativa específica, de 

recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade 

ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos”. Esta autorização legal 

específica não sequer é suprida pela simples previsão orçamentária: a lei geral 

de finanças públicas (Lei nº 4320, de 1964) deixa claro em seu art. 19: “A Lei 

de Orçamento não quando se tratar de subvenções cuja concessão tenha sido 

expressamente autorizada em lei especial.”; o mesmo dispõe a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000), cujo artigo 26. 

exige que a destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas esteja 

autorizada por lei específica 

Mas não termina por aí a irregularidade jurídica. As concessões 

são disputadas em licitação, e não via de regra constam nesses certames as 

obras posteriores do poder público; portanto, os licitantes que fizeram suas 

propostas não podiam considerar os reflexos dessas obras no valor da 

exploração, e ofertaram pela concessão valores relativos à exploração da 

ferrovia nas condições anteriores, sem as novas obras; presentear depois da 

licitação o licitante vencedor com esses benefícios significativos, que não 

constavam do edital, é ferir de morte o princípio da vinculação ao edital que 

estabelecem o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e o art. 41 da lei 

geral de licitações (Lei nº 8666, de 1993). O concessionário pagou por um 

bem público concedido e recebeu outro melhor para explorar 

monopolicamente, o que representa fraude à licitude do procedimento 

licitatório que ensejou o contrato de concessão, por tais razões proponho a 

emenda de n°3. 

É claro que todo poder concedente pode intervir nas condições de 

exploração da concessão para melhor adequá-la ao interesse público, 
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especialmente em operações de longo prazo como as rodovias e ferrovias, que 

apresentam grandes mudanças ao longo do seu ciclo de concessão. No 

entanto, essa possibilidade não prescinde do recálculo e formalização do 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo mediante o 

termo aditivo correspondente, como expressamente exigem o art. 9º, § 4º, da 

Lei nº 8.987, de 1995, e o art. 65, inc. II, alínea ‘d’, e § 8º, da Lei nº 8.666, de 

1993 . Ao contrário, essa formalização contratual é obrigatória e deve 

obrigatoriamente preceder a própria realização da despesa. Esta evidente 

necessidade de alteração de equilíbrio econômico-financeiro desses contratos 

de concessão em função das obras realizadas pela União já foi, inclusive, 

reconhecida formalmente pelo Tribunal de Contas da União em várias 

ocasiões (em particular o Acórdão 2066/2007 - Plenário e a Decisão 657/2002 

- TCU – Plenário).  

Além disso, não é a ilegalidade o único dano ao interesse 

público, pois trata-se de um verdadeiro contra-senso econômico. Se um ente 

concede as ferrovias e rodovias, ou seja, dá a uma empresa privada o usufruto 

de seus bens e o monopólio na prestação do serviço, é exatamente porque 

concluiu que não dispõe dos recursos e da eficiência necessários para investir 

e gerir adequadamente a infraestrutura. Se, após conceder sob esse pretexto o 

monopólio da exploração desses bens, o mesmo ente volta a aplicar seus 

escassos recursos nas mesmas obras de ampliação que esperava que a 

concessionária fizesse, para que realizou a concessão? Por este artifício, 

socializam-se os custos das obras de infraestrutura (custeadas pelos cofres 

públicos) e privatizam-se os ganhos auferidos pelo concessionário em regime 

de monopólio. Não nos comove o sofisma de que tais obras possam não estar 

individualmente especificadas nos contratos como obrigação das 

concessionárias. A obrigação da concessionária não se limita a um rol 

predeterminado de obras, mas a todas aquelas intervenções que a correta 

prestação do serviço demande. Assim, mesmo que a intervenção represente 

uma modificação imposta à concessionária nas condições iniciais do serviço, 

não pode ser realizada sem que o contrato seja retificado para refletir as novas 

condições econômicas trazidas pela obra.  

O absurdo que aqui se denuncia não prescinde de norma de 

caráter permanente associada ao próprio Estatuto das Concessões, o que 

propomos por meio da emenda de n° 3, ao presente projeto: a obrigação de 

que qualquer despesa que destine recursos a este tipo de obras tenha 

previamente assegurada, pelo registro dos dados da publicação respectiva, que 

ocorreu o reequilíbrio econômico-financeiro. No caso, não se está propondo 
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norma programática na esperança de que a obra realizada venha a ensejar o 

reequilíbrio futuro – a experiência de mais de uma década demonstra que isso 

não é obedecido, mesmo sendo uma exigência legal e constitucional. 

Pretende-se tornar ilegal a própria inserção da dotação na proposta ou na lei 

orçamentária sem que dela conste expressamente a informação de qual foi o 

instrumento de reequilíbrio econômico-financeiro já formalizado e publicado. 

Desta maneira bastante procedimental, fica evidenciada de forma direta e 

individualizada a responsabilidade daqueles que inserirem nos orçamentos 

tais despesas lesivas ao interesse público sem a precaução de garantir o 

ressarcimento dos benefícios por parte do beneficiário monopolista privado. 

A medida proposta sintetiza as restrições legais aplicáveis aos 

riscos aqui apontados, ao não vetar a possibilidade de obras, mas submetê-las 

ao crivo de todos os critérios hoje vigentes no ordenamento jurídico: a 

compatibilidade com a legislação específica e os contratos de concessão 

vigentes, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro e a possibilidade 

do escrutínio do sistema de controle. Não representa, ademais, 

“engessamento” administrativo ou financeiro de qualquer espécie, pois apenas 

determina de forma mais cuidadosa o cumprimento de legislação já existente 

e não introduz qualquer tipo de bloqueio prévio; apenas reitera as 

responsabilidades que cabem ao ordenador da despesa e estabelece 

mecanismo de informação a ser fornecida ao controle externo – a posteriori, 

mas tempestivamente – como subsídio ao seu trabalho fiscalizador. Não há 

falar-se, no caso, de aplicação intertemporal da lei: não há qualquer direito a 

obras públicas por parte da concessionária – exceto quando tais obras 

encontrem-se expressamente mencionadas no edital e no contrato respectivo, 

desde a licitação, como obrigações a que se propõe o poder concedente antes 

da concessão. Assim, no caso dessa nova obrigação de cautela com o dinheiro 

público, a vigência há de ser imediata. 

Por fim, em concordância com a devida técnica legislativa, 

propomos a emenda de n°1, para adequar a ementa aos aprimoramentos ora 

propostos ao texto do projeto. 

III – VOTO 

Pelo exposto, nos termos do art. 133, I e V, c, do Regimento 

Interno do Senado Federal, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 365, de 2013, com as seguintes emendas:  
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EMENDA Nº  01 – CAE 

Dê-se a seguinte redação à ementa do PLS n° 365, de 2013:  

 “Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

que dispõe sobre o regime de concessão e permissão 

da prestação de serviços públicos previsto no art. 

175 da Constituição Federal e dá outras 

providências, para incluir, entre os encargos da 

concessionária de serviços públicos, a obrigação de 

divulgar suas demonstrações financeiras; e para 

tornar claros os critérios necessários para obras do 

poder concedente não previstas nos editais de 

licitação da concessão”. 

 

EMENDA Nº  02 – CAE 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IX do art. 31 da Lei n° 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, proposto pelo art. 1º do PLS n° 365, 

de 2013:  

 “Art. 31. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

IX – divulgar periodicamente suas demonstrações financeiras, 

conforme as cláusulas essenciais do contrato arroladas no art. 23, 

XIV, desta Lei, aplicando-se-lhe, no que couber, e especialmente no 

que respeita à publicidade, os dispositivos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, referentes às companhias de capital aberto. 

............................................................................................” (NR) 
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EMENDA Nº  03 – CAE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do PLS n° 365, de 2013:  

Art. 2º  A Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa 

a vigorar acrescida do seguinte art. 23-B: 

“Art. 23-B . Qualquer aplicação de recursos públicos destinada 

a obras em ativos públicos pertencentes a um ente da Federação que 

sejam objeto de concessão, arrendamento ou outro tipo de cessão da 

exploração a terceiros alheios ao ente proprietário de tais bens tem sua 

inserção na lei orçamentária e sua execução orçamentária,  física e 

financeira condicionadas a:  

I – prévio ato formal de demonstração, por parte do dirigente 

máximo do órgão executor, de que a aplicação da despesa é 

juridicamente possível à vista da legislação aplicável à concessão ou 

cessão de que se trata, bem como das condições previstas nas 

licitações e contratos pelos quais os bens tenham sido  concedidos, 

arrendados ou cedidos;  

II – demonstrada a condição prevista no inciso I deste artigo, 

prévia avaliação do impacto da obra financiada na alteração do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão ou 

arrendamento, bem como qualquer outro ato ou contrato em que se 

fundamente a utilização por terceiros dos ativos beneficiados;  

III – prévia modificação contratual que contemple o reequilíbrio 

econômico-financeiro do ajuste, se houver, tomando por base: 

a) os termos do edital da licitação e do contrato de concessão, 

arrendamento ou outro ato ou contrato em que se fundamente a 

utilização por terceiros dos ativos beneficiados;  

b) as proporções de alteração do equilíbrio econômico-

financeiro estimadas na avaliação de que trata o inciso I deste artigo.  

IV – envio ao Tribunal de Contas que tem a jurisdição sobre o 

ente, nos termos dos artigos 71 e 75 da Constituição Federal, para fins 

de informação, de cópia dos processos administrativos e estudos 

relativos às condições especificadas nos incisos I a III deste artigo, a 

ser efetuado no prazo máximo de quinze dias contados a partir:  

a) da data de conclusão de cada uma das atividades descritas nos 

incisos I a III deste artigo; e  

b) em qualquer caso, da data do primeiro empenho realizado à 

conta da dotação que abrigar a despesa. 
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Parágrafo único. Consideram-se não-autorizadas, ilegais e 

lesivas ao patrimônio público quaisquer medidas adotadas para 

inserção na lei orçamentária ou execução das dotações e despesas de 

que trata o “caput” sem a observância prévia das exigências contidas 

neste artigo. ”  

 

EMENDA Nº  04 – CAE 

Acrescente-se ao PLS n° 365, de 2013 o seguinte art. 3º:  

Art. 3º  Esta lei entrará em vigor no exercício seguinte ao 

da sua publicação, aplicando-se as exigências do art. 31, inc. IX, da Lei 

n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 a todos os contratos celebrados a 

partir da data de sua publicação, bem como às alterações e prorrogações 

celebradas no âmbito dos contratos então vigentes. 

Sala da Comissão,  

, Presidente  

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

 

 

PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 175, de 2011 – Complementar, do 

Senador MARCELO CRIVELLA, que altera a 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), para dispor 

que o reajuste da tabela do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física não se enquadra nas 

hipóteses de renúncia de receita tributária.  

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 175, de 2011 – 

Complementar, do Senador MARCELO CRIVELLA, é composto por dois 

artigos. O primeiro acresce o inciso III ao § 3º do art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF), para dispor que o reajuste da tabela do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física (IRPF), inclusive no que se refere aos valores das 

deduções da base de cálculo do aludido imposto, não configura renúncia de 

receita tributária. 

O segundo artigo trata apenas da vigência da norma ao dispor 

que entrará em vigor na data da publicação da lei. 

Na justificação, o autor do projeto afirma que, ao serem as 

regras da LRF interpretadas de forma sistemática, poder-se-ia concluir que 

a edição de norma para reajustar os valores constantes da tabela do IRPF, 

embora ocasionasse perda de arrecadação, não geraria renúncia de receita. 
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O autor argumenta que o reajuste da tabela do IRPF e dos 

valores de dedução do referido imposto teria caráter geral e não implicaria 

redução discriminada de tributo.  

Conclui que o tema gera dúvidas, razão pela qual o projeto de 

lei proposto teria o objetivo de afastá-las. Com a aprovação da proposição, 

ficaria expresso na LRF que não se aplicariam as regras de adequação 

financeira às proposições cujo conteúdo seja o reajuste da tabela do IRPF 

ou dos valores das deduções da base de cálculo do aludido imposto. 

É de registrar que não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Observa-se, no tocante à constitucionalidade da proposição, 

que a União é competente, concorrentemente com os Estados e o Distrito 

Federal, para legislar sobre direito financeiro, conforme prevê o inciso I do 

art. 24 da Constituição. 

Nota-se que a matéria não é de iniciativa privativa do 

Presidente da República (art. 61, § 1º, da Constituição). Quanto à espécie 

normativa a ser utilizada, verifica-se que o projeto está adequado, pois a 

matéria está reservada à lei complementar, conforme determina o inciso I 

do art. 163 da Constituição. 

Referente à técnica legislativa, cabe registrar que não há 

ajustes a serem feitos. 

Superada a análise formal da proposição, segue o exame de 

seu conteúdo. O PLS nº 175, de 2011 – Complementar, conforme exposto, 

pretende afastar a incidência das regras que tratam da renúncia de receita 

sobre as normas que concedem reajuste da tabela do IRPF e dos valores das 

deduções da base de cálculo do referido imposto. 
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O art. 14 da LRF é o dispositivo que estabelece regras de 

direito financeiro aplicáveis à concessão ou à ampliação de incentivo ou de 

benefício fiscal de natureza tributária das quais decorra renúncia de receita. 

Assim estabelece o comando legal: 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 

de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá 

estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a 

pelo menos uma das seguintes condições: 

 I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma 

do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no 

período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1
o
 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, 

crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 

alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e 

outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2
o
 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 

benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição 

contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3
o
 O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos 

incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 

1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao 

dos respectivos custos de cobrança. (Sem grifos no original) 
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Como visto, o autor da proposição afirma que os reajustes da 

tabela do IRPF e dos valores das deduções da base de cálculo do 

mencionado imposto não deveriam observância às regras de direito 

financeiro relativas à renúncia de receita, por força do § 1º do próprio art. 

14 da LRF. 

Nota-se, quanto ao que interessa para o presente caso, que, 

para ser qualificada como geradora de renúncia de receita, a modificação 

da base de cálculo deve acarretar redução discriminada de tributo. Dessa 

forma, por ter o reajuste em questão caráter geral, não estaria configurada a 

mencionada redução discriminada de tributo. 

É importante observar que o PLS nº 175, de 2011 – 

Complementar afasta a incidência das exigências do art. 14 da LRF quanto 

a dois pontos: i) o reajuste da tabela do IRPF e ii) o reajuste dos valores das 

deduções da base de cálculo do mesmo imposto. Trata-se de questões 

distintas. Não é pacífico que ambos os reajustes tenham caráter geral a 

ponto de não configurarem redução discriminada de tributos.  

O presidente Fernando Henrique Cardoso (FHC), ao vetar 

projeto de lei, com objetivo de resguardar as contas públicas e preservar o 

equilíbrio fiscal, efetuou a distinção entre os dois reajustes. Identifica-se 

essa distinção no seguinte trecho da Mensagem nº 9, de 7 de janeiro de 

2002, que acompanhou o veto aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 175, 

de 2000, de autoria do então Senador Paulo Hartung: 

O mencionado projeto ofende a Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), 

porquanto, ao estipular o aumento de deduções do IRPF, produz 

modificações na base de cálculo efetiva do imposto, gerando 

renúncia fiscal cujos efeitos são discricionários em relação aos 

contribuintes. Aliás, é justamente por essa razão que o 

Demonstrativo de Benefícios Fiscais – peça integrante da proposta 

orçamentária anual, por força do art. 165, § 6º, da Constituição – 

inclui as aludidas deduções no rol de renúncias fiscais. 
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Ademais disso, cabe esclarecer que a elevação dos valores 

constantes das tabelas progressivas mensal e anual, não obstante 

implicar redução da base de incidência do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas, por alcançaram, indiscriminadamente, a todos os 

contribuintes, ainda que com efeitos diferenciados, não se 

enquadra no conceito de renúncia de receitas estabelecido no 

art. 14 da mencionada lei. Todavia, tal alteração conflita com o 

princípio basilar daquela lei, que é o equilíbrio fiscal, nos termos da 

alínea a do inciso I do art. 4º e dos art. 5º e 9º. (Sem grifos no 

original) 

Extrai-se da manifestação do presidente FHC que apenas o 

reajuste da tabela do IRPF não configuraria renúncia de receita. O aumento 

dos valores das deduções do aludido imposto, diferentemente do reajuste da 

tabela em questão, caracterizaria redução discriminada de tributo, pois 

somente alguns contribuintes seriam afetados pela redução da base de 

cálculo do imposto, provocada pelo aumento dos valores das deduções. 

Há argumentos, portanto, para manifestação contrária à 

proposição em análise. A flexibilização da incidência da LRF deve ser 

evitada, pois se trata de lei que implementa um regime fiscal responsável. 

Afastar os mecanismos que possibilitam a existência desse regime não 

contribui para a adequada gestão pública.  

Na dúvida, não se deve optar pelo afastamento da LRF. Aliás, 

mesmo em situações em que se possa defender a não configuração da 

renúncia fiscal em determinada proposição, pode ser imprescindível, com 

base na necessidade de preservação do equilíbrio fiscal, observar os 

mecanismos estabelecidos no referido diploma legal que visam garantir 

esse equilíbrio. 

 

 

 

S
F

/
1

4
5

8
0

.
3

1
6

2
5

-
2

0

258



 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

 

 

Essa linha de pensamento norteou, por exemplo, as regras 

dispostas na Medida Provisória (MPV) nº 22, de 8 de janeiro de 2002, que 

reajustou a tabela do IRPF e aumentou o valor das deduções do referido 

imposto. Esta MPV previu regras para cumprimento da LRF em relação a 

ambas as situações, mesmo diante do afastamento, àquela época, da 

qualificação de renúncia fiscal do reajuste da tabela do IRPF. Vale conferir 

o seguinte trecho da Exposição de Motivos nº 00002/2002-MF, subscrita 

pelo então Ministro da Fazenda, Pedro Malan: 

6. À luz do que dispõe o art. 14 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2002) 

(sic), é indispensável que se proceda à compensação, no exercício 

corrente e nos dois subsequentes, mediante elevação de tributo, das 

perdas decorrentes do aumento dos limites de dedução do IRPF, 

por configurar renúncia fiscal. 

(...) 

9. No tocante às perdas de arrecadação decorrentes da 

elevação dos valores constantes das tabelas progressivas, a 

compensação, com vistas ao cumprimento das metas fiscais 

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, dar-se-á por meio 

da programação financeira, nos termos dos arts. 8º e 9º da LRF. 

Mesmo que superadas as questões relativas à natureza 

jurídico-financeira dos reajustes da tabela do IRPF e dos valores das 

deduções do referido imposto, verifica-se que o PLS nº 175, de 2011 – 

Complementar é inócuo. 

Extrai-se a referida conclusão dos textos das sucessivas leis de 

diretrizes orçamentárias, que são editadas anualmente. Tem sido constante 

a previsão na LDO de dispositivos que exigem a observância de regras de 

direito financeiro semelhantes às que se pretende afastar com o projeto de 

lei em análise. 
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A Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, LDO de 2014, 

assim estabelece: 

Art. 94.  As proposições legislativas e respectivas emendas, 

conforme art. 59 da Constituição Federal, que, direta ou 

indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita 
ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de 

estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e 

nos dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva 

e correspondente compensação, para efeito de adequação 

orçamentária e financeira e compatibilidade com as disposições 

constitucionais e legais que regem a matéria. (Sem grifos no 

original) 

Trata-se de regra aplicável, entre outras, às proposições 

legislativas que acarretem ou autorizem diminuição de receita. Para que ela 

incida não é necessário que seja configurada proposição com conteúdo de 

renúncia fiscal. Basta a perda de arrecadação para que o dispositivo tenha 

aplicabilidade.  

Como renúncia fiscal e perda de arrecadação são conceitos que 

não se confundem, pode haver projeto que não caracterize renúncia fiscal, 

mas que acarrete perda de arrecadação. Cabe lembrar que, para haver 

renúncia fiscal, a LRF exige, por exemplo, que eventual modificação da 

base de cálculo do tributo configure redução discriminada de tributos. 

Assim, um projeto de lei que preveja o reajuste da tabela de incidência do 

IRPF, embora não caracterize renúncia fiscal por não ser redução 

discriminada, acarretará perda de arrecadação, o que fará com que incida o 

art. 94 da LDO de 2014. Será necessário, nesse caso, cumprir 

determinações de natureza financeira semelhantes àquelas que a proposição 

em análise pretende afastar. Salta aos olhos, portanto, a inocuidade do PLS 

nº 175, de 2011 – Complementar. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela PREJUDICIALIDADE do 

PLS nº 175, de 2011 – Complementar. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

                                                                               , Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 175, DE 2011 

(Complementar) 
 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para dispor que 
o reajuste da tabela do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física não se enquadra nas hipóteses de 
renúncia de receita tributária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14.  ....................................................... 

........................................................................ 

§ 3º ................................................................. 

........................................................................ 

III – aos reajustes da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física, inclusive no que se refere aos valores das deduções da base de 
cálculo desse imposto autorizadas pela legislação.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

262



 2
JUSTIFICAÇÃO 

O art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF), dispõe que a concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes e atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias. Além disso, deve haver a demonstração, pelo proponente, de que a 
renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará 
as metas de resultados fiscais, ou existir previsão de medidas de compensação da 
renúncia, por meio do aumento de receita. 

Segundo o § 1º do mesmo dispositivo, a renúncia de receita compreende 
anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não 
geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado. 

Interpretando-se de forma sistemática as regras da LRF, conclui-se que a 
edição de norma reajustando os valores constantes da tabela do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Física (IRPF), em que pese ocasionar perda de arrecadação, não gera 
renúncia de receita. Realmente, o reajuste mencionado tem caráter geral e não implica 
redução discriminada de tributo. Significa, isso sim, a incorporação, no arcabouço 
legislativo, de nova disposição sobre a matéria e que não pode ser considerada norma de 
exceção. Até mesmo a correção dos valores das deduções da base de cálculo do IRPF 
autorizadas pela legislação está fora do conceito de renúncia de receita, pois também são 
medidas de caráter geral. Aos que, quanto a esse ponto, argumentam contrariamente, 
lembramos que as deduções nada mais são que a consolidação do comando previsto no 
art. 145, § 1º, da Constituição Federal, que enuncia terem os impostos caráter pessoal, 
devendo ser graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte. 

Esse é o entendimento, por exemplo, de Maria Emília Miranda Pureza, ao 
advertir que as propostas que beneficiam todo o universo de contribuintes de um 
determinado imposto, apesar de representar uma perda de arrecadação potencialmente 
maior que medidas de caráter mais localizado ou restrito, não são encaradas pela LRF 
como passíveis de rejeição por inadequação orçamentária, mesmo que representem forte 
ameaça às metas de resultado fiscal, podendo, eventualmente, ser aprovadas sem 
qualquer tipo de mensuração de seu impacto sobre as contas públicas (Disciplinamento 
das Renúncias de Receitas Federais – Inconsistências no Controle dos Gastos 
Tributários. Cadernos ASLEGIS/Associação dos Consultores Legislativos e de Orçamento 
e Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados – vol. 8, nº 29 (maio/dezembro 
2006). Brasília : ASLEGIS, 2006, p. 41/74). 
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A questão, entretanto, gera dúvidas com certa frequência e mesmo o Poder 

Executivo parece não ter ainda adotado de forma pacífica a interpretação mais abalizada 
do art. 14 da LRF. Demonstração recente desse fato é o teor da Exposição de Motivos nº 
37, de 2011, do Ministério da Fazenda, que acompanha a Medida Provisória nº 528, de 25 
de março de 2011, que altera os valores constantes da tabela do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Física. Ali, foi estimada a renúncia de receita oriunda da norma, em 
atendimento ao art. 14 da LRF. 

O projeto de lei complementar ora proposto tem como objetivo afastar 
qualquer dúvida sobre a matéria e tornar menos burocrática esta medida de justiça 
tributária consubstanciada na correção da tabela do IRPF. Para tanto, acrescentamos 
novo inciso ao § 3º do art. 14 da LRF para explicitar que as regras do dispositivo, 
concernentes à adequação orçamentário-financeira de proposições que geram renúncia 
de receita, não se aplicam aos reajustes da tabela do IRPF, inclusive no que se refere aos 
valores das deduções da base de cálculo do tributo autorizadas pela legislação. 

Essas são as razões a justificar a apresentação deste projeto de lei e o 
apoio que solicitamos aos nobres pares. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CRIVELLA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos: 
I - impostos; 
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 
postos a sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 
§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 
direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 
econômicas do contribuinte. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 
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        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 20/04/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
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PARECER Nº         , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2007, do 

Senador MAGNO MALTA, que “altera a redação dos 

§§ 1º e 3º do art. 1.361, do Código Civil, e dá outras 

providências”, e sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

154, de 2013, do Senador VICENTINHO ALVES, que 

“altera a redação do § 1º e insere §§ 4º e 5º, ao art. 

1.361, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil) – altera o art. 6º, da Lei nº 11.882, de 

2008 e dá outras providências”. 

RELATOR: Senador DELCÍDIO DO AMARAL 

I – RELATÓRIO 

Submetem-se, nesta oportunidade, em conjunto, ao crivo desta Comissão 

o Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2007, do Senador MAGNO MALTA, e o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 154, de 2013, de autoria do Senador 

VICENTINHO ALVES, que tratam da aquisição da propriedade fiduciária de veículos 

automotores e o registro público do contrato de aquisição no cartório de títulos e 

documentos do domicílio do devedor. 

O PLS nº 247, de 2007, começou a sua tramitação em 10 de maio, 

quando foi apresentado pelo Senador MAGNO MALTA. É composto tão somente de 

um art. 1º, por meio do qual se busca promover alterações no art. 1.361 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  

O § 1º proposto ao art. 1.361 do Código Civil determina que a propriedade 

fiduciária será constituída com o registro do contrato de aquisição da propriedade 

fiduciária, celebrado por instrumento público ou particular, que lhe servirá de título, 
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somente quando levada a registro público no Cartório de Títulos e Documentos do 

domicílio do devedor. 

A seu turno, o § 3º, endereçado ao art. 1.361 do referido Código, reza que a 

propriedade superveniente, adquirida pelo devedor, torna eficaz a transferência da 

propriedade fiduciária, desde o momento do registro, tendo a sua validade condicionada à 

averbação do cancelamento do gravame no ofício de registro de títulos e documentos 

competente. 

A iniciativa, no seu arrazoado, revela o propósito de estancar o conflito de 

interesses entre os titulares dos cartórios públicos de registro de títulos e documentos, de 

um lado; e, de outro, as instituições financeiras, no que tange à necessidade, ou não, de se 

levar a registro público o contrato de alienação fiduciária em garantia para que logre 

eficácia contra terceiros, e tem por premissa que a alienação fiduciária em garantia, como 

espécie de propriedade fiduciária, constitui relevante instrumento para a expansão do 

crédito ao consumidor. 

Acrescenta o proponente, ainda na justificativa, que o Código Civil de 2002 

instituiu a obrigação acessória de averbação do gravame no certificado de registro e 

licenciamento do veículo para fins meramente probatórios, em atenção ao § 10 do art. 66 

da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, de acordo com a redação que lhe fora dada pelo 

Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, fato que responderia pela exigência contida 

no § 1º do art. 1.361 do Código Civil, que entende por essencial o registro do contrato no 

cartório de títulos e documentos, e conclui que bastaria a simples anotação no certificado 

de registro, quando se tratar de veículos automotores. 

Aduz, ainda, ao justificar a proposição, que a redação do § 1º do art. 1.361 

do Código Civil é dúbia, o que propiciou a idealização do Sistema Nacional de Gravames 

(SNG), sob os auspícios da FENASEG, e operacionalizado pela empresa MEGADATA, 

integrante do Grupo IBOPE, sistema que, com base em atos do Contran e do Denatran, 

tem total acesso aos bancos de dados do Renavam e de diversos Departamentos de 

Trânsito de Estados do Brasil. E conclui que, assim, uma empresa privada, sem licitação, 

insere ou exclui gravames oriundos da celebração de contratos de alienação fiduciária, 

arrendamento mercantil e outros. 

E acrescenta que essas exigências causam prejuízos financeiros e jurídicos 

ao consumidor brasileiro, compelido a recolher a Taxa de Abertura de Crédito (TAC) para 

obter o financiamento do veículo, além de expender com o registro do contrato em 

cartório. Dito isto, conclui que o § 1º do art. 1.361 do Código Civil é inconstitucional, à 

luz do art. 236 da Carta Federal, pois esse dispositivo autoriza os serviços notariais 

[apenas] em caráter privado, mediante delegação do Poder Público. 
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Ao PLS nº 247, de 2007, foi oferecida uma emenda pelo ilustre Senador 

João Vicente Claudino. 

Em 19 de maio de 2009, o PLS nº 247, de 2007, e a emenda que o 

acompanhava foram rejeitados por decisão unânime desta Comissão, com base no 

relatório pela rejeição do ilustre Senador Antônio Carlos Valadares, nomeado, na 

ocasião, relator ad hoc.  

Com a aprovação do Requerimento nº 704, de 2013, da Senadora ANA 

AMÉLIA, o PLS nº 247, de 2007, do Senador MAGNO MALTA, e o PLS nº 154, de 

2013, do Senador VICENTINHO ALVES, passaram a tramitar em conjunto, 

obrigando a devolução daquele projeto ao reexame desta Comissão. 

Com quatro artigos, o PLS nº 154, de 2013, do Senador 

VICENTINHO ALVES, foi apresentado em 3 de maio. O art. 1º do projeto altera o § 

1º do art. 1.367 do Código Civil, para impor que a aquisição da propriedade fiduciária 

de veículos automotores ocorrerá mediante o registro do contrato de aquisição, 

celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de título, no Registro de 

Títulos e Documentos do domicílio do devedor. Além disso, o mesmo art. 1º 

acrescenta §§ 4º e 5º ao art. 1.367 do Código Civil, para determinar ao credor 

fiduciário, sob pena de multa e outras sanções administrativas, que comunique à 

repartição de trânsito competente para o licenciamento do veículo a constituição do 

gravame ou sua baixa, a fim de que tal repartição proceda à devida anotação e à 

expedição de novo certificado de registro do veículo.  

O art. 2º, por sua vez, modifica o art. 6º da Lei nº 11.882, de 23 de 

dezembro de 2008, para determinar que, nas operações de arrendamento mercantil ou 

qualquer outra modalidade de crédito ou financiamento, a anotação da alienação 

fiduciária de veículo automotor ou da baixa do gravame, no certificado de registro, 

ficará a cargo do credor fiduciário, sob pena de multa em caso de demora.  

O art. 3º revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 11.882, de 23 de dezembro de 

2008. 

O art. 4º carreia a cláusula de vigência, estipulando que a lei porventura 

decorrente da aprovação do projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação do projeto, o ilustre proponente sustenta que a ausência 

do ato registral, nos cartórios de títulos e documentos, do contrato de alienação 

fiduciária em garantia dos veículos automotores acabou por trazer insegurança jurídica 
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na negociação da compra e venda de veículos automotores, causando prejuízo aos 

consumidores.  

Ao PLS nº 154, de 2013, do Senador VICENTINHO ALVES, não foram 

oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, incisos I e III, do Regimento Interno desta Casa 

(RISF), cabe a esta Comissão opinar sobre proposições pertinentes ao aspecto 

econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por deliberação do 

Plenário, bem como, no mérito, emitir parecer sobre matéria relacionada aos 

problemas econômicos do País e à política de crédito. Do cotejo dessa atribuição com 

o teor normativo proposto pelo conteúdo do PLS nº 247, de 2007, e PLS nº 154, de 

2013, corrobora-se a plena competência regimental desta Comissão para a apreciação 

da matéria. 

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por sua vez, 

foram atendidos pelos projetos, tendo em vista que compete privativamente à União 

legislar sobre direito civil e registros públicos, a teor do disposto no art. 22, incisos I e 

XXV, da Constituição Federal (CF), bem como por não ter sido deslustrada cláusula 

pétrea alguma. Ademais, a matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso 

Nacional, de conformidade com o caput do art. 48 da Carta Magna, não havendo 

reserva temática a respeito (CF, art. 61, § 1º). Assim, não se vislumbra óbice algum 

quanto à constitucionalidade da medida proposta. 

No que concerne à juridicidade, os projetos em comento se afiguram 

irretocáveis, porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 

(normatização via edição de lei) é o adequado; ii) a matéria nele vertida é cercada de 

inovação ou originalidade, em face do direito positivo em vigor; iii) possui o atributo 

da generalidade, que exige sejam destinatários do comando legal um conjunto de 

casos submetidos a um comportamento normativo comum; iv) se afigura dotado de 

potencial coercitividade, isto é, a possibilidade de imposição compulsória do 

comportamento normativo estabelecido; e v) se revela compatível com os princípios 

diretores do sistema de direito pátrio ou com os princípios especiais de cada ramo 

particular da ciência jurídica. 

No mérito, os fundamentos esposados na justificação dos projetos em 

comento não se afiguram razoáveis. Com efeito, desde a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do seu art. 1.361, o consumidor, ao adquirir um veículo 
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mediante financiamento, arrendamento mercantil ou consórcio, pode dirigir-se 

diretamente ao órgão de trânsito da sua cidade, para obter a completa da documentação 

do veículo, sem a necessidade de intermediação de cartórios de notas ou 

“despachantes”. 

Pela sistemática trazida com o novo Código Civil, a alienação fiduciária 

em garantia é feita pelo Sistema Nacional de Gravames, mecanismo que possibilita às 

instituições financeiras a inclusão e baixa de gravames relativos aos contratos com 

alienação fiduciária de veículos diretamente nos sistemas informatizados das 

repartições de trânsito, sem custo para o consumidor, uma vez que o art. 7º da 

Resolução CONTRAN nº 159, de 2004, estabelece que as despesas dos gravames 

serão suportadas pelas “empresas credoras de garantia real”. 

Ao analisar a matéria em questão, verifica-se que temos, na verdade, uma 

medida que beneficiaria somente os titulares dos cartórios de registro de títulos e 

documentos, sem nenhuma prestação efetiva de serviço público essencial. Realmente, 

a aprovação deste projeto implicaria a criação de despesas e custos desnecessários aos 

consumidores brasileiros, já fortemente penalizados pelos diversos encargos que 

incidem sobre a aquisição de veículos, em especial aqueles referentes às taxas de 

licenciamento e emplacamento, sem mencionar as altas taxas de juros e os elevados 

gastos securitários. 

Hoje, alguém que deseje verificar eventuais restrições à propriedade de 

veículo, especialmente para saber se sobre este incide alguma restrição decorrente da 

alienação fiduciária em garantia, bastará consultar as bases de dados dos 

departamentos de trânsito, em vez de percorrer os cartórios de notas como pretendem 

os projetos. A informação é obtida facilmente e já consta nos documentos dos 

veículos, o que facilita muitíssimo a verificação de eventuais restrições de domínio 

incidentes sobre o bem. Tal informação confere elevada segurança àquele que, de boa 

fé, venha a adquiri-lo. 

Ademais, devemos levar em distinta consideração a larga experiência dos 

nossos Tribunais a respeito da matéria. Isso porque o Supremo Tribunal Federal, ao 

julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2150,  já considerou constitucional o 

registro da alienação fiduciária diretamente nas repartições de trânsito, dispensado o 

registro anterior no cartório de registro de títulos e documentos. De modo semelhante, 

o Superior Tribunal de Justiça entende que são suficientes e mais efetivos, além de 

garantir a devida publicidade, os registros feitos diretamente nas repartições de 

trânsito, como podemos ler no Recurso Especial nº 686932/PR, […] Deveras, é cediço 

na Corte que a exigência de registro em Cartório do contrato de alienação fiduciária 

não é requisito de validade do negócio jurídico. Para as partes signatárias a avença é 

S
F

/
1

3
3

0
8

.
0

7
8

9
5

-
4

3

272



perfeita e plenamente válida, independentemente do registro que, se ausente, traz 

como única conseqüência a ineficácia do contrato perante o terceiro de boa-fé.  

À guisa de fecho, podemos ver que as medidas legais sugeridas nos 

projetos em comento implicariam artificial receita para os cartórios de registro de 

títulos e documentos, em colisão frontal com os interesses dos consumidores.  

III – VOTO 

Diante de todo o exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei 

do Senado nº 247, de 2007, e pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 154, 

de 2013.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 154, DE 2013 
 

Altera a redação do § 1º e insere §§ 4º e 5º, ao art. 1.361, da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002  (Código Civil) – altera o art. 6º, da 
Lei nº 11.882, de 2008 e dá outras providências. 

 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º - O § 1º do art. 1.361 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 

Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido dos seguintes §§ 4º e 
5º: 

“Art.  1. 361.................................................... 
  § 1º - A propriedade fiduciária será constituída mediante registro do 

contrato, celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de título, no 
Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor.” (NR) 

§ 2º. ........................................................... 
§ 3º. ........................................................... 
§ 4º Tratando-se de veículos, a repartição de trânsito competente para o 

licenciamento será comunicada pelo credor, para anotação do gravame e sua baixa, no 
prazo 30 dias (art. 123 do Código Brasileiro de Trânsito) para anotação e expedição de 
novo certificado de registro do veículo. 

§ 5º A falta de anotação imediata sujeita o credor à multa (art. 233 da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código Brasileiro de Trânsito), sem prejuízo das 
sanções regulamentadas no art. 56, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor (NR) 

 
Art. 2º - O art. 6º, da Lei nº 11.882, de 2008, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
Art. 6º Em operação de arrendamento mercantil ou qualquer outra 

modalidade de crédito ou financiamento, a anotação da alienação fiduciária de veículo 
automotor ou a baixa do gravame, no certficado de registro a que se refere a Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, fica a cargo do credor fiduciário. 

Parágrafo Único - A falta de anotação imediata sujeita o credor à multa (art. 
233 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código Brasileiro de Trânsito).” (NR) 

Art. 3º - Fica refogado o § 2º do art. 6º da Lei nº 11.882, de 2008. 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A atual redação do § 1º do art. 1.361 do Código Civil ensejou uma até hoje 
interminável discussão nos meios jurídicos acerca de seu conteúdo e resultou na 
judicialização de sua inteligência, esbarrando no Supremo Tribunal Federal. Se o espírito 
do legislador era o de proteger o consumidor e simplificar o registro do contrato de 
compra e venda de veículos com cláusula de alienação fiduciária, o efeito foi justamente o 
contrário. Como se verá. 

Antes do advento do Código Civil, a alienação judiciária era regida pela Lei 
nº 4.728, de 14 de julho de 1965, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 911, 
de 1º de outubro de 1969. No seu art. 66, § 1º, a predita lei estabelece que “a alienação 
fiduciária somente se prova por escrito e seu instrumento, público ou particular, qualquer 
que seja o seu valor, será obrigatoriamente arquivado, por cópia ou microfilme, no 
Registro de Títulos e Documentos do domicílio do credor, sob pena de não valer contra 
terceiros” (...). 

 
Para possibilitar a oponibilidade erga omnes (contra terceiros), a lei também 

exigia (art. 66, § 10) como requisito a anotação da alienação fiduciária no Certificado de 
Registro de Veículo (CRV), expedido para todo veículo licenciado, a teor do art. 121 do 
atual Código Nacional de Trânsito (Lei nº 9.503/97).  

O conflito se acentuou com a Lei nº 11.882, de 2008, que no caput do seu 
artigo 6º, parte final, dispensa o registro notarial ou qualquer outro, com o lançamento do 
gravame simplesmente a pedido do credor. 

Ainda maior a gravidade, porque os parágrafos 1º e 2º, do referido Diploma 
Legal, estabelecem as sanções da Lei de Registros Públicos (LRP) e do Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor (CPDC), aos notários que registrarem tais contratos. 

Por seu turno, conflita com a Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73) 
determina a obrigatoriedade de os contratos de compra e venda em prestações, de 
compra e venda com reserva de domínio, os de alienação ou de promessas de venda 
referentes a bens móveis e os de alienação fiduciária serem levados a registro no 
Registro de Títulos e Documentos para surtirem efeitos em relação a terceiros (art. 129, § 
5º). 

Ao prestigiar em diversos Diplomas legais a alienação fiduciária, quis o 
legislador, ladeado com a doutrina, materializar a ideia de que este instituto consubstancia 
autêntico direito real de garantia e, como os demais direitos reais, tem natureza 
constitutiva e também depende do registro próprio para tornar-se oponível erga omnes. 

Não são poucos os que confundem cadastro, ou anotação, com registro. 
Este último confere efeito jurídico ao ato ou fato, gerando direitos, como os de 
oponibilidade, enquanto a anotação e cadastro são atos consequentes.  Registro público, 
como anotou Washington de Barros Monteiro, é o conjunto de atos autênticos tendentes a 
ministrar prova segura e certa do estado das pessoas (físicas ou jurídicas), de títulos e 
documentos, da propriedade imobiliária e do inadimplemento do devedor. 
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O registro público tem como princípios: a) publicidade: atesta a boa fé e faz 

presumir a certeza dos assentamentos; b) autenticidade: presunção juris tantum de 
verdade; c) segurança: com o registro, cria-se uma malha firme e completa de 
informações; e d) eficácia: produz efeitos jurídicos porque é baseado na segurança dos 
assentos, na autenticidade dos negócios e nas declarações para ele transpostas. 

 Nessa linha, a anotação de gravame que a repartição de trânsito faz no 
certificado de propriedade do veículo obedece a um comando formal anterior, que é o 
registro do contrato no Registro de Títulos e Documentos. Sempre foi assim no tocante 
aos veículos e ainda hoje é com relação aos bens imóveis (em comparação, a hipoteca). 

Sob tal inspiração – o de dar segurança jurídica aos negócios contratados 
formalmente – os constituintes de 1988 estamparam o art. 236 na Lei Fundamental, que 
traz a seguinte dicção: 

“Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter 
privado, por delegação do Poder Público. 
§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal 
dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a 
fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. 
§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos 
relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. 
§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registros depende de concurso 
público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique 
vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de 
seis meses”. 
Dispensável qualquer exercício exegético para, pela simples leitura do 

mencionado art. 236 da Constituição Federal, asseverar que: 1) os serviços notariais e de 
registro só podem ser exercidos, em caráter privado, por delegação do Poder Público; 2) 
a atividade registral e notarial será regulada por lei; 3) os notários, os oficiais de registro e 
seus prepostos são responsáveis civil e criminalmente pelos seus atos; 4) essas 
atividades são fiscalizadas pelo Poder Judiciário; e 5) os emolumentos relativos aos atos 
praticados são fixados por lei federal. 

De mais, impõe-se assentar que é da competência privativa da União 
legislar sobre os registros públicos, ex vi do art. 22, XXV, da Lei Maior, ao passo 
que os aspectos administrativos dos órgãos que os executam são de competência 
dos Estados-membros. 

Em sentido contrário, isso significa que os serviços notariais e de registro 
não podem ser exercidos SEM delegação do Poder Público; NÃO podem ser exercidos 
pelo Estado, direta ou indiretamente; cabendo ao Poder Judiciário a fiscalização dos 
serviços, NÃO podem ser executados pela repartição competente para o licenciamento 
(como prescreve inconstitucionalmente o § 1º do art. 1.361 do Código Civil), subordinada 
ao Poder Executivo. 

Com efeito, enquanto à repartição competente para o licenciamento do 
veículo cabe fazer a anotação do gravame no certificado de propriedade (CRV), o registro 
do contrato de alienação fiduciária é atribuição constitucional dos Oficiais de Registro. É 
uma relação de causa (registro) e efeito (anotação). 
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Abstraindo os aspectos jurídicos do ato registral e a consequente segurança 

jurídica deferida ao proprietário de veículo, os efeitos produzidos pela redação do § 1º do 
art. 1.361 do Código Civil foram desastrosos. Sem condições técnicas e factuais para 
fazer o “registro” da alienação fiduciária, as “repartições competentes para o 
licenciamento” decidiram licitar esses complexos serviços a empresas privadas. Sem 
experiência, técnica, fé pública, possibilidade de responsabilização civil e criminal, longe 
da fiscalização do Poder Judiciário, sem delegação legal (como impõe a Constituição) e 
sem limites no preço dos serviços, essas empresas foram censuradas pelos Tribunais de 
Contas, que detectaram editais dirigidos e outras graves falhas na licitação. 

Assim, instalou-se a desordem jurídica e o consumidor, que teoricamente 
seria beneficiado pelo novo Código Civil, passou a ser o maior prejudicado, em casos tais: 
desprovido de segurança jurídica e vítima dos preços exorbitantes dos novos 
“registradores”. 

Nesse particular, o projeto em comento, além de cometer ao credor fiduciário 
a obrigação de levar a registro público o contrato, obriga-o não apenas a efetuar a 
anotação do gravame,  como lhe impõe a obrigação de efetuar junto ao órgão de trânsito 
a baixa da anotação, resolvido o contrato, eis que do conflito resultara a falta de liberação 
imediata, em muitos casos, trazendo insegurança jurídica e ônus excessivo ao 
consumidor, aumentando as filas de atendimento nos departamentos de trânsito e 
sobrecarregando os órgãos judiciários e de atendimento consumerista. 

O fato é que, independente do posicionamento do Poder Judiciário, há 
incompatibilidade entre o § 1º do art. 1.361 (parte final) do Código Civil e o art. 236 da 
Constituição Federal. 

De outra sorte, a imposição ao fornecedor da obrigação de providenciar as 
anotações de gravame e baixa do gravame nos registros do órgão de trânsito 
competente, com a incidência da multa do Código de Trânsito para a demora ou 
descumprimento da obrigação, implica proteção ao consumidor que, não raro, fica 
impedido de alienar o bem a outrem, por abuso ou leniência do fornecedor. 

Restabelecer, pois, o princípio da legalidade, o valor jurídico do instituto da 
alienação fiduciária e devolver ao local próprio, os Cartórios, o poder de fazer o registro 
dos contratos sob controle e fiscalização do Poder Judiciário, com preços controlados, 
segurança, publicidade, autenticidade e eficácia, é o objetivo do presente projeto de lei, 
para o qual peço o apoio dos meus pares para a sua aprovação. 

 
                    

                                        Sala das Sessões, de 2013. 
 
 
 
 

                                   Senador VICENTINHO ALVES 
                                   PR/TO 
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CAPÍTULO IX 
Da Propriedade Fiduciária 

Art. 1.361. Considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de coisa móvel infungível que o devedor, 
com escopo de garantia, transfere ao credor. 

§ 1o Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, celebrado por instrumento público 
ou particular, que lhe serve de título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, ou, em 
se tratando de veículos, na repartição competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
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§ 2o Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o 
devedor possuidor direto da coisa. 

§ 3o A propriedade superveniente, adquirida pelo devedor, torna eficaz, desde o arquivamento, a 
transferência da propriedade fiduciária. 
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refere a Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, produz plenos efeitos probatórios contra terceiros, 
dispensado qualquer outro registro público.  
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§ 1o Consideram-se nulos quaisquer convênios celebrados entre entidades de títulos e registros 

públicos e as repartições de trânsito competentes para o licenciamento de veículos, bem como portarias e 
outros atos normativos por elas editados, que disponham de modo contrário ao disposto no caput deste 
artigo.  

§ 2o O descumprimento do disposto neste artigo sujeita as entidades e as pessoas de que tratam, 
respectivamente, as Leis nos 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 8.935, de 18 de novembro de 1994, ao 
disposto no art. 56 e seguintes da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, e às penalidades previstas no 
art. 32 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994.  
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Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

.............................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 
DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

............................................................................................................................................ 

 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo quando: 

I - for transferida a propriedade; 

II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência; 

III - for alterada qualquer característica do veículo; 

IV - houver mudança de categoria. 

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as providências 
necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de Veículo é de trinta dias, sendo 
que nos demais casos as providências deverão ser imediatas. 

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o proprietário comunicará o 
novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo licenciamento para alterar o Certificado de 
Licenciamento Anual. 

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de trânsito que expediu o anterior 
e ao RENAVAM. 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

......................................................................................................................................................... 

 

Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veículo no prazo de trinta dias, junto ao órgão executivo de trânsito, 
ocorridas as hipóteses previstas no art. 123: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização. 

 

 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

......................................................................................................................................................... 

 

 

 

CAPÍTULO VII 
Das Sanções Administrativas 

......................................................................................................................................................... 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes 
sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas: 

I - multa; 

II - apreensão do produto; 

III - inutilização do produto; 
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IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

VII - suspensão temporária de atividade; 

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 

XI - intervenção administrativa; 

XII - imposição de contrapropaganda. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no 
âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar, 
antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 04/05/2013. 
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PARECER Nº      , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 677, de 2007, que dispõe sobre o 

compartilhamento da infraestrutura de coleta e 

processamento de informações no mercado de cartões 

de crédito e débito, que tramita em conjunto com o PLS 

nº 680, de 2007, que proíbe cláusulas de exclusividade 

entre bandeiras e adquirentes no mercado de cartões 

de crédito e débito, ambos do Senador Adelmir 

Santana. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vêm ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 677, de 2007, que tramita em conjunto com o 

PLS nº 680, de 2007, ambos de autoria do Senador Adelmir Santana. 

O PLS nº 677, de 2007, tem como objetivo principal obrigar o 

compartilhamento das redes de coleta e processamento de informações das 

operadoras de cartões de crédito e débito, aí incluídos seus equipamentos 

terminais, de modo que um mesmo terminal de venda presente em um 

estabelecimento comercial possa ser utilizado nas transações de todos os tipos 

de cartão, independentemente da bandeira a ele vinculada. 

A proposição determina a interoperabilidade entre as infraestruturas 

e sistemas das operadoras de cartões de crédito e débito, de forma a garantir sua 

necessária compatibilidade técnica, estipulando ainda que o compartilhamento 
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das redes será objeto de livre negociação entre as operadoras, em termos não 

discriminatórios e a preços justos e razoáveis, associados aos respectivos custos. 

Nesse contexto, os contratos celebrados estarão à disposição de qualquer 

interessado, “preferencialmente por meio da Internet”. 

Finalmente, o projeto prevê que sejam objeto de regulação 

específica os critérios para a determinação dos preços do compartilhamento, 

suas modalidades e alcance, assim como a forma de resolução administrativa 

dos conflitos. 

Já o PLS n
o
 680, de 2007, tem por objetivo proibir cláusulas de 

exclusividade entre bandeiras e adquirentes, ou credenciadores, no mercado de 

cartões de crédito e débito, entendendo-se por exclusividade:
 

i) que a empresa adquirente, tem, por contrato, garantia de ser a 

única credenciadora de uma bandeira; 

ii) que a empresa adquirente é obrigada, por contrato, a credenciar 

estabelecimentos comerciais para uma única bandeira. 

Segundo o autor, o objetivo é aumentar a concorrência no mercado 

de cartões de pagamento no Brasil, onde as duas maiores bandeiras – Visa e 

Mastercard – só têm um credenciador: Visanet e Redecard, respectivamente. 

Segundo ele, isso facilita o abuso de poder de mercado por parte dessas 

empresas, fazendo com que a taxa paga pelos comerciantes para transacionar 

com cartões de crédito seja das mais altas do mundo, chegando a atingir até 5% 

do valor da transação. 

Por força da aprovação do Requerimento nº 1.364, de 2008, do 

Senador Romero Jucá, os PLS nº 677 e nº 680, de 2007, passaram a tramitar 

conjuntamente, sendo distribuídos à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), onde foi aprovado relatório de 

nossa autoria, pela prejudicialidade dos projetos, e esta Comissão de Assuntos 
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Econômicos, à qual compete a decisão terminativa sobre as matérias, onde 

novamente nos cabe a honra de relatá-los. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Não há óbices formais à tramitação da matéria, seja no que 

concerne aos aspectos constitucionais, como a legitimidade da iniciativa 

parlamentar, e tampouco sob o prisma da juridicidade e regimentalidade, 

conforme análise empreendida pela CCT. Cabe a esta Comissão emitir parecer 

de mérito sobre as proposições, em caráter terminativo, nos termos do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

A esse propósito, convém desde já antecipar que os PLS nº 677 e nº 

680, de 2007, perderam a oportunidade com o decurso do tempo, uma vez que 

as mudanças pretendidas já se tornaram práticas do mercado nos últimos anos. 

Queremos crer, inclusive, que o amplo debate fomentado pelas proposições 

tiveram o condão de catalisar as transformações pretendidas pelo Senador 

Adelmir Santana, no sentido de maior concorrência e transparência na relação 

das administradoras entre si e com os públicos consumidor e empresarial. 

Desde a apresentação dos projetos, o setor de cartões de crédito foi 

alvo de importantes medidas impostas pelas mais diversas esferas públicas e 

sofreu significativas transformações, como a instituição da interoperabilidade de 

infraestrutura das operadoras e a extinção da exclusividade entre as bandeiras e 

adquirentes. 

Com isso, atualmente é possível ao comerciante utilizar um único 

terminal para realização das transações. Em sentido semelhante, a mesma 

máquina, que era exclusiva de uma determinada bandeira, passou a aceitar todas 

as outras, aumentando sensivelmente a competição no segmento. Na prática, 
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houve uma redução significativa das taxas de desconto e do custo de aluguel de 

equipamentos, resultado direto das medidas sugeridas no projeto.  

Posto isso, entendemos que os projetos já se encontram atendidos 

pela prática das empresas, levando-nos a opinar pela prejudicialidade de ambos, 

nos termos do art. 334, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela recomendação de declaração de 

prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nº 677 e nº 680, ambos de 2007. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº      , DE 2012 
 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 677, de 2007, que dispõe sobre o compartilhamento 

da infraestrutura de coleta e processamento de informações no 

mercado de cartões de crédito e débito e o PLS nº 680, de 2007, que 

proíbe cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no 

mercado de cartões de crédito e débito. 
 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 
 

I – RELATÓRIO 
 

Vêm ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 

Informática, em tramitação conjunta, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 677, de 2007, e o 

PLS nº 680, de 2007. Ambos são de autoria do Senador Adelmir Santana e tratam do 

mercado de cartões de crédito e de débito, com o objetivo de estimular a concorrência no 

setor. 

O PLS nº 677, de 2007, tem como objetivo principal obrigar o 

compartilhamento das redes de coleta e processamento de informações das operadoras de 

cartões de crédito e débito, aí incluídos seus equipamentos terminais. Caso tal mudança seja 

aprovada, o mesmo terminal de venda presente em um estabelecimento comercial deverá ser 

utilizado nas transações de todos os tipos de cartão, independentemente da bandeira a ele 

vinculada. 

Para viabilizar o compartilhamento proposto, o projeto determina a 

interoperabilidade entre as infraestruturas e sistemas das operadoras de cartões de crédito e 

débito, de forma a garantir sua necessária compatibilidade técnica. 

A proposta determina ainda que o compartilhamento das redes será objeto de 

livre negociação entre as operadoras, em termos não discriminatórios e a preços justos e 

razoáveis, associados aos respectivos custos. Nesse contexto, os contratos celebrados estarão 

à disposição de qualquer interessado, “preferencialmente por meio da Internet”. 

Finalmente, o PLS nº 677, de 2007, prevê que sejam objeto de regulação 

específica os critérios para a determinação dos preços do compartilhamento, suas 

modalidades e alcance, assim como a forma de resolução administrativa dos conflitos. 

O PLS n
o
 680, de 2007, tem por objetivo proibir cláusulas de exclusividade 

entre bandeiras e adquirentes, ou credenciadores, no mercado de cartões de crédito e débito. 

Por exclusividade se entende:
 

i) que a empresa adquirente, tem, por contrato, garantia de ser a única 

credenciadora de uma bandeira; 

ii) que a empresa adquirente é obrigada, por contrato, a credenciar 

estabelecimentos comerciais para uma única bandeira. 

De acordo com a justificação apresentada, o objetivo do PLS é aumentar a 

concorrência no mercado de cartões de pagamento no Brasil. O autor aponta que, ao 

contrário do que ocorre em diversos países, onde a concorrência na atividade de 

credenciamento é bastante elevada, no Brasil, as duas maiores bandeiras – Visa e Mastercard 

– só têm um credenciador: Visanet e Redecard, respectivamente. Segundo ele, isso facilita o 

abuso de poder de mercado por parte dessas empresas, fazendo com que a taxa paga pelos 

comerciantes para transacionar com cartões de crédito seja das mais altas do mundo, 

chegando a atingir até 5% do valor da transação. 
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O Senador Adelmir Santana, autor da proposta, também aponta para um 

cenário em que cada adquirente possa fazer o credenciamento para diversas bandeiras, 

levando à redução de custos e, em conseqüência, das tarifas cobradas dos comerciantes. Para 

que esse cenário se concretize é necessário proibir cláusulas que obriguem a empresa 

adquirente a prestar serviços para uma única bandeira. 

Em atendimento ao Requerimento nº 1.364, de 2008, do Senador Romero Jucá, 

os PLS nº 677 e nº 680, ambos de 2007, passaram a tramitar conjuntamente, sendo 

distribuídos a esta Comissão e, posteriormente, à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), 

à qual compete a decisão terminativa sobre as matérias. 

Os projetos de lei estiveram à disposição das Senhoras Senadoras e dos 

Senhores Senadores na Secretaria desta Comissão, não tendo recebido emendas. 
 

II – ANÁLISE 
 

A iniciativa parlamentar é legítima para os projetos em análise, uma vez que, 

nos termos do art. 22 da Constituição Federal, compete à União legislar sobre direito 

comercial, sistema monetário, política de crédito e de transferências de valores. 

Ademais, os assuntos em tela não figuram entre as competências privativas do 

Presidente da República, previstas nos arts. 61 e 84 de nossa Carta Magna. 

Os PLS tampouco apresentam óbices no tocante à juridicidade e 

regimentalidade. Em particular, propõem inovações no mundo jurídico – o compartilhamento 

obrigatório das redes de coleta e processamento de informações das operadoras de cartões de 

crédito e débito (PLS nº 677, de 2007), e a proibição de cláusulas de exclusividade em 

contratos entre adquirentes e bandeiras de cartões de pagamento (PLS nº 680, de 2007). 

A deliberação sobre a matéria por esta Comissão também é legítima, nos termos 

do art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal. 

Em relação ao mérito, como veremos, as alterações propostas permitem uma 

maior concorrência no setor de cartões de pagamentos, o que beneficia consumidores e 

comerciantes. Mas as mudanças desejadas, que eram inovações à época da apresentação dos 

projetos, já se tornaram práticas do mercado nos últimos anos. 

As propostas são fruto de um amplo debate implementado recentemente pela 

sociedade em torno do papel das administradoras de cartão de crédito e do seu 

relacionamento com consumidores e empresários. Especificamente em relação ao PLS nº 

677, de 2007, esta Comissão realizou reunião de audiência pública com a presença de 

representantes do Banco Central, Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério 

da Fazenda, do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça, 

da Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços; da Confederação 

Nacional do Comércio e da Associação Brasileira de Defesa do Consumidor. Houve a 

concordância dos participantes da importância da proposta para aumentar a concorrência no 

setor. 

Já o PLS nº 680, de 2007, visa à correção de uma prática anticompetitiva, que é 

a relação de quase exclusividade entre as empresas credenciadoras ou adquirentes, aquelas 

que credenciam os estabelecimentos comerciais que aceitarão cartões de crédito e controlam 

toda a infraestrutura para processamentos das transações, e as bandeiras, responsáveis pela 

gestão da marca. No Brasil, até as mudanças ocorridas no setor nos últimos dois anos, apenas 

a Visanet credenciava a bandeira Visa, enquanto a Redecard era responsável pelo 

credenciamento das bandeiras Mastercard e Diners. Essa prática dificultava a entrada de 
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novos competidores no mercado pelo alto custo inicial de instalação da infraestrutura de 

credenciamento e processamento. 

Recentemente, o setor de cartões de crédito foi alvo de importantes medidas 

impostas pelas mais diversas esferas públicas e sofreu significativas transformações. 

Apenas como exemplo, o Conselho Monetário Nacional, por intermédio da 

Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, limitou as tarifas que podem ser cobradas a 

apenas cinco. Antes da norma, as empresas chegavam a cobrar mais de oitenta tarifas 

diferentes. 

Desde o dia 1º de julho de 2010, vigora a interoperabilidade de infraestrutura 

das operadoras, e foi extinta a exclusividade entre as bandeiras e adquirentes. 

Com isso, atualmente é possível ao comerciante utilizar um único terminal para 

realização das transações. Em sentido semelhante, a mesma máquina, que era exclusiva de 

uma determinada bandeira, passou a aceitar todas as outras, aumentando sensivelmente a 

competição no segmento.  

Como resultado da medida, podemos verificar que houve, segundo o Clube de 

Diretores Lojistas, uma redução em torno de 35% nas taxas de desconto, redução do custo do 

aluguel dos equipamentos terminais (chegando, em alguns casos, à gratuidade) e redução de 

10% nas taxas de antecipação de recebíveis. Essas conquistas tendem a aumentar e são 

resultado direto das medidas sugeridas no projeto, mas que já estão em pleno vigor. 

Infelizmente, indícios apontam que os comerciantes não repassaram essa redução de custos 

para os consumidores. 

Com as mudanças, novas empresas entraram no mercado, dando mais fôlego à 

saudável competição tanto desejada nesse setor. 

Portanto, vemos que as medidas defendidas pelos projetos encontram-se 

plenamente implantadas no mercado, fato que inexistia à época em que as proposições foram 

apresentadas, razão que nos leva a recomendar a sua prejudicialidade, nos termos do art. 334, 

inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela recomendação de declaração de 

prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nº 677 e nº 680, ambos de 2007. 

 

 

Sala da Comissão, 28/03/2012 

 

SENADOR CYRO MIRANDA,Presidente EVENTUAL 

 

 

SENADOR FLEXA RIBEIRO, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 221, de 2009, da Senadora Marisa 

Serrano, que cria Áreas de Livre Comércio nos 

Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 

Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.  

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES  

 

I – RELATÓRIO 

Apresenta-se para a análise desta Comissão, em decisão 

terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 221, de 2009, que cria Áreas 

de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 

Mato Grosso do Sul.  

A proposição, da Senadora MARISA SERRANO, objetiva a 

criação de duas áreas de livre comércio nos moldes das criadas em Tabatinga 

(AM), pela Lei nº 7.965, de 22 de dezembro de 1989; em Guajará-Mirim 

(RO), pela Lei nº 8.210, de 19 de julho de 1991; e em Macapá – Santana 

(AP), pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

A proposição é considerada pela Autora como uma resposta 

brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. A 

pobreza nas regiões limítrofes com o Brasil estaria exacerbando a pressão por 

serviços públicos, com destaque para a assistência médica nos municípios de 

fronteira. Somem-se a este fato os problemas causados pela violência 

derivada do tráfico de drogas e de armas. Diante desse quadro, o projeto é 

apresentado como uma forma de estimular o desenvolvimento, criar 
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oportunidades para a juventude, favorecer a integração econômica na região 

fronteiriça e fortalecer os laços de amizade e de herança cultural e histórica.  

A ilustre Senadora enfatiza a necessidade de geração de 

empregos e de melhor aproveitamento econômico das potencialidades da 

região, rica em recursos naturais, mas carente de maiores investimentos para a 

industrialização desses recursos, o que poderia ser alcançado com a instalação 

de áreas de livre comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã. 

O projeto prevê que as isenções e os benefícios das Áreas de 

Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão mantidos por vinte e cinco 

anos a partir da publicação da Lei.  

A proposição foi distribuída inicialmente às Comissões de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e de Assuntos Econômicos 

(CAE), cabendo à última a apreciação em decisão terminativa. 

A CDR, em reunião realizada em 15 de julho de 2009, aprovou o 

relatório do Senador Marconi Perillo, que passou a constituir o Parecer da 

Comissão favorável ao Projeto. 

Com o início de nova legislatura, a proposição continuou a 

tramitar nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF) e do Ato nº 4, de 2010, da Mesa do Senado Federal. 

Reunida a CAE em 17 de setembro de 2013, após a leitura do 

relatório, foi solicitada vista pelos Senadores Humberto Costa e Pedro 

Taques. O Presidente da Comissão, Senador Lindbergh Farias, concedeu vista 

coletiva, nos termos regimentais (art. 132, §§ 1º e 4º, do RISF). 

Em 18 de setembro de2013, foram apresentadas as Emendas nºs 

1 e 2, de autoria do Senador Pedro Taques. A Emenda nº1 visa a suprimir 

partes do texto que estariam estabelecendo atribuições a órgãos específicos do 

Poder Executivo. A Emenda nº 2 visa a criar uma área de livre comércio de 

importação e exportação em Cáceres, no Estado de Mato Grosso.  

É o Relatório e passo à Análise.  
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II – ANÁLISE 

O PLS nº 221, de 2009, está de acordo com os ditames da 

Constituição Federal, em especial o art. 43, que trata da redução das 

desigualdades regionais. Além disso, a proposta não fere a ordem jurídica 

vigente e está em conformidade com as regras regimentais do Congresso 

Nacional.  

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000) está atendida no projeto, ao determinar, em seu art. 16, 

que o Poder Executivo estime o montante da renúncia fiscal decorrente do 

disposto na lei e o inclua no demonstrativo dos incentivos fiscais que 

acompanha o projeto de lei orçamentária a ser apresentado após a aprovação 

desta Lei. Conforme previsto no art. 17 do projeto, o atendimento desse 

dispositivo é condição para que esta Lei produza seus efeitos.  

O objetivo do projeto é estimular o desenvolvimento nas regiões 

fronteiriças do Mato Grosso do Sul, mais especificamente na fronteira 

Brasil/Bolívia, onde está localizada a cidade de Corumbá, vizinha das cidades 

bolivianas de Puerto Suarez, Puerto Quijaro e Puerto Aguirre, e na fronteira 

Brasil/Paraguai, onde está situada a cidade de Ponta Porã, vizinha da cidade 

paraguaia de Pedro Juan Caballero. 

Corumbá é a terceira cidade mais importante do Estado, em 

termos econômicos, culturais e populacionais, depois de Campo Grande, a 

capital, e Dourados. Possui infraestrutura adequada para escoamento da 

produção e criação da Área de Livre Comércio, uma vez que conta com o 

maior porto fluvial de Mato Grosso do Sul, com aeroporto internacional, 

rodovias e infraestrutura de hotéis e de serviços.  

Já o Município de Ponta Porã possui localização estratégica, por 

se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do Paraguai, o que 

poderia potencializar os efeitos benéficos da instalação de área de livre 

comércio para a integração econômica com esses países. Com relação à 

infraestrutura, o Município de Ponta Porã oferece modais diversificados de 

transportes, contando com rodovias asfaltadas, aeroporto internacional e 

acesso fluvial ao Rio da Prata.  
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Portanto, é adequada a afirmação da Autora de que “as cidades 

de Corumbá e Ponta Porã estão preparadas para a missão de centros 

irradiadores da transformação sócio-econômica de que precisa a região de 

fronteira Brasil/Bolívia/Paraguai, como condição prévia à integração 

promovida pela consolidação do MERCOSUL”.  

Quanto à adequação do projeto em tela às normas já adotadas 

pelo MERCOSUL, assinale-se que, na ausência de um Código Aduaneiro do 

MERCOSUL, as Decisões do Conselho do Mercado Comum nº 8 de 1994, nº 

31 de 2000, nº 9 de 2001 e nº 1 de 2003, ademais da Resolução do Grupo do 

Mercado Comum nº 37, de 1999, tratam do assunto. Essas normas 

determinam a aplicação, pelos Estados Partes, da Tarifa Externa Comum 

(TEC) do MERCOSUL ou, em casos excepcionais, a tarifa nacional vigente, 

às mercadorias provenientes das zonas mencionadas, sem prejuízo das 

disposições legais vigentes para o ingresso destes bens no próprio país. O art. 

6º do projeto em epígrafe atende a regra supracitada, ao considerar a saída de 

mercadorias estrangeiras da área de livre comércio para o restante do 

território nacional como importação normal, para efeitos fiscais e 

administrativos. 

Com relação à técnica legislativa, é necessário suprimir a alínea 

“a” do § 2º do art. 4º do PLS nº 221, de 2009, por referir-se a um prazo que 

não mais se aplica (8 anos da publicação da Lei n° 7.232, de 29 de outubro de 

1984). 

A Emenda nº 1 visa a suprimir os artigos 12 e 14 do PLS nº 221, 

de 2009, pelo entendimento de que esses dispositivos estariam fixando 

atribuições privativas do Presidente da República em dispor sobre a estrutura 

da Administração Federal. Também propõe a exclusão do caput do art. 10 que 

apresenta uma redação um pouco confusa ao mencionar, de forma indireta, 

vários órgãos públicos federais ao mesmo tempo. Concordo com o autor da 

emenda com a supressão dos dispositivos mencionados por entender que isso 

representa um aperfeiçoamento do texto, além de não comprometer o alcance 

do PLS em tela. 

Ao suprimir o caput do art. 10, torna-se necessário alterar a 

redação do § 3º do art. 8º, que faz referência ao órgão gestor mencionado no 

art. 10. 
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A Emenda nº 2 propõe a extensão das Áreas de Livre Comércio 

do projeto também ao município mato-grossense de Cáceres. O autor da 

emenda argumenta que as dinâmicas econômica e geográfica do 

funcionamento dessas Áreas em Mato Grosso do Sul é inteiramente análoga 

às de Mato Grosso. Os municípios estão situados numa mesma região 

fronteiriça, apresentam as condições ambientais similares, limitações de 

transporte semelhantes e, portanto, soluções idênticas podem ser aplicadas 

para os problemas comuns. A ampliação da área de abrangência do PLS tem o 

mérito de contribuir para um desenvolvimento mais equilibrado na região. 

 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, sou favorável às Emendas CAE nº 1 e 2, e à 

aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 221, de 2009, com as seguintes 

emendas: 

 

 

 

EMENDA Nº 3 – CAE 
(ao PLS nº 221, de 2009) 

 

Suprima-se a alínea “a” do § 2º do art. 4º do PLS nº 221, de 

2009, e renumerem-se as alíneas seguintes. 
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EMENDA Nº 4 – CAE 
(ao PLS nº 221, de 2009) 

 

Dê-se ao § 3º do art. 8º do Projeto de Lei do Senado nº 221, de 

2009, a seguinte redação: 

 

“Art. 8º .................................................................................... 

 
§ 3º A isenção prevista no caput deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos produtos elaborados por estabelecimentos 

industriais cujos projetos tenham sido aprovados pelo órgão gestor das 

Áreas de Livre Comércio de que trata esta Lei. 

..............................................................................................”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº         - CAE 

(Ao PLS n
o
 221/2009 - CAE) 

Art. 1º Suprima-se os artigos 12 e 14 do PLS n
o
 221/2009, 

renumerando-se os demais. 

Art. 2º Suprima-se o caput do art. 10 do PLS n
o
 221/2009, 

renumerando o atual parágrafo único do art. 10 para o caput do mesmo artigo. 

 

JUSTIFICATIVA 

Não resta dúvida que de que a iniciativa parlamentar do projeto é 

legítima nos termos da Constituição. No entanto, os seus artigos 12 e 14 

estabelecem atribuições a órgãos específicos do Poder Executivo. Neste 

sentido, tais artigos podem ser entendidos como ofensa ao art. 84, inc. VI, da 

Constituição, que fixa as atribuições privativas do Presidente da República em 

dispor sobre a estrutura da Administração Federal. Também o caput do artigo 

10 tenta contornar essa limitação quanto à definição do órgão gestor da Área 

de Livre Comércio, usando uma redação mais genérica, mas que termina por 

resultar confusa, mencionando de forma indireta vários órgãos públicos 

federais ao mesmo tempo. 

Sempre defendi uma interpretação absolutamente restritiva das 

hipóteses de iniciativa privativa, mas mesmo nessa abrangência muito 

limitada a individualização de competências a órgãos específicos da 

Administração incidiria na faixa de iniciativa privativa do Executivo.  

Ademais, esses artigos são inteiramente dispensáveis, por serem 

redundantes: a legislação que define as competências do Banco Central, da 

Receita Federal e da Polícia Federal já ordena isso de forma completa para 

qualquer Área de Livre Comércio. Assim, a sua exclusão não prejudicará em 

absolutamente nada o projeto e seus objetivos.  

Sala das Reuniões,   

PEDRO TAQUES 

Senador da República 
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EMENDA Nº         - CAE 

(Ao PLS n
o
 221/2009 - CAE) 

Art. 1º Dê-se ao art. 1º do PLS n
o
 221/2009 a seguinte redação: 

“Art. 1º São criadas nos municípios de Corumbá e Ponta 

Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e de Cáceres, no 

Estado de Mato Grosso, áreas de livre comércio de 

importação e exportação, sob regime fiscal especial, 

estabelecidas com a finalidade de promover o 

desenvolvimento das regiões fronteiriças e com o objetivo 

de incrementar as relações com os países vizinhos, 

segundo a política de integração latino-americana.” 

 

Art. 2º Substitua-se, no texto do PLS n
o
 221/2009, todas as 

expressões “Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã”  por  “Áreas 

de Livre Comércio de Corumbá, Ponta Porã e Cáceres.” 

Art. 3º Dê-se à ementa do PLS n
o
 221/2009 a seguinte redação: 

“Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de 

Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, 

e de Cáceres, no Estado de Mato Grosso, e dá outras 

providências.”  

 

JUSTIFICATIVA 

A mais que louvável iniciativa do Projeto em criar Áreas de 

Livre Comércio para dinamizar as economias da fronteira oeste do Brasil abre 

amplas oportunidades de diversificação produtiva dessa região hoje tão pouco 

povoada e tão vulnerável aos delitos transnacionais e ambientais. Pela própria 

natureza do instrumento escolhido, a medida tende a acentuar a concentração 

da atividade econômica nas áreas urbanas, reduzindo assim a pressão da 

expansão agrícola sobre o extraordinário bioma pantaneiro e contribuindo 

para a preservação ambiental.  

Esta iniciativa ver-se-á reforçada se, ademais das duas cidades 

sul-matogrossenses objeto do projeto, outras localidades com características 

econômicas apropriadas fossem também contempladas no Estado de Mato 

Grosso. O adensamento das cadeias produtivas dessas áreas próximas entre si 
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permitirá elevar os resultados positivos das Áreas de Livre Comércio da 

fronteira oeste, reforçando as bases econômicas a ocupação do território e a 

presença do Estado na região. Afinal, a dinâmica econômica e geográfica do 

funcionamento dessas Áreas em Mato Grosso do Sul é inteiramente análogo 

às de Mato Grosso – as condições ambientais são as mesmas, os países 

fronteiriços também, as limitações de transporte e as respectivas soluções 

afetam a ambos de maneira similar.  

Por tais razões, indicamos à Comissão a extensão das Áreas de 

Livre Comércio do projeto também ao município mato-grossense de Cáceres. 

A escolha desse município decorre de ser localidade de médio porte, próxima 

à fronteira internacional, localizada às margens do Rio Paraguai e com acesso 

rodoviário já concluído a ponto de passagem internacional para entrada na 

Bolívia. O município já apresenta um sofisticado setor de serviços, que é o 

principal componente do PIB, bem como todas as facilidades logísticas, 

urbanas e administrativas exigidas para sediar um empreendimento 

relativamente complexo como uma área submetida a regime aduaneiro 

especial de industrialização.  

Assim, esta modificação que se propõe é plenamente sustentável, 

e tem o potencial de iniciar a tão necessária industrialização da nossa fronteira 

oeste e incorporar atividades de maior valor agregado nos ambientes urbanos. 

Desta forma, diversificará a matriz produtiva regional e ampliará a fixação 

populacional na região, contribuindo para a defesa de nossas fronteiras. A 

ampliação que aqui se propõe, portanto, reforça os objetivos originais do 

projeto de desenvolver a região, beneficiando ambos os Estados fronteiriços e 

a economia brasileira. 

 

Sala das Reuniões,   

 

 

 

PEDRO TAQUES     BLAIRO MAGGI 

Senador da República     Senador da República 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 221, DE 2009 

 
 

Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de 
Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato 
Grosso do Sul, e dá outras providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º São criadas nos municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 
Mato Grosso do Sul, áreas de livre comércio de importação e exportação, sob regime 
fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das 
regiões fronteiriças e com o objetivo de incrementar as relações com os países vizinhos, 
segundo a política de integração latino-americana.  

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar suas áreas, coincidindo com suas 
superfícies territoriais, excluídas as reservas indígenas já demarcadas, onde funcionarão 
as Áreas de Livre Comércio de que trata esta Lei, incluindo locais próprios para 
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.  

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposições 
dos tratados e convenções internacionais.  

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas 
autorizadas a operar nessas áreas. 
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Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras nas Áreas de Livre Comércio 

de Corumbá e Ponta Porã far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção quando forem 
destinadas a:  

I - consumo e venda interna nas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e 
Ponta Porã;  

II - beneficiamento, em seus territórios, de pescado, pecuária, recursos 
minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal; 

III - agropecuária e piscicultura; 

IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI - bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites fixados pelo 
Poder Executivo. 

§ 1º As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como 
partes, peças ou insumos de produtos industrializados nas Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas 
estarão sujeitas à tributação no momento de sua internação.  

§ 2º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 

a) durante o prazo estabelecido no art. 4°, inciso VIII, da Lei n° 7.232, de 29 
de outubro de 1984, bens finais de informática; 

b) armas e munições de qualquer natureza; 

c) automóveis de passageiros; 

d) bebidas alcoólicas; 

e) perfumes; 

f) fumos e seus derivados. 

Art. 5° As importações de mercadorias destinadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã estarão sujeitas à guia de importação ou documento 
de efeito equivalente, previamente ao desembaraço aduaneiro. 
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Parágrafo único. As importações de que trata este artigo deverão contar com 

a prévia anuência do órgão gestor das políticas públicas de desenvolvimento da indústria, 
do comércio e dos serviços e das políticas de comércio exterior, na forma do regulamento. 

Art. 6° A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã por empresas estabelecidas em qualquer outro 
ponto do território nacional será considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como 
importação normal. 

Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem nas Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, estarão isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, quando destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4º.  

§ 1º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados relativo às matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos produtos 
entrados nas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã.  

§ 2º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os 
produtos abaixo, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) :  

I - armas e munições: capítulo 93;  

II - veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto 
ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes;  

III - bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 do capítulo 22; 

IV - fumo e seus derivados: capítulo 24. 

Art. 8º Os produtos industrializados nas Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quer se 
destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer outro ponto do 
território nacional. 

§ 1º A isenção prevista no caput deste artigo somente se aplica a produtos 
em cuja composição final haja predominância de matérias-primas de origem regional 
provenientes dos segmentos animal, vegetal, mineral, exceto os minérios do capítulo 26 
da NCM, ou agrosilvopastoril, observada a legislação ambiental pertinente e conforme 
definida em regulamento. 

§ 2º Excetuam-se da isenção prevista no caput deste artigo as armas e 
munições e fumo. 
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§ 3º A isenção prevista no caput deste artigo aplica-se exclusivamente aos 

produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido 
aprovados pelo órgão gestor de que trata o  art. 10 desta Lei. 

Art. 9º A venda de mercadorias nacionais ou  nacionalizadas, efetuada por 
empresas estabelecidas fora das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, 
para empresas ali estabelecidas fica equiparada à exportação. 

Art. 10. Estão as Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã sob a 
administração do órgão gestor  das políticas públicas de desenvolvimento da indústria, do 
comércio e dos serviços e das políticas de comércio exterior, que deverá promover e 
coordenar suas implantações 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, às Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, a legislação pertinente às demais áreas de livre comércio 
existentes no País. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes 
aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã, assim como para as mercadorias delas 
procedentes.  

Art. 12. O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais 
aplicáveis às operações das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, criando 
mecanismos que favoreçam seu comércio exterior.  

Art. 13. O limite global para as importações através das Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã será estabelecido, anualmente, pelo Poder 
Executivo, no ato que o fizer para as demais áreas de livre comércio.  

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas do 
limite global as importações de produtos pelas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e 
Ponta Porã destinados exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas 
correspondentes e observados, quando reexportados, todos os procedimentos legais 
aplicáveis às exportações brasileiras.  

Art. 14. A Secretaria da Receita Federal do Brasil exercerá a vigilância nas 
Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã e a repressão ao contrabando e ao 
descaminho, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal.  

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais 
e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro das Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã.  
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Art. 15. As isenções e os benefícios das Áreas de Livre Comércio de 

Corumbá e Ponta Porã serão mantidos durante 25 (vinte e cinco) anos, a partir da 
publicação desta Lei.  

Art. 16. O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto no 
inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 
(sessenta) dias da publicação desta Lei.  

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for implementado 
o disposto no seu art. 16. 

 

                                                      JUSTIFICAÇÃO 

 

A instalação das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã é a 
resposta brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. Os 
nossos países vizinhos estão exarcebando a pressão por serviços públicos, com 
destaque para a assistência médica, nos municípios de fronteira em função do nível de 
pobreza nas regiões limítrofes com o Brasil. Adicionalmente, temos os problemas 
decorrentes da violência derivada do tráfico de drogas e de armas. Nossa resposta só 
pode ser a de intensificar o processo de desenvolvimento, de modo a criar oportunidades 
para nossa juventude e abrir linhas de integração de nossas economias e fortalecer os 
laços de amizade e de herança cultural e histórica. 

No caso de Mato Grosso do Sul, na fronteira Brasil/Bolívia, temos as cidades 
de Corumbá, no Brasil, e Puerto Suarez e Puerto Quijaro, na Bolívia, e na fronteira 
Brasil/Paraguai, temos as cidades de Ponta Porã, no Brasil, e Pedro Juan Caballero, no 
Paraguai. 

A instalação de uma área de livre comércio nos Municípios de Corumbá e 
Ponta Porã virá ao encontro das necessidades de geração de empregos e de melhor 
aproveitamento econômico das potencialidades da região, rica em recursos naturais, mas 
carente de maiores investimentos para a industrialização desses recursos. 

Corumbá é a terceira cidade mais importante do Estado, em termos 
econômicos, culturais e populacionais, depois de Campo Grande, a capital, e Dourados. 
Constitui o mais importante porto do Estado de Mato Grosso do Sul e um dos mais 
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importantes portos fluviais do Brasil. Existe uma conurbação de Corumbá com mais três 
cidades: Ladário, Puerto Suarez e Puerto Quijarro. Com isso, forma-se uma rede urbana 
de cerca de 150 mil pessoas, sendo atendida por dois aeroportos: Corumbá e Puerto 
Suárez. 

No que diz respeito à infra-estrutura para a criação da área de livre 
comércio, a região de influência de Corumbá dispõe de infra-estrutura adequada para o 
escoamento da produção, já que conta, além do maior porto fluvial do Mato Grosso do 
Sul, com as facilidades oferecidas pela integração dos modais rodoviário e ferroviário.  

Com efeito, a cidade, que representa o principal ponto de acesso à região, 
possui uma infra-estrutura preparada para receber empresários, turistas, pesquisadores, 
cientistas do Brasil e do mundo, interessados em conhecer a região. Com um aeroporto 
internacional, rodovias, hotéis e inúmeros serviços oferecidos aos visitantes, Corumbá 
não apenas se tornou o principal ponto de referência para o Pantanal, como também 
representa a mais importante aliada na luta pela defesa e preservação desse nosso 
tesouro natural. 

Por outro lado, o Município de Ponta Porã possui as condições ideais para a 
instituição de uma área de livre comércio. Está localizado na Microrregião de Dourados e 
forma, em conurbação com a cidade paraguaia de Pedro Juan Caballero, um importante 
pólo na região da fronteira. 

Além da disponibilidade de meios de transporte, Ponta Porã conta com 
localização privilegiada por se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do 
Paraguai, o que poderia potencializar os efeitos benéficos da instalação da área de livre 
comércio para a integração econômica com esses países. 

Ponta Porã está distante 350 quilômetros da cidade de Campo Grande e tem 
acesso, por meio de rodovia federal, aos Estados de São Paulo, Paraná, Santa Catarina e 
Mato Grosso. Apresenta infra-estrutura diversificada de transportes, pois, além de contar 
com rodovias asfaltadas, dispõe de aeroporto internacional e, em função da proximidade 
com as vias fluviais do Paraguai e do Paraná, desfruta de acesso ao Rio da Prata. 

A população do município é de aproximadamente 80 mil habitantes e sua 
economia está voltada para a agricultura e pecuária. A lavoura é uma das mais pujantes 
do território nacional, produzindo, principalmente, soja, trigo e milho. O município tem uma 
boa rede de serviços públicos e o nível educacional de sua população vem evoluindo 
favoravelmente, inclusive em grau superior, com uma universidade pública estadual e 
quatro faculdades privadas. 

Por todos os aspectos mencionados, as cidades de Corumbá e Ponta Porã 
estão preparadas para a missão de centros irradiadores da transformação sócio-
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econômica de que precisa a região de fronteira Brasil/Bolívia/Paraguai, como condição 
prévia à integração promovida pelo consolidação do MERCOSUL. 

Assim, esperamos contar com o apoio de nossos Pares na aprovação da 
instalação das Áreas de Livre Comércio em Corumbá e Ponta Porã. 

 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2009. 

Senadora MARISA SERRANO 

 

 

Legislação Citada 
 
 
  
LEI Nº 7.232, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984. 
 
Dispõe sobre a Política Nacional de Informática, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de 
Informática, seus fins e mecanismos de formulação, cria o Conselho Nacional de 
Informática e Automação - CONIN, dispõe sobre a Secretaria Especial de Informática - 
SEI, cria os Distritos de Exportação de Informática, autoriza a criação da Fundação 
Centro Tecnológico para Informática - CTI, institui o Plano Nacional de Informática e 
Automação e o Fundo Especial de Informática e Automação. 

..................... 

..................... 

..................... 
 
Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de Informática: 
...................... 
VIII - o controle das importações de bens e serviços de informática por 8 (oito) anos a 
contar da publicação desta Lei; 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 
e dá outras providências. 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 
.................... 
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado; 
.................... 
.................... 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 
efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo 
de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que 
se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

..................... 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 
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        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

Constituição Federal 
 
 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
..................... 
..................... 
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 
 
 
 (Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 27/05/2009. 

 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

                                                                    OS:13054/2009 
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PARECER Nº         , DE 2009 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) n° 221, de 2009, que cria Áreas de 
Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta 
Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras 
providências. 

RELATOR: Senador MARCONI PERILLO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 221, de 2009, de autoria da Senadora MARISA SERRANO, que cria Áreas 
de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

A iniciativa visa instituir duas áreas de livre comércio nos 
moldes das criadas em Tabatinga (AM), pela Lei n° 7.965, de 22 de dezembro 
de 1989; em Guajará-Mirim (RO), pela Lei n° 8.210, de 19 de julho de 1991; 
e em Macapá – Santana (AP), pela Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

A autora apresenta a proposição como uma forma de resposta 
brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. 
Argumenta que os nossos países vizinhos, Bolívia e Paraguai, estão 
exacerbando a pressão por serviços públicos, com destaque para a assistência 
médica nos municípios de fronteira, em função do nível de pobreza nas 
regiões limítrofes com o Brasil, além dos problemas decorrentes da violência 
derivada do tráfico de drogas e de armas. Assim, o projeto seria uma resposta 
no sentido de intensificar o processo de desenvolvimento, de modo a criar 
oportunidades para a juventude, abrir linhas de integração de nossas 
economias e fortalecer os laços de amizade e de herança cultural e histórica. 
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Segundo a Senadora, “a instalação de uma área de livre comércio 
nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã virá ao encontro das necessidades 
de geração de empregos e de melhor aproveitamento econômico das 
potencialidades da região, rica em recursos naturais, mas carente de maiores 
investimentos para a industrialização desses recursos”. 

O projeto prevê que as isenções e os benefícios das Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão mantidos por vinte e cinco 
anos a partir da publicação da Lei. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão e à de Assuntos 
Econômicos (CAE), cabendo à última decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
proposição. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 221, de 2009, está de acordo com os ditames da 
Constituição Federal, em especial o art. 43, que trata da redução das 
desigualdades regionais. Além disso, a proposta não fere a ordem jurídica 
vigente e está em conformidade com as regras regimentais do Congresso 
Nacional.  

Vale destacar, também, que o projeto atende aos ditames da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000), ao determinar, em seu art. 16, que o Poder Executivo estime o 
montante da renúncia fiscal decorrente do disposto na lei e o inclua no 
demonstrativo dos incentivos fiscais que acompanha o projeto de lei 
orçamentária a ser apresentado após a aprovação da lei. O atendimento desse 
dispositivo é condição para que a lei produza seus efeitos, conforme prevê o 
art. 17 do projeto em tela. 

A proposição visa promover o desenvolvimento nas regiões 
fronteiriças do Mato Grosso do Sul onde se encontra, na fronteira 
Brasil/Bolívia, a cidade de Corumbá, vizinha das cidades bolivianas de Puerto 
Suarez, Puerto Quijaro e Puerto Aguirre, e na fronteira Brasil/Paraguai, a 
cidade de Ponta Porã, vizinha da cidade paraguaia de Pedro Juan Caballero.  

sp2009-05700 
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Como a autora afirma, Corumbá é a terceira cidade mais 
importante do Estado, em termos econômicos, culturais e populacionais, 
depois de Campo Grande, a capital, e Dourados. Possui infra-estrutura 
adequada para escoamento da produção e criação da Área de Livre Comércio, 
uma vez que conta com o maior porto fluvial de Mato Grosso do Sul, com 
aeroporto internacional, rodovias e infra-estrutura de hotéis e de serviços. 

Por sua vez, o Município de Ponta Porã possui localização 
estratégica, por se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do 
Paraguai, o que poderia potencializar os efeitos benéficos da instalação de 
área de livre comércio para a integração econômica com esses países. Com 
relação à infra-estrutura, o Município de Ponta Porã oferece infra-estrutura 
diversificada de transportes, contando com rodovias asfaltadas, aeroporto 
internacional e acesso fluvial ao Rio da Prata. 

Sendo assim, não há porque discordar com a assertiva feita pela 
autora da proposição de que “as cidades de Corumbá e Ponta Porã estão 
preparadas para a missão de centros irradiadores da transformação sócio-
econômica de que precisa a região de fronteira Brasil/Bolívia/Paraguai, como 
condição prévia à integração promovida pela consolidação do MERCOSUL”. 

Com relação à adequação da presente proposição às normas já 
adotadas pelo MERCOSUL, assinale-se que as Decisões do Conselho do 
Mercado Comum nº 8 de 1994, nº 31 de 2000, nº 09 de 2001; e nº 01 de 2003, 
ademais da Resolução do Grupo do Mercado Comum nº 37 de 1999, tratam 
do assunto. Na ausência de um Código Aduaneiro do MERCOSUL, 
instrumento indispensável ao estabelecimento de regras harmonizadas para o 
funcionamento da união aduaneira, as normas acima citadas estipularam 
regras para o comércio, no espaço econômico integrado, de bens originários 
de Zonas Francas, Zonas de Processamento de Exportações e Áreas 
Aduaneiras Especiais.  

Essas normas determinam a aplicação, pelos Estados Partes, da 
Tarifa Externa Comum (TEC) do MERCOSUL ou, em casos excepcionais, a 
tarifa nacional vigente, às mercadorias provenientes das zonas mencionadas, 
sem prejuízo das disposições legais vigentes para o ingresso destes bens no 
próprio país. O art. 6º do projeto em epígrafe coaduna-se com a regra 
supracitada, ao considerar a saída de mercadorias estrangeiras da área de livre 
comércio para o restante do território nacional como importação normal, para 
efeitos fiscais e administrativos. 

sp2009-05700 
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Em síntese, no que respeita ao mérito, adoto integralmente os 
argumentos apresentados pela autora para justificar sua proposta, além de 
julgar o projeto extremamente oportuno, tendo em vista a necessidade de 
fortalecer o desenvolvimento econômico e social das regiões de fronteira do 
Brasil e ampliar os laços econômicos e culturais com os países limítrofes que 
fazem parte do MERCOSUL. 

III – VOTO 

Diante do exposto, recomendo a aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 221, de 2009, da forma como proposto. 

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2009. 

Senador LEOMAR QUINTANILHA, Presidente 

Senador MARCONI PERILLO, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 86, de 2004, do 

Senador Mozarildo Cavalcanti, que dispõe sobre 

a isenção do Imposto sobre Importação incidente 

sobre instrumentos musicais adquiridos por 

músicos. 

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA 

I – RELATÓRIO 

Dispõe o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 86, de 2004, do 

Senador MOZARILDO CAVALCANTI, a respeito do qual esta Comissão 

deve deliberar em caráter terminativo, sobre a isenção do Imposto de 

Importação (II) incidente sobre instrumentos musicais, observado que: 

I – devem ser importados diretamente por orquestras ou 

entidades afins ou por músico profissional regularmente inscrito no 

Conselho de sua profissão há pelo menos dois anos; 

II – no caso de pessoa física, a isenção abrange apenas um 

instrumento por beneficiário e não pode ser concedida novamente antes de 

cinco anos; 

III – a isenção será previamente reconhecida, em cada caso, 

pela repartição competente do Ministério da Fazenda; 

IV – a destinação diversa do produto ou sua alienação, antes 

de cinco anos, a quem não satisfaça os requisitos para isenção, acarretam o 

pagamento do imposto dispensado, devidamente atualizado, sem prejuízo 

de outras penalidades cabíveis; 
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V – o Poder Executivo regulamentará a lei no prazo de cento e 

oitenta dias da publicação; 

VI – a lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 

financeiro subsequente ao de sua publicação. 

Na justificação, é mencionado que a iniciativa pretende 

facilitar a aquisição de instrumentos importados, ainda não fabricados no 

País, pelos músicos, que precisam de instrumentos mais sensíveis e 

sofisticados para aprimorar sua arte e, assim, realizar trabalho em prol da 

cultura nacional. 

Por requerimento do Senador OSMAR DIAS, o projeto foi 

submetido à apreciação da Comissão de Educação. 

Pelo Senador HÉLIO COSTA, foi apresentada, naquela 

Comissão, emenda que condiciona a isenção à inexistência de similares 

produzidos no País. 

A Comissão de Educação rejeitou a emenda apresentada e 

aprovou a proposição com outra emenda, suprimindo os arts. 2º e 4º, ao 

fundamento de inconstitucionalidade, pelo fato de que o art. 2º dispõe sobre 

a administração federal e o art. 4º estabelece prazo para que o Poder 

Executivo execute atribuições que lhe são inerentes (regulamentar a lei). 

A matéria foi ainda submetida à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), por força da aprovação, em 9 de novembro de 

2005, do Requerimento nº 943, de 2005, da Senadora ANA JÚLIA 

CAREPA.  

Na CCJ, em 1º de julho de 2009, foi aprovado o Relatório do 

Senador OSMAR DIAS, que passou a constituir o Parecer da Comissão, 

favorável ao Projeto, com a Emenda nº 1-CE-CCJ. 

Por requerimento do Senador JOÃO TENÓRIO, o projeto foi 

apensado ao Projeto de Lei do Senado nº 345, de 2006, em razão do que 

voltou à Comissão de Educação, que novamente o aprovou, agora na forma 

de emenda substitutiva, fundindo os dois projetos. 

Basicamente, a emenda substitutiva amplia o escopo do PLS nº 

86, de 2004, que previa apenas a isenção do Imposto de Importação sobre 

os instrumentos musicais. A ampliação consiste em isentar esses 
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instrumentos da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de 

Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/PASEP-Importação) e da 

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida 

pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (COFINS-

Importação).  

O substitutivo contemplou a Emenda nº 1-CE-CCJ, ao 

expurgar de seu texto os dispositivos que haviam sido considerados 

inconstitucionais. 

No final da legislatura, os dois projetos, que tramitavam 

apensados, foram ao arquivo. Sucedeu que, por força de requerimento, 

somente o PLS nº 86, de 2004, foi desarquivado, razão pela qual voltou a 

tramitar isoladamente, agora nesta Comissão de Assuntos Econômicos. Em 

21 de maio passado foi apresentada a Emenda nº 3, do Senador LUIZ 

HENRIQUE, que pretende isentar da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins a receita bruta decorrente da venda de instrumentos musicais no 

mercado interno. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 99, incisos I e 

IV, do Regimento Interno, opinar sobre matéria tributária, bem como sobre 

aspectos econômicos e financeiros em geral. 

O PLS nº 86, de 2004, ressalvadas as observações relativas aos 

arts. 2º e 4º, preenche todos os requisitos de constitucionalidade, 

especialmente quanto à exigência de lei específica e exclusiva para 

concessão de benefício fiscal, nos termos do art. 150, § 6º, da Constituição 

Federal. 

A Comissão de Educação examinou, em dois momentos, com 

profundidade, diversos aspectos da matéria e seu impacto positivo para a 

área da cultura nacional. Merece destaque o contraponto entre a inegável 

necessidade de um profissional músico, a partir de determinado estágio de 

sua carreira, adquirir um instrumento de alta qualidade – normalmente 

importado – para que possa aprimorar-se e progredir profissionalmente, e o 

fato de que a indústria nacional vem, nos últimos anos, crescendo 

significativamente, tanto quantitativa quanto qualitativamente. 
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Não obstante tenha o Parecer da Comissão de Educação 

preferido transferir para este foro o exame da emenda de autoria do 

Senador HÉLIO COSTA, cujo objetivo é a proteção do similar nacional, 

baseado expressamente na questão da competência de cada Comissão, ele 

foi bastante enfático ao dizer que:  

nesse contexto, é importante cuidar para que o atendimento 

dos profissionais por maior facilidade de importação dos 

instrumentos necessários para seu aprimoramento profissional não 

promova o enfraquecimento da indústria nacional, que vem se 

esforçando para atingir o exigido padrão de qualidade 

internacional. 

Realmente, esse parece ser o ponto sensível da proposição, a 

merecer atenção especial desta Comissão. 

Com exceção dos instrumentos elétricos de teclado, tais como 

os sintetizadores, que têm cominação de alíquota de 10%, a importação de 

instrumentos musicais é taxada, no Capítulo 92 da Tarifa Externa Comum 

(TEC), a 18%.  As partes e peças separadas sofrem, na importação, a 

incidência da alíquota de 16%. 

Incidem, também, sobre os bens importados, 1,65% a título de 

PIS/Pasep-Importação e 7,6% a título de Cofins-Importação. 

Em contrapartida, a alíquota de Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) é zero para todos os instrumentos e para as partes e 

peças separadas. 

Percebe-se, claramente, que a política em vigor visa ao 

estímulo e à proteção da indústria nacional. A barreira tarifária na 

importação, operando em conjunto com a desoneração da produção, é 

provavelmente responsável, em boa parte, pelo crescimento que a 

Comissão de Educação vislumbrou na indústria nacional. 

Tudo aponta no sentido de que a política deva ser mantida, 

para o que a Emenda do Senador HÉLIO COSTA contribui decisivamente, 

ao restringir a isenção apenas aos instrumentos que não tenham, ainda, 

similar nacional. Segundo o autor da Emenda, com quem concordamos, 

esta alteração não prejudica a natureza cultural contida na proposta 

inicial de incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais, 

pois além de conceder ao músico o benefício de importar instrumentos 

musicais isentos de tributos, ela permite ao produtor nacional continuar 
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produzindo instrumentos musicais sem a concorrência predatória do 

importado isento de tributos. 

A proteção da indústria local não deve ser tão exagerada que 

promova acomodação tendente à estagnação técnica. A concorrência tem-

se mostrado altamente salutar para estimular a busca da maior qualidade 

com o menor custo. No caso concreto, a abertura da importação para itens 

de alta qualidade deverá concorrer para o desenvolvimento técnico da 

produção nacional, mormente se considerada a condição de inexistência de 

similar. 

Quanto à Emenda aprovada na Comissão de Educação e 

também na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, supressiva dos 

arts. 2º e 4º, ela é correta e deve ser mantida. Com efeito, tais dispositivos 

estabelecem obrigações e prazos para o Poder Executivo, afrontando os 

arts. 61, § 1º, e 84, VI, a, da Constituição Federal. 

O substitutivo aprovado na segunda apreciação da matéria pela 

Comissão de Educação, incorporando o conteúdo do PLS nº 345, de 2006, 

deve ser aproveitado pelo seu inegável mérito, não obstante o referido 

projeto ter sido arquivado. 

Com efeito, a intenção perseguida pelo autor do PLS nº 86, de 

2004, estaria prejudicada se não fosse considerada, junto com a isenção do 

Imposto de Importação, a isenção da Contribuição para o PIS-Pasep-

Importação e da Cofins-Importação, cuja instituição, aliás, deu-se após a 

apresentação do projeto. Vale chamar a atenção para o fato de que o 

benefício, também nesse caso, se aplica apenas aos instrumentos musicais, 

equipamentos musicais, suas partes e acessórios, sem similar nacional. 

Dessa forma, a preocupação manifestada pela Emenda nº 3-CAE, de que a 

aprovação do PLS nº 86, de 2004, prejudicaria o fabricante pátrio, não 

procede. Com efeito, apenas aquele instrumento não produzido no Brasil, 

nos termos da legislação aduaneira, é que poderá ser importado sem a 

incidência dos tributos federais em comento. Diante disso, a emenda deve 

ser rejeitada. 

Finalmente, em obediência ao disposto no § 1º do art. 91 da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013 (Lei nº 12.708, de 17 de agosto 

de 2012) é necessário limitar a vigência da isenção ao máximo de cinco 

anos. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, o VOTO é pela rejeição da Emenda nº 3-

CAE e pela aprovação da Emenda nº 01-CE-CCJ, da Emenda do Senador 

HÉLIO COSTA e do Projeto de Lei do Senado nº 86, de 2004, nos termos 

da seguinte emenda substitutiva: 

 

EMENDA Nº       – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 86, DE 2004  

Concede isenção do Imposto de Importação 

incidente sobre instrumentos musicais, suas 

partes e acessórios, sem similar nacional, e altera 

a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para 

conceder, à importação desses produtos, isenção 

da Contribuição para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público incidente na Importação de Produtos 

Estrangeiros ou Serviços (PIS/PASEP-

Importação) e da Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo 

Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do 

Exterior (COFINS-Importação). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É concedida a orquestras ou entidades afins e, para uso 

pessoal, a músicos, isenção do Imposto de Importação incidente sobre 

instrumentos musicais, equipamentos musicais, suas partes e acessórios, 

sem similar nacional, constantes do Capítulo 92 da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 

7.660, de 23 de dezembro de 2011. 

Art. 2º Para se beneficiar da isenção de que trata o art. 1º as 

orquestras ou entidades afins e os músicos devem comprovar a atividade 

profissional. 

Parágrafo único. Os músicos somente poderão se beneficiar 

da isenção, para uso pessoal, uma vez a cada 36 (trinta e seis) meses. 
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Art. 3º O inciso II do art. 9º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea i: 

“Art. 9º.............................................. 

........................................................... 

II – .................................................... 

........................................................... 

i) instrumentos musicais, equipamentos musicais, suas partes 

e acessórios, sem similar nacional, constantes do Capítulo 92 da 

Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, 

quando importados diretamente por orquestras ou entidades afins 

ou, para uso pessoal, por músico profissional. 

................................................................. 

§ 3º A isenção prevista na alínea i do inciso II deste artigo, 

quando outorgada a pessoa física, abrange apenas um instrumento 

musical por beneficiário, caso em que não será outorgada 

novamente antes de decorrido o prazo de 36 (trinta e seis) meses 

contado do despacho concessivo de isenção anterior.” (NR) 

 

Art. 4º A alienação do produto importado nos termos desta 

Lei, antes de 36 (trinta e seis) meses, contados da data do desembaraço 

aduaneiro, a pessoa que não satisfaça as condições nela estabelecidas, 

sujeita o alienante ao pagamento do tributo dispensado, atualizado na forma 

da legislação tributária, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Art. 5º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento dos 

arts. 5º, II, e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 da maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 

incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 

Federal que acompanhar o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se 

der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, bem como 

fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos 

à aludida renúncia. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei produzirá efeitos 

durante o prazo de 5 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia do 

exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 

implementado o disposto no art. 5º. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº 3  - CAE 
(ao PLS nº 86, de 2004) 

Acrescente-se o seguinte artigo ao Projeto de Lei do Senado nº 

86, de 2004: 

 

Art.     Fica isenta da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Publico 

(PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS) a receita bruta decorrente da venda de instrumentos musicais 

classificados no Capítulo 92 da Tipi. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei do Senado nº 86, de 2004, tem a nobre 

intenção de permitir aos músicos profissionais a aquisição, via importação, 

de instrumentos musicais de qualidade, sem similar nacional, sendo objeto 

de acirrada discussão e longa tramitação nesta Casa, desde legislaturas 

passadas. Com a evolução natural que a discussão provoca, o seu conteúdo 

foi amplamente modificado e ampliado, e hoje é objeto do bem elaborado 

relatório apresentado pelo Senador WALDEMIR MOKA, o qual, estamos 

convictos, deve ser aprovado como parecer da Comissão, mas com o 

importante aperfeiçoamento que ora apresentamos. Isso porque o seu 

conteúdo embute questão de alta sensibilidade, cujo desfecho é decisivo 

para a sobrevivência das indústrias nacionais de instrumentos musicais. 

O cerne da questão encontra-se na incorporação ao projeto 

original da concessão de isenção das contribuições ao PIS/Pasep- 

Importação e da Cofins-Importação nas operações de importação de 

instrumentos musicais. Sabendo-se que essas contribuições foram criadas 

como contrapartida para contribuições semelhantes incidentes sobre o 

produto nacional, a fim de impedir vantagem tributária em favor do 
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produto importado, a mera ampliação do benefício, sem que nada seja feito 

em relação aos instrumentos musicais produzidos no País constituiria 

atentado aos interesses nacionais. Isso porque os instrumentos produzidos 

no Brasil não gozam hoje de qualquer estímulo no âmbito das contribuições 

análogas. 

Com o propósito de promover equidade e equilibrar as 

condições concorrenciais do setor, propomos, com a presente emenda, 

medida equivalente: a criação de isenção da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins para as receitas provenientes da venda de instrumentos 

musicais, em toda a cadeia de produção nacional. 

 

Sala da Comissão, 

LUIZ HENRIQUE 

Senador da República 
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Gabinete do Senador Osmar Dias 

 

PARECER Nº            , DE 2009 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado n° 

86, de 2004, que dispõe sobre a isenção do Imposto 

sobre Importação incidente sobre instrumentos 

musicais adquiridos por músicos. 

RELATOR: Senador OSMAR DIAS 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 86, de 2004, de autoria do Senador MOZARILDO 

CAVALCANTI. 

A proposição isenta do Imposto sobre Importação (II) os 

instrumentos musicais, quando importados diretamente por orquestras ou 

entidades afins e, para uso pessoal, por músico profissional, regularmente 

inscrito no Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil. Nesse último 

caso, a isenção é limitada a um instrumento musical por beneficiário a cada 

cinco anos. 

A proposta prevê que o uso ou a venda indevidos dos 

instrumentos adquiridos com a isenção sujeitará o beneficiário ao pagamento 

do tributo dispensado. 

O projeto, em seu art. 2º, estabelece que a isenção será 

reconhecida pela repartição competente do Ministério da Fazenda e, no art. 4º, 

fixa o prazo de cento e oitenta dias para o Poder Executivo regulamentar a 

matéria. 

Afirma o ilustre autor da proposição que, em face da parca 

remuneração média da categoria profissional, muitos músicos têm 

renunciado ao aprimoramento profissional, haja vista que a importação dos 
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instrumentos musicais necessários ao progresso na carreira torna-se, 

geralmente, inviável. A impossibilidade da aquisição de instrumentos 

estrangeiros deve-se não só ao seu elevado preço, no país de fabricação, mas 

também aos encargos fiscais que incidem sobre a importação, razão pela 

qual entendemos ser necessário propiciar a redução do custo final dos 

instrumentos mediante redução da carga tributária sobre eles incidente. 

Despachado originalmente apenas à Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), para decisão terminativa, o projeto foi, posteriormente, 

também encaminhado à Comissão de Educação (CE) e a esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), por força, respectivamente, dos 

Requerimentos nºs 504, de 2004, de minha autoria, e 943, de 2005, da então 

Senadora ANA JÚLIA CAREPA, hoje ilustre Governadora do Estado do 

Pará. 

Na CE, a matéria foi aprovada, na forma do parecer do Senador 

DEMÓSTENES TORRES, com uma emenda, tendo sido suprimidos os seus 

arts. 2º e 4º, por invadirem competência do Poder Executivo. 

Na CCJ, o Senador Magno Malta foi inicialmente designado 

relator da matéria, a qual foi a mim redistribuída, em virtude de o Senador não 

mais integrar esta Comissão. 

Na sequência, o PLS nº 86, de 2004, será submetido ao exame da 

CAE. 

II – ANÁLISE 

Tendo o mérito da proposição sido apropriadamente examinado 

pela Comissão de Educação, cabe à CCJ analisá-la sob os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, para 

que siga à decisão terminativa da Comissão de Assuntos Econômicos, que, 

com certeza, se debruçará sobre as questões pertinentes à sua adequação 

financeira e orçamentária e compatibilidade com o sistema tributário. 

Com relação aos pontos vinculados à competência da CCJ, só 

podemos concordar com as conclusões do eminente Senador DEMÓSTENES 

TORRES, que, em seu parecer na CE, propôs a aprovação do PLS nº 86, de 

2004, com a supressão dos arts. 2º e 4º. 
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O primeiro dispositivo carrega vício de inconstitucionalidade por 

envolver a atribuição de competência a órgão do Poder Executivo. 

Efetivamente, a matéria – organização administrativa do Poder 

Executivo –, quando objeto de lei, é de iniciativa privativa do Presidente da 

República, na forma do disposto no art. 61, § 1º, II, e, da Carta Magna. 

Há casos, no entanto, em que a matéria não pode sequer ser 

disciplinada por lei, em sentido formal. Isso porque a Emenda Constitucional 

nº 32, de 2001, incluiu a edição de ato com esse conteúdo entre as atribuições 

privativas do Chefe do Poder Executivo. 

Trata-se da nova redação da alínea a do inciso VI do art. 84 da 

Lei Maior, que determina competir, privativamente, ao Presidente da 

República dispor, mediante decreto, sobre organização e funcionamento da 

administração federal, quando não implicar aumento de despesa, nem criação 

ou extinção de órgãos públicos. 

A expressão “privativamente” constante do dispositivo, conforme 

ensina PONTES DE MIRANDA, in “Comentários à Constituição de 1967 

com a Emenda nº 1, de 1969”, p. 311, está lá como separação entre o Poder 

Executivo e os outros poderes federais. Ou seja, explicita aquilo que cabe 

somente ao Presidente da República, que não pode sofrer interferência 

institucional dos outros Poderes. 

Ademais, a mesma Emenda retirou do inciso XI do art. 48 e da já 

referida alínea e do inciso II do § 1º do art. 61 a previsão de lei para dispor 

sobre estruturação e atribuições de órgãos da Administração Pública. A 

exigência remanesce apenas para a sua criação ou extinção, observado o 

disposto no referido inciso VI do art. 84. 

Assim, se a proposição sob exame veicular matéria pertinente à 

organização administrativa do Poder Executivo, ela conterá vício impeditivo 

da sua tramitação. 

Isso deriva do próprio princípio da independência e equilíbrio 

dos Poderes. Por ele, impõe-se permitir a cada um dos Poderes dispor sobre a 

sua própria organização, quando a matéria puder ser concluída em seu próprio 

âmbito, ou ser o juiz da iniciativa legislativa no tema, quando o assunto exigir 

a edição de lei, em sentido formal. 
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O princípio da separação dos Poderes, igualmente, conduz à 

supressão do art. 4º da proposição, que fixa prazo para o Presidente da 

República exercer atividade de sua competência privativa, como é a de 

regulamentação das leis, ex vi do inciso IV do art. 84 da Lei Maior. 

III – VOTO 

Do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado n° 86, de 2004, com a Emenda nº 01–CE. 

Sala da Comissão, 1º de julho de 2009 

Senador DEMÓSTENES TORRES, Presidente 

Senador OSMAR DIAS, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2010 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre os Projetos de Lei do Senado nº 86, 

de 2004, do Senador Mozarildo Cavalcanti, que 

dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Importação 

incidente sobre instrumentos musicais adquiridos por 

músicos; e nº 345, de 2006, do Senador Cristovam 

Buarque e outros, que concede isenção do Imposto de 

Importação, da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público incidente na Importação de 

Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/PASEP-

Importação) e da Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo 

Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do 

Exterior (COFINS-Importação) aos instrumentos 

musicais, suas partes e acessórios. 

RELATOR: Senador SÉRGIO ZAMBIASI  

I – RELATÓRIO 

Em decorrência da aprovação do Requerimento nº 1.580, de 2009, 

do Senador João Tenório, voltam a esta Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte, para apreciação em tramitação conjunta, os Projetos de Lei do Senado 

(PLS) nº 86, de 2004, do Senador Mozarildo Cavalcanti, e nº 345, de 2006, do 

Senador Cristovam Buarque e outros, que tratam da isenção de imposto e de 

contribuições incidentes sobre a importação de instrumentos musicais. 

O PLS nº 86, de 2004, apresentado em 14 de abril de 2004, 

propõe isentar do imposto sobre importação os instrumentos musicais quando 

adquiridos: a) diretamente por orquestras ou entidades afins; e b) por músico 

profissional regularmente inscrito no Conselho Regional da Ordem dos 

Músicos do Brasil, para uso pessoal e desde que a importação limite-se a um 

instrumento musical por beneficiário, a cada cinco anos. 

A proposição também determina que a isenção proposta seja 

reconhecida pelo Ministério da Fazenda e estabelece que o uso ou a venda 

indevidos dos instrumentos adquiridos com a isenção sujeitará o beneficiário 
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ao pagamento do tributo dispensado. Por fim, o projeto define o prazo de 

cento e oitenta dias para o Poder Executivo regulamentar a lei resultante. 

Em sua justificação, o autor enfatiza a intenção do projeto de 

facilitar a aquisição de instrumentos musicais importados por parte de 

músicos que precisam de instrumentos mais sensíveis e sofisticados, ainda 

não produzidos no Brasil, para aprimorar sua arte e, assim, realizar trabalho 

em prol da cultura nacional. 

Inicialmente, o PLS nº 86, de 2004, foi distribuído para 

apreciação exclusiva, e em caráter terminativo, por parte da Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE). Em virtude da aprovação dos Requerimentos nº 

504, de 2004, do Senador Osmar Dias, e nº 943, de 2005, da Senadora Ana 

Júlia Carepa, a proposição foi apreciada também pela Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE) e pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ), seguindo, posteriormente, para a decisão terminativa da CAE. 

Em 23 de agosto de 2005, a CE aprovou relatório favorável do 

Senador Demóstenes Torres, com emenda que suprime os arts. 2º e 4º do 

Projeto de Lei do Senado nº 86, de 2004, e renumera os demais.  

O referido parecer aponta que a proposição possui o mérito de 

dar ao músico a possibilidade de adquirir, a custo mais acessível, o seu 

instrumento de trabalho com a qualidade necessária para progredir na 

carreira, e, ao mesmo tempo, de não colocar a indústria nacional em risco 

diante do aumento da concorrência com os instrumentos importados. E traz 

emenda suprimindo os dispositivos que estabelecem prazos e atribuições ao 

Poder Executivo, por padecerem de vício de inconstitucionalidade. 

Na CCJ, foi aprovado, em 1º de julho de 2009, relatório do 

Senador Osmar Dias que concluía pela aprovação do projeto, com a Emenda 

nº 01 – CE. 

De volta à CAE, o PLS nº 86, de 2004, foi encaminhado, antes de 

receber parecer, para apreciação em tramitação conjunta com o PLS nº 345, 

de 2006.  

O PLS nº 345, de 2006, apresentado em 20 de dezembro de 2006, 

propõe alteração na Tabela de Incidência de Imposto sobre Produtos 

Industrializados (TIPI) instituída pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 

2002, no sentido de promover a isenção do imposto de importação sobre a 

aquisição de instrumentos musicais, suas partes e acessórios. 
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De acordo com a proposta, os instrumentos importados também 

ficariam isentos das contribuições aos Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de 

Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/PASEP-Importação) e para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens 

Estrangeiros ou Serviços do Exterior (COFINS-Importação). 

Por fim, o PLS nº 345, de 2006, ainda contém dispositivo de 

compatibilização das medidas com as exigências dos arts. 5º, II, 12 e 14 da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal).  

Na justificação, os autores argumentam que a elevada tributação 

incidente sobre os instrumentos musicais impõe dificuldades aos músicos para 

desenvolver seu trabalho. 

A proposição foi distribuída para a apreciação da CE e, em 

caráter terminativo, da CAE. 

Em 18 de agosto de 2009, o PLS nº 345, de 2006, recebeu na CE 

parecer pela aprovação. De acordo com o relator, Senador Paulo Paim, por 

seu inegável potencial para fomentar o ensino da música e a manutenção e 

ampliação das oportunidades do músico e da música brasileira, a 

desoneração dos instrumentos musicais importados merece o apoio do Poder 

Público. 

Antes de receber parecer da CAE, o PLS nº 345, de 2006, foi 

apensado ao PLS nº 86, de 2004. Em tramitação conjunta, as referidas 

proposições foram distribuídas para apreciação da CE e da CCJ, 

respectivamente, devendo seguir para decisão, em caráter terminativo, por 

parte da CAE. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o que dispõe o art. 102, I, do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CE apreciar matérias que versem a 

respeito de normas gerais sobre cultura, como é o caso dos projetos de lei em 

análise. 

Conforme já opinou esta Comissão, é inegável o mérito das 

iniciativas ao propor a isenção do imposto sobre a importação de instrumentos 

musicais. A indústria nacional, apesar de promissora, ainda não consegue, em 
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muitos casos, produzir equipamentos com a mesma qualidade técnica que as 

tradicionais marcas internacionais oferecem. 

Para o aperfeiçoamento do músico, é de fundamental importância 

o acesso ao instrumento de mais alta qualidade possível. E o Brasil precisa 

oferecer as condições para o aprimoramento pleno do talento dos seus artistas, 

em prol do fortalecimento da própria cultura nacional. 

Os projetos de lei em análise, apesar de partirem de abordagens 

distintas, procuram oferecer essas condições, tratam do mesmo objeto e 

abordam o tema de forma complementar. 

O primeiro deles, o PLS nº 86, de 2004, restringe os benefícios 

da isenção de imposto às orquestras ou às entidades afins e ao músico 

profissional. E, ainda, visando a proteger a indústria nacional, restringe, para 

o músico profissional, a aquisição de apenas um instrumento a cada cinco 

anos. Além disso, contém dispositivo impondo sanções para o caso de desvio 

no uso do benefício. 

Já o PLS nº 345, de 2006, estende a isenção para as partes e 

acessórios dos instrumentos musicais importados e, também, à cobrança do 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, que oneram ainda mais a 

aquisição dos referidos instrumentos. Por fim, inclui dispositivo no sentido de 

adequar as medidas propostas às exigências estabelecidas pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Dessa forma, tendo em vista a complementaridade das 

proposições, considera-se mais adequado o oferecimento de substitutivo que 

contemple as propostas apresentadas pelos dois projetos. 

Vale ressaltar, no entanto, que o substitutivo não conterá os 

dispositivos do PLS nº 86, de 2004, apontados pela CE e pela CCJ como 

inconstitucionais. Além disso, para atender adequadamente as necessidades 

dos músicos, a emenda substitutiva altera de cinco anos para trinta e seis 

meses o prazo para a aquisição de novos instrumentos com o benefício das 

isenções, e para vinte e quatro meses o prazo para a venda no mercado interno 

dos equipamentos adquiridos com o referido benefício. E, a fim de preservar a 

eficácia da nova lei, foi retirado do texto a remissão ao decreto que institui a 

TIPI. 

Finalmente, cumpre lembrar que, de acordo com o estabelecido 

no art. 260, II, b, do RISF, na tramitação conjunta terá precedência o projeto 
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mais antigo sobre o mais recente, quando originários da mesma Casa. Sendo 

assim, o substitutivo será oferecido ao PLS nº 86, de 2004. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 86, de 2004, nos termos da emenda substitutiva a seguir 

apresentada, e pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 345, de 2006. 

 

EMENDA Nº 01 – CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 86, DE 2004  

Concede isenção do Imposto de Importação 

incidente sobre instrumentos musicais, suas partes e 

acessórios, e altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, para conceder, à importação desses produtos, 

isenção da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público incidente na Importação de 

Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/PASEP-

Importação) e da Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo 

Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do 

Exterior (COFINS-Importação). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É concedida a orquestras ou entidades afins, e, para uso 

pessoal, a músicos, isenção do Imposto de Importação incidente sobre 

instrumentos musicais, equipamentos musicais suas partes e acessórios, 

constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (TIPI). 
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Art. 2º Para se beneficiar da isenção de que trata o art. 1º: 

I – As orquestras ou entidades afins, e os músicos devem 

comprovar a atividade profissional; 

II – Os músicos somente poderão se beneficiar da isenção, para 

uso pessoal, uma vez a cada trinta e seis meses para a importação, e uma vez a 

cada vinte e quatro meses para compras no mercado interno. 

Art. 3º O inciso II do art. 9º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea i: 

“Art. 9º......................................................................................... 

...................................................................................................... 

II – ............................................................................................... 

...................................................................................................... 

i) instrumentos musicais, equipamentos musicais, suas partes e 

acessórios, constantes da TIPI, quando importados diretamente por 

orquestras ou entidades afins ou, para uso pessoal, por músico 

profissional, incidindo a isenção, quando outorgada a pessoa física, 

apenas sobre um instrumento musical por beneficiário, caso em que 

não será outorgada novamente antes de decorrido o prazo de trinta e 

seis meses contados do despacho concessivo de isenção anterior. 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 4º A alienação do produto adquirido nos termos desta Lei, 

antes de trinta e seis meses para os casos de importação, e antes de vinte e 

quatro meses para os casos de compra no mercado interno, contados da data 

de sua aquisição, a pessoa que não satisfaça as condições nela estabelecidas, 

sujeitam o alienante ao pagamento do tributo dispensado, atualizado na forma 

da legislação tributária, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Art. 5º Os benefícios de que trata esta Lei só produzirão efeitos a 

partir do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele 

em que o Poder Executivo, visando ao cumprimento dos arts. 5º, II, 12 e 14 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimar o montante da 

renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei, incluí-lo no demonstrativo a 

que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o 

projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após sessenta dias da 
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publicação desta Lei, e fazer constar das propostas orçamentárias 

subsequentes os valores relativos à aludida renúncia. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2010. 

Senadora Fátima Cleide, Presidente 

Senador Sérgio Zambiasi, Relator 
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PARECER Nº      , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 169, de 2008, do Senador Marcelo 

Crivella, que concede isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados na aquisição de veículos, 

máquinas, equipamentos e produtos químicos, 

quando adquiridos por empresas recicladoras, 

cooperativas e associações para emprego, exclusivo, 

em serviços e processos de reciclagem. 

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 169, de 2008, de autoria do 

Senador Marcelo Crivella, altera a legislação federal para isentar do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI), os veículos, máquinas, equipamentos e 

produtos químicos, de fabricação em países integrantes do Mercado Comum 

do Sul (MERCOSUL), se adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e 

associações, para emprego, exclusivo, em processos de reciclagem (art. 1º). 

O benefício será concedido na forma de regulamento e ficará 

condicionado à permanência na propriedade do adquirente por no mínimo três 

anos – salvo na alienação para pessoas jurídicas beneficiadas pela proposição – 

e à comprovação de uso dos bens em processos de reciclagem (arts. 2º e 3º). 

Além do mais, a isenção será concedida uma única vez em relação a veículos, 

máquinas e equipamentos (parágrafo único do art. 2º). A proposta assegura, 

ainda, a manutenção do crédito do IPI relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários e material de embalagem empregados nos bens e produtos 

objeto da isenção (art. 4º). No concernente ao cálculo da estimativa da 

renúncia de receita, o projeto delega ao Poder Executivo essa atribuição (art. 

5º), e, em referência aos efeitos da isenção, esses ocorrerão a partir do primeiro 
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dia do exercício seguinte àquele em que forem implementadas as medidas de 

adequação orçamentária e financeira previstas no art. 5º (parágrafo único do 

art. 6º). 

Justificou-se a proposta como meio de incentivar a reciclagem no 

País, que, apesar de incipiente, é um setor promissor para geração de emprego 

e renda. Por isso, seria fundamental o estímulo à instalação de indústrias 

recicladoras. 

Esse projeto de lei tramitou em conjunto com outras proposições 

(em decorrência da aprovação dos Requerimentos nºs 903, de 2010, e 1.428, de 

2011) pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Nessa Comissão foi objeto 

de Relatório do Senador Paulo Paim, com voto pela aprovação do PLS nº 718, 

de 2007, na forma da emenda substitutiva que apresentou, e pela rejeição dos 

PLS nºs 169, de 2008, 494, de 2009, e 148, de 2011, que tramitavam em 

conjunto. No entanto, o parecer não chegou a ser votado pela Comissão, em 

função da aprovação do Requerimento nº 493, de 2012, que acarretou o 

desapensamento do PLS nº 169, de 2008. 

Após aprovação desse Requerimento, o PLS nº 169, de 2008, 

voltou a tramitar de forma autônoma e seguiu ao exame das Comissões de 

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e de 

Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta a decisão terminativa. 

Primeira comissão a manifestar-se, a CMA emitiu parecer 

favorável ao PLS com apresentação da Emenda nº 1, que corrige a redação do 

art. 3º do projeto de lei, alterando a palavra “quantitativo” para “qualitativo”. 

II – ANÁLISE 

A matéria apresentada refere-se à concessão de benefícios fiscais 

relacionados ao Imposto sobre Produtos Industrializados, cuja competência 

para disciplinar é da União, a teor do art. 153, IV, da Constituição Federal 

(CF). Desse modo, lei federal pode regular o assunto.  

No que concerne à iniciativa, o objeto da proposta não se encontra 

entre aqueles reservados ao Presidente da República (art. 61, § 1º, da CF), de 

maneira que qualquer membro do Congresso Nacional pode apresentar 

proposição legislativa referente ao tema.  
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Em relação aos demais aspectos formais, a espécie normativa 

proposta é compatível com o texto constitucional e o projeto atende à 

exigência de lei específica para a redução do tributo, conforme previsto no § 6º 

do art. 150 da CF. Foram também observadas, de modo geral, as normas de 

técnica legislativa apropriadas, porque seguidas as disposições da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Contudo, seriam necessárias 

modificações nos arts. 1º e 3º. 

O PLS isenta do IPI os veículos, máquinas, equipamentos e 

produtos químicos. Essa discriminação dos produtos sujeitos à isenção (art. 1º 

do PLS) está muito ampla e genérica, o que não corresponde à necessidade de 

especificação presente na TIPI. Afinal, da forma como redigido o projeto de 

lei, não é possível identificar quais seriam os produtos químicos, veículos e 

equipamentos que se enquadrariam no processo de reciclagem e que teriam 

direito à isenção. Cabe destacar que diversos produtos químicos já contam com 

alíquota zero de IPI, de modo que para esses insumos não haveria interesse na 

alteração legislativa. 

Em relação ao art. 3º, a redação deve ser aprimorada na forma da 

emenda aprovada pela CMA. Além do mais, o parágrafo único do art. 3º limita 

a isenção para veículos, máquinas e equipamentos em apenas uma vez. A 

redação desse dispositivo gera ambiguidade, pois não é possível saber se a 

isenção ocorrerá uma vez em relação a todos esses itens ou uma única vez para 

cada item considerado isoladamente. Além do que, uma isenção que só pode 

ser concedida uma única vez terá baixíssima repercussão para o contribuinte. 

Superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do 

seu conteúdo, que se encontra na competência desta Comissão, na forma do 

art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Seguindo essa 

apreciação, verifica-se que, apesar de meritório, o PLS deve ser rejeitado por 

não ser a opção mais eficiente, por violar dispositivos constitucionais e por não 

atender à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Há mecanismos mais eficientes de incentivo para a indústria da 

reciclagem do que a desoneração do IPI na forma proposta, em função do 

modo de cálculo (não-cumulatividade) e de grande parte dos que atuam no 

processo de reciclagem não serem contribuintes do imposto. Dessa forma, o 

alcance dos beneficiários é extremamente reduzido. 
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Além do mais, haverá uma enorme dificuldade na 

operacionalização e fiscalização desse benefício fiscal, pois o PLS vincula a 

isenção de modo exclusivo aos processos de reciclagem. O órgão fiscalizador 

necessitará de uma estrutura – atualmente inexistente – para acompanhar o 

processo a fim de se evitar desvios. Desse modo, há uma desproporção entre o 

benefício criado e os encargos que serão gerados para a Receita Federal. 

Provavelmente, o custo administrativo será superior à redução do tributo, de 

maneira que a Fazenda Pública perderá não somente a arrecadação, mas 

também elevará suas despesas com o controle administrativo. 

Relativamente à arrecadação, a diminuição do IPI reduzirá 

diretamente a disponibilidade financeira da União, o que poderá comprometer 

os gastos com a manutenção das despesas estatais. Além da redução de 

recursos federais, haverá decréscimo de receitas transferidas aos Estados e 

Municípios, em virtude de a arrecadação do imposto compor os Fundos de 

Participação (FPE, FPM, FCE e Fundos Regionais – arts. 158 e 159 da Carta 

Magna). 

Ainda que sejam relevadas essas questões, não se pode superar a 

ofensa ao texto constitucional. Os arts. 2º e 3º do PLS delegam indevidamente 

atribuições do Poder Legislativo, ao disciplinar que a concessão do benefício 

ocorrerá na forma do regulamento. De acordo com o disposto no § 6º do art. 

150 da CF, a concessão de isenção depende de lei específica, e, conforme 

expressamente previsto no art. 176 do Código Tributário Nacional (CTN), a 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que 

especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos 

a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. Desse modo, compete 

exclusivamente ao Poder Legislativo fixar as condições e requisitos para que a 

isenção seja concedida. 

Outra falha do PLS refere-se ao art. 5º, que autoriza 

indevidamente o cálculo de renúncia de receita ao Poder Executivo. A 

demonstração da renúncia deve acompanhar o projeto de lei, por se tratar de 

política fiscal, para que os parlamentares avaliem se a redução de tributo 

apresenta uma relação custo-benefício vantajosa. O próprio inciso I do art. 14 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), exige que a demonstração seja realizada pelo proponente, de modo que 

se a proposição tiver origem no Senado Federal, cabe ao autor do projeto sua 

exposição, para fins de avaliação do Legislativo, de conhecimento da 
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sociedade e dos órgãos de controle, atendendo ao princípio da transparência 

fiscal. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do PLS nº 169, de 2008. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 53, de 2008, do 
Senador Expedito Júnior, que altera a Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, a fim de permitir 
a repactuação de contratos firmados no âmbito 
do Programa de Financiamento Estudantil 
(FIES), que tramita em conjunto com os Projetos 
de Lei do Senado nº 8, de 2009, e nº 544, de 
2009, a ele apensados. 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL  

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 53, de 2008, de autoria do Senador Expedito Júnior, que, 
nos termos dos Requerimentos nºs 514 e 581, de 2010, dos Senadores 
Eduardo Suplicy e João Tenório, respectivamente, tramita em conjunto 
com os Projetos de Lei do Senado (PLS) nºs 8 e 544, ambos de 2009. 

Em comum, as proposições objetivam alterar a legislação que 
rege o atual Fundo de Financiamento Estudantil (FIES), de maneira a 
facilitar o pagamento das dívidas contraídas pelos estudantes e, assim, 
reduzir a inadimplência no fundo.  

O PLS nº 53, de 2008, do Senador Expedito Júnior, altera a 
Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para permitir a repactuação de 
contratos do Fies que se encontram em fase de amortização, desde que, 
comprovadamente, a prestação do financiamento comprometa parcela 
elevada da renda do financiado.  

O PLS nº 8, de 2009, do Senador Cristovam Buarque, adota 
medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias do 
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Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES. Para 
tanto, transpõe, para os devedores do Fies, os descontos e os bônus de 
quitação adotados em 2008 para a regularização de dívidas de produtores 
rurais, de que trata a Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008 (dívidas 
originárias de operações de crédito rural e de crédito fundiário). 

O PLS nº 544, de 2009, da Senadora Serys Slhessarenko, 
também altera a referida Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, instituindo 
método de atualização de saldo devedor mais favorável aos alunos 
financiados. Dispensa ainda o pagamento de prestações ou do saldo 
devedor, em caso de falecimento ou invalidez permanente do estudante 
financiado, ou de redução da sua renda familiar para valor inferior a duas 
vezes a prestação devida, enquanto perdurar essa situação. 

A presente matéria foi submetida à apreciação da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte (CE) que, em reunião realizada em 24 de 
setembro de 2013, aprovou o parecer favorável ao presente projeto, de 
autoria do Senador Paulo Paim, com as emendas nº 01 - CE e 02 - CE, e 
pela prejudicialidade dos PLS nº 8/2009 e PLS nº 544/2009, que tramitam 
em conjunto. 

Vem agora para análise desta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), em regime de decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.  

 

II – ANÁLISE 

Consoante o art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 
cabe a esta Comissão examinar os aspectos econômicos e financeiros das 
matérias submetidas a sua apreciação. 

Como se sabe, o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) é 
um programa do Ministério da Educação que financia a educação superior 
de estudantes em instituições não gratuitas. A seus recursos, têm acesso os 
estudantes matriculados em cursos superiores que tenham avaliação 
positiva do Ministério da Educação.  

Recentemente, à semelhança do ocorrido com vários outros 
mecanismos de financiamento, o Fies foi objeto de questionamentos sobre 
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a sua adequação financeira às reais possibilidades de pagamento dos 
estudantes beneficiados. Isso ocorreu particularmente nos anos de 2007 a 
2009, ocasião em que entenderam os estudantes que o modelo operacional 
adotado no programa Fies engendrava situações que tornavam impossíveis 
o pagamento dos financiamentos concedidos. 

Em conformidade com essas reivindicações, foram procedidas 
várias alterações legais e regulamentares, com importantes e favoráveis 
implicações nas condições financeiras do referido programa. As melhorias 
daí resultantes induziram, inclusive, uma crescente adesão do número de 
estudantes ao Programa. Aqui, cabe destacar: 

• Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que ampliou o 
prazo de carência do Fies de seis para dezoito meses 
após a conclusão do curso; 

• Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 2010, que reduziu os 
juros incidentes sobre a amortização dos débitos do 
Fies, substituiu a Caixa Econômica Federal pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
como seu agente operador e possibilitou o abatimento 
das dívidas em contrapartida ao exercício profissional 
como professor da rede pública ou médico do programa 
Saúde na Família; 

• Lei nº 12.385, de 3 de março de 2011, que determinou 
que a fixação das condições de amortização dos 
contratos de financiamento do Fies sejam estabelecidas 
em ato do Poder Executivo federal; 

• Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, que ampliou a 
abrangência do fundo, criando o Fies Empresa, e 
introduziu etapa conciliatória nos processos judiciais de 
execução de dívidas dos estudantes. 

Nesse novo contexto de operação do Fies, função estratégica 
na operacionalização de seus financiamentos passou a ser exercida também 
por normas e procedimentos infralegais, logicamente em consonância com 
as referidas disposições legais que a transferiram ao FNDE e engendraram 
uma melhor adequação de seus financiamentos. 
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Nesse plano infralegal, merece realce a edição do Decreto nº 
7.337, de 20 de outubro de 2010, que permitiu a amortização dos contratos 
de financiamento celebrados no âmbito do Fies em período equivalente a 
até três vezes o prazo de duração do curso, acrescido de doze meses, com o 
início do pagamento no décimo nono mês subseqüente à conclusão do 
curso.  

Na mesma linha, a Resolução do FNDE nº 3, também de 20 de 
outubro de 2010, autorizou tais condições excepcionais de amortização, 
com alongamento de prazo, para os contratos do Fies celebrados antes de 
janeiro de 2010, de estudantes adimplentes ou inadimplentes, cujas 
prestações mensais fossem superiores a R$ 100 (cem reais). 

Para se ter idéia sobre a dimensão dos resultados obtidos a 
partir dessas alterações, basta observar que, atualmente, cerca de meio 
milhão de alunos beneficiam-se de empréstimos subsidiados por meio do 
Fies para arcar com as mensalidades de instituições privadas de ensino 
superior e profissional. 

Desse modo, os projetos que ora analisamos, precederam e 
deram impulso às mencionadas alterações legais que, no nosso 
entendimento, contemplam, de forma abrangente e adequada, os objetivos 
por eles visados.  

A recente ampliação do Fies para novas modalidades, como o 
mencionado Fies Empresa, requer que as condições de amortização a serem 
adotadas nos contratos sejam efetivamente concebidas e normatizadas pelo 
agente operador, em face de considerações relacionadas tanto ao alcance 
social da iniciativa, quanto à sua sustentabilidade operacional e financeira. 
Essa preocupação torna-se ainda mais relevante se considerarmos que a 
adesão ao Fies vem crescendo de maneira significativa, o que resultou em 
números recordes de contratos assinados em 2011 e 2012, justamente após 
as diversas modificações realizadas no fundo. 

Assim, em que pese o mérito das propostas em exame, 
entendemos que elas, hoje, são extemporâneas e se encontram prejudicadas 
em decorrência das alterações legais procedidas a partir de sua 
apresentação.  
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III – VOTO 

Pelas razões expostas,  somos pela  PREJUDICIALIDADE do 
Projeto de Lei do Senado nº 53, de 2008 e das Emendas nº 01–CE e 02– 
CE, do Projeto de Lei do Senado nº 8, de 2009, e do Projeto de Lei do 
Senado nº 544, de 2009, apensados. 

Sala da Comissão,         de novembro de 2013. 

, Presidente 

, Relator  
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 8, DE 2009 

 

Adota medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas 
originárias do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior - FIES, usando os mesmos critérios da Lei nº 11.775, de 17 
de setembro de 2008 (dívidas originárias de operações de crédito 
rural e de crédito fundiário). 
 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 Art. 1o  Ficam adotados os critérios da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, para estimular a 
liquidação ou regularização de dívidas originárias de operações de crédito renegociadas ou repactuadas por 
estudantes universitários junto ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES (Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001).  

 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

  Concluem atualmente o ensino médio e se qualificam para a continuidade dos estudos em 
nível superior cerca de três milhões de adolescentes, jovens e adultos. Quase 90% deles, oriundos de 
escolas públicas ou completaram sua educação básica na modalidade de exames supletivos gratuitos – o 
que indica claramente a impossibilidade de cursarem a educação superior em instituições pagas.  
 
  Em contrapartida, são oferecidas anualmente pelas universidades federais e estaduais 
menos de 600 mil vagas em seus cursos de graduação gratuitos; essas vagas, em sua maioria, 
ironicamente, são ocupadas por estudantes de classe média, cujas famílias arcaram com os custos de 
mensalidades em escolas privadas de ensino fundamental e médio. Contra quase 4 milhões no setor das 
universidades e faculdades particulares, ocupadas por alunos saídos das escolas públicas, vindas de 
famílias de baixa renda. 
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  Não por acaso, desde a década de 1970, foi criado o Crédito Educativo, destinado a custear 
os estudos superiores dos jovens carentes. Em 2001, diante da inadimplência de muitos e da crescente 
demanda por gratuidade, criou-se o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), pela 
Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com regras mais flexíveis, embora concebido como instrumento 
submetido a regras de crédito e débito vigentes no mercado.  
 
  Segundo o Portal do Ministério da Educação, o FIES já beneficiou mais de 457 mil 
estudantes de famílias de menor renda, ao custo estimado em 4,8 bilhões de reais (dados de 2007/MEC).  

     Mas o que era um bom programa de elevado conteúdo social vem se transformando em um 
peso que sacrifica centenas de milhares de jovens: formados, mas não empregados, ou empregados com 
baixo salário, em alguns casos insuficientes para cobrir o debito acumulado com elevados juros que pesam 
sobre as dividas no Brasil. 

Foi em função deste peso sobre dívidas que o Governo Federal emitiu Medida Provisória acatada 
pelo Congresso e convertida na Lei nº 11.775/2008 que permite aliviar a dívida dos produtores agrícolas 
brasileiros. É com este mesmo espírito que submeto o presente projeto de lei, nos mesmos moldes, para 
beneficiar os profissionais brasileiros com a vida hoje sacrificada pela inadimplência com o FIES. 

 Embora com os mesmos moldes de propósitos, os dois projetos apresentam uma enorme diferença 
quantitativa: enquanto o primeiro reduz a dívida de R$ 72 bilhões (do total de R$ 82 bilhões), para 
produtores agrícolas, em alguns casos grandes empresas, o atual Projeto de Lei aqui apresentado 
beneficiará os jovens endividados de classes média e baixa que fizeram um enorme esforço financeiro e 
intelectual para poderem servir ao País e à família como profissionais. Apesar de a Caixa Econômica 
Federal nos informar que não dispõe dos valores atualizados devido pelos estudantes inadimplentes, mas 
pode-se afirmar que esta redução da dívida representará uma porcentagem insignificante do que foi 
oferecido as empresas agrícolas. 

 Pela justiça e impacto social e sobretudo pela viabilidade do projeto, acredito que o mesmo 
receberá o apoio do Congresso Nacional e posteriormente a sanção do Presidente da República.  
 
    Sala das Sessões, em 
 
     Senador CRISTOVAM BUARQUE    

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos  

Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no Diário do Senado Federal, 10/02/2009. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

Os: (10238/2009) 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 544, DE 2009  

 
Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que 
dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior, para instituir a 
previsão de método de atualização de saldo devedor 
mais favorável aos alunos financiados e a dispensa 
de pagamento de prestações ou saldo devedor nos 
casos que especifica, e dá outras providências.  

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a viger com 
a seguinte redação: 

“Art. 5º ............................................................................................. 

............................................................................................................ 

V – amortização: terá início no sétimo mês ao da conclusão do curso, 
ou antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as 
prestações sempre por meio de método mais favorável ao aluno financiado, 
em qualquer caso:  

............................................................................................... “ (NR) 
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Art. 2º O art. 6º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 6o  ............................................................................................. 

§ 1o  O saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies, pelo 
agente financeiro e pela instituição de ensino:  

I - nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante 
tomador do financiamento, devidamente comprovados, na forma da 
legislação pertinente;  

II - nos casos em que a renda familiar per capita do estudante se tornar 
inferior a duas vezes o valor da prestação devida, durante e 
proporcionalmente ao período em que perdurar essa situação, nos termos 
do regulamento.   

.................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a 1º de janeiro do exercício subseqüente ao 
da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) 
representa criativa solução do Governo Federal para ampliar o acesso à educação 
superior.  

Sem essa política, milhares de estudantes não conseguiriam elevar sua 
formação acadêmica, haja vista que o quantitativo de vagas gratuitas, ora adstritas às 
instituições públicas, mesmo somando-se ao de vagas privadas adquiridas − por meio de 
ações como o Programa Universidade para Todos (PROUNI), por exemplo − e oferecidas 
por meio de bolsas, não tem sido suficiente para atender à demanda.  

Com efeito, o Fies preenche lugar específico no concerto das políticas 
educacionais do País, destinando-se a famílias e estudantes que, ao reconhecerem a 
importância da educação e ao darem aos gastos educacionais o status de investimento, 
propõem-se a pagar por ela. A propósito, foi com base nessa percepção das famílias que 
o Fies foi concebido para ser um programa auto-sustentável. Sem visar a lucro, ele seria 
alimentado, anualmente, com o produto de amortizações e remuneração de empréstimos 
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concedidos anteriormente, sem prejuízo de novas dotações oriundas de fontes 
específicas a ele atreladas.      

Ocorre que, a despeito do propalado retorno do investimento em educação, 
tal não acontece de maneira automática, não se concretiza com a mera obtenção do 
diploma. Em muitas ocupações, a chamada maturação profissional, que ocorre com a 
consolidação do exercício profissional, leva muitos anos.  

Ademais, como o Brasil e as instituições carecem de melhor planejamento 
na área de recursos humanos, muitas vezes essa maturação nem ocorre, notadamente 
porque o egresso da educação superior nem chega a exercer a formação adquirida em 
sua passagem pela universidade.  

No mais, há reiteradas reclamações de que os rendimentos do trabalho dos 
recém-formados nunca acompanham a correção dos saldos de suas dívidas junto ao 
Fundo. Além de um histórico de taxa de juros não condizente com a realidade do 
investimento, os estudantes enfrentam métodos de atualização injustos, em que os juros 
são capitalizados, passando a ser remunerados como se tivessem sido efetivamente 
empregados no custeio da escolarização dos estudantes.      

Por tudo isso, entendemos que o Fies carece de aprimoramentos com vistas 
ao intento de se adequar a essa realidade e de se aproximar do cumprimento do dever do 
Estado com a educação.  

Com esse fim, e sem prejuízo de sua sustentabilidade, apresentamos esta 
proposta de reformulação. Por um lado, propomos a dispensa temporária de prestações 
nos casos em que as famílias dos beneficiados não dispuserem de meios para enfrentar 
os pagamentos. Por outro, criamos abertura na lei para que os estudantes sejam 
beneficiados com o método que lhes seja mais favorável no que tange à atualização de 
suas dívidas.  

Por entender que as medidas propostas só aperfeiçoam o Fies, conclamo os 
nobres Pares a apoiá-la e aprová-la.    

 

Sala das Sessões, 

Senadora SERYS SLHESSARENKO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI No 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

Conversão da MPv nº 2.094-28, de 2001
Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES) 

Art. 1o 
........................................................................................................................................... 

.........................................................................................................................................
............. 

Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o 
seguinte: 

I – prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o 
período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4o desta 
Lei, inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3o deste 
artigo;  

II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se 
desde a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento; 

III – oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade 
mantenedora da instituição de ensino superior;  

IV – carência: de 6 (seis) meses contados a partir do mês imediatamente 
subseqüente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 
1o deste artigo;  
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V – amortização: terá início no sétimo mês ao da conclusão do curso, ou 

antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, em 
qualquer caso:  

a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga 
diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior no último semestre 
cursado;  

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 2 (duas) 
vezes o prazo de permanência na condição de estudante financiado, na forma disposta 
em regulamento a ser expedido pelo agente operador;  

VI – risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão do 
risco do financiamento, na condição de devedores solidários, nos seguintes limites 
percentuais:  

a) 25% (vinte e cinco por cento) para os agentes financeiros;  

b) 30% (trinta por cento) para as instituições de ensino inadimplentes com as 
obrigações tributárias federais;  

c) 15% (quinze por cento) para as instituições de ensino adimplentes com as 
obrigações tributárias federais; 

VII – comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na 
assinatura dos contratos, observado o disposto no § 9o deste artigo.  

§ 1o  Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros 
incidentes sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais).  

§ 2o  É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações 
extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre 
as parcelas vincendas.  

§ 3o  Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino superior à 
qual esteja vinculado poderá dilatar em até 1 (um) ano o prazo de utilização de que trata o 
inciso I do caput deste artigo, hipótese na qual as condições de amortização 
permanecerão aquelas definidas no inciso V e suas alíneas também do caput deste 
artigo.  
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§ 4o  Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s) 

fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mencionado 
documento até a comprovação da restauração da respectiva idoneidade ou a substituição 
do fiador inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato.  

§ 5o  O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante autorização 
para desconto em folha de pagamento, na forma da Lei no 10.820, de 17 de dezembro de 
2003, preservadas as garantias e condições pactuadas originalmente, inclusive as dos 
fiadores.  

§ 6o  (VETADO) (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 7o  O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de 
amortização ou alongamento excepcional de prazos, nos termos da normatização do 
agente operador, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Fies, de forma que o 
valor inicialmente contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos 
contratuais.  

§ 8o  Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros 
relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência.  

§ 9o  Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 
oferecer como garantias, alternativamente:  

I – fiança;  

II – fiança solidária, na forma do inciso II do § 7o do art. 4o desta Lei;  

III – autorização para desconto em folha de pagamento, nos termos do § 5o deste 
artigo.  

Art. 6o  Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 
financiado, a instituição referida no § 3o do art. 3o desta Lei promoverá a execução das 
parcelas vencidas, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do caput 
do mencionado artigo, repassando ao Fies e à instituição de ensino superior a parte 
concernente ao seu risco.  

§ 1o  Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do 
financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo 
devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies, pelo agente financeiro e pela instituição 
de ensino.  
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§ 2o  O percentual do saldo devedor de que trata o caput deste artigo, a ser absorvido 

pelo agente financeiro e pela instituição de ensino superior, será equivalente ao 
percentual do risco de financiamento assumido na forma do inciso VI do caput do art. 5o 
desta Lei, cabendo ao Fies a absorção do valor restante.  

Art. 6o-
A. ...................................................................................................................................... 

.........................................................................................................................................
............. 

 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 04/12/2009. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 19000/2009 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 53, 

de 2008, do Senador Expedito Júnior, que altera a 

Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a fim de 

permitir a repactuação de contratos firmados no 

âmbito do Programa de Financiamento Estudantil 

(FIES), e sobre os Projetos de Lei do Senado nº 8, de 

2009, e nº 544, de 2009, a ele apensados. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM  

I – RELATÓRIO 

Submetem-se à análise desta Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) os seguintes Projetos de Lei do Senado (PLS), que tramitam em 

conjunto: 

 PLS nº 53, de 2008, do Senador Expedito Júnior, que 

altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a fim de 

permitir a repactuação de contratos firmados no âmbito 

do Programa de Financiamento Estudantil (FIES); 

 PLS nº 8, de 2009, do Senador Cristovam Buarque, que 

adota medidas de estímulo à liquidação ou regularização 

de dívidas originárias do Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior – FIES, usando os mesmos 

critérios da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008 

(dívidas originárias de operações de crédito rural e de 

crédito fundiário); e 
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 PLS nº 544, de 2009, da Senadora Serys Slhessarenko, que 

altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe 

sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior, para instituir a previsão de método de 

atualização de saldo devedor mais favorável aos alunos 

financiados e a dispensa de pagamento de prestações ou 

saldo devedor nos casos que especifica, e dá outras 

providências. 

Em comum, as proposições têm o objetivo de alterar a legislação 

que rege o atual Fundo de Financiamento Estudantil (FIES), de maneira a 

facilitar o pagamento das dívidas contraídas pelos estudantes e, assim, reduzir 

a inadimplência no fundo. 

Especificamente, o PLS nº 53, de 2008, pretende permitir a 

repactuação de contratos do Fies em fase de amortização, nos casos em que, 

comprovadamente, a prestação corresponda a percentual elevado da renda do 

financiado.  

O PLS nº 8, de 2009, por sua vez, visa a transpor para os 

devedores do Fies os descontos e os bônus de quitação adotados em 2008 para 

a regularização de dívidas de produtores rurais. 

Por fim, o PLS nº 544, de 2009, pretende instituir que as 

prestações de amortização do Fies, com início no sétimo mês após a 

conclusão do curso, sejam calculadas “por meio de método mais favorável ao 

aluno financiado”. Além disso, o projeto prevê a absorção do saldo devedor 

conjuntamente pelo fundo, pelo agente operador e pela instituição de ensino 

no caso de redução da renda familiar do estudante para valor inferior a duas 

vezes a prestação devida, enquanto perdurar essa situação. 

Tramitando de maneira autônoma, os PLS nº 53, de 2008, e nº 8, 

de 2009, chegaram a ser aprovados por este colegiado, nos anos em que foram 

apresentados. Em 2010, em razão dos Requerimentos nº 514 e nº 581, dos 

Senadores Eduardo Suplicy e João Tenório, respectivamente, os três projetos 

passaram a tramitar em conjunto, nos termos do art. 258 do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF). 
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Não foram apresentadas emendas. Após a apreciação da CE, a 

matéria será analisada, em sede de decisão terminativa, pela Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102 do Risf, compete à CE opinar sobre 

proposições que versem sobre normas gerais de educação e ensino, formação 

e aperfeiçoamento de recursos humanos e outros assuntos correlatos. Assim, a 

análise de projetos de lei destinados a aperfeiçoar o Fies encontra-se entre as 

competências regimentalmente atribuídas a este colegiado. 

De início, cabe contextualizar a motivação dos projetos de lei em 

análise. Criado em 2001, para substituir o antigo Programa de Crédito 

Educativo (CREDUC), o Fies tem dado efetiva contribuição para a ampliação 

do acesso à educação no País. Atualmente, mais de 870 mil alunos, 

correspondentes a cerca de 12% das matrículas de graduação, beneficiam-se 

de empréstimos subsidiados por meio do Fies para arcar com as mensalidades 

de instituições privadas de ensino superior. 

Entretanto, entre os anos de 2007 e 2009, o Fies foi alvo de 

intensa mobilização social, encabeçada por estudantes de graduação que 

haviam contraído dívidas de financiamento que, dado o modelo operacional 

então adotado, resultavam quase impossíveis de ser saldadas. Esse movimento 

nacional, que ficou conhecido como Fies Justo, felizmente reverberou no 

Parlamento. Como consequência, foram apresentadas diversas proposições 

legislativas orientadas a promover alterações no programa para facilitar as 

condições de pagamento dos empréstimos pelos estudantes e, assim, reduzir 

os altos níveis de inadimplência e execuções judiciais em curso. 

Entendemos que os três PLS em comento originaram-se dessa 

situação. Embora apontem caminhos diferentes, os projetos têm um objetivo 

comum: apresentar alternativas para facilitar a renegociação de contratos do 

Fies e aprimorar o programa no sentido de que seja norteado eminentemente 

pelo princípio da justiça social. 
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Assim, não há como deixar de louvar a iniciativa dos ilustres 

proponentes e o mérito das medidas ensejadas pelas proposições analisadas. 

É certo que, desde o movimento Fies Justo, várias alterações 

legais e regulamentares foram promovidas no fundo, com o mesmo intuito de 

melhorar a situação dos devedores, além de propiciar a adesão de um número 

cada vez maior de estudantes. 

Essas medidas certamente vêm dando resultado. Só em 2013, 

foram 266 mil novos contratos assinados, e a meta anunciada pela Presidenta 

Dilma Roussef é chegar a 400 mil financiamentos até o final do ano. Além 

disso, o Fies vem sendo ampliado, passando a abranger também a educação 

profissional (Fies Técnico) e a contratação de financiamento por 

empregadores desejosos de qualificar sua força de trabalho (Fies Empresa). 

Não obstante, parte das inovações propostas pelos PLS em 

análise ainda podem ser aproveitadas para o aperfeiçoamento do Fies, em 

benefício dos estudantes que contraem o financiamento. 

A medida ensejada pelo PLS nº 53, de 2008, por exemplo, 

parece-nos trazer uma garantia adicional para os estudantes. 

O alongamento dos prazos de amortização era inicialmente 

estabelecido, na própria Lei nº 10.260, de 2001, em uma vez e meia o período 

financiado. Em 2007, a lei foi modificada para que a amortização pudesse ser 

feita em até duas vezes o período do financiamento. Em 2010, no contexto de 

grande reformulação da iniciativa (que foi denominada Novo Fies), nova 

alteração legislativa estendeu o prazo de amortização para até três vezes a 

duração do financiamento, acrescido de doze meses. Essa possibilidade foi 

estendida aos contratos antigos cujas prestações mensais fossem superiores a 

R$ 100 (cem reais), que passaram a ser renegociados por meio do Sistema 

Informatizado do Fies (SISFIES). Finalmente, em 2011, nova mudança na Lei 

nº 10.260, de 2001, remeteu a definição das condições de amortização do Fies 

a ato do Poder Executivo. 

Desse modo, embora a repactuação dos contratos do Fies seja 

uma possibilidade aberta e que vem-se efetivando na prática, trata-se de 

medida amparada em norma infralegal. Consigná-la na lei que rege o fundo, 
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garantindo o direito à renegociação nos casos em que a prestação 

comprovadamente corresponda a percentual elevado da renda do beneficiário, 

trará a segurança jurídica necessária para o bom andamento do Fies. Fazem-se 

necessários, contudo, pequenos ajustes redacionais e de técnica legislativa, 

tendo em vista a necessidade de alterar a numeração do parágrafo inserido 

pelo projeto no art. 5º da Lei nº 10.260, de 2001, e não deixar margem para 

rompimentos unilaterais de contrato para fins de repactuação. 

Já o objetivo do PLS nº 8, de 2009, de estender, à liquidação ou 

regularização de dívidas do Fies, os critérios adotados em 2008 para a 

repactuação de dívidas originárias de operações de crédito rural e de crédito 

fundiário, não nos parece viável hoje. De fato, além do alongamento do prazo 

de amortização, muitas outras mudanças foram promovidas no Fies, 

relacionadas à taxa de juros utilizada, ao prazo de carência, às garantias 

oferecidas pelos alunos e instituições de ensino. Ademais, as especificidades 

do setor agrícola, derivadas da própria natureza sazonal da atividade, da 

situação climática e do comportamento dos mercados interno e externo, 

recomendariam cautela na transposição dos critérios de renegociação de suas 

operações de financiamento. 

Quanto às medidas propostas pelo PLS nº 544, de 2009 – de que 

as prestações do Fies sejam calculadas “sempre por meio de método mais 

favorável ao aluno financiado” e de que o saldo devedor seja absorvido pelo 

Fies, pelo agente financeiro e pela instituição de ensino quando a renda 

familiar per capita do estudante reduzir-se a menos de duas vezes do valor da 

prestação devida, pelo tempo em que essa situação perdurar –, parece-nos que 

se trata de demandas superadas pelo novo Fies, além de atentarem contra a 

saúde financeira da iniciativa. 

O prazo de carência para o início da amortização do 

financiamento foi ampliado de sete para dezoito meses. Durante o período do 

curso e a carência, o estudante paga, a cada três meses, o valor máximo de R$ 

50 (cinquenta reais), referente ao pagamento de juros incidentes sobre o 

financiamento. Na fase de amortização, as taxas de juros adotadas foram 

significativamente reduzidas e hoje correspondem a 3,4% ao ano. A definição 

da taxa de juros, contudo, é remetida pela legislação ao Conselho Monetário 

Nacional (CMN). Isso porque é preciso certa flexibilidade para adequar as 

condições financeiras do Fies ao cenário macroeconômico. 
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Acreditamos que, com a possibilidade de renegociação de 

dívidas, assegurada nos termos do PLS nº 53, de 2008, não caberia cogitar de 

mecanismos de “perdão” do financiamento em casos de significativa redução 

da renda familiar do estudante. Ocorrendo tal circunstância, a melhor 

alternativa seria proporcionar nova janela de renegociação do contrato. Sem 

isso, poderia ser comprometida a solvência intertemporal do fundo e, por 

conseguinte, sua capacidade de abrigar novas operações de crédito e 

contribuir de modo efetivo, como já vem fazendo, para a expansão do acesso 

à educação no País. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

do Senado nº 53, de 2008, com as emendas de redação a seguir, e pela 

PREJUDICIALIDADE dos Projetos de Lei do Senado nº
s
 8 e 544, de 2009: 

 

EMENDA Nº 01 - CE (DE REDAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação e numeração ao § 10 acrescido ao 

art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, pelo Projeto de Lei do 

Senado nº 53, de 2008: 

“§ 12. Nos termos previstos em norma do agente operador, e 

garantido o equilíbrio do Fies a que se refere o § 7º deste artigo, será 

assegurada a repactuação dos contratos em fase de amortização nos 

casos em que, comprovadamente, a prestação corresponda a 

percentual elevado da renda do financiado.”(NR) 

 

EMENDA Nº 02 - CE (DE REDAÇÃO) 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 53, de 2008, a 

seguinte redação: 
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“Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a 

fim de assegurar a repactuação de contratos firmados 

no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil 

(FIES), nos casos que especifica.” 

Sala da Comissão, em: 24 de setembro de 2013 

Senador Cyro Miranda, Presidente 

Senador Paulo Paum, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 415, de 2013, do Senador Delcídio do 

Amaral, que altera o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, para submeter ao rito previsto no art. 

25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a 

manifestação de inconformidade contra 

compensação de ofício com débito não lançado que 

suscitar divergência na interpretação da legislação 

tributária. 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em 

decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 415, de 2013, de 

autoria do Senhor Senador DELCÍDIO DO AMARAL, cujo objetivo é o 

descrito em epígrafe. 

A matéria se apresenta em três artigos. 

O art. 1º acrescenta § 4º ao art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 

23 de julho de 1986, para determinar que a manifestação de 

inconformidade apresentada contra compensação com débito não lançado 

que suscitar divergência na interpretação da legislação tributária seguirá o 

rito previsto no art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.  

O art. 2º manda aplicar o disposto no § 4º do art. 7º do 

Decreto-Lei nº 2.287, de 1986, às manifestações de inconformidade que 
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estiverem pendentes de decisão na data de publicação da lei resultante da 

aprovação do presente projeto. 

O art. 3º contém cláusula de vigência imediata. 

Apresentada em outubro de 2013, a proposição não recebeu 

emendas no prazo regimental. 

A matéria foi distribuída exclusivamente à CAE. 

II – ANÁLISE 

Quanto ao aspecto constitucional, cabe à União legislar sobre 

direito e sistema tributários, haja vista o disposto nos arts. 24, I, e 48, I, da 

Constituição Federal (CF). A iniciativa parlamentar encontra-se amparada 

pelo art. 61 da mesma Carta. 

A prerrogativa da Comissão de Assuntos Econômicos para 

deliberar sobre a proposição decorre do art. 99, IV, do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF). 

O projeto está em plena conformidade com os ditames da 

técnica legislativa, segundo a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 

de 1998. 

No mérito, a matéria em análise visa ampliar o direito de 

ampla defesa do contribuinte em relação aos débitos em aberto no sistema 

de conta corrente da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), que 

serão objeto de compensação de ofício toda vez que o contribuinte tiver 

direito a restituição ou ressarcimento.  

A justificação do PLS nº 415, de 2013, lembra serem 

frequentes as decisões da RFB no sentido de reter a restituição do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) até julgar a manifestação de 

inconformidade (recurso) apresentada pelo contribuinte contra a 

compensação de ofício. 
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No mais das vezes, entretanto, a discussão circunscreve-se à 

exatidão do registro, no sistema conta corrente, do valor do pagamento 

efetuado mediante DARF pelo contribuinte e considerado insuficiente pela 

RFB, não sendo raro que o débito exigido tenha origem em equívoco dos 

sistemas do próprio Fisco na interpretação da legislação tributária. 

Não faz sentido, portanto, em nosso sentir, que o contribuinte 

deixe de usufruir sua restituição de IRPF e fique refém da indefinição que a 

atual ausência de regulamentação específica do julgamento da 

manifestação de inconformidade proporciona. 

Concordamos integralmente com a proposta contida no 

presente projeto, no sentido de remeter o julgamento da manifestação de 

inconformidade à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 

(DRJ), órgão especializado em contencioso e capaz de melhor garantir a 

ampla defesa do contribuinte em sede administrativa, nos termos do rito 

previsto no art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 

Por esses motivos, recomendamos veementemente a aprovação 

da matéria.  

III – VOTO 

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 415, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 415, DE 2013 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 
para submeter ao rito previsto no art. 25 do Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972, a manifestação de 
inconformidade contra compensação de ofício com 
débito não lançado que suscitar divergência na 
interpretação da legislação tributária. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º................................................................................ 
........................................................................................ 

§ 4º A manifestação de inconformidade apresentada contra 
compensação com débito não lançado que suscitar divergência na 
interpretação da legislação tributária seguirá o rito previsto no art. 25 do 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.” (NR) 

Art. 2º Aplica-se o disposto no § 4º do art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 
1986, às manifestações de inconformidade que estiverem pendentes de decisão na data 
de publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição visa acrescer o § 4º ao art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 
23 de julho de 1986, para garantir a ampla defesa do contribuinte em relação aos débitos 
em aberto no sistema de conta corrente da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
que serão objeto de compensação de ofício toda vez que o contribuinte tiver direito a 
restituição ou ressarcimento. 

Em suma, a edição do art. 114 da Lei do Bem (Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005) deu impulso para que a RFB, antes de restituir ou ressarcir valores ao 
contribuinte, proceda à compensação de ofício dos débitos em nome dele para com a 
Fazenda Nacional, comunicando-o por meio de Notificação de Compensação de Ofício da 
Malha Débito. 

Assim, tornou-se frequente a RFB reter a restituição do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física (IRPF) até julgar a manifestação de inconformidade (recurso) 
apresentada pelo contribuinte contra a compensação de ofício. 

Essa manifestação de inconformidade veicula a irresignação do contribuinte 
em relação ao débito exigido pela RFB. Na maioria das vezes, a discussão circunscreve-
se à exatidão do registro, no sistema conta corrente, do valor do pagamento efetuado 
mediante Darf pelo contribuinte e considerado insuficiente pela RFB. 

Há casos, contudo, em que o débito exigido tem origem em equívoco dos 
sistemas do fisco na interpretação da legislação tributária. Exemplo concreto é a indevida 
exigência fiscal de multa de mora sobre o ganho de capital pago dentro do prazo de 180 
dias da venda do imóvel. Lembramos que essa postergação em seis meses do 
pagamento é facultada, desde que acompanhada de juros de mora, pelo art. 39 da Lei do 
Bem e pelo § 12 do art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 599, de 28 de dezembro de 
2005. A despeito dessas normas, no caso concreto, o sistema Malha Débito exigiu a 
multa de mora e provocou o bloqueio da restituição do contribuinte. 

Nessa hipótese, o § 4º que se propõe acrescer ao art. 7º do Decreto-Lei nº 
2.287, de 1986, assegurará que a manifestação de inconformidade será julgada pela 
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), órgão especializado em 
contencioso. 

Por representar uma contribuição para garantir a ampla defesa do 
contribuinte em seu relacionamento com o fisco federal, contamos com o apoio dos 
ilustres Pares para a aprovação desta relevante matéria. 

Sala das Sessões, 

 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
DECRETO-LEI Nº 2.287, DE 23 DE JULHO DE 1986 

 
Altera dispositivos da Lei nº 7.450, de 23 de 
dezembro de 1985, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição, DECRETA: 
(...) 
Art. 7º. A Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao 

ressarcimento de tributos, deverá verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional. 
(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§1º Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou 
ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito. (Redação dada 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§2º Existindo, nos termos da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, débito 
em nome do contribuinte, em relação às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 
do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ou às contribuições 
instituídas a título de substituição e em relação à Dívida Ativa do Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou 
parcialmente, com o valor do débito. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§3º Ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e da Previdência Social 
estabelecerá as normas e procedimentos necessários à aplicação do disposto neste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

 
 

 
(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa.) 

 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 9/10/2013. 
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PARECER Nº              , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado, nº 238 de 
2010, do Senador Jefferson Praia, que altera 
a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001, que altera a legislação do 
imposto sobre a renda no que se refere aos 
incentivos fiscais de isenção e de redução, 
define diretrizes para os incentivos fiscais de 
aplicação de parcela do imposto sobre a 
renda nos Fundos de Investimentos 
Regionais, e dá outras providências, para 
prorrogar, até 31 de dezembro de 2033, os 
prazos previstos nos arts. 1º e 3º. 

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 238, de 2010, de autoria do Senador 
Jefferson Praia, que altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 
2001, para prorrogar até 31 de dezembro de 2033 os incentivos 
fiscais nela previstos. 

O PLS nº 238, de 2010, é composto de três artigos. O 
primeiro deles altera o art. 1º da Medida Provisória (MPV) nº 2.199-
14, de 2001. Segundo a redação proposta, as pessoas jurídicas que 
tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 
2033, para instalação, ampliação, modernização ou diversificação 
de unidades produtivas nas áreas de atuação da Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordeste – Sudene e da Superintendência 
de Desenvolvimento da Amazônia – Sudam, terão direito à redução 
de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e adicionais. 
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O art. 2º do PLS altera a redação do art. 3º da Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 2001, para estender até 31 de dezembro 
de 2033 o percentual de trinta por cento previsto no inciso I do art. 
2º da Lei nº 9.532, de 1997. 

O art. 3º do PLS nº 238, de 2010, contém a cláusula de 
vigência. 

O PLS sob análise foi distribuído à Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), onde obteve parecer 
favorável em 23 de novembro de 2010, e a esta Comissão de 
Assuntos Econômicos, que deverá proferir a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à matéria. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão examinar a 
matéria sob os seus aspectos econômico e financeiro e sobre ela 
emitir parecer. No caso sob exame, em decisão terminativa, 
conforme art. 49, I, do citado RISF. 

Não há óbice quanto à atribuição do Congresso 
Nacional para dispor, com a sanção do Presidente da República, 
sobre todas as matérias de competência da União, especialmente 
sobre sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas, nos 
termos do art. 48, inciso I, da Lei Maior. 

No que concerne à constitucionalidade, juridicidade, e 
regimentalidade, não há vícios que prejudiquem o projeto. O texto 
está em conformidade com a boa técnica legislativa. 

O objetivo da alteração da redação dos arts. 1º e 3º da 
Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, proposta no PLS nº 238, 
de 2010, é a prorrogação dos incentivos fiscais ali concedidos para 
31 de dezembro de 2033. Os incentivos continuam restritos a 
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projetos que estejam na área de atuação da Sudene e da Sudam e 
que estejam enquadrados em setores da economia considerados 
prioritários para o desenvolvimento regional, conforme ato do Poder 
Executivo. 

Com a nova redação proposta pelo PLS em tela para o 
caput do art. 1º da MPV 2.199-14, de 2001, fica estabelecido que os 
projetos protocolizados e aprovados até 2033 terão acesso aos 
incentivos fiscais. O PLS nº 238, de 2010, também propõe a 
alteração do art. 3º da MPV. Este dispositivo mantém até 2013 os 
incentivos fiscais previstos no art. 2º, inciso I, da Lei nº 9.532, de 
1997, sendo seu percentual máximo de trinta por cento. Com a 
redação proposta pelo PLS nº 238, de 2010, esse prazo é 
prorrogado até 2033. 

O autor da matéria argumenta que, no caso de 
empreendimentos localizados na área de atuação da Sudam, 
haverá, com a prorrogação, o nivelamento do prazo dos incentivos 
com aquele previsto para os empreendimentos que operam na área 
de atuação da Superintendência da Zona Franca de Manaus 
(SUFRAMA). Isso ocorre porque tramita no Congresso Nacional a 
Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 17, de 2008, 
prevendo a prorrogação daqueles incentivos até 2033. Essa PEC 
encontra-se em tramitação na Câmara dos Deputados como PEC 
nº 506, de 2010. 

Quanto ao mérito, concordo integralmente com os 
argumentos do autor. No entanto, é preciso considerar que a 
alteração normativa proposta já foi objeto de deliberação por parte 
do Congresso Nacional quando da conversão da Medida Provisória 
nº 563, de 2012, na Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012. 

A única diferença entre o que está proposto na matéria 
em análise e o que foi alterado por meio da lei supracitada é o 
prazo de vigência dos benefícios fiscais em questão. Conforme 
mencionado anteriormente, o PLS nº 238, de 2010, propõe a 
prorrogação do prazo até 2033, enquanto que a Lei nº 12.715, de 
2012, estendeu o prazo até 2018. Trata-se de diferença 
considerável de prazos, mas que não justifica a continuidade da 
proposição em análise. Aproximando-se o fim do novo prazo 
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estipulado pela lei mencionada, e havendo necessidade de que os 
benefícios tenham sua vigência prorrogada, proposição semelhante 
poderá ser novamente apresentada.  

Em suma, em que pese o mérito da iniciativa 
parlamentar, considero que a matéria encontra-se prejudicada. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, entendo que a presente iniciativa 
legislativa perdeu a oportunidade e, nos termos do art. 334, inciso I, 
do Regimento Interno do Senado Federal, voto pela recomendação 
de declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 
238, de 2010. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 238, DE 2010 

 
 

Altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001, que altera a legislação do imposto 
sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de 
isenção e de redução, define diretrizes para os 
incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto 
sobre a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, 
e dá outras providências, para prorrogar, até 31 de 
dezembro de 2033, os prazos previstos nos arts. 1º e 
3º. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, 
a partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto 
protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2033 para instalação, 
ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da 
economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o 
desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e da Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão direito à redução de 75% 

408



 2
(setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais, calculados 
com base no lucro da exploração. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica 
mantido, até 31 de dezembro de 2033, o percentual de trinta por cento 
previsto no inciso I do art. 2º da Lei nº 9.532, de 1997, para aqueles 
empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, 
em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional.” 
(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei do Senado tem como objetivo estender, do ano de 2013 
para 2033, o prazo para que pessoas jurídicas que operam nas áreas de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) e da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) protocolizem e aprovem projetos para 
instalação, ampliação, modernização ou diversificação de empreendimentos para terem 
direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e 
adicionais. 

Ressalte-se que, com a prorrogação, nivelar-se-á o prazo dessa política com 
aquele previsto para os empreendimentos que operam na área de atuação da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA). Os arts. 40 e 92 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias preveem que os incentivos fiscais para a 
SUFRAMA durarão até 2013. No entanto, já tramita no Congresso Nacional a Proposta de 
Emenda Constitucional nº 17, de 2008, já aprovada pelo Senado Federal e pendente de 
apreciação pela Câmara dos Deputados, prevendo a prorrogação dos incentivos até 
2033. 

Também há que se ter em mente que a redução das desigualdades 
regionais é um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil e um dos 
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princípios da ordem econômica, conforme dispõem, respectivamente, os arts. 3º e 170 da 
Constituição Federal. Assim sendo, deve-se dar às regiões menos desenvolvidas do País 
condições para que suas economias cresçam, reduzindo-se, desse modo, as 
disparidades regionais. 

Note-se que quando uma empresa toma suas decisões quanto à localização, 
ela analisa uma série de fatores, tais como: a proximidade com fornecedores de insumos 
e com os mercados consumidores; a existência de trabalhadores com qualificação 
adequada; e a facilidade para escoar a produção. Caso decida por se instalar fora das 
áreas com maior densidade econômica, como são os casos das regiões Norte e 
Nordeste, as empresas abrem mão desses fatores. Ora, isso é um custo para as 
empresas. Portanto, elas devem ser compensadas por esse custo. É justamente por isso 
que existem os incentivos fiscais. As empresas têm com eles um estímulo para se 
instalarem em regiões “periféricas”, contribuindo, desse modo, para a redução das 
desigualdades regionais. Esse raciocínio explica por que os incentivos não devem ficar 
restritos à área da SUDAM, devendo também ser estendidos à área da SUDENE. 

No que toca à prorrogação dos incentivos, que, de acordo com a legislação 
atual, terminam em 2013, é preciso pensar que apenas recentemente as economias dos 
estados das regiões Norte e Nordeste, áreas de atuação da SUDAM e da SUDENE, 
passaram a crescer acima da média nacional. Para que esse movimento tenha 
continuidade e para que as desigualdades regionais, tão acentuadas no Brasil, sejam 
revertidas, os incentivos fiscais devem continuar a ser oferecidos. Sem eles as empresas 
não abrirão mão das vantagens locacionais do Sul e do Sudeste, ou seja, os 
investimentos continuarão a ser feitos majoritariamente nessas duas regiões, perpetuando 
o quadro de desigualdade territorial existente na economia brasileira. 

Portanto, Senhores Senadores, a prorrogação dos incentivos fiscais 
estimulará as empresas que planejam investir a fazer suas inversões nas regiões Norte e 
Nordeste. Com isso, suas economias poderão continuar crescendo acima da média 
nacional, aproximando, gradativamente, o padrão de vida de suas populações daquele 
observado nas áreas mais ricas do Brasil. Por isso, conto com o apoio dos Nobres Pares 
para a aprovação deste Projeto de Lei, que visa prorrogar os incentivos até 2033. 

Sala das Sessões,  

Senador JEFFERSON PRAIA 
                        PDT-AM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.199-14, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de 
isenção e de redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela 
do imposto sobre a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso do da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

        Art. 1o  Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do 
ano-calendário de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, as pessoas jurídicas que tenham 
projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado 
em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o 
desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das extintas Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de setenta e cinco por cento do imposto 
sobre a renda e adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da exploração. 
        § 1o  A fruição do benefício fiscal referido no caput dar-se-á a partir do ano-
calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, modernização, ampliação 
ou diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo Ministério da 
Integração Nacional, até o último dia útil do mês de março do ano-calendário subseqüente 
ao do início da fruição. 

        Art. 1o Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do 
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e 
aprovado até 31 de dezembro de 2013 para instalação, ampliação, modernização ou 
diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das extintas 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão direito à redução de 75% (setenta e cinco 
por cento) do imposto sobre a renda e adicionais, calculados com base no lucro da 
exploração. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 1o A fruição do benefício fiscal referido no caput deste artigo dar-se-á a partir do 
ano-calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, ampliação, 
modernização ou diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo 
Ministério da Integração Nacional até o último dia útil do mês de março do ano-calendário 
subseqüente ao do início da operação. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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        § 2o  Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no § 1o, a 
fruição do benefício dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo. 

        § 3o  O prazo de fruição do benefício fiscal é igual ao período compreendido entre o 
ano de início de fruição e 31 de dezembro de 2013, não podendo exceder a dez anos. 

        § 3o O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez) anos, contado a partir do 
ano-calendário de início de sua fruição. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

 III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 

412



 6
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o 

impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de 
pequeno porte. 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 
brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 6, de 1995) 

 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 

TÍTULO X 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre 
de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e 
cinco anos, a partir da promulgação da Constituição. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 

 

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que 
disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de 
Manaus. 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)  
(Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 
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LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

 

Art. 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3º do art. 11 do 
Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos 
arts. 1º, inciso II, 19 e 23, da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4º, inciso V, 
da Lei nº 8.661, de 02 de junho de 1993, ficam reduzidos para: 

 

        I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir 
de 1º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; (Vide Medida Provisória nº 2.199-
14, de 2001) 

 
 
(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/09/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14622/2010 
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PARECER Nº       , DE 2010 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 238, de 2010, que altera a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, 

para prorrogar o prazo dos incentivos fiscais até 31 

de dezembro de 2033. 

RELATOR: Senador ROBERTO CAVALCANTI  

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 238, 

de 2010, de autoria do Senador Jefferson Praia, que altera a Medida Provisória 

nº 2.199-14, de 2001, para prorrogar até 31 de dezembro de 2033 os 

incentivos fiscais nela previstos. 

O PLS nº 238, de 2010, é composto de três artigos. O primeiro 

deles altera o art. 1º da Medida Provisória (MPV) nº 2.199-14, de 2001. 

Segundo a redação proposta, as pessoas jurídicas que tenham projeto 

protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2033, para instalação, 

ampliação, modernização ou diversificação de unidades produtivas nas áreas 

de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e 

da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão direito 

à redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e adicionais. 

O art. 2º do PLS altera a redação do art. 3º da Medida Provisória 

nº 2.199-14, de 2001, para estender até 31 de dezembro de 2033 o percentual 

de trinta por cento previsto no inciso I do art. 2º da Lei nº 9.532, de 1997. 
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Ressalte-se que no caso dos dois artigos que estão sendo alterados, os 

incentivos valem para setores considerados prioritários para o 

desenvolvimento regional segundo ato do Poder Executivo. 

O art. 3º do PLS nº 238, de 2010, contém a cláusula de vigência. 

O PLS sob análise foi encaminhado às Comissões de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e de Assuntos Econômicos, 

cabendo à última decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas à matéria. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão a análise do mérito do Projeto de Lei do 

Senado nº 238, de 2010, no que concerne ao seu impacto sobre o 

desenvolvimento regional. Considerações sobre os aspectos financeiros e 

orçamentários, de constitucionalidade, de juridicidade e de regimentalidade da 

matéria serão feitas na Comissão de Assuntos Econômicos, que decidirá em 

caráter terminativo, conforme dispõe o art. 49 do Regimento Interno do 

Senado Federal. 

Em primeiro lugar, observe-se que o objetivo da alteração da 

redação dos arts. 1º e 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, 

consubstanciada no PLS nº 238, de 2010, é a prorrogação dos incentivos 

fiscais ali concedidos para 31 de dezembro de 2033. Os incentivos continuam 

restritos a projetos que estejam na área de atuação da Sudene e da Sudam e 

que estejam enquadrados em setores da economia considerados prioritários 

para o desenvolvimento regional, conforme ato do Poder Executivo. 

Com a nova redação proposta para o caput do art. 1º da MPV 

2.199-14, de 2001, pelo PLS em tela, fica estabelecido que os projetos 

protocolizados e aprovados até 2033 terão acesso aos incentivos fiscais. O 

PLS nº 238, de 2010, também propõe a alteração do art. 3º da MPV. Este 

dispositivo mantém até 2013 os incentivos fiscais previstos no art. 2º, inciso I, 

416



 

 

mo2010-05131  

3 

da Lei nº 9.532, de 1997, sendo seu percentual máximo de trinta por cento. 

Com a redação proposta pelo PLS nº 238, de 2010, esse prazo é prorrogado 

até 2033. 

O autor da matéria argumenta que, no caso de empreendimentos 

localizados na área de atuação da Sudam, haverá, com a prorrogação, o 

nivelamento do prazo dos incentivos com aquele previsto para os 

empreendimentos que operam na área de atuação da Superintendência da Zona 

Franca de Manaus (SUFRAMA). Isso ocorre porque tramita no Congresso 

Nacional a Proposta de Emenda Constitucional nº 17, de 2008, prevendo a 

prorrogação daqueles incentivos até 2033. 

Ademais, o autor ressalta que os incentivos são importantes para 

que as economias dos estados das regiões Norte e Nordeste, áreas de atuação 

da Sudam e da Sudene, possam crescer acima da média nacional, revertendo. 

as desigualdades regionais, tão acentuadas no Brasil. Aliás, a redução das 

desigualdades regionais é um dos objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil e um dos princípios da ordem econômica, conforme 

previsto, respectivamente, nos arts. 3º e 170 da Constituição Federal. 

Os argumentos são consistentes. Nos últimos anos, em função dos 

programas sociais e da expansão do crédito, o consumo das famílias das 

economias das regiões menos desenvolvidas do Brasil aumentou 

significativamente. Com isso, o Produto Interno Bruto dessas regiões cresceu 

acima da média nacional. No entanto, falta muito para se falar em um 

processo de convergência entre a renda dessas regiões e a das regiões mais 

desenvolvidas do Brasil, ou seja, Sul e Sudeste. Para que haja a convergência, 

não basta o crescimento do consumo das famílias. É fundamental que 

atividades produtivas floresçam nas regiões menos desenvolvidas, 

principalmente atividades compatíveis com o padrão de consumo das 

populações dessas regiões. Para isso, empresas devem ser atraídas. Mas elas 

não irão para as regiões menos desenvolvidas, que apresentam desvantagens 

locacionais, sem que lhes seja dado algum incentivo. Assim sendo, é de 

interesse do Norte e do Nordeste, áreas de atuação, respectivamente, da 

Sudam e da SUDENE, que os incentivos sejam mantidos por mais tempo. 

Retirá-los justamente quando as economias das áreas periféricas do Brasil 

417



 

 

mo2010-05131  

4 

começaram a crescer acima da média seria abortar esse processo, ou seja, 

equivaleria a interromper o processo de redução das desigualdades regionais 

no País. 

III – VOTO 

Diante do exposto, recomendo a aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 238, de 2010. 

Sala da Comissão em, 23 de novembro de 2010. 

Senador Neuto de Conto, Presidente 

Roberto Cavalcanti, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 152, de 2008, do 

Senador Epitácio Cafeteira, que altera a Lei nº 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, para estender 

aos agentes públicos ocupantes de cargo de 

provimento em caráter efetivo a isenção do 

imposto de renda dos proventos de aposentadoria 

ou reforma motivada por acidente em serviço e 

os percebidos pelos portadores de moléstia 

profissional. 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 152, de 2008, do Senador 

Epitácio Cafeteira, ora em análise terminativa nesta Comissão, é bastante 

singelo e contém três artigos. Seu propósito, expresso no art. 1º, é conceder 

isenção do imposto de renda da pessoa física (IRPF) à remuneração de 

agentes públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo, 

portadores das doenças arroladas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988.  

O art. 2º contém medida para tentar compatibilizar a benesse 

fiscal com as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). Ele determina que o Poder 

Executivo inclua no projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der 

após decorridos sessenta dias da publicação da lei, demonstrativo com a 

estimativa do montante da renúncia fiscal decorrente da isenção proposta.  

S
F

/
1

4
3

4
5

.
5

5
5

2
7

-
8

0

420



 

 

2 

A cláusula de vigência (art. 3º) determina a sua entrada em 

vigor na data de publicação, com produção de efeitos a partir do primeiro 

dia do ano seguinte ao da implementação das medidas previstas no art. 2º. 

A justificação está pautada na falta de isonomia entre 

servidores ativos e aposentados e reformados. Segundo argumenta o autor, 

diferentemente dos inativos, os servidores em atividade não fazem jus à 

isenção quando acometidos pelas enfermidades arroladas no inciso XIV do 

art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, o que seria uma injustiça.   

A ideia é que a medida serviria de estímulo à permanência em 

atividade de servidores aptos ao trabalho, o que evitaria duplo prejuízo: o 

pagamento de proventos em valores correspondentes aos da remuneração 

do servidor ativo e a perda de força de trabalho. 

Na Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o projeto foi 

aprovado na forma de substitutivo, que ampliou o benefício mediante a 

inclusão dos vitimados por acidentes em serviço, mas restringiu a 

concessão aos casos em que a incapacidade para o trabalho durar mais de 

seis meses e o servidor ou militar for submetido a readaptação ou 

reabilitação que permita a sua permanência na ativa. Assim, evitar-se-ia 

que vítimas de doenças de menor gravidade e que causam incapacidade de 

curta duração pudessem requerer a isenção em caráter definitivo. 

Não foram apresentadas outras emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

A interpretação combinada dos arts. 99, inciso IV, e 91, inciso 

I, ambos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), constitui o 

fundamento para a competência da Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE) de dispor sobre o projeto em decisão terminativa.  

A iniciativa para a propositura do projeto encontra guarida no 

art. 61, caput, da Constituição Federal (CF), que estabelece a competência 

do Congresso Nacional para dispor sobre matéria atinente à União referente 

ao sistema tributário nacional (CF, art. 48, I, e art. 24, I), no âmbito do 

imposto sobre a renda (CF, art. 153, III).  
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É respeitada também a exigência de lei específica para a 

concessão de benefício tributário contida no art. 150, § 6º da CF. 

Os requisitos de juridicidade são igualmente atendidos, uma 

vez que a proposição é inovadora; é dotada das necessárias coercitividade e 

efetividade; é veiculada em espécie normativa adequada (projeto de lei 

ordinária); dispõe de forma geral sobre a matéria; e está em consonância 

com os princípios norteadores do ordenamento jurídico brasileiro. 

Entendemos, no entanto, que a isenção do IRPF pretendida 

contém impedimento de ordem constitucional, por afronta ao inciso II do 

art. 150 da Constituição Federal, que proíbe a instituição de tratamento 

desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função 

por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos 

rendimentos, títulos ou direitos. Isso porque conceder benefício fiscal 

apenas aos servidores públicos, como quer o projeto, e aos militares, na 

forma do substitutivo da CAS, denota situação desigual entre contribuintes, 

visto que a isenção não alcança celetistas e autônomos. 

Ademais, a simples inserção de artigo para compatibilizá-lo às 

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal não elide o fato de que o 

gasto tributário dele decorrente é elevadíssimo e deverá ser pago por todo o 

restante da sociedade. 

A propósito, concordamos com a observação feita em relatório 

anterior não apreciado nesta CAE segundo a qual, embora não haja como 

determinar o número exato de beneficiários, ainda que não houvesse o 

impedimento constitucional apontado, a renúncia fiscal decorrente 

inviabilizaria o projeto. 

É certo também que, se o beneficiário da medida proposta 

permanece na ativa, é porque o grau de comprometimento da sua saúde não 

é grave o suficiente para causar incapacidade laborativa, o que, por si só, já 

demonstra a impossibilidade de se equiparar as duas situações.  

As doenças e os agravos à saúde a cujos portadores é 

concedida a isenção têm como característica comum a gravidade. Em 

alguns casos, podem causar deformidades estigmatizantes ou sequelas que 
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prejudicam a convivência social ou dificultam o desempenho de atividades 

rotineiras. Geralmente, as condições de saúde resultantes dessas doenças e 

desses agravos à saúde levam à aposentadoria ou à reforma. Entretanto, 

com os avanços da medicina, hoje muitos casos possibilitam um controle 

satisfatório do dano, a ponto de permitir que o portador continue a 

trabalhar, geralmente após reabilitação ou readaptação, processos que 

capacitam o indivíduo para o desempenho de atividade compatível com o 

seu estado de saúde. 

Em síntese, embora a justificação do projeto revele 

preocupação com a isonomia, na verdade, não é isso o que ele promove, 

sobretudo quando se leva em conta o alto custo imposto ao resto da 

sociedade com a aprovação da extensão da isenção. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei do 

Senado nº 152, de 2008. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº        , DE 2008 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 152, de 2008, que altera 
a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para 
estender aos agentes públicos ocupantes de cargo de 
provimento em caráter efetivo a isenção do imposto 
de renda dos proventos de aposentadoria ou 
reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional. 

RELATOR: Senador EDUARDO AZEREDO  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 152, de 2008, de autoria do 
Senador Epitácio Cafeteira, tem a finalidade de acrescentar inciso ao art. 6º da 
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para conceder isenção do imposto 
de renda de pessoa física (IRPF) sobre a remuneração percebida por agentes 
públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo, portadores das 
doenças relacionadas no inciso XIV daquele artigo. É o que estabelece o art. 
1º da proposição.  

O art. 2º determina que o Poder Executivo inclua, no projeto de 
lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da 
publicação da lei, o demonstrativo com a estimativa do montante da renúncia 
fiscal decorrente da isenção proposta, a fim de cumprir o ditame do § 6º do 
art. 165 da Constituição Federal. 

A lei gerada pela proposição entrará em vigor na data da sua 
publicação, mas produzirá efeitos somente a partir do dia 1º de janeiro do ano 
subseqüente à implantação do disposto no art. 2º. É o que determina o art. 3º 
do PLS nº 152, de 2008. 

429



 
 

ja2008-22630 

2 

O autor justifica o projeto com o argumento de que a norma 
vigente, no que diz respeito à matéria, é injusta, visto que os aposentados ou 
reformados portadores das doenças e dos agravos listados pelo inciso XIV do 
art. 6º da Lei nº 7.713, de 1978, fazem jus à isenção, enquanto os servidores 
acometidos das mesmas doenças e que permanecem na ativa pagam o 
imposto. 

Ainda segundo o autor, a isenção proposta incentivará os 
servidores a não requerer a aposentadoria ou reforma e evitará que o Estado 
sofra duplo prejuízo: pagamento de proventos em valores correspondentes aos 
da remuneração do servidor ativo e perda de força de trabalho. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Assuntos Sociais 
(CAS) e de Assuntos Econômicos (CAE). Caberá à CAE apreciar a matéria 
em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, concede isenção 
do IRPF sobre os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço ou percebidos por portador de moléstia profissional ou de 
doença ou agravo à saúde que conste do inciso. Todavia, o mesmo benefício 
não é concedido aos trabalhadores que, embora acometidos das mesmas 
doenças ou dos mesmos agravos à saúde, permanecem na ativa. 

As doenças e os agravos à saúde a cujos portadores é concedida a 
isenção têm como característica comum a gravidade. Em alguns casos, podem 
causar deformidades estigmatizantes ou seqüelas que prejudicam a 
convivência social ou dificultam o desempenho de atividades rotineiras. 
Geralmente, as condições de saúde resultantes dessas doenças e desses 
agravos à saúde levam à aposentadoria ou à reforma. Entretanto, os avanços 
da medicina possibilitam, em alguns casos, um controle satisfatório do dano, a 
ponto de permitir que o portador continue a trabalhar, geralmente após 
reabilitação ou readaptação, processos que capacitam o indivíduo para o 
desempenho de atividade compatível com o seu estado de saúde. 
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O PLS nº 152, de 2008, tem a finalidade de conceder a isenção 
do IRPF aos agentes públicos que, embora acometidos daquelas doenças ou 
agravos, optam por permanecer na ativa. É uma forma de incentivá-los a não 
requerer a aposentadoria, o que resulta em economia para o erário. Ademais, a 
medida contribui para manter em atividade servidores experientes que, 
justamente por terem optado por continuar trabalhando, demonstram 
compromisso com o serviço público e com os contribuintes que, de fato, são 
os que pagam os seus vencimentos.  

Essas conseqüências benéficas da medida proposta, tanto para os 
trabalhadores acometidos pelas doenças e pelos agravos à saúde quanto para o 
erário e o serviço público, conferem inegável mérito ao projeto, motivo pelo 
qual somos favoráveis à sua aprovação. Todavia, julgamos necessário fazer 
alguns ajustes nos dizeres da ementa e do inciso que se pretende acrescentar à 
Lei nº 7.713, de 1988.  

A ementa faz referência apenas a acidente em serviço e moléstia 
profissional, enquanto o inciso que se pretende acrescentar à lei refere-se às 
doenças relacionadas no inciso XIV do art. 6º daquela lei. Ademais, a ementa 
e o conteúdo da justificação do projeto sugerem que o autor tem a intenção de 
beneficiar, também, os militares e não apenas os servidores públicos civis. 
Portanto, é necessário que se faça referência aos soldos, que é o termo 
apropriado para a remuneração dos militares.  

Ademais, julgamos conveniente que, em relação ao acidente em 
serviço e à moléstia profissional, o benefício seja concedido apenas quando a 
incapacidade para o trabalho durar mais de seis meses ou o servidor ou militar 
for submetido a readaptação ou reabilitação que permita a sua permanência na 
ativa. Essa restrição evita que as vítimas de acidentes ou moléstias de pequena 
gravidade e que causam incapacidade por curtos períodos façam jus ao 
benefício em caráter definitivo. 

A fim de harmonizar os dizeres da ementa e do inciso e estender 
a isenção aos portadores de todas as condições listadas no inciso XIV do 
art. 6º, elaboramos o substitutivo que submetemos à apreciação desta 
Comissão. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação, no mérito, do Projeto de 
Lei do Senado nº 152, de 2008, na forma do seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 152 (SUBSTITUTIVO), DE 2008 

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
para isentar do imposto de renda da pessoa física a 
remuneração e os soldos e gratificações percebidos 
por servidores públicos ocupantes de cargos de 
provimento em caráter efetivo e por militares 
portadores das doenças ou dos agravos à saúde 
relacionados no inciso XIV do art. 6º dessa Lei.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXII e de parágrafo único: 

“Art. 6º ..........................................................................................  
........................................................................................................ 
XXII – a remuneração e os soldos e gratificações percebidos, 

respectivamente, por servidores públicos ocupantes de cargos de 
provimento em caráter efetivo e por militares vítimas de acidentes em 
serviço ou portadores de moléstia profissional ou das demais doenças 
ou agravos à saúde relacionados no inciso XIV, com base em 
conclusão da medicina especializada.  

Parágrafo único. Em relação ao acidente em serviço e à moléstia 
profissional, a isenção a que se refere o inciso XXII será concedida 
enquanto perdurar a incapacidade temporária para o trabalho, se 
superior a seis meses, e ao servidor ou militar submetido a readaptação 
ou reabilitação. (NR)”. 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei 
e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 
Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se 
der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto no art. 1º só produzirá efeitos a 
partir de 1º de janeiro do ano subseqüente àquele que for implementado o 
disposto no art. 2º.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

433



19



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

  

PARECER Nº      , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 309, de 

2012, do Senador PAULO PAIM, que altera a Lei nº 

12.213, de 20 de janeiro de 2010, para autorizar a 

pessoa física a realizar doações aos Fundos 

controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 

Nacional do Idoso diretamente em sua Declaração de 

Ajuste Anual do imposto de renda. 

RELATOR: Senador PEDRO TAQUES 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 309, de 2012, do Senador 

PAULO PAIM, acrescenta dois artigos (arts. 2º-A e 4º-A) à Lei nº 12.213, de 

20 de janeiro de 2010, para possibilitar o abatimento das doações em dinheiro 

aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do 

Idoso, cuja opção pela dedução passa a ser realizada no momento da 

apresentação da declaração de ajuste anual pelos contribuintes. 

De acordo com o projeto, a dedução deverá observar dois limites: 

3% do imposto devido e 6% (limite global), quando consideradas as demais 

doações permitidas e previstas no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997. Para ter direito ao benefício, a doação deverá ser efetuada até a data 

de vencimento da primeira quota ou quota única do imposto. No entanto, o 

abatimento não se aplicará à pessoa física que utilizar o desconto simplificado, 

apresentar declaração em formulário, ou entregar a declaração fora do prazo. 
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É estendido ainda aos Conselhos Municipais, Estaduais e 

Nacional do Idoso (art. 4º-A do PLS), os procedimentos a serem observados 

em relação à administração e fiscalização das doações, mencionados nos arts. 

260-C a 260-L do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e aplicáveis 

aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Justificou-se a proposta pela necessidade de equiparação dos 

Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do 

Idoso ao tratamento conferido às doações realizadas aos Fundos dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, que podem ser abatidas diretamente do imposto 

devido no momento da apresentação da declaração de ajuste (conforme 

modificação introduzida pela Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012). 

O projeto de lei tramitou pela Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa (CDH), onde foi aprovado sem emendas. Após análise 

pela CDH, o projeto foi encaminhado para a Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), à qual cabe a decisão terminativa.  

 

 II – ANÁLISE 

A matéria apresentada refere-se à concessão de incentivos fiscais 

relativos ao Imposto sobre a Renda, cuja competência para disciplinar é da 

União, a teor do art. 153 da Constituição Federal (CF). Desse modo, lei federal 

pode regular o assunto. 

No concernente à iniciativa, o objeto da proposta não se encontra 

entre aqueles reservados (art. 61, § 1º, da CF), de maneira que qualquer 

membro do Congresso Nacional pode apresentar proposição legislativa 

referente ao tema.  

Em relação aos demais aspectos formais, a espécie normativa 

proposta é compatível com o texto constitucional e o projeto atende à 

exigência de lei específica para a concessão de incentivos fiscais, conforme 

previsto no § 6º do art. 150 da CF. Foram também observadas as normas de 

técnica legislativa apropriadas, porque seguidas as disposições da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.  
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As únicas ressalvas referem-se a pequenos ajustes redacionais. A 

minuta do projeto de lei (art. 2º-A) estabelece sua aplicabilidade para o 

exercício 2013, contudo a declaração relativa a este exercício já foi entregue, 

de modo que não há sentido na manutenção do texto. Sugere-se, portanto, a 

modificação da redação na forma da Emenda nº 1. 

Outra modificação sugerida é para sanar uma contradição. O art. 

4º-A do PLS faz referência à necessidade de se aplicar as disposições dos arts. 

260-C a 260-L da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA), aos incentivos 

fiscais referidos na Lei nº 12.213, de 2010, o que incluirá o incentivo previsto 

no PLS nº 309, de 2012. No entanto, o art. 260-C do ECA dispõe que as 

doações podem ser efetuadas em espécie ou em bens, ao passo que o inciso III 

do § 2º do art. 2º-A do PLS limita a dedução às doações em dinheiro.  Sugere-

se, desse modo, a exclusão da referência à expressão “incentivos fiscais 

referidos nesta Lei” e a inclusão da expressão “no que couber”, na forma da 

Emenda nº 2. 

Superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do 

seu conteúdo, que se encontra na competência desta Comissão, na forma do 

art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No mérito, louva-se a iniciativa, na medida em que é necessário 

conferir tratamento isonômico às doações realizadas aos Fundos dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, que já podem ser abatidas diretamente do 

imposto devido no momento da apresentação da declaração de ajuste anual. 

Caso aprovada a proposição, ainda que a doação seja realizada no 

mesmo ano em que apresentada a declaração, o contribuinte poderá deduzir os 

valores. No regime atualmente em vigor, em relação à dedução das doações 

aos Fundos que tutelam os idosos, somente é autorizada a dedução realizada no 

ano anterior à apresentação da declaração de ajuste. 

O tipo de dedução proposta aumenta os valores destinados aos 

Fundos, pois o contribuinte, no instante em que realiza a doação, já terá 

conhecimento do montante do imposto efetivamente devido. É como se o 

cidadão retirasse o dinheiro que seria destinado à Receita Federal e o 

destinasse diretamente aos Fundos. Uma medida democrática, visto que o 

indivíduo escolhe diretamente onde deseja que se aplique o seu tributo. 

O projeto prevê a observância dos limites atualmente em vigor 

para o abatimento do imposto. Tendo em vista o rigor com que abordo a 
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matéria da compensação exigida pela Lei de Responsabilidade Fiscal em 

qualquer projeto relativo à renúncia de receitas, quero ressaltar este ponto: não 

se pode deduzir da alteração pretendida uma redução da arrecadação federal.  

Permanecendo inalterados os limites de isenção, a única forma de que 

houvesse aumento de renúncia seria se os contribuintes utilizassem hoje apenas 

uma fração desse limite, e passassem a usar uma proporção maior em razão da 

possibilidade de optar por mais um fundo. Ora, não se pode fazer essa 

suposição sobre uma mudança no comportamento dos contribuintes sem algum 

elemento empírico que a fundamente e quantifique, e não dispomos de 

qualquer elemento dessa natureza. Assim, é de nossa convicção a inexistência 

de aumento do montante renunciado pela União, razão pela qual não se 

aplicam as exigências de compensação da LRF. 

Desse modo, plenamente justificável a imediata alteração 

legislativa para garantir a isonomia e a adequada destinação de recursos tão 

necessários para o atendimento da parcela mais fragilizada da população. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 309, de 

2012, com as emendas a seguir. 

EMENDA Nº    - CAE 

Dê-se ao caput art. 2º-A da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 

2010, na forma proposta pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 309, de 

2012, a seguinte redação: 

“Art. 2º-A A partir do exercício de 2014, ano-calendário de 2013, 

a pessoa física poderá optar pela doação aos Fundos controlados pelos 

Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso de que trata o 

inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, diretamente em 

sua Declaração de Ajuste Anual.” 
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EMENDA Nº    - CAE 

Dê-se ao art. 4º-A da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, na 

forma proposta pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 309, de 2012, a 

seguinte redação: 

 “Art. 4º-A Aplicam-se aos Conselhos Municipais, Estaduais e 

Nacional do Idoso, no que couber, as disposições dos arts. 260-C a 260-

L da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.” 

Sala da Comissão, em 

 

, Presidente 

 

Senador Pedro Taques, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 309, DE 2012 

Altera a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, para 
autorizar a pessoa física a realizar doações aos Fundos 
controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional do Idoso diretamente em sua Declaração de 
Ajuste Anual do imposto de renda.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 2º-A e 4º-A: 

“Art. 2º-A A partir do exercício de 2013, ano-calendário de 2012, a 
pessoa física poderá optar pela doação aos Fundos controlados pelos 
Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso de que trata o 
inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, diretamente em 
sua Declaração de Ajuste Anual. 

§ 1º A doação de que trata o caput deste artigo poderá ser 
deduzida até o percentual de 3% (três por cento) aplicado sobre o 
imposto de renda devido apurado na declaração. 

§ 2º A dedução de que trata o caput deste artigo:  
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I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto de 
renda devido apurado na declaração, observado o disposto no art. 22 
da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;  

II - não se aplica à pessoa física que:  

a) utilizar o desconto simplificado;  

b) apresentar declaração em formulário; ou  

c) entregar a declaração fora do prazo;  

III - só se aplica às doações em espécie; e  

 

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 
vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, observadas 
instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º 
deste artigo implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, 
ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença de 
imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os 
acréscimos legais previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 
Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-
calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso concomitantemente com a opção de que 
trata o caput deste artigo, respeitado o limite previsto no inciso I do § 2º 
deste artigo.” 

“Art. 4º-A Aplicam-se aos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional do Idoso e aos incentivos fiscais referidos nesta Lei as 
disposições dos arts. 260-C a 260-L da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias  de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O inciso I do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, já em sua 
redação original, autorizava a dedução das contribuições feitas aos fundos controlados 
pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do imposto de renda devido apurado pela pessoa física. A dedução está 
limitada a seis por cento do imposto devido. Por uma questão de justiça social, a Lei nº 
12.213, de 2010, alterou o dispositivo para nele incluir como hipótese de dedução do 
imposto de renda as contribuições realizadas aos fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso. 

Recentemente, a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, efetuou várias 
alterações importantes no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 1990) 
no intuito de estimular e facilitar as  

doações aos chamados Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente. A principal 
inovação consiste em permitir ao contribuinte optar pela doação diretamente na sua 
Declaração de Ajuste Anual. Entretanto, não houve previsão de tratamento equivalente no 
que toca às doações efetuadas aos fundos do idoso. 

Esse tratamento diferenciado não se justifica e cabe ao Parlamento sanar a 
omissão. Dessa forma, estamos apresentando esta proposição, que autoriza a doação 
aos fundos do idoso diretamente na Declaração de Ajuste Anual do imposto de renda, 
além de aplicar a esses fundos as demais inovações trazidas pela Lei nº 12.594, de 2012, 
voltadas para uma melhor administração e fiscalização dos Conselhos e das doações.  

A proposição não altera os limites de dedução do imposto de renda devido 
previstos na legislação. Por essa razão, não dá causa a renúncia de receita e dispensa as 
medidas acautelatórias de caráter orçamentário-financeiro previstas no art. 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Considerando a relevância da matéria, solicitamos o apoio desta Casa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010. 

 

Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 
deduzir do imposto de renda devido pelas 
pessoas físicas e jurídicas as doações 
efetuadas aos Fundos Municipais, Estaduais e 
Nacional do Idoso; e altera a Lei no 9.250, de 
26 de dezembro de 1995. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei.  

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda das
pessoas físicas e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais 
e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso; (Redação dada pela Lei nº 12.213, de 2010)   (Vigência) 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012. 

 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a
execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato
infracional; e altera as Leis nos 8.069, de 13 
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de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de
1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537,
de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro
de 1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de
1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
1o de maio de 1943. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
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        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

 

 

 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Assuntos 
Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 28/08/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14033/2012 
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REQUERIMENTO Nº    , DE 2014 

 
 
 
 
Nos termos do art. 58, § 2º, III, da Constituição 

Federal, bem como nos termos regimentais, solicito que seja 
convocado a prestar depoimento nesta Comissão de Assuntos 
Econômicos, o Excelentíssimo Ministro de Estado de Minas e 
Energia, assim como seja convidado  para  a mesma audiência o 
Presidente da Abrade, Sr. Nelson Fonseca Leite, a fim de discutir 
a atual situação do Setor Elétrico brasileiro. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
    
  No Rio de Janeiro por intermédio das rádios e 
telefonemas, mensagens das distribuidoras de energia locais 
convidam e apelam para que o consumidor faça economia de 
energia.  Na verdade, deveria ser o governo Federal a assumir 
publicamente sobre a necessidade de economizar energia. O que 
ocorre é que o governo da presidente Dilma confunde 
Racionalização de energia com Racionamento de energia. 
 
           Sem que a população brasileira seja devidamente 
advertida sobre o possível, e pelo que tudo indica, inevitável 
problema de racionamento e/ou desligamento seletivo e 
programado, caminhamos para impasses em nosso cenário 
energético. Implantar um esquema de racionalização no uso da 
energia elétrica seria o mais sensato e oportuno. 
 
           Infelizmente, o governo Federal avalia a questão 
sob a ótica do marketing e da propaganda. Se o racionamento 
não vier é devido à falta de tempo para implantá-lo, a típica 
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letargia gerencial do governo, aliada a uma avaliação em torno 
dos possíveis estragos eleitorais. 
 
 
           As distribuidoras de energia no Brasil vivem um 
momento dramático. O  investidor estrangeiro suspira fundo 
quando dimensiona que 30% dos recursos direcionados ao caixa 
das distribuidoras são oriundos do Tesouro Nacional. Em que 
pese o "socorro", aporte emergencial do governo às 
distribuidoras, a situção econômica das distribuidors é delicada. 
Postergar as medidas necessárias para o setor é um risco não 
calculado. 
 
          Existem cálculos muito precisos sobre os 
malabarismos feitos pelo governo da presidente Dilma para 
evitar reajustes na conta de luz e na gasolina. 
 
     O Centro Brasileiro de Infraestrutura (CBIE) dirigido 
pelo competente professor da Universidade do Rio de Janeiro 
(UFRJ), Adriano Pires, a pedido do jornal Folha de S. Paulo, 
calculou que "os gastos para evitar reajustes na conta de luz, na 
gasolina e no diesel às vésperas das eleições presidenciais podem 
chegar a R$ 63 bilhões neste ano". O valor disparou em 
proporção do PIB no governo da presidente Dilma, crescendo de 
0,29% em 2011 para 1,19% neste ano." 
 
  E diante do APAGÃO GERENCIAL, reproduzo 
avaliação qualificada do Adriano Pires - fundador e diretor do 
Centro Brasileiro de Infraestrutura (aqui já mencionado) - na 
qual ele expressa que "as medidas do governo são insuficientes 
para evitar o racionamento de energia". 
 
  Prossegue o referido especialista: "Após gerar grande 
expectativa nos agentes do mercado, o Governo divulgou as 
medidas para o setor elétrico que, infelizmente, não contribuem 
para mitigar o risco de racionamento de energia. 
 
  O Governo tem hoje dois problemas: um quantitativo e 
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outro financeiro. O quantitativo diz respeito ao eventual déficit 
de oferta de energia elétrica, caso o regime de chuvas continue 
adverso. O problema financeiro diz respeito ao acionamento das 
térmicas e ao descasamento de caixa das distribuidoras, que 
estão expostas involuntariamente às variações de preço e 
compram parte da sua energia no mercado livre e vendem mais 
barato para seus consumidores. No anuncio de ontem (13/03), 
só a questão financeira foi atacada e, mesmo assim, de maneira 
populista, evitando os reajustes tarifários imediatos que 
elevariam a inflação. O Governo parece mais preocupado com o 
calendário político, apesar do custo em elevação, continuando a 
optar por tarifas mais baixas. A conta, que já supera R$ 20 
bilhões, só começará a ser paga em 2015, após as eleições 
presidenciais. 
 
  É preciso que o Governo se conscientize da questão 
quantitativa para que tome medidas de incentivo a redução do 
consumo elétrico enquanto houver tempo. Em 2001, o 
racionamento/racionalização do consumo de energia elétrica 
evitou o apagão. Cabe lembrar que naquela ocasião ninguém 
ficou sem luz. Não houve corte de carga elétrica, mas sim um 
racionamento econômico, no qual cada agente ficou livre para 
optar como reduzir o consumo. Se não chover e o Governo não 
admitir a gravidade do problema, poderemos ter apagão, de fato, 
pela 1ª vez na história desse país." 
 
  Diante do exposto, torna-se essencial a realização da 
requerida audiência o mais celeremente possível.  
 
 
 

 Sala da Comissão, 
 

 
 

Senador Alvaro Dias  
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

 

 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2014 

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro, nos termos do inciso V, do artigo 90 do 

Regimento Interno do Senado Federal, c/c artigo 58, §2º, inciso V, 

da Constituição Federal, que seja convidada a sra. CLÁUDIA 

MUINHOS RICALDONI, presidente da Associação Nacional dos 

Participantes de Fundos de Pensão (Anapar), para que, em 

audiência pública nesta Comissão de Assuntos Econômicos, 

apresente os esclarecimentos que se fizerem necessários sobre as 

denúncias de operações fraudulentas no mercado financeiro que 

atingem o fundo de pensão Postalis, dos funcionários dos Correios. 

 

 

453



JUSTIFICATIVA 

 

O jornal O Globo, em suas edições de 4 e 5 de maio do 

corrente, publicou extensas matérias tratando da crise pela qual 

passa a Postalis, fundo de pensão dos funcionários dos Correios. 

 

Segundo as matérias, “a Comissão de Valores Mobiliários 

(CVM) abriu investigação para apurar uma série de operações 

fraudulentas no mercado financeiro que atinge o fundo de pensão 

Postalis, dos funcionários dos Correios, o terceiro maior do país 

com cerca de 130 mil participantes”. 

 

As matérias mostram que gestões de eficiência duvidosa do 

fundo de pensão devem levar a um rombo que pode alcançar R$ 

2,5 bilhões. 

 

A presidente da Associação Nacional dos Participantes de 

Fundos de Pensão (Anapar), Cláudia Muinhos Ricaldoni, lamentou 

a crise na qual o Postalis esta mergulhado e declarou: “Existe um 

problema no Postalis, que não tem a ver somente com o limite legal, 

mas tem a ver com investimentos mais temerários”. Segundo a 

presidente da Anapar, “a diretoria que esta lá agora tem feito um 

esforço sobre-humano para consertar essas questões pouco 

republicanas”. 
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Portanto, o presente requerimento busca oferecer uma 

oportunidade para que presidente da Associação Nacional dos 

Participantes de Fundos de Pensão (Anapar) possa esclarecer as 

denúncias apresentadas pelo jornal O Globo e que envolvem, mais 

uma vez, os Correios e seu fundo de pensão em mais um 

escândalo.  

 

 

Sala da Comissão,       de maio de 2014.  

 

 

 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

Líder do PSDB 
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